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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 385, de 28 de agosto de 2012, 
que autoriza à Associação Comunitária Cultural e Educacidnal São Vendelino - ACCEVS a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São 
Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;· E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CFAPRÊCIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 _5;z: 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp,anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó - PI; 

2 - Portaria nQ. 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia- PA; 

3- Portaria n2 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4- Portaria n!.l 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária. de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa- BA; 

5 - Portaria nº 167, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; 

6- Portaria n2 172, de 21 de março de 2012 -Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro- MG; 

7 - Portaria n2 178, de 2'7 de março de 2012- Associação Comunitária de Rádio 
Difusãç de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados- MG; 

8- Portaria nll 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9- Portaria nº 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuelise de 
Radiodifusão Comunitária- A TRC, no município de Nova Timboteua - P A; 

. 10 ~ Portaria n2 275, de 6 de junho de 2012- Associação Comunitária Rádio 
Itati~ no município de Itati- RS; 

11 - Portaria nº 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MG; 

12- Portaria nº 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n2 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15- Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012- Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra- PB; 

16- Portaria nº 372, de 28 de agosto de 2012 -União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia- GO; 

17- Portaria n12 373, de 28 de agosto de 2012- Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no munidpio de Betim- MG; 

18- Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19- Portaria n2 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre- ARCB, no município de Bagre - PA; 

20- Portaria n12 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22- Portaria n11 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunicãção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília- SP; 

23- Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012- Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de Irnaruí- SC; 

24- Portaria n2 10, de 1 u de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí - PI; 

25- Portaria nu 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26- Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria li, no município de Várzea Grande­
MT; 

27 • Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no municipio de Quixeramobim- CE; 

28- Portaria nQ. 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga ­
RS; 

29 • Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n2 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes- MG; 

31 - Portaria n2 207, de 1 O de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura- AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32- Portaria nu 235, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul- MG; 

33- Portaria n2 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros/RN, no município de Tourps- RN; 

34- Portaria n11 247, de 7 de agosto de 2013- Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35- Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no munic.ípio de Guzolândia- SP; 

36 - Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38- Portaria n2 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha - SC; 

39- Portaria n2 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães - MO; 

40- Portaria n9 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura- ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins- TO; 

41 - Portaria n.o. 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantinia- TO; 

42- Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013- Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43 - Portaria n2 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de lraquara, no muhicípío de Iraquara - BA; 

44- Portaria nn 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45- Portaria n2 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u l h o de 2014. 
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EM nº 00262/2012-MÇ_.. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 2 de Outubro de 2012 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural e Educacional São 
Vendelino no Município de São Vendelino, Estado do Rio Grade do Sul, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.007270/2010, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 385 , DE 28 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.007270110, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural e Educacional 
São Vendelino- ACCEVS, com sede na Estrada Municipal Vale Suiço, no 2.450, Bairro 
Vale Suiço, Município de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29°23'00"S e longitude em 51°22'00"W, 
utilizando a frequência de 87.5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo . .a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q. ·~f( . . . 
~ . .. . 

PAULO BERNARDO SILV . 



Aviso nº 278 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014 . 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta ci[ ;~:; 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 128, de 2005; 17, ~r{~ 

J ;>-kf-.1 
38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372; 373, 375, 384, 385, 428, ~"-O 
430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247~ 248,\249, 250, 260, 261, . 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. t. 

Atenciosamente, 

!_)!/l~ -~ 
- &\LO 1ZIO MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado Che:D da Casa Civil 
da Presidência da epública 

ri rúrvT· ~:-.,.1· ; . ~ " ·· ·-- --···· · · ... 
-~·~~ - SE·r·Kr-. ---T-A. F.,--l ~ ---~~ c: ,Jf\ 
·- m ~I-Dl_t_l2_ --

De ordem - 0 c 
'a venhor c-- •.. 

proviciênci~~-a,Y '1a as devidas 
Geral da M·!)'"' - vt::Cre,ano 

- ~-0/\_j\,~ EUGE IÓ O,... gl\)t>g·./ 
C r::. '-V"· A AMARO 
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SERVIÇO PÚBLICO I TVR 
851 1201 '1 -

INTERESSADO: 

;, PROC~SSO No 53000.00t 70/2010-98 0·. ~ 
ASSUNTO: 

~ ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL E 
~\)\0 EDUCACIONAL SÃO VENDELINO - ACCEVS 

OUTROS DADOS: 
SÃO VENDELINO I :QS 

VOL. I I Eliane/<SreJd I i L /1 l_i (: rz_. 
" . ' 

MOVIMENTAÇÕES 
SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA c 

01 lf- & (_,_ b ~o, es, 1:1 37 ·; I 
02 I I 38 I 
03 I f 39 I 
04 I I 40 I 
05 I I 41 I 
06 I I 42 I 
07 I I 43 , _j_ 

08 I I 44 ,';!, • J ' • • I 
09 I I 45 ,.,.._; !'-4.. I '· ;.' .. . ~ _j_ 

10 f f 46 â}!·':r .;: . · . - . . I 
11 I I 47 /.->0>~ _j_ 

12 I I 48 ' I 
13 I I 49 _j_ 

14 I I 50 I 
15 f I 51 - _j_ _-....... .....,..·~. 

16 I I 52 ----~ ..-::.. -:._ I 
17 I I 53 11Ntr:rif r~"· . !') ~ _j_ 

18 I I 54 L 
19 I I 55 O 4 SÇ.J_10lZ _j_ 

20 I f 56 ,....._ v I 

I 

' l 

l 
~ 

21 I I 57 - l 
22 I I 58 - --- _j_ 

23 f f 59 I 
24 I I 60 _j_ 

25 I I 61 I 
26 

J I 62 f 
27 I I 63 . _j_ 

28 64 - I I I 
29 

I I 65 I 
30 

I I 66 ' I 
31 

J I 67 I 
32 

I I 68 _j_ 
33 

I _j_ 69 I 
34 D AI""\f'ól /i I I 70 I 
35 • " ,,_, """"~IYI 71 

- -· 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

MíNl8T~RlO D.:i.8 COMUNiC.U.Ç :jt;S 

8P.U.8fLJ.:i. ~DF 

53üüü üúü633/2ü·!ü-:87 

A Associação Comunitária,Cultural e Educacional São Vendelino-ACCEVS,Inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.353.881/0001-40,com sede a Estrada Municipal Vale Suíço,nº2.450,Bairro 

Vale Suíço,nesta cidade de São Vendelino/RS,CEP 95795 OOO,Estado do Rio Grande do 

Sul,telefone( 051) 3639 1001,correio eletrônico carlafritzen@yahoo.com.br entidade sem 

fins lucrativos,legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente,vem 

respeitosamente à presença de Va. Exª.,nos termos de que trata o item 3 da Norma 

Complementar nº 1/2004,demonstrar o seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ,na área abrangida pelo círculo de raio a 1 km ,com centro localizado na Avenida 

Wilibaldo Lutz,160- sala 02,Bairro Recanto do Paraíso,nesta cidade de São Vendelino/RS,CEP 

95795 OOO,de coordenadas geográficas 29°23'0,06" S de latitude e 051 °22'0,09" W de 

longitude,onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação,e solicitar a designação 

de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente ao 

registro de dados no Sistema de Informações do Serviço de Radiodifusão Comunitária- Sistema 

RadCom para conhecimento,pelo Ministério das Comunicações,do interesse desta entidade 

em executar o serviço na localidade informada,não gerando qualquer direito referente à 
autorização para essa execução. 

São Vendelino,01 de dezembro de 2009 . ..----avço l(anj FIIEr 
ltitério das~ 

COHfERr • . ._IHI-
~ 

CARLA SIMONE FRITZEN 

PRESIDENTE 

Representante da Entidade:Carla Simone Fritzen-CPF 637 024 100/82 

Endereço:Estrada Mun. Vale Suíço,2450,Bairro Vale Suíço,Cidade São Vendelino/RS 

CEP 95795 000- Fone contato: 051 3639 1001 

Correio Eletrônico(e-mail) carlafritzen@yahoo.com.br 

~ 

-· -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento n°: 53000.000693/2010-87 

Localidade: SÃO VENDELINO/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO -

ACCEVS 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 

EDUCACIONAL SÃO VENDELINO- ACCEVS, na localidade de São Vendelino no Estado do Rio 

Grande do Sul, apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de 

Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 05 de fevereiro de 2010. 

Brasília, j 11 de fevereiro de 2010. 

~ - . f--~ ~~ 
e~Iõr 

Coorden diodifusão Comunitária 

fjf.euedltU Jc1.. T. Jtmim 
Mat 16.23 .417 

C~~ de R?!fn1!fiisân ConJlii)jtp 
RBPV/DOS/SSCE-MC f OR"-.C/CGEO/DEOClSCE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n<:. l S~:L /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3L de março de 2010. 

À Senhora 
CARLA SIMONE FRITZEN 
Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS 
Estrada Mun, Vale Suíço, n° 2450, Bairro Vale Suíço 
95795-000- São Vendelino/RS 

Assunto : Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL 
E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO - ACCEVS, na localidade de São Vendelino, no 
Estado do Rio Grande do Sul, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo 
n° 53000.000693/2010-87. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerent ENIQO~sR.'a 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execuçã ~~~ 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para ~~n~m1nN~ 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

. O~Sf OlZ 
Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obri aat ria e, o re imento 

da entidade não o-era ual uer direito à autoriza ão ou ao funcion mento d!_ . stação de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provi · -

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 

RBPV/DOS/SSCE!MC 
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meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espec1e de chamamento áas 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de .uma 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Defini tiva, com validade de 10 Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

/ 

RBPV/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

~ / 
CARLOS ALBERTO FREJBE-'RÉSENDE 

Diretor do Departamento cteOíítorga de Serviços 

- · SERYÇO p(an) . r.LJl: 
~ dt.~ úYiibll rfl­
~kr ~·, ~ t ""·"~ · 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
M iNt8TtRtO D.o. ~ CtJM UNIC.!i. Ç 1j ES 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SR.u. BfLJ.ü. ·DF 

53000 007270/20·10-98 

SEAPAJSCE 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
i 3f02.t'201 0-07 :00 

A Associação Comunitária,Cultural e Educacional São Vendelino-ACCEVS,Inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.353.881/0001-40,com sede a Estrada Municipal Vale Suíço,nº2.450,Bairro 

Vale Suíço,nesta cidade de São Vendelino/RS,CEP 95795 OOO,Estado do Rio Grande do Sul, 

entidade sem fins lucrativos,legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente,vem respeitosamente à presença deVa. Exi!.,nos termos de que trata o item 3 da 

Norma Complementar nº 1/2004,demonstrar o seu interesse em executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária ,na área abrangida pelo círculo de raio a 1 km ,com centro localizado 

na Avenida Wilibaldo Lutz,160 - sala 02,Bairro Recanto do Paraíso,nesta cidade de São 

Vendelino /RS , CEP 95795 000 , de coordenadas geográficas 29° 23' 00.15" S de latitude e 

51° 22' 00.05" W de longitude,onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação,e 

solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente ao 

registro de dados no Sistema de Informações do Serviço de Radiodifusão Comunitária- Sistema 

RadCom para conhecimento,pelo Ministério das Com~nicações,do interesse desta entidade 

em executar o serviço na localidade informada,não gerando qualquer direito referente à 

autorização para essa execução. 

- · São Vendelino,Ol de dezembro de 2009. ~ llllu;o ta: 

~~ 
CARLA SIMONE FRITZEN 

PRESIDENTE 

Representante da Entidade:Carla Simone Fritzen-CPF 637 024 100/82 

~('~~~ co,ç r.. I ~ · , •• ·•r.J.J, 

Endereço:Estrada Mun. Vale Suíço,2450,Bairro Vale Suíço,Cidade São Vendelino/RS 

CEP 95795 000 

Fone contato: 

.. '-...... Correio Eletrônico( e-mail) 

' .. 

-, 
\ 



( , 

Associação Comunitária, Cultural e 
Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S. 

Estrada Municipal Vale Suíço, n°. 2.450 

Bairro: Vale Suíço 

SÃO VENDELINO- RS 

CEP 95.795-000 

c 

_ij,__ _., --



Ministério das Comunicações c 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletfônica 
·Departamento de Outorga de Serviços 
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Anexo Oeste - Sala 300 
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ANEXO 1- MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

1\i J~li&HRIO Oft. & COM UNIC.D. ÇJE8 
BRA. Sfll.ü . . DF 

53000 053953.!2010-H 

SEAPA.ISCE 

!9l10l2010-i5 :Oi 

A Associação Comunitária,Cultural e Educacional São Vendelino-ACCEVS,Inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.353.881/0001-40,com sede a Estrada Municipal Vale Suíço,n22.450,Bairro 

Vale Suíço,nesta cidade de São Vendelino/RS,CEP 95795 OOO,Estado do Rio Grande do 

Sul,telefone 051 3639 1001 e correio eletrônico carlafritzen@yahoo.com.br, entidade sem 

fins lucrativos,legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente,vem 

respeitosamente à presença de Va. Exª.,nos termos de que trata o item 3 da Norma 

Complementar nº 1/2004,demonstrar o seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária ,na área abrangida pelo círculo de raio a 1 km ,com centro localizado na Avenida 

Wilibaldo Lutz,160- sala 02,Bairro Recanto do Paraíso,nesta cidade de São Vendelino /RS, CEP 

95795 000 , de coordenadas geográficas 29° 23' 00.15" S de latitude e 51 o 22' 00.05" W de 

longitude,onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação,e solicitar a designação 

de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente ao 

registro de dados no Sistema de Informações do Serviço de Radiodifusão Comunitária- Sistema 

RadCom para conhecimento,pelo Ministério das Comunicações,do interesse desta entidade 

em executar o serviço na localidade informada,não gerando qualquer direito referente à 

autorização para essa execução . 

.. ~· . 
São Vende.lino,01 de outubro de 2010. 

CARLA SIMONE 

Representante da Entidade:Carla Simone Fritzen-CPF 637 024 100/82 
-.~:i·: 

Endereço:Estrada Mun. Va!e Suíço,2450,Bairro Vale Suíço,Ci adeSão Vendelino/RS 

CEP 95795 000 

Fone contato: 051 36391001- 051 9731 2580 

~---------·------~~------~ DOCUMENTO ;-,1-IJE.>".:\ :) G 
NEST/1 CJA"i:\ 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino - ACCEVS, (denominação da 

requerente) , inscrita no CNPJ sob o no. 11.353.881/0001-40, com sede Estrada Municipal Vale 
Suíço, no. 2.450, na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.795-000, 
Telefone OXX(051) 3639 1001, correio eletrônico carlafritzen@yahoo.com.br , entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso 02/2010, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

São Vendelino, 01 de outubro de 201 O. 
(local e data) 

(assinatura do rep esentante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Carla Simone Fritzen 
CPF: 637.024.100/82 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

j2- -~~ta_!~9~ Soc!al,_ ~~yid_a!llente reg!~trado _ _ . 
.-····--·---·-----=-- ---_--·--_---. ,__ _ -~4f· LZOll_---.j .. l-

~ ) 2 .. : Ata ~e;:·Ç01~iç~~-~~~~ti~~d~ de~ i~~rn~~te_reg istr~d~ - _______ --:-·~ --~==: .. ·:!"-s_-=i~-'_-,.-~: _Jf_&~-- --~!J 

r~;:.rova de q~e seus dir~tores são brasii~iros natos ou natural izados há mais de dez f rrn ~~~h yyt,c A 
,L~ -Prov§ de que seus diretores são maiores de dezoito anos ()~_emancipados __ J Sim ~JNão,·=·"'Y v;C 



,)&1! ~· 

. J o ""~~ 
, 1 O - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes '52~-- ~ ~~ 
: ~~:.~i~~d~~ ;~~~o~~~m~~~ade a ser atendida pela estação ou na área urbana da ~ Sim )(... ijNão ~ - . ~ ·f 
-===='=====================~~-'-'==-=-=- .. - ~ &-s • ~ 

""'' 1-1- -:;;;;i;;;;D-e-cl_a_ra-çã= o=, -a=ss_i_na_d_a= p-o-r t-od= o-s=o_s_d;bi--re=to_r_e_s_, _co-m~p-ro_m_e=t=e=n-d=o-_s_e=a=o=fie-1====·,:,"-ls=im=~""~"".= - ~ ,!.b_ã=o --·- ]_·,. /+ Lf ·_cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço fi ~ _ .. 

~~==~=~======================-===~==-~:.;;;;;;~~====~=T===-=~ 
·j12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 'I 
jexecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, : 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 1 

, mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu :Sim 
·quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de V 
.!outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços , Í'-. 
l mencionados._ , 

.f13 -D~claração , ass.i~ada pelo-repr~~ent.ante -legal, c~-nstando a d.enomi~a'Çã~ de !ll[s_ i_m_ fV_ .-- . . .i[N~. ~---.--]. - .. '.1 43 
lf~ntasia da emissora, se houver .. _ _ . _ . _ .. _ ~ . 

·Í15 - De~I~~~Ção, assinada-p~r-p~;fi;~io~~ ~- h~bilit~d~-~u p-or ~epre~~-~tant~ l~gal d~--- --~F-- -- --- IF--- --------] 
:!entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou i Sim X I Não j 
!jWGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 1 ! 1 
~.:. . ..;. __ :......,;;~-_.; -· . . . --- ---· --· - --- ·---- - - ------- -- - - - -·- ...... -· - -- --. 

~~~~~%:~~~·d~s:~o~~~ ~~· ;f~~::~~ç~=;~~~~~~~"~ij~~~~~~~:~itg;! e ils,m ~ ~~~-~o -·----~ 
!com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado • -r . v_......, _j. - . ·- _; .. -- ·---.- - .. ----- --. ------------- ------------- --- . - -joiftl--.- ·---·-----" 

~'(cMlí~. 

Jj2 ~Çõr:tl.Prô~nt~·re_c()J~iQ!ento d~ ~~~~- ;~~t~~~ -~~ despes~~ ~-e _ ~~~~~c;- ·~~~Nr _- -;!Nã~ ·] 

o:]}T ZOlZ 

) 11 -MANIFESTAÇÕES DE APOI ~ .. 
:fr-M~nifestaÇão d-e a-p~io i ~-dividu-~ 1 c~nte~d-~ -o-n~~~.--; -~Úm~r~-d~ i en 1dade, o .---· --![-·--·-·-··~~f-'-'--~-~ 

.l:~~i~~~~ad~0d~:i~~~~n~~ r~sidência , _ o C~digo de Endere~men~~ Po~tal (CEP~-~ ~ -- ll~~-1( _j Nã~- __ _ ! 

:fl .1- Soma das m_anifestações individuais apresentada.s J8><Q -__ J[=:J 
:12-Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, - !~; 
ilcontendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o i s · ~ :Não 
,!,Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 1

1
. lm ?\ : 

. cada declarante 1 I 
:12.1 - Soma das assinatu~a~- constantes d-as manifestações de apoio -col~tivas, -Í! ----;;---;_ 11-f~"'~"'"--,1 
't~presentadas sob a forma de abaixo-assinado _ __ ~L~ t?'T_JL_ ______ .JI 
il 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Jf ~~---·~l.l 
_, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, il : ;I 
:contendo a denominação da entidade apoiadora, o i Sim W 1 

Não ,j 
!!endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do i À :1 l 
:jrepresentante legal 1 ~ _j 

J;:r~s~~~~::smanif~st~çôes de apo~ ~:~ti~ades ~ss;~~va:_~ ~o~unitária~--~ lll ~ j[ __ -_j 
. -. _.~..;,..=;.;...~--.:.:.;..;;;,;.;..;;;;.~~-·.........,;;.._ .;:..:;._.-·. - ·-- ----- ---~;;.~;;;,.-;;;..;;.....;;;:;;;;.;;...:;;;.,;;,;;:...;:..,;:.~~~-;;..:...:;;.::: • .:;; .• _ .. _ _:::;:;..-;..;;..-..;;.,·..:::;.....;._...;;,.::.:~; ::.....~.; .• .:;..=~~;...;;;...;;-.;_;;;~------7 ·...:;,·r-..::..;::;-;~_.._. 

:l4 - Manifestacão de aooio dos associados da entidade reauerente comorovada oor !Sim X \Não 'I 

43 



~!t \;;tf· -
~ '>, 

r m=e=i=o=d=e=a=ss=i=na=t=ur=a=s=c=o=ns=t=a=nt=e=s=d=e=A=ta= de= A=ss=e=m=b;;;ol:;;:=éi=a"'"G7e=r=al=, =co=n=v=o=ca=d=a=e=s=p=e"":ci:""a:""lm=e=n=te"'ff:r=== V==;r==~~,cl!~ ~(~ 
I para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização ! ,......._ ._,ll 
! para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária ! r===;;~: 1 ~S ~ .~ 
i~f;4"":. 1:""-=s:-o""'m=a~d;.a;;;;;s;;;;;;:a;s=s-=in=a=tu~r=as=co=n=s=ta=n=te=s=d-=a=A-=t:""a=d:""e=A=""s=s=e=m-=b':":lé-=ia=G~e=ra-=l =======l,j= ===z //..~~~7.1if==:[ ' 

111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

· Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a I_§XJ. . iE ão . ! 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. I lm · i : )_______ --~ . _____ ____.. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem 

) como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência : Estrada Municipal Vale Suiç o 5.a.,...aairro 
na Cidade de São Vendelino/RS, Estado do Rio Grande do Sul, ~~~~ 
Telefone para contato: OXX- 051- 36391001; :S~~ ~ ... r.,~ 
Correio eletrônico (e-mail): carlafritzen@yahoo.com.br , · ' 

t.=-011011 

le Suiço, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Wilibaldo Lutz, n°. 
160,Bairro Recanto do Paraíso, nesta cidade de São Vendelino/RS, CEP 95.795-000 
(endereço completo), de coordenadas geográficas 29° 23' 00.15" S de latitude e 51° 22' 00.05" 
W de longitude. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.353.881/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 18/11/2009 

-' OME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL SAO VENDELINO- ACCEVS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

***"**** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
EST MUNICIPAL VALE SUlCO 

I CEP 

95.795-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

VALE SUlCO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICÍPIO 
SAO VENDELINO I ~s 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/11/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 10/09/2010 às 10:02:59 (data e hora de Brasília). 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENOELINO 

A.C.C.E.V.S. 
São Vendelino - RS 

.ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo I 

Do Nome -Fundação- Duração 

Art.1°- A, Associação Comunitária, Cultural e Educacional Sã~ Vendelino- cujo à 
sigla será A.C.C.E.V.S. , é uma entidade civil, comunitári9, para fins não econômicos, de caráter 
cultural e social , pessoa jurídica de direito privado e de duração indeterminada, que se regerá pelo 
presente Estatuto e pelas leis vigentes no Território Na,donal, formado por número ilimitado de 
associados, moradores aptos e residentes neste municípiÓ de São Vendelino/RS, representantes de 
entidades locais, com sede nesta cidade de São Vendelino/RS, Estado do Rio Grande do Sul - Brasil, 
localizada e com sede a Estrada Municipal Vale Suíço, n°.2.450, Bairro vale Suíço, Cidade de São 
Vendelino/RS, CEP 95.795-000. 

Capítulo 11 

· Das Finalidades e dos Objetivos 

Art. 2° - A A.C.C .E.V.S ., terá por finalidade a prestação de serviços comunitários , de radiodifusão 
· comunitária, televisão comunitária, inclusive digital, e produção de revistas e periódicos, produções 

culturais , ensino, produções fonográficas, tendo como objetivos: 

I -beneficiar a Comunidade com vistas a: 

a) oportunizar-lhe a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
b) oferecer-lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o convívio social, o lazer e 

cultura; 
c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, integra_ndo-se aos serviços da defesa civil, sempre que 

' . I 
necessano; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas , de conformidade 
com a legislação vigente; -

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais acessível 
possível. 

li- As Emissoras, geridas pela A.C.C .E.V.S., atenderá em sua programação aos princípios da: 

a) preferência á finalidade artística, educativa, cultural e informativa e~imento ral da 
Comunidade; SERVtÇO PúBLICO rtllt ·· 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas , integrando a Com ~ 1at. Coftli,. · 
c) responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da família ECC.~l'~ór'nünida~~ 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político - i ológico - partidária e c dição 

social nas relações comunitárias ; o~ 4T 1n 2 
e) não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 
f) obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simult nea, na pr' mação opi tiva e 

informativa; 
g) cidadania, isto é, qualquer cidadão da Comunidade beneficiada te - iceitp a mitir opiniõe sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfazer idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações. ' 

Capítulo 111 

TABELIONATO DE BO!tl PRINCÍPIO • RS 
Rua José Armlnio Selbach 267 Centro 

Bom Principio- RS- Fone: (S1) 3S34-2247 
~::; • Marcelo Barkert - Tabelião 

~~~~~: << A U T E N T I C A Ç .1. O >> 
:6~~~~ AUTENTICO • pre1ente cópia reprográfica e uma 
~~~~! conforme o original apre1entado . Dou fé. 
~~·' Bom Principio , 23 de junho de 2010. 
1\IN-'~1 Patricia Menti - Sub1ti tu ta 
~.';.;.~ ~:mol R$ 2 , 60- SEI.O: 0296.0l.l000007 . 047l9 
no'" 

~~~=======-c:======ac========~==~===--=~~~~~ 
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Da Programação 

Art. 3°- A programação das ~missoras deverá: 

a) garantir espaço para os segmentos organizados da sociedade, através de suas entidades, e 
associados à A.C.C.E.V.S. , observando-se critérios, e avaliações do conselho coordenador e 
aprovação do Conselho Comunitário e de Ética e a adequação do horário na programação; 

b) reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo 
sempre a harmonia com a Lei; ?i,~ 

c) cada projeto de programação antes de ser aprovado, deverá ser avaliad~ para ser destinado ao 
horário e público alvo e de interesse da programação, projeto específico, ré;peitando os horários de 
programas institucionais da emissora. 

Capítulo IV 

Dos Associados- Admissão e Demissão- Direitos e Deveres 

Art. 4°- A A.C.C.E.V.S., será constituída de: 

a) número ilimitado de associados, pessoas físicas , maiores, aptos , de nacionalidade brasileira, 
residentes na loca lidade de São Vendelino (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo 
religioso ou político; 

b) número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede na cidade de São Vendelino (RS), que sejam de 
caráter associativo ou comunitário, para fins não econômicos. 

Art. 5°- O quadro associativo da A.C .C.E.V.S. será formado por: 

a) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo o cidadão, brasileiro, maior, residente no mumc1p1o de São 
Vendelino (RS), dentro da área de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da A.C.C.E.V.S. e 
com suas obrigações sociais em dia; 

b) ASSOCIADO REPRESENTANTE- É toda entidade comunitária que tenha sede no município de São 
Vendelino (RS), representados por cidadãos oficialmente indicados por esta entidade por escrito e 
com suas obrigações sociais em dia; 

c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados incluídos na categoria de cidadão e de 
representante, que tenham participado e subscr'ito a ata de fundação da A.C.C .E.V.S. e com suas 
obrigações sociais em dia; 

• Art. 6°- As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembléia Geral. 

Art. 7° - A admissão de associados será feita mediante proposta assinada pelo candidato e só se 
considerará aceito aquele que, em sessão do Conselho Comunitário e de Ética da A.C.C.E.V.S., 
mediante votação, obtiver maioria de votos e posteriormente aprovado em Assembléia Geral. 

Art. 8° - Somente terá direito a votar nas assembléias o associado das categorias do Art. 5° e que 
esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o A.C.C.E.V.S .. - · Art. go - A exclusão se dará quando o associado desrespeitar o ~ ~ ~reg lamentos 
da A.C.C.E.V.S. e/ou desrespeitar e/ou deixar de atender o ~~~os para sua 
permanência, ou por requer!mento de qualquer associado C)~~<fl êaus'~ ~m ntada ao 
Conselho Comunitário e de Etica que por maioria de votos si pies decidirem pela ex são que 
chamara uma Assembléia Geral específica para este f1m onde o associaqpifsefW\~Iuído rá amplo 
dire1to de defesa. ~ r-fJ 
Art.10°-Ademissãodeassociadosedará: -~ ___ · { . 

a) Por requerimento do assoc1ado; 
b) Por morte da pessoa física ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada; 
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c) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de associad~ e d;.-pe~manência na e:tf®~;- ,.il
3
' ~L · -

d) Em não defender ou divulgar o bom nome da A.C.C.EVS. ou a radiodifusão comunitária. · 

Art. 11 °- São direitos dos associados : 

a) participar das sessões das assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos nos órgãos __ _/ ~ 
internos; T 

b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico , ter acesso a dados, arquivos e documentos de qualquer 
natureza, mediante requisição por_ escrito, com antecedência mínima de trinta dias, ao Conselho 
coordenador; _ j ! 

c) participar das atividades e promoções da A.C.C.EVS., de suas reun1o~s, quando convocado, 
contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Art. 12° - São deveres dos associados: 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar df~H~isões das assembléias e dos órgãos da 
AC.C.E.V.S.. , 

b) Zelar pelo bom nome da AC.C.E.V.S., cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 
regulamentos; 

c) Estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos. 

Art. 13° - O associado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa 
por escrito, será afastado do Quadro Social, bem como será afastado e demitido ou cancelado o 
registro o associado que deixar de saldar suas obrigações sociais - financeiras por três meses 
consecutivos ou comprovadamente descumprir com os anseios e preceitos desta, bem como não 
manter motivos para a sua permanência no quadro de associados . 

Art.14° - Os associados não respondem solidariamente pelas obrigações financeiras assumidas pela 
AC.C.E.V.S., exceto os casos previstos no Art.50 NCC. 

Capítulo V 

Dos Órgãos Administrativos 

Art. 15° - São órgãos da A.C.C.E.V.S.: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Conselho Coordenador com 4 Quatro C os· Presidente, Vice Secretário e Tesoureiro 
c) onselho Comunitário e de Etica, com 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 
d) Conselho Fiscal, 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 

Art. 16° - O mandato dos órgãos representativos é de dois anos, eleitos em Assembléia Geral 
~na primeira quinzena do mês de setembro, com direito a mandatos consecutivos, sendo 
que, em nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá ser remunerado. 

Art.17° - As decisões dos órgãos administrati - to~s por maioria simples dos votos dos 
membros present~s , cabendo ao Coordena ciBMf;lOI~ee!JI:) e o Presidente do Conselho 
Comunitário e de Etica e Fiscal, os de Minerv ~das eon.,,._ 

C()f'ERf ,.~, (I ~ 
Art. 18° - As sessões de cada órgão serão c nsideradas legais, desé!e ue compareça a maioria de 
seus membros e registradas em livro próprio . 

Capítulo VI 

Da Assembléia Geral 
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Art. 19° - A Assembléia Geral - Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação da ~ 
AC.C.E.V.S .. Será composta pelos associados em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

Art. 20° - Compete privativ,amente à assembléia geral: 

I -eleger os administradores; 

11- destituir os administradores; 

111- aprovar as contas; 

IV - alterar o estatuto; 

V- extinguir a associação. 

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se referem os incisos 11 e IV é exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à assembléia e&pecialmente convocada para esse fim , não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocações seguintes . · 

.r 

Parágrafo Segundo - A convocação da assembléia geral far-se-á na forma do estatuto, garantido a 
um quinto dos associados o direito de promovê-la. 

Parágrafo Terceiro- O estatuto social poderá ser alterado no todo ou em parte, inclusive no tocante a 
administração, devendo ser obedecido o contido no Parágrafo Primeiro e Segundo deste mesmo 
artigo . 

Art.21 ° - A Assembléia Geral Ordinária se reunirá: 

a) uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, aprovação do plano de ação, 
apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercício finda (prestações de contas); 

b) a cada dois anos, para a eleição dos membros dos órgãos internos. 

Art.22° - A Assembléia Geral ordinária será convocada pelo Conselho coordenador para deliberar 
sobre o estabelecido no Art.21 °, com antecedência de oito dias, através de edital afixado na sede da 
AC.C.E.V.S . ou divulgar em emissora de audiência local e ou em jornal de circulação local ou 
regional, ou outros meios, devendo nele constar: dia, local, horário e pauta da assembléia. 

Art.23°- A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá: 

a) a pedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário; 
b) quando um quinto dos membros associados, em dia com as suas obrigações sociais e financeiras , 

requererem por escrito ao Conselho Coordenador. .. · 

Art.24° - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido no Art.22°. 
Art.25° - Somente poderão ser votados os associados e entidades que tenham - pelo menos - três _ \ c-... . 

meses de associados e estejam em dia com as suas obrigações sociais e financeiras . \ .. 

Capítulo VIl 

Das Eleições 

Art.26° - Os órgãos serão eleitos conjuntamente - em As embléia Geral Ordinária convocada para 
este fim , através de votação secreta ou aclamação das c h pas ins<(ti4:1S, J 7& 12 

Art.27° - O mandato dos membros dos ór,gãos terá duraç-

Art. 28° - Os membros com cargos nos órgãos, da cate --"de- associados repres ntantes deverão 
apresentar anualmente, através de ofício, a râtificàção da sua indicação pela entidade, caso não 
ocorra será substituído por suplente designado até eleição em assembléia geral ordinária. 
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Art. 29°- A inscrição das chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgãos - deverá ser ... ;''~L ""'iE-:; 
feita até quinze dias antes da data marcada para a realiza<fão da Assembléia Geral para este fim , '--· 
mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de 
uma chapa inscrita. Deverá esta possuir no mínimo cinco associados fundadores para que se 
perpetue a fundamentação e.princípios da entidade, zelando assim pela continuidade da identidade 
associativa. 

Art.30° - É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou entidade 
representada, terá direito a apenas a um voto. 

Capítulo VIII 

Do Conselho Coordenador 

Art.32° - A A.C.C.E.V.S . será representado ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente pelo 
presidente do Conselho Coordenador. 

Art.33° - O Conselho Coordenador se reunirá periodicamente, sempre em data pré-estabelecida, 
preferencialmente uma vez por mês. 

Art.34° - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reumoes consecutivas ou três 
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da 
ausência, será substituído por um outro membro do quadro, ou de acordo com o parecer do Conselho 
Comunitário e de Ética, qual indicará o substituto oriundo dos demais órgãos até realização de novas 
eleições. 

Art.35° - Os membros dos órgãos, poderão ser substituídos no todo ou em parte, pela Assembléia 
Geral Extraordinária , convocada para este fim específico, na forma do Art. 23°, nos casos de 
comprovada incúria, omissão ou desvio das finalidades estatutárias; ou por descumprimento do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art.36°- São atribuições do Conselho CoordenadQr: 

a) convocar as assembléias gerais e reuniões da A.C.C.E.V.S.; 
b) representar a A.C.C.E.V.S. em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento; 
c) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia Geral; 
d) nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para execução dos 

objetivos definidos no Art.2°; 
e) apresentar sugestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades; 
f) encaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho Comunitário e de 

Ética, e o relatório financeiro, ao Conselho Fiscal ; 
g) realizar convênios, contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outros bens 

para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Comunitário e de Ética ou Fiscal ; 

Art.37° - São competências de cada membro do Conselho Coordenad ~ ~-~ · 
wmtério das Conu ... 

1) Coordenador Geral (Presidente): CONFERE('!"" I) ~,!H, 

a) convocar e coordenar reuniões e assembléias gerais; O 4 SET ZC Z 
b) representar em juízo ou fora dele a A.C.C.EVS.; 
c) assinar, juntamente com o Coordenador de Organização, (Secretário , as atas ~ d ais doeu ntos 

da A.C.C.E.V.S.; · · .,., ' 
d) assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimôn esõ"u eir ), os cheque para 

movimentação de numerário da A.C.C.E.V.S., depositado em conta conjunta não solidária, em 
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estabelecimento bancário público e próximo à sede da emissora, .. bem como assinar os ô~lanc:tes \''t:u- _ '? 

ou pareceres financeiros solicitados estatutariamente. ' '---
e) Acatar e cumprir as determinações emanadas do Conselho Comunitário e de Ética; 
f) reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um dos 

órgãos; 
g) deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da A.C .C.E.V.S. e 

encaminhá-las ou não à Assembléia Geral ou outras instancias; 
h) apreciar as propostas de ·admissão e exclusão de associados e encaminha-las ao Conselho 

Comunitário e de Ética para aproyação do ingresso do associado e posteriormente a Assembléia 
Geral; __ ~i 

i) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitadd'~pelos demais órgãos ou 
oriundas de seguimentos da comunidade; ,;. 

j) monitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora; · 
k) participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização; 
I) zelar pelos princípios éticos defini.dos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e pelo 

Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na 
programação; r' 

m) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em seus 
aspectos legais e qualificados de transmissão; 

n) garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente à programação, bem como tomar 
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras , regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselheiro criará regimento específico para 
regular as ações da programação; 

o) responsabilizar-se pela adequação da emissora à legislação, no que se refere o cadastramento da 
entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovações, acompanhar 
a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros técnicos de 
funcionamento da estação. 

p) criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados 
com poderes para sanções, deliberações e providências legais. 
m) nomear representante legal {advogado) para assuntos jurídicos. 

2) Vice -Coordenador Geral : 

a) propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos da A.C.C.E.V.S. ou da Comunidade; 
b) promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da A.C.C.E.V.S.; 
c) promover ou viabilizar meios de qualificar a • participação das pessoas, grupos, entidades ou 

segmentos que estão envolvidos no processo de radiodifusão comunitária; 
d) substituir o Coordenador Geral e de Organização em seus impedimentos. , 

3) Coordenador de Organização (Secretário): 

a) secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos 
administrativos; 

b) preparar editais, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinando-os 
juntamente com o Coordenador Geral ; 

c) manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da A.C.C.E.V.S.; 
d) receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitações de programação ou de qualquer natureza ao 

Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária do mesmo; 
e) substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedime -

SERVÇO ~(aro . ~ 
4) Coordenador de Finanças e Patrimônio {Tesoureiro): ~eno dllS eonuaçe 

~F·~-.. ·~tk 
a) propor políticas de captação de recursos para a A.C.C .E .S.; 
b) manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle~~ irn_~ io da .C.C.E.V.S.; 
c) assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral,.os"ch ques delhio ét'tt'áção fi nceiros; 
d) apresentar os balancetes aos órgãos competentes e soli ilações- r_e · as neste Es atuto; 
e) manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimo iais da A.C. .E.V.S .. 
f) nomear representante contábil para condução fiscal; - ~ ·· 
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Capítulo IX 

Do Conselho Comunitário ~ de Ética 

Art.38° - O Conselho Corl}unitário e de Ética será composto de três membros titulares, sendo um 
presidente e que sejam representantes do quadro associativo, e dois suplentes, eleitos de acordo 
com o estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislação vigente, devendo comprovar, por ofício 
se entidade sua indicação como "Ãssociado Representante" ~ se assim o fo~i definido neste Estatuto 
como tal , habilitados na forma da lei. Este conselho goza de imunidade det qualquer natureza para 
deliberar e promover toda e qualquer providência a que seja de interes$e e de integridade da 
A.C.C.E.V.S .. Não que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja, composto este conselho de 
membros com conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio. 

Art.39° - Compete ao Conselho Comunitário e de Ética: 

/' 

a) se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um 
dos órgãos; 

b) deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da A.C.C.E.V.S. e 
encaminhá-las as providências do Conselho Coordenador; 

c) apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados, dando parecer. Vide Art. 9 deste; 
d) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos ou 

oriundas de seguimentos da comunidade; 
e) monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora; 
f) participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização; 
g) zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na legislação vigente e pelo 

Código de Ética das rádios comunitárias , bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na 
programação; 

h) análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador. 
i) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em seus 

aspectos legais e qualificados de transmissão; 
j) garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente à programação, bem como tomar 

providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras , regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselho de Ética criará regimento específico 
para regular as ações da programação; 

k) responsabil izar-se pela adequação da emissora á Legislação, no que se refere o cadastramento da 
entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovações, acompanhar 
a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros técnicos de 
funcionamento da estação. ~ 

I) criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados 
com poderes para sanções, deliberações e providências legais. 

m) substituir o Coordenador Geral e demais membros do Conselho Coordenador em seus impedimentos. 

r----·· -
~.WX:C · ~ 
M'rlistério das CcmJ,,.. 
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Capítulo X 

Do Conselho Fiscal 

Art.40° - o Conselho Fiscal será composto de três membros -itulares 1 x~i s.,LJJ>IZientes, 
forma deste Estatuto. U 4 ;) L~ I 

Art.41 °- Compete ao Conselho Fiscal : 

a) emitir parecer sobre o relatório financeiro do Conselho Coordenador; 

eleitos na 

b) emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à apreciação da Assembléia Geral; 

I 
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c) administrar juntamente com o Conselho Comunitário e de ÉÍ.ica da 
impedimento do Conselho Coordenador. 

Capítulo XI 

Das Receitas e do Patrimônio 

Art.42°- As receitas e o patrimônio da A.C.C.E.V.S. são oriu[ldos de: 

a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembléia Geral; 
b) contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 
c) atividades promocionais; 
d) múltiplas formas de apoios culturais ; 
e) verbas provenientes de subsídios oficiais . 

Art.43°- As despesas da A.C.C.E.V.S. são relativas à: 

a) questões operacionais, tais como: aluguéis, compra equipamentos e bens e todo o material 
necessário aos serviços de administração e relacionado à radiod ifusão; 

b) pagamento de mão-de-obra contratada para assessoria técn ica ou da área administrativa, 
manutenção, operação de equipamentos e instalações; __J..-

c) subsíd ios para captadores de apoio cultural ; \ 
d) subsídios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário. Os membros titulares 

do Conselho Coordenador são desobrigados do Art.14° deste Estatuto e são individualmente 
responsáveis pelo ressarcimento de qualquer ônus causado a A.C.C.E.V.S., oriundos de dolo, má fé , 
ou ato ilícito, etc. 

e) subsídios para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem definida pelo t 
Conselho Coordenador; 

Art.44°- É vedado a A.C.C.E.V.S. dar aval , financiamento, fiança ou garantias de qualquer espécie a 
terceiros, salvo por compromissos assumidos por aprovação expressa da Assembléia Geral e por 
consenso dos membros dos demais órgãos. 

Art.45° - O movimento financeiro da A.C.C.E.V,S. será feito através de conta bancária conjunta, ou 
outra forma acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador de Finanças 
e Patrimônio; 

.. 
Art.46° - Todos os recursos financeiros da A.C.C.E.V.S. serão aplicados no Brasil, na manutenção e 
desenvolvimento da Entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer parte do seu patrimônio 
ou de sua renda a título de lucro ou participação de seu resultado. 

Capítulo XII 

Da Dissolução- Das Disposições Finais 

Art.47° - A dissolução da Entidade se dará quando ames ~~·Etlh ·su s finalidades ou 
nos casos previstos em Lei. t.tnistério d$15 Conlll---· 

CQMFfr:r r~ "' I)IW;IN. 
Art.48° -A dissolução será decidida pela Assembléia Ger I Extraordinária, especral nte convocada 
para esse fim, e é exigido o voto concorde de dois terços dos pre~er-oden o ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absolu!~ dJ2S as ociados,Uoü nos e um terço nas 
convocações seguintes, de acordo com o que determina o rt.23°, dest tatuto. 

- . 
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Art.49° - No caso de extinção da Entidade, o seu patrimônio será revertido em 
instituição do mesmo fim devidamente legalizada. 

Art.50° - A Entidade não remunera nenhum dos cargos dos órgãos administrativos, não distribui 
lucros, vantagens, ou bonificações a dirigentes, associados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, 
aplicando integralmente os seus recursos no País, na manutenção e desenvolvimento dos -seus 
objetivos e para aumento do seu patrimônio e capacitação de equipe e do quadro associativo para o 
seu bom desenvolvimento operacional. 

Art.51 - Fica eleito o Foro da Comarca de Feliz/RS para diri~ir os casos ofl:\~ssos neste Estatuto. 

,~ .. 
São Vendelino/RS, 25 de outubro de 2.009. 

dor Geral (Presidente) 
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ATA DE REUNIAO GERAL DE CONSTITUIÇAO DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA, 
CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO- A.C.C.E.V.S. 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove, na cidade de São 
Vendelino, Estado de Rio Grande do Sul, na Localidade de Estrada Municipal Vale Suíço, 
n°.2.450, Bairro Vale Suíço, nesta, reuniram-se membros da comunidade com o 
propósito de constituírem a Associação Comunitária, Cultural e Educacional São 
VendelinQ., uma associação nos termos da leg1slação em vigor, para fins não econômicos, 
áe sociedade civil, comunitária, e gestora de rádio comunitária, televisão, inclusive digital 
e produção de periódicos, revistas e produções fonográficas e culturais. Foi escolhida 
para coordenar os trabalhos a Sra. Carla Simone Fritzen, que convidou a mim Amadeo 
José Dalcin, para secretariar a reunião. Tendo assumido os trabalhos, a Sra. Carla, 
explanou os motivos desta reunião onde são do conhecimento de nossa comunidade, 
pois divulgados foram os convites para esta reunião, na tentativa de chamar à todos de 
interesse a presença nesta, e dando seguimento aos trabalhos a Sra. Coordenadora 
solicitou que fosse lido o projeto de Estatuto Social da Entidade, tendo sido explicado, 
detalhadamente todos os artigos e esclarecidas as duvidas dos presentes. Foi colocado 
em votação o Estatuto que passa a fazer parte integrante desta ata, qual foi aprovado por 
unanimidade pelos membros abaixo presentes e que concordaram em participar desta 
associação comunitária, e de agora em diante denominados, associados fundadores: 
Carla Simone Fritzen, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão de comerciante, 
residente e domiciliado a Estrada Municipal Vale Suíço, n°. 2.450, bairro Vale Suíço, 
nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF n° 637.024.1 00/82 e CI n° 
7048601939 SSP/RS, Ricardo Gilberto Lamb, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de lndustriário, residente e domiciliado a Rua Jacó Boeni , n°.15, bairro centro, 
nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°. 445.549.740/49 e Cl n°. 
7021559071 SSP/RS, Amadeo José Dalcin, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de lndustriário, residente e domiciliado a Rua José Alencar Schneider, n°. 365, 
bairro centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.396.573.290/00 e 
CI n°.1 02406217 4 SSP/RS, João Dirceu Flech, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de vendedor, residente e domiciliado a Rua Cônego Gaspary, n°. 3.391, bairro 
centro , nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.929.036.650/87 e Cl n°. 
1 067924199 SSP/RS, Ângela Maria Fritzen, brasileira, maior, estado civil separada, na 
profissão de Funcionária Publica, residente e domiciliada a Rua José Fritzen, n°. 41, 
bairro centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF n°.601 .825.390/91 
e Cl n°. 8048106317 SSP/RS, Grasiele Aurélio , brasileira, maior, estado civil solteira, na 
profissão de Auxiliar de Escritório, residente e domiciliada a Rua da Ponte, n°. 1 O, bairro 
centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF n°.718.589.970/20 e Cl n°. 
1045595012 SSP/RS, Dirceo José Sganderla, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na 
profissão de comerciante, residente e domiciliado a Rua Cônego Gaspary, n°. 502, bairro 
centro , nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.424.924.590/04 e Cl n°. 
7009352101 SSP/RS, Enio Leopoldo, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão 
de comerciante, residente e domiciliado a Rua Palmitinho, n°. 120, bairro Piedade, nesta 
cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.445.552.700/10 e Cl n°. 6048600073 
SSP/RS, ldalécio Schoulten, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
comerciante, residente e domiciliado a i~ .V le Suíço, n°.233, bairro Vale 
Suíço, nesta cidade de São Vendelino/ ~~~-~ n°.444.533.530/49 e Cl n°. 
7041060786 SSP/RS, lrineu Griebeler, ~rrnai~t do civil casado, na profissão 
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de pedreiro, residente e domiciliado a Rua Bélgica, s/n°, bairro Recanto do Paraíso, 
nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.312.858.990/91 e Cl 
n°.9012510741 SSP/RS, Valdemiro Kraemer, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de agricultor, residente e domiciliado a Estrada Municipal Morro Canastra, s/n°, 
bairro Morro Canastra, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF 
n°.241.624.180/04 e Cl n°.8023497202 SSP/RS, Sérgio Chassot, brasileiro, maior, 
estado civil casado, na profissão de motorista, residente e domiciliado a Estrada 
Municipal Morro Carrard, n°. 46, bairro Vale Suiço, nesta cidade de São Vendelino/RS, 
possuidor do CPF n°.601.834.890/04 e Cl n°. 4048601662 SSP/RS, Ricardo Steffen, 
brasileiro , maior, estado civil casado, na profissão de Funcionário Público, residente e 
domiciliado a Avenida Wilibaldo Lutz, n° 440, bairro Recanto do Paraíso, nesta cidade de 
São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.368.136.990/91 e Cl n°. 9020166221 SSP/RS, 
Daniel Auth, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de Empresário, residente 
e domiciliado a Rua Vereador Albano Auth, n° 99, bairro Centro, nesta cidade de São 
Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.576.811.200/68 e Cl n°. 8049966388 SSP/RS. A 
seguir, a Sra. Coordenadora determinou que se procedesse a eleição dos membros dos 
órgãos internos da entidade que passara a chamar-se ssocia ão Comunitária , Cultural e 
Educacional São Vendelino, cuja sigla será A.C.C.E.V.S. , conforme 1spos o no s auto 
Social , aprovado, tendo sido eleitos os seguintes associados, em chapa única e por 
aclamação pelos presentes para o Conselho Coordenador: Coordenador Geral 
(Presidente): Carla Simone Fritzen; Vice-Coordenador Geral {Vice - Pres1dent~): Ricardo 
Gilberto Lamb; Coordenador de - Operação (Secretário): Amadeo José Dalcin; 
Coordenador- de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): João Dirceu Flech; e para o 
Conselho Comunitário e de Ética, titulares: Ângela Maria Fritzen, Grasiele Aurélio e 
Dirceo José Sganderla, sendo acordado que o primeiro é o presidente deste conselho 
escolhido pelos demais membros, todos conhecedores, e para seus suplentes: Enio 
Leopoldo e ldalécio Schoulten e para o Conselho Fiscal, titulares: lrineu Griebeler, 
Valdemiro Kraemer e Sérgio Chassot, sendo acordado que o primeiro é o presidente 
deste conselho escolhido pelos demais membros; todos conhecedores e os respectivos 
suplentes dos mesmos: Ricardo Steffen e Daniel Auth. Todos já qualificados nesta ata. 
Os eleitos declararam serem aptos, fieis e lutadores pelo movimento comunitário e 
associativo e por este estatuto e regimentos a serem criados para um mandato de dois 
anos coma prevê o Artigo 16 do Estatuto Social. Dando continuidade aos trabalhos a Sra. 
Coordenadora deu posse aos eleitos, e declarou efetivamente constituída a entidade. 
Nada mais havendo a tratar, a Sra. coordenadora deu por encerrad -~, e 
Amadeo José Dalcin, que servi de secretario desta reunião que lavr i u 

--"' f9J.J ida e achada conforme por todos os associados fundadores, que ~tG~ 
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RELAÇÃO ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCACIONAL SÃO VENDELINO (A.C.C.E.V.S.) 

Carla Simone Fritzen, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão de comerciante, 
residente e domiciliado a Estrada Municipal Vale Suiço, n°. 2.450, bairro Vale Suiço, nesta 
cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF n° 637.024.100/82 e Cl n° 7048601939 
SSP/RS, Ricardo Gilberto Lamb, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
lndustriário, residente e domiciliado a Rua Jacó Boeni, n°.15, bairro centro, nesta cidade de São 
Vendelino/RS, possuidor do CPF n°. 445.549.740/49 e Cl n°. 7021559071 SSP/RS, Amadeo 
José Dalcin, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de lndustriário, residente e 
domiciliado a Rua José Alencar Schneider, n°. 365, bairro centro, nesta cidade de São 
Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.396.573.290/00 e CI n°.1 02406217 4 SSP/RS, João Dirceu 
Flech, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de vendedor, residente e domiciliado a 
Rua Cônego Gaspary, n°. 3.391 , bairro centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do 
CPF n°.929.036.650/87 e Cl n°. 1067924199 SSP/RS, Ângela Maria Fritzen, brasileira, maior, 
estado civil separada, na profissão de Funcionária Publica, residente e domiciliada a Rua José 
Fritzen, n°. 41, bairro centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF 
n°.601.825.390/91 e Cl n°. 8048106317 SSP/RS, Grasiele Aurélio, brasileira, maior, estado civil 
solteira, na profissão de Auxiliar de Escritório, residente e domiciliada a Rua da Ponte, n°. 1 O, 
bairro centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF n°. 718.589.970/20 e Cl n°. 
1045595012 SSP/RS, Dirceo José Sganderla, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na 
profissão de comerciante, residente e domiciliado a Rua Cônego Gaspary, n°. 502, bairro centro, 
nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.424.924.590/04 e Cl n°. 7009352101 
SSP/RS, Enio Leopoldo, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de comerciante, 
residente e domiciliado a Rua Palmitinho, n°. 120, bairro Piedade, nesta cidade de São 
Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.445.552.700/10 e Cl n°. 6048600073 SSP/RS, ldalécio 
Schoulten, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de comerciante, residente e 
domiciliado a Estrada Municipal Vale Suíço, n°.233, bairro Vale Suíço, nesta cidade de São 
Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.444.533.530/49 e Cl n°. 7041060786 SSP/RS, lrineu 
Griebeler, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de pedreiro, residente e 
domiciliado a Rua Bélgica, s/n°, bairro Recanto do Paraíso, nesta cidade de São Vendelino/RS, 
possuidor do CPF n°.312.858.990/91 e Cl n°.9012510741 SSP/RS, Valdemiro Kraemer, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de agricultor, residente e domiciliado a 
Estrada Municipal Morro Canastra, s/n°, bairro Morro Canastra, nesta cidade de São 
Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.241.624.180/04 e Cl n°.8023497202 SSP/RS, Sérgio 
Chassot, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de motorista, residente e 
domiciliado a Estrada Municipal Morro Carrard, n°. 46, bairro Vale Suíço, nesta cidade de São 
Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.601.834.890/04 e Cl n°. 4048601662 SSP/RS, Ricardo 
Steffen, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de Funcionário Público, residente e 
domiciliado a Avenida Wilibaldo Lutz, n° 440, bairro Recanto do Paraíso, nesta cidade de São 
Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.368.136.990/91 e Cl n°. 9020166221 SSP/RS, Daniel Auth, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de Empresário, residente e domiciliado a Rua 
Vereador Albano Auth, n° 99, bairro Centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do 
CPF n°.576.811.200/68 e Cl n°. 8049966388 SSP/RS. 

São Vendelino/RS, 12 de setembro de 2010. 



1-

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° c}á' Constituição 
Federal , é expedido o presente alvará de folha corrida por não consta~ondenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

/ 
CRLA SIMONE FRITZEN, / 
filho(a) de BERTA TEREZINH~ AURELIO, 
nascido(a) em 12/04/1973, / 
RG 7048601939.; 

7 de Outubro de 201 O, às 11 :28:09 

OBSERVAÇÓES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constan;es no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Processos >Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 58d441aefa2c23cfae03a2a79ff6e5dd 

- . 

http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=58d441aefa2c23cfae03a2a79ff6e5dd 7/10/2010 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

RICARDO GILBERTO LAMB, 
filho(a) de ALMIRA LAMB, 
nascido( a) em 18/03/1964, 
RG 7021559071. 

7 de Outubro de 201 O, às 11 :30:19 

OBSERVAÇOES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 49acf3762e750f78a7b0e1 d1 c2c4ff1 b 

http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=49acf3762e750f78a7b0e1d1c2c4fflb 7/10/2010 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

AMADEO JOSE DALCIN, 
filho(a) de ISABEL NORMA FRITZEN DALCIN, 
nascido(a) em 23/06/1962, 
RG 1024062174. 

7 de Outubro de 201 O, às 11 :32:53 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 1aa19bb8feee4f6d92d3531632e6974c 

. . : : 
'· . 

http://www3 .tjrs.jus. br/proc/alvara/alvara.php?identificador= 1 aa19bb8feee4 f6d92d3 53163 2e697 4c 7/10/2010 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

JOAO DIRCEU FLACH, 
filho(a) de OUVIA FLACH, 
nascido(a) em 23/06/1979, 
RG 1067924199. 

OBSERVAÇÓES: 

7 de Outubro de 201 O, às 11 :36 :06 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.ijrs.jus.br, menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 5d178a4b0e6b6955c2b2f33d922e2b87 

http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=5dl78a4b0e6b6955c2b2f33d922e2b87 7110/2010 



::Portal da Justiça Federal da 43 Região :: 

Certidão 

166e112b692076951f56fc8208cb202e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
CARLA SIMONE FRITZEN I 
CPF: 
637.024.100/82 

NADA CONSTA I 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná {Processo Eletrônico) até 09/09/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul {Processo Eletrônico) até 08/09/2010 às 01:01 
• Santa Catarina {Processo Eletrônico) até 09/09/2010 às 01:01 
• Paraná {Processo Papel) até 09/09/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/09/2010 às 23:10 
• Santa Catarina {Processo Papel) até 08/09/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/09/2010 às 15:47 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está cond icionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 166e112b692076951f56fc8208cb202e. 

Page 1 of 1 

http:/ /www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.php?string_ cpf=63 702410082... 9/9/201 O 
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::Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

4966dbe33967347918152b74ff595ff0 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
RICARDO GILBERTO LAMB ~-

CPF: 
445.549.740/49 

NADA CONSTA I 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/09/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/09/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/09/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 09/09/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/09/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/09/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/09/2010 às 15:54 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http :/ /www .trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 4966dbe33967347918152b74ff595ff0. 

Page 1 of 1 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.php?string_ cpf==4455497 4049 ... 9/9/201 O 



::Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

fa427827baa7fe491e3dcb645574d21d 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificam?s que contra a I 
PESSOA FISICA: 
AMADEO JOSE DALCIN 

CPF: 
396.573.290/00 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

NADA CONSTA I 
nos registros de Lribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/09/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/09/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/09/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 09/09/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/09/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/09/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/09/2010 às 16:19 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http ://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle fa427827baa7fe491e3dcb645574d21d. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=39657329000... 9/9/20 10 



::Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

8f56ff1702bf83f20f2c41 ff772de62c 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
JOÃO DIRCEU FLECH 

CPF: 
929.036.650/87 

NADA CONSTA 

I 

I 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/09/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/09/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/09/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 09/09/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/09/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 08/09/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/09/2010 às 16:20 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 8f56ff1702bf83f20f2c41ff772de62c. 

. .... · . . . , .. 

http:/ /www.trf4.jus. br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.php?string_ cpf=92903665087... 9/9/201 O 
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ANEXO 4- MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária, Cultural e 
Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da requerente), declaramos, para os devidos 
fins , que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612/98, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Ricardo Gilberto Lamb 
Vice-Coordenador Geral (Vice-Presidente): 
CPF no 445.549.740/49 

Coordena or de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): 
CPF n° 929.036.650/87 

Endereço para correspondência: Estrada Municipal Vale Suíço, n° 2.450, Bairro Vale Suíço, 
Cidade de São Vendelino, CEP 95.795-000, Estado do Rio Grande do Sul. 

Telefone para contato: OXX- 051-3639 1001 
Correio eletrônico (e-mail): carlafritzen@yahoo.com.br 

Atenção: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de ' · _ 
qualquer um dos seguintes documentos: ~ ~ · fLl, 

- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleito ~ ~ . 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais d 1 O anos ~ -
e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de re dênciao 4 Sf Bll 
permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os se 
documentos: 

a) Cópia do cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

) 
I 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Carla Simone Fritzen (nome do representante), na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino-ACCEVS (denominação da 
requerente), declaro para os devidos fins que: 

~ -

\ _ 

\ 

\ 

o endereço completo da sede da entidade é na Estrada Municipal Vale Suiço, no. 2.450, 
Bairro Vale Suiço nesta cidade de São Vendelino, CEP 95.795-000 Estado do Rio 
Grande do Sul; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, ~~!idade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade~executante de qualquer modali ade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serv· ãê dis ribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidad não te como integrante de seu quadro 
diretivo oü de associados, pessoas que, nes dições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Paraíso 
FM Comunitária. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 29° S 23' 
00.15" de latitude e 51°W 22' 00.05" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Av. Wilibaldo Lutz, no. 160 Bairro Recanto do 
Paraíso,cidade de São Vendelino/RS CEP CEP 95.795-000. 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação Oli-f!õM.NO~..s.uj.Wte à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação d ~lÇQtrtiJt 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. ' COM!R( ,.., ..... ~-:,: 

São Vendelino, 01 de outubro de 
(local e data) 

assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência : Estrada Municipal Vale Suiço, no. 2.450, Bairro Vale 
Suiço, na Cidade de São Vendelino/RS, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.795-000, 
Telefone para contato: OXX 051 - 3639 1001; 
Correio eletrônico (e-mail): carlafritzen@yahoo.com.br , 



Anexo 3 

DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

A entidade interessada em obter autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
deverá apresentar a seguinte documentação, em original ou em cópia autenticada: 

o() comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
éNPJIMF; 

<;fv Estatuto Social, devidamente registrado; 

( ~ Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registradas; 

(~ ) Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, 
núrttero do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede; 

,--.._ . ( ')() Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturaliZados há mais de dez anos e 
\. nÍa\ ores de dezoito anos ou emancipados; 

( ):) Manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e 
sédiadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 

( -,c ) Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade; 

( X) Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área 
da 'Comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

( \r ) Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
eS\abelecidas para o Serviço; 

( X) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
módalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunit~ria , ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de telévisão mediante assinatura, bem como de que á entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

( ~) Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver; 

( \r} Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do 
s(s'tema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2. 7.1 ou 18.2. 7.1.1, disposto na 
Norma Complementar no 1/2004; 

( 'f) Declaração, assinada por profissiónal habilitado ou pelo representante legal da entidade, 
cÓnfirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante; 

i co, 
m 
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[ ANEX:O 6 ( ' anifestação de Apoio C0 Jtiva 2 0 .. I 2/:J~ 

Nós abaixo assinàdo, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No Identidade O f CEP (rua, n° Bairro) Assinatura 
01 

02 

03 5 ~ ooru 
04 oilP 
05 

06 

07 

08 

09 

10 

1 1 

12 

13" 

14 

15 

16 
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~N~XO 6 ~.ànifestação de Apoio C~~tiva 
. 
\ 

Nós àt:Jaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nossc total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No Enderece I CEP (rua, n° Bairro) 

01 

02 

03 

04 

05 
'06 

07 

08 

09 

10 

1 1 

12 

13 

14 

15 

16 

17 
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r:-n ANEXO 6 {'~nifestação de Apoio c~_}tiva zo I 
Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

10 

1 1 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 
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ANEXO 6 ~íanifestação de Apoio C~tiva 

Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmàmos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I Nome Leaível Identidade O f CEP (rua, n° Bairro) Assinatura 
01 I (DUF\R~ 2PSE- (CR\\ZErJ L\ OS06<ogg ~ ·~ ~35-=t3~-ca:> 

02 I \.) ~ 1\G'--- ~ r:iít- 9o ~l18J.+o\ ~ ~JJA- 1\y_ 9s -/CfS-oo:; 
03 

04 

05 

06 

07 

08 
09 

10 

1 1 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 
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r: ANEXO ~I re-) nifestação de Apoio CQ tiva zo I 
Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No o I CEP (rua, n° Bairro) 

01 

02 

03 

04 

05 

06 
07 

08 

09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 
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ANEXO 6 \ ~.-.-Jnifestação de Apoio c·~ ~Jtiva 

Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S. , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã~Comunitária . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. // 

No 
-
01 
-
02 
-
03 

-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
1 1 
-
12 
-
13 
-
14 
-
15 
-
16 
-
17 
-
181 ~~ t - ~- .. I r~-- -~ ~- I. n - .v ú)_ ' I o I v~A-. J t.- · ~.t 

~ -; . (· 

19 r7 11 J ~ + 1,., nn ""' '"' ll'- ln .... n n _ /}_ /" .. ,-r. " ~ [),."'·'' r:- - ~ A - - I / /) - ------- 0'1 à _s:: ~.r 

20 I .-~-·- ".. . Q 11 . ""' - lt'.. .. .....o '-. , : a, c-. ....... I "'- - A " A- · ~ .. IJ. A '" , - r . , -- ~ _ _ j l \.0\.· __ " C"\ _ .L. ~1 ~ §) 
I~ ' f \ ' ' 

.. )"JJ 
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.ANEXO 6 -- ·.~Jnifestação de Apoio Co, ) tiva 
'L" 

Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S. , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

o I CEP (rua, n° Bairro) 

f' 7 't-1 ~ 6J<9o 



' z,u 

ÀNEXO 6 
' 

·. ~.-anifestação de Apoio C e :;-Jtiva 

Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária , Cultural e Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S. , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I Nome Legível 1 Identidade 1 t:.ndereço I (.;t:.l-' (rua, no Bairro) 

01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-

06 
-
07 
-

08 
-
09 
-
10 
-
1 1 
-
12 
-
13 
-
14 
-
15 
-
16 
17 ç 
-
18 
-
19 

I'' v- ,~, • - - -·~ - · , .. -· ... - _.._. lt..<' -"' -- r · - r f vv • · - - - ..- _..- --.--- · -.r--- r _, •- - -"'1- , , ,_.,-,~ - 'f r \ .r t. - ,...,. 
, 7 > I I :?í 11 } I ' f •" . o-

-
20 

~...s:::-~ 

~ú) .. 
' l 

' ) 
.-.-; .. ~ . 

I I \I ) ·ti:..• •· ' _,' 
I I v 
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ANEX0 6 ·. \ .<tnifestaçao de Apoio Cct 4tiva 

Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vencjelino- A.C.C.E.V.S., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 
Afirmamos.a.inda que os endereços, ·abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S'étviço. 

No Enderece I CEP (rua, n° Bairro) 

01 u 4 .DI! Po#fc /J! C6,.; {rL(J _ 5 . (/ 

11 

12 

13 

,,. 
.. ... , 

!~ ... "' 
I I ~ ();:P '~X\NV I 1 1" /1 V'--' '-' V " ~ JYJ •'\>=-"' 1•'-"J?V • n o) ,___, . 'Cit'~ ~~~ •·~ • •1 !Qc\Ç)' O 

o ' 1111 ~ o 
&.. .y 
.P~Boiu\' / , 
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. ANEX06 1\ .JnifestaçãQde Apoio C~)tiva . I 
40-0 

Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino .:....· A.C.C.E.V.S., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I Nome Leaível 
01 

1 V'- ""\./ ..,.... '""' .. ~ - · &. ... V' :y, I ........ · r "\...e -v:- \... ,., 

J 

~ ;; . o 
V ' \J(. ,< -• ~ V( if '-"'"VP V '- (/ ! .\.J\ ~ 

~-() 
'Q ~ :,)0 
Póe: .· ' 

. ! 
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AN.EXO 6 '\ ____ .anifestação de Apoio c~ ~tiva 

Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No o I CEP (rua, n° Bairro) . 

01 

02 

03 

04 

05 

06 
07 

08 

09 

fo 
1 1 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

~~~~ 1t;: 0:i~ I;~~~~~~~~~ ~D~D~- ~~~-~~~~ '~:' . 
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ANEXO 6 \ .A:tnifestação de Apoio CL etiva 

Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No Nome Legível Identidade 
01 ~~l/~h l0n~~b()O(Q '±~ 
02 J;JJ)_A_.,.,~ V" lJ ~f'J ~/] Jo404:rc!SZJ 
03 ~ 

I 

04 ~ 
05 ~ 
06 ~ 
07 ~ 
08 ~ 
09 ~ 
10 ~ 

11 
12 .. ,...., U> 

13 ~ !f-j 
14 J ~ ~8·~. 

fi=- ;-> ~ • 

15 '-.:::: s ;~~~ 
16 ~ !i~ 
17 
18 
19 
20 

Endereço I CEP (rua, n° Bairro) Assinatura 

a»A kA/1~~ /lo . PrtiJJJY:- 95175 W} f Y'-"ê.J /r- ~~ I_ ..._ 

~uA hzatf/,u;,L-o /h h.-rblAJ1c- 9..:>-*5~0Do 
I 

t'--.. 

~ 
~ 
~ 
~ 
~ 
~ 
~ 

I' ILYlla VI J.. '1 , ~ D- ,I 
~ v 

1'----

~ 

v - ~ '-"' ~ 

~ 
\:. . '11 

"( 
t;.. .,., • 

!~~ 
~ ~~~ 

Cl;) 

~ 
-~D--. -~ 
Lfl?'"\'-"'' /. i 
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ANE~O 6 \, __ ./anifestação de Apoio C~~tiva 

Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, dern.ónstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Gomunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S., que tem por interesse executar o Serviç~ de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No Identidade Endereco I CEP (rua, n° Bairro) 

01 

06 

07 

08 

09 

10 

1 1 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

. "''(; (;.:v ; . ·:> --------~ < ... ~~~I I I I ==:~ ~~; 
' tj~~)IU\' .J 



I AN-EXO_S_m {_ \anifestação de Apoio C()tiva 16 I 
Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

~ ~f I I I ,. 191 · =; J;:; ~r1 (;, \ 20 I ~· ~ .. - I ~ l5\ 
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6) '? Q 
P.j..,.., .. ' .,~'/ 
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ANEXO 6 ..-•• anifestação de Apoio Ch...!tiva 

Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No I Nome Legível 1 Identidade 1 t:ndere~o I (.;t:t-' (rua, no Bairro) 

01 
-
02 
-
03 
-

04 
-

05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
1 1 
-
12 
-
13' 
-
14 
-
15 
-
16 
-
17 
-
18 
-
19 
'20 

r 

I 



ANEXO 5 - MO:O~LO :QE ~IF~ST ~ÇpES EM APOIO 
. o· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN.ôlV):i)UAL 

na c1dade de SÇto Vendelmo, Estado do Rio Grande do Sul, CEP qs- J s ) - oo o , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, L o de ~&72..: r-t-r1 Jl-0 

(local e data) 

tura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5- MOJ)Jj:LO QE MAl~lF~STA.-ÇPES EM APOIO 
. i· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVJDUAL 

na cidade de 'S . o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP????Ç _(JO"S? 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 8:? de ?cF'R"'~-1?~ de 2010 
(local e data) 

),JYL~ ckk. 1Jacb ::{~ 
""Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

--.·.·-· 
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ANEXO 5- MO:QJ!:LO ijE ~IF~ST J\.ÇflES EM APOIO 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlV}J)UAL ., 
I~• 

{ld()c? L Fc.:> p~a_ ~c H: 
( nome da pesso que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 06 2:- S ~ 3 , residente na O r?. LA A:./ (>:o 

~ .tfrl é ~n L ?; 
na cida e de S . o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sui, CEP -r5 (-9 Ç -éb=, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 2LJ de '7c Yd"" /1'1~ ~e 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

- -· SERYÇO t(Juo ~~Y·' 
..,.1ft das <'nllltap' 

eotf'ERF ,..,.~. ·i ~~llt· 

- · .. 



ANEXO 5- MO»J!:LO ijE ~IF~STJ\.Çf)ES EM APOIO 
. I ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiiV):DUÁL 
'i; 

,~ 

· (!';4 rlw& }d €A/z1, {Qve h{A E-PL r &ex 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

n' 1~J? P :1: ~ , residente na fÚ/A G~ ,.-6<> 
. ____:___ .~~ t:A~:- , 2 t-.r -1 - , 

na c1dade de ~~o Vendelmo,stado do Rio Grande do Su1, CEP 9 "!? ?-9 .z= ~ 9 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complemen~ n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Se11'5ÇD. 

São Vendelino, Z.O de '9 ~ ~~ M ~~de 201 O 
(local e data) 

_ _o ~_pmu 
- ( . 

' rt , 
:.r 



ANEXO 5-MOll~LO :QE ~IF:t:ST4ÇPES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVJDUÀL 
·'i; 

' \!: CEé. ~ ~~~eN 

na cidade e ' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 91if? 2 - c:Ocq 

pessoa flsica, vem nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complemen~ n° . 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}po. 

São Vendelino, ;:;o de 7 c ~ ~ ~de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesi:a o seu apoio 



., 

ANEXO 5- MOI)~LO ijE MAJ~IF~ST .t\.Ç(>ES EM APOIO , . 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiV):Í)UAL 
·.1; 
•)I: 

(?c A/ _A~ 2; ,vt~c/C_ 

na cidade de ' S~o V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CER:?~ - c? o 9 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, &o de 7~ ft-'?~~ de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 4 SET 1011 

--1 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~STA.ÇfJES EM APOIO ,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtitVJDUAL 
·~ 
,~ 

. . .] u /(.L ~/-1 {3:7 _,</(./ /(.'( Cb /f' /(_~A.} Ú6~ n ~:; 
( nome , éla pe soa 9ue está manifestando apoio ), portádor da carteira de identidade 
no ;3(oo Z ,residentena JÚ//1 GU/C~~E 

r I C / 'A/ .:? 
na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP · :7-17' 5 ~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha-residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Se11l5pD. 

Q" -

São Vendelino, 'ZLJ de :5ê Y6/Vt~~ de 2010 
(local e data) 

' ( 

'I 

O 4 SET ZG1Z 

f 
.t 



ANEXO 5- MOI)~LO ijE ~IF$ST4Ç(>ES EM APOIQ ,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtV}l)UÀL ., 
0À L fr'Vt I /1-A? ~~ Y! j)J? 

----~~~~~~~~7-~~~~------~~----~~~=---~-· 
na cidade de sao Vendelino, Estado o Rio Grande do Su1, CEP 9" :f?? f -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° · 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv5yo. 

SãoVendelino, ~ de 5éJê~~~2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. .._, 
~ PíaiCO l:il:~ 
loliníst.no ~ Cnr!li:-

; CO~E f; r • ~ •wlt,tJt. 

___ TET1611 

.:!1 ... ,. 

I 
I 

} 
:f 
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ANEXO 5- MOU)!:LO QE ~IF~ST J\.<;]lES EM APOIO 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiÍVJbUAL ., 
~- 1 1) ,U c l 1?cbf A E F ê X 

e da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de. identidade 
n° ~ ~ 6:::::?-f?Z- Z , residente na ~ t2 A 

'C7 er ;.~ r5=' v · , 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CE -~<:? 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Corimnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv5yD. 

São Vendelino, !p de jcs TE f,bt ;Pfie de 201 O 
(local e data) 

I 
( 

'I 
:.r 



ANEXO 5- MOI)~LO ijE ~IF~ST~çpEs EM APOIQ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtHVJDUÀL 
'i; 

,~ 

7Vot!,; 0ri v c,fJ-

na cidade de S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP q !S"'?!fO: ~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Corimnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino -ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Seri'}po. 

São Vendelino, I r de _ÇE:Te-.-<A$/2..0 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5-MOU~LO ijE MM<fiF~ST J\.ÇfJES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiiVJDUÁL 
'i; 

,~ fiA ~pJ LVÉ ~ R) C# 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carte · de identidade/ 
n° _ - " , residente na . l 'J. 1' ~2 

A--' ; ; r- ~ - ' ; ! 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP q(f ;uzç -~, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Cori:mnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}ço. 

São Vendelino, L :J- de ~&zo 
(local e data) 7 

de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

\ 

'j . 
:r 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~STA.Ç(>ES EM APOIO ,. 

010 INthVJbUAL 

( nome _ da pessoa que está manifestan 1 apo~o ), portador da ca;te_ir~ d~ identidade · 
n° s o ~f? .§'s-~p e ~res:~~nte na·Av- 11.4 11... 6--~ . 

. J · - a; r..rdJ...::> .- ~ ·"' - - ._ • v.P -'- f{.E - ' ,,L 
na cidade de' ~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP · q . ·-a.-a.,c> 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comwlitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv5pD. 

SãoVendelino, -J-1 de~&?a de2010 
(local e data) 

f!~ - q, _L- - ri-' ( ll.,r {1/Yl:J /f ~f!; ~d/ de; 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5- MO:Q~LO :QE MAI'fiF~ST ~ÇflES EM APOIO 
I' 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtitVJbUÀL 

;~ (A) &J,o & L btfiD tftiv / t-2At-ow L r 510 
essoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

~ , residente na ES"LR.A()A !).)... ~ Mt 'c.fi 1-

- liT _ .r- -- &wU--.wzrÁ,~~ 
na cidade de' S~o Vendelino, •Estado do ·o Grande do Sul, CEP/ q . ç ?-'1.-r~ , · R-S, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complemen~ n° 
112004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}~D. 

São Vendelino, __)f_ de ___$.c--r~M a.e..o de 2010 
(local e data) 

Assinatura a pessoa que manifesta o seu apo10 

~, ,._ 



ANEXO 5- MOI)~LO ijE ~IF~STA.Ç{>ES EM APOIO 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVJDUÀL 
;~ 

. · ~ak cMo~ 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

n• ~t=~ L _ , residente na ·~ 8"' 
J.~ JS_,~ª-----.v-L 5-W ,\~.R-5·~' ~ ' 

na c1dade de S~o Vendelmo, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9G 1-~'6 -....cc;g 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
geJil)~o. 

São Vendelino, A+ de ~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.l\, 
)'. 

de 2010 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~STA.Ç]lES EM APOIO 

IFESTAÇÃO DE APOIO INDiVJDUÀL 

ue está manifestándo apoio ), portador da carteif9- çi~ identidade 
.-~~:...:::;,--1---L---""L~_.- =:!..___+-----,..--' residente na W IJÚ, L~. J'$41(1..a 

. I i ;a.c:> -~· ~.0 ~ 7<7s. , 
na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP CJs6 ,Ç - 009 
pessoa flsica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen4tr n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeN}po. 

São Vendelino, / '1- de ~UM&e.o de2010 
7 

(local e data) 

;;,, ,_. 

\ 

(t ' 
.t 



ANEXO 5- MOil~LO ijE ~IF~STJ\.Ç(>ES EM APOIO 
. o• 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 9S~rr= -~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen4u' n° 
112004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeJll5pD. 

São Vendelino, _Jd_ de~ de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.i\, , .. 

O 4 SET ZfilZ 
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ANEXO 5- MOI)~LO ijE ~IF~ST~çpEs EM APOIO 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiíVJDUÀL 

;~,ktL t/íÇa~ Cr4&&~ fde~ 
(nome da pessoilque está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

n° /~q.J~,: t;Ls;. . '(~te na ~ ~ qrt~ ' 
( ,_ .JI1.1-a--~ ~~ ~, -_-:::::___ ·1_ ' 

tfa&iade de' s'~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP q /G9C -~ 
pessoa flsica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen4tr n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Corimnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv5yo. 

SãoVendelino, _}L de ~~~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5 - MO:O~LO QE MA:t'iiF~ST ~Çf}ES EM APOIO 
.I' 

, MANIFESTAÇÃO DE Al>OIO INDlVJbUAL ., 
·~ :f~/Z Co~-rro 

(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

Jif~~ Thtif~n~~~c.A ' 
na c1dade de S~o Vendelmo, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 9~ C -~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma omplementar n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Associação Corimnitária, Cultur~il 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen}yD. 

São Vendelino, J J7 de ~.::Ct7flUf?-á2ç::) de 2010 
(local e data) 

~ C&dl.Q 4'if 
Assmatúra da pessoa que man1f: s \:seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E.! ú .rJ ti' r ~v f) R· ·~ -z ~c.V$ Kí ' 
(nome da pessoa que está amfestando apo~o ), portado)1da carterra de Identidade 

n"t~QO~'Oio r ~ , ,resJden~na , [<.~, ~.<_ ~ 3~.í 
_ , __ ,éltJ _ ~º t~;v.t1cL ~ ~ f!:. - cS, - ~L ~ , 

na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP ?-q .J -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cotnunitária, Cultural 
e EducaçÍonal São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, _J_i_ de cSe-lé-V/3~ de 2010 
(local e data) 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Aoc~·~ ~Lv;.-:t> ca_c oL-&~ ·M 
( nome da pessoa que está manifestando ap01o ), portador da carteira de identidad5-7 

S 60 ~q , residente na éS77.2A.2A !v.-v~ c~~t 
u t ('J:Q ê/\.1, • IM L) - /2.. S- . 1' L , 

na cidade de S}lo Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP q,r ± j r -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1120ó4, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Edücacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade r~querente ), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação dp 
Serviço. 

São Vendelino, -J-!- de c::f~M<3,~ de 2010 
(local e data) 



( 

ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( nome da pessoa que es ' manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

n° ~ o~f;}:;_1--fi!: ~ . , residente na lf;s I;QA~~k1LV" / C/1 !­
f1La~. Â c ~SfJJ ~o% tA~&L11U..-10 1< --- , 
'ila cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9 5 79 S -.::QQQ, 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seli tdtál apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Edhcadtinal São VendeHno - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, j...L de ~I&<! 6!2-LJ 
(local e data) 

Assinatura &pgssoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



( 

ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFEStAÇÃO DE APOJO INDIVIDUAL 

"- --;-/24J-A @.j.<\ ~lt/.@? 
( riome a pessoa que está mamfestando apoio ), portador da carterra de Identidade 

...,4-J.L..!.___..j~~:::~--.L__Jc....=..~:.__ _ _ ~é.J---' residente na ' " 
' :;;;..Jt2.D- ' ' - -

a cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP :lr ;L9 ,r oao, 
pessba fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/20.04, demonstrar o seu tdtal apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vertdelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a mihha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ..JL- de ~f3.ec:> de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pesso~ que manifesta o seu apoio 



, 

ANEXO 5- MO:OJ:LO :QE MA.l~IF~ST A-.Ç(>ES EM APOIO ,,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíV}DUAL 

. y(o~~ 1akn1~1 
(nome da if_essoa que está manifestando apoio), portador d~~ 
n° .doS .5{ZL-/Go,6 , residentena fta< LI ' _, 

) 
i ' 

na cidade de ' sio V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP .3.5-=z-9 5 -..c:tlQ_, 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ~3 
(local e data) 

de -S_~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5- MOQ~LO ~~E MAl'~IF~STA.ÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VJPUAL 

do apoio ), portador da carteira de identidade 
n° ?> 'residente na S<u..o.. -fo&nQ.r 

na cidade de ~o endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP :35l9S - ooa, 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
c Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comnnitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São Vendelino, 21 de ~& 
(local e data) 

Assinatma da pessoa que manifesta o seu apoio 

- . 

de 2010 



\ 

ANEXO 5 - MO:Q:JLLO ~~E M:Al'IIF~ST .t'}ÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VfDUAL 

( nome da pessoa que está m ador da carteira de identidade 
nn 005f ?{- g h! ?> b , residente na _Ru..C\. ~:\0 ~k> 

{oM~~· 1 ~3-~ · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . ,. ,.. 

São Vendelino, :2~ de ~~e 
(local e data) 

·, ., 

de 2010 



ANEXO 5- MO:Q:J]:LO :QE M.Al'llF~STAÇpEs EM APOIO 

na cidad de S(lo V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP fJS iS 5· -__[}jjj2, 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbeiação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. ~ J t---l . 
SãoVendelino, Z de~ de2010 
(local e data) 

- . 

O 4 SET 201Z 

-r 
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ANEXO 5- MO}l~LO UE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO ., . 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJbUAL 
· '( 

bv;!) o '~ #k /;), 'o <w//L~cH-

na cidade de' o Vendelino, Estado do Rio Graíide do Stil, CEP ~ ~ Q;;rq 
pessoa flsica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen$' D0 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vei:ldelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Senri.ço. 

... 
,, 
' • 

· ·· ··· . ) 

. São Vendelino, ~~ de/frt:'4'J?&::htJ 
(local e data) 

A· 
:Assinatura da pessoa que mruúfesta o seu apoio 

. ;.·: ; : t·. 
./: . . 
" ' ., 

de 2010 



( 
\. 

ANEXO 5- MOQ~LO :QE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVlbUAL 
.í: 

'\I:' 

· S1 o ~tO o ro2 (oc\VS\Wn U~clKP 
(nome da pessoa que está manifestando ap i o ), portador da carte1ra de id~ntidade 
n° À O~ i .-. Q..{ , residente na ftu.D \?QQrml.UtnhQ?. 

9- .A ~o J ' 
na cidade de S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 1a r;::; -...cQQ_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, Q 2 de s.d'R/YY\A1W? 
(local e data) 

~-{_ kc~J;;,: ~~ r;>addo 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5-MOU~LO :QE ~IF~STA.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVj:Í)UAL 

na cidade de'S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP q51<1:2 - OCO, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, Q :2 de '2JJe[m)JlC9 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que mani esta o seu apoio 

de 2010 

-, . iT1611 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE MA.l~lF~ST f\.ÇpES EM APOIO ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHV}:bUAL 

1; 
'\!;-

. . rln±:b D o J i<B{t tL:ieL 
( nome da ~essoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 1J OX bb :f O 3! , residente na fZl.LO..J 61 i.~'ti.d ff 

-"H35 
na cidade de ''S · o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP $1 ~ S - ()() Q , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requer~nte), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, c2.ô de -.,.-J.JA.l..<!flll....l!.o!.!.l(ffi!L!IJÓ)~:__-- de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pes que 1festa o seu apow 

-SERVÇO IIÚil.ICO F'Eil:.-t 
Wililt~ das~· 

CCKtRE COU O ~IGINt 

O 4 SET Z61Z 

:,f 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE M~IF~ST~ÇpES EM APOIO ,. 

(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° ~0\2o211?54J · , residente na Rua, ói if'U..d a f1-jbut 

na cidade de 's o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9S19S-00 O -_ _, 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São V endelino, r9, 3 de _____,r.) ú..f L.l!.t1:.LLJYD.J..LL.R Xu~~-- de 20 1 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

- ~ 

... 



ANEXO 5- MOJ)~LO :QE MAl~lFf,STJ\.ÇpES EM APOIO 
_,. 

=na~ci~d-:ad:i:e::-:d~e:'i's;i::o:-:;v:r.e::n::idi:elTlin::o::-,l:E:;;::s:;;ta:-::id-:o-:di:o'TRi>:·:-o '""jG;:rart=di:e~di:ocs~u:f1,rc:;"tE3lp::;-__.-c,l.lü ..!;:j_:r ....~.cr ..... ;;:; :!...::-::....!.-,::;c.;;:; :J.l~--_-_,-' 

pessoa ffsica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen'iço. 

São Vendelino, 62~ de AdJ.;TrJ.x.ff 
~ 

de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que msta o seu apoio 

-- :, ~1611 



\.. 

ANEXO 5- MO:Q~LO ijE ~IF~STA.ÇpES EM APOIO ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíV}:bUAL 

>: 
'ÍI:' 

· faub3' ~irm) iba!+·~.da.; 

na cidade de'S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP ~ -..Q)l, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ~3 de -..,L,A.ll.c!õJmQ6oW~lxlf=--- de 2010 
(local e data) 

~~ 
1 



ANEXO 5- MOJ)~LO QE MAN"IF~ST f\.ÇpES EM APOIO ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJDUAL 

l; 
'~li 

C f2 t 51 r tr AI é' 11 ,/1--tÇ fl1 ~ r /L--

na cidade de~S o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sul, CEP ' 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11° 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 1/ de tS? ftmlz/> 
(local e data) 

de 2010 

-SERVÇO fÚl.ICO "te!·'( 
t.linistlm das ~·· 

WEERE C("tJ O ~ 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST A.ÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíV):bUAL 
í; 

'ilr 
t+& tV e f.ffté ~~ lt)Ç. 6/t---

(nome da E,essoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° ,J I /I~]-O; · 0-?..- , residente na A v -1- ,1-?FHA:;VI-f-Ll- < 

. ío o / 
na cidade de'S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP tf~ HÇ -.J2L2:2_, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidà para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, JA de Gb!-w.-. t ;La 
(local e data) 

Assinatura da pe s que manifesta o seu apoio 

- --

de 2010 

O 4 SET lOJl 

-:,f 



ANEXO 5- MOQ~LO :QE ~IF~ST f\.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJDUAL 

-cc~c -~ ~ 
manifestando apoio ), portad!' da carteira de identidade 

n° ~~-:!'--c......;;:.=.~.::..-I.-'-----,..-----' residente na &_v A ! -1--otA-#p# ~ 
rtJ 1 

na cidaàe de's o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP f f?" J-1 f' - oG?r 
pessoa ffsica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 21 de 5éJitiJU b,/12 
(local e data) 

" A;sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



~ ·~ ........ 
\U/.!. f. 

~ l . .. . ., 

ANEXO 5- MOI)J!:LO :QE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO , . 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJÍ)UAL 
.r. 

'íll Rt c 14 (2. Do g i Lb .e:~-ro L ,q. H~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 7-o 2. 1 'S> <}'& 1 , residente na Ç\ -J C. 5 \ \ { ~ cb 

_( .0' s-o ~ 
na cidade de~S o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Stil, CEP r -roa, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen4tr no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A:finno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

-
•' 
'• 

· • . . " ·~ J 

~ (.!. 
.•;. · : 

São Vendelino, ]h de Se k lk. \o110 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apo~o 

: t; 

i . 

;: t · 

de 2010 

D 4 SET ZntZ 

--\;f 
'1 

·~/ ' ·r: . I · ·- ~ .;;:;/:,/, 
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ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF:f,STA.Ç(>ES EM APOIO .,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiíVf:bUAL 
·í: 
'lli 

G ~ V I o ::/ y-c:> c A:# r<J lf/;V~ 

na cidade de ~S o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sul, C P ?2] :9 7 ~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entid;lde requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

... . ... . : - ~ ,, 
'• 

. São Vendelino, / tf de :Je;Tr/1'1 :l/t-0 de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. ': 

.- ;. · : 

.. 



\ , , .. . . , 

., 

'Í 

ANEXO 5- MOU~LO :QE ~IF~STA-ÇpES EM APOIO 

.. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiíVíDUAL .. , 
M~\'tJ LuI S t LAM ~ 

( no~e da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira dp identidade 
n° l-f 1 O 1-4 a. g 8 d, l} , residente na ~\,) C. SI \ -he cb · 

' 0 o 1' + 'Jo3 
na cidade de'S o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sti1, CEP Q) o . 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendi dá para a prestação do 
Serviço. 

- · ... :.:.: .. 
'• 

:;.· : 

São Vendelino, -2-~ de àL.fe.LL.t la l-0 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apo~o 

): t .· 

de 2010 

O 4 SET ZfilZ 

r 

·~/ ,··. ;::· ' 



( 

ANEXO 5- MOI}Jj:LO ijE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVlDUAL 
,i: 

/' '~ 

V?\-~ I V-i \-1 t4 r1t íl L !1116 -·---.,--
(nome. da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira d?'identidade 
n° AQ2> 5 ~ Y C-1 <o 1 :2.; , residente na ~ \.J Q. SI \ j_ v e c\o 

Se !lõ.G? ·: + o , 
na cidade de ~S o V endelino, Estado do Rio Gra1ide do SUl, CEP i- <3 S'" -ooo , 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 28 de 
(local e data) 

~~ 

1 SfJe_~ (a)O 

~ 

de 2010 

SlF.VIÇ() P(ãiCõ Fftl. -< 
·~~rC(j ~ CC~~U~U.. 

CC"-tf1J\f r:r·. t' ~~~~ 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE MAN"IF~ST A.Çf}ES EM APOIO ... 

na cidade de 'S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9 51-9 2 -.0<9 p, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidà para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, .2 ti de .. 2-c:-x c: /11 $; ..---z-t:::> de 201 O 
(local e data) 

ssmatura a pessoa que mam esta o seu apow 

O 4 SET ZGlZ 

·-1 .. ' ... 

' 

.. 



ANEXO 5-MOU~LO :QE MANIF~STA.ÇPES EM APOIO ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVlbUAL 

1; 

( n!&~: q~~ffi'anifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n°. ·. _S~ OS·L\ S21D ~ b = , residente na é?V1-A ~A 

'YYlUA/f:Ct r'7L. /Z/U? ~#,A~ Y/LA /(/(/._:? 
na cidade de 'S o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sul, CEPr;? H 5 ~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidà para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 2 7 de 2& Y eM~~ de 2010 
(local e data) 

r ~s~~ .. pess~~m~:;ufesta o seu apoiO 

... 



ANEXO 5 -MO:Q~LO QE ~IF"f,STA.ÇpES EM APOIO ,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INí>íVlbUAL 
· 1; 
'ÍI:' . (3q tJ ~ é)-4 tAAJ 

na cidade de ''S o V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP ~D, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vendelino - A CCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoVendelino, j.. 2 de XT~~~~ de2010 
(local e data) 

/' . Ass:l.~ssoa ~eu apoio 

O 4 SET ZGlZ 

'f 
I 



ANEXO 5- MOUJi.:LO :QE MAI~lF~ST A.ÇPES EM APOIO ,. 

_ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVlDUAL 
); 

· ~ ~~ ú0JmLJ JL 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
no ./55'~ ~;L , residente na é~ "'Ç ~ () A Íf 

. tYJ: r c_ ':' z . AA:::? /f/ z r~ 7 ;:0 ~ , 
na c1dade de S o Ven elmo, Estado do Rio Grande do Su1, CEP q 7?-9 ~ ~.q 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunítária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 2~ de :/é Lé /Ut) rvo de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa queCfnanifesta o seu apoio 

"" ' Aj,·- -. 

-,-

.. 



ANEXO 5-MOU~LO QE MAl'~lF~ST A.ÇpES EM APOIO 
. o• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INí>íVj:DUAL 
,í; 

'W ~ CMJUii& 1d___ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 1 é) l1 o 1'1 9' 1 2., 0 ' residente na c':;;; r (LA o~ 
~tJA)ICt P4 t- tlMA/t-0 C-.A )J..A7õn.A. :2/A/~ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendi dá para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, j.. tJ de 2 c 'f' cru!?~ de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

- . 

,.,, 
, · 



ANEXO 5- MO"QJ!:LO :QE MA.I~'IF~STA.ÇpES EM APOIO ,,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiíVlDUAL 
i 

~~ iJlJL H~ 
(nome da pessoa ue está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° . . . 19 o)..~t:fresidente na 6? y-.,t,.q ~/-\. ~rA.Jr-

- A ·.. /[AA) A.A.o tfJ .A 'f" /L~ ~ _-= 
na cidade de ''s o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP '5 9? ~9 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente) , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, h '7 de ?éYcVW f2?,n.o de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~­,-

.. 



ANEXO 5- MO])~LO :QE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVtbUAL 

ani estando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° =t- , residente na E 2 o/L-A f) A dUJA} f-

C I '/l /Ü=> M 'f /LA ,(/ <----=> 

na cidade de 's o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9 li l-97 -QQa_, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomía Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, l tj de j~é M(JJ~ de 2010 
(local e data) 

L ~;,J~ . . 
A matura da pessoa que marufesta o seu apow 

-r<: t ,· 

.. 



.. · .. . :-
.. ' -· ~. 

.. ... ·L 
,, L 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST~ÇpES EM APOIO .,. 

( nome da yessoa que esta marufestando apo1o ), portador da carte1ra de 1dent1dade 
n° ~O ~~· Cj { · 9..2 ~~ , residente na rt.x olt~."4<e<h 19 vh 

:: 
na cida e de S o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Stil, CEP ~ ~ f 9 S O().=() _ _, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultur~il 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendidà para a prestação do 
Serviço. 

, .. 
" 

. J :. 
.. ' :;'· 

..... : ,; -~ -~ 

' f, 

. :l 

. São Vendelino, d'8 de _ _.~=.;::._'---'=--===----- de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que mani esta o seu apow 

-~ .. 
,. lflp 
. ' 

• • '= 
; ~- :_; . 

-~,1 ' . ,... •. 
; ;, · : ; ' ~ ~ ' 

.. 

,·. : . 
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: . ~ •· 
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ANEXO 5- MOU~LO ijE ~IF~ST;}ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVtDUAL ., 
'k 

(nome da pessoa que está manifestand apoio ), portador da carteira de identidade 
n° · ( . O ' , residente na c? t' .A,...., .0.-:J,. · 

· I C l f?~ L ..A (___.~ ':5 v ' o 9 )J _o 

na cidade de'S o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sul, CEP 91:72 ?~ ~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen4tr n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executru' o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

" 

'Í 

, .. 
,, 
'• 

' .~-

:: 

{;· - ~ 
; 

I 

. São Vendelino, ~g' de :;;?~)re~~~de2010 
(local e data) 

oR O: 

.... ' ~~.~:,(, 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~STA.ÇpES EM APOIO ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJbUAL 

na cidade de 's o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP &J G t9 J!? ~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, L IJ de 2 éL~ M ~~ de 2010 
(local e data) 

U 4 SET lGJZ 

~ ... ...... i 

.. 



1'. ' • 

. •., . :-
' , .~ . . , 

ANEXO 5- MOUJ!:LO ~E ~IF~STf\.ÇpES EM APOIO ,. 

.. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVlbUAL 
· .; 

f>IIZ-t<W Zv-,~ 

na cidade e S o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sul, CEP ~ ~ - cru? , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executru' o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida. para a prestação do 
Serviço. 

, .. 
. , 

São V ;mdelino, _)_ f_ de _,/c"'--e-~_· "'0_ /J_ v-J.-o __ de 201 O 
(local e data 

Assinatur que manifesta o seu apoio 

'li: 

-~,f ,···;:::· ,' . 

.. 



'--

ANEXO 5-MOU~LO :QE MAl~IF~ST~ÇpES EM APOIO 
I' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVfOUAL 
.~ 

:.t 
«.os~ · 

( nome da pessoa que stá manifestando apoio ), portad~a carteira de identidade 
n° "] 0 1- C 2?t S "'f] ,.L , residente na \~ u c... l l t> \c_,: \.i 1 .. 

S - .;~ · eLe· o 
na cidade de 's. o V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9 5 ) '1 5 - Oo o, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoVendelino, ~3 de ~e.-\::eVJA6"\o de2010 
(local e data) 



ANEXO 5- MOI)~LO "QE ~IF~ST f\.ÇpES EM APOIO 
. I" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíV):bUAL 

( no da pessoa que está manifestando ap01 ), portador da carteira de identidade 
n° .J()qy0(){?~68 ,residentena~va. I'k\c, \J ) . 

.Se ·\cxn~1F·'< -i3 '" , 
na cidade de ·s~ov endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9 ó 3-q <õ -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, :1,~ de õe~'XO 
(local e data) 

As si 

de 2010 



ANEXO 5- MOUJ:LO :QE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíV):bUAL 

·~ 
'W 

. id/ 0 1'\ tl-etl k 

na cidade de 's . o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP ~li rz ç -ao o , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, rP de ~~ J .1" l? 
(local e data) 

1::. ~que manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5- MOJ)~LO ijE MAl'fiF~ST~ÇflES EM APOIQ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJbUÀL 

.,...----';.-.'""'= ~-=- Sl~·ú \\ CDO~~· --,--
( nom~ da pessoa estando apoio ), portà~r da c~eira de identidade 
n° , residente na BD.~.J~lJ.jru~ 
~~~~~~~--~------------------~~--~,~--~~-----' 

de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP ~ 5:.-0QQ, 
pessoa :ffsica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma omplemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}~o. 

São Vendelino, i<t de ~ r-Y2 de 201 O 
(local e data) 



ANEXO 5- MOij~LO :QE MA_NIF~ST.t\.ÇfJES EM APOIO 
·'' 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVJbUÀL 

:4 def'!Yi~~ c/) (r2 ./ )k,d -
( ~dme da pessoa ue . está manifestando apo~o ), portado da cart~ir)i de ident~da~e 
n , . , residente na d ! · /:., , 

;:- m :m ~ fb/.L A ~· {_ 

na cidade de' S~o endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP . , -(JJZ{2, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma-Complemen~ n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Corimnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv)ç.o. 

São Vendelino, jrJ de Gc.? W021b>éZ- de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



\ 

ANEXO 5- MOU~LO :QE ~IF~ST4ÇPES EM APOiq ,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtlÍVJbUÁL ., 
,~ j1J A-t) §"'f. ,.$,A-Cr~ ,J ~s ./)A f.2oM 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP q .r-~ s--. -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidá para a prestação do 
Serv}ç.o. 

São Vendelino, fl_ de ~$12-o de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apdio 



ANEXO 5-MOU~LO :QE ~IF~STA.Ç(.>ES EM APOIO 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiiVJDUÀL 
-~ . 
~~ 

r Qe-~·sr; J)Je;-;t<:JcA.,4 

na cidade de'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP q r ?:Cf c>:. - t:kLO, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen4u" n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SerY}yo. 

São Vendelino, I -:r de SrrtF ~ de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

sc~M.~~~.-; 
Mflist"-00 das~­
COfflRf Cl"'l• C OI'IG!Nt 

- -~~ ~T1fi11 
~ : [ 



ANEXO 5- MO»~LO :QE ~IF~STJ\.Çf>ES EIVI APOIO 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVJl>UÁL ., 
,~ "L 

-{1-ftJ. t k1 ~\ ,t.{,A-C.M.,.o }~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portádor d · eira de identidade 

n° /O q '1-.3 tJ ~ - y~ ' residente na 5&1 r;;f:6/ 247 
r2:2:& 2!:-~ -----J'4<? t?tr~ /1..;-,C) - ______!_~ =:__ @A_!'? L ' 
na cidade de' s'~o Vendelino, Estado do Ri~ Grande do Sui, CEP Cfrr:lBfL -~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeN5pD. 

São Vendelino, --Jl::- de ~ r4 g-Q.o 
(local e data) 

de 2010 

o 4 sET zntz 

···1 - .. 

\ 
I. 

'j ' 
:.r· 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE MAI'fiF~ST~Ç(>ES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJDUÁL ., 
' iK [Mf\-9~~ e: A)AQ_~ /\ (.0t U& C/.-1 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP =...o<:..-"f---.'--"G.-
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen5pr>. 

SãoVendelino, Jq de ~B~ de2010 
(local e data) ~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

I st1M'..:0 PÚil~ f-tut ~ 
~~iortss~~· 

C()lrlP.f U'• .. ('• OI'IGI~ 

O 4 SET 2012 

t 
."t 
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ANEXO 5- MOI}~LO :QE ~IF~ST~ÇpES EM APOIO ,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtitVJDUAL 

;~ i!&l,tL I ',4 ~ 7. 2 AlUo 2t. 
( nome da pessoa ue está manifestando apoio )·, portador da carteirp} e identidade 
n° f) j , residente na . ~ A!fv.~1>./J 

- .. i"'\70 ' _, s; (!'y(J IN.+> -

na cidade de S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su , CEP q r- ;z. q .s= - tO..oo, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement?r n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}yo. 

São V endelino, I q de c:S:-g--r6'U< 6 4--f? , 
(local e data) 

de 2010 

o seu apoio 

.. 



\ 

, 

ANEXO 5- MO:O~LO :QE MANIF~STA.Çf.}ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJbUAL 

;~ V A-~k A.) 8 M-A /)_ l \_t:) Wt ~lJ ~ . G 1-1 

na cidade de 's~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP ~'Xr: - ~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

--Or1011 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~STJ\.Ç(>ES EM APOIO ,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtVJbUÀL 

. · ;~ /&A ~ & i L ( ~2 AAA4-IA1<J 

na cidade de'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sui, CEP qsz-qs= -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeN}~o. 

São Vendelino, J!l- de ~ d C1-..o 
(local e data) 

de 2010 

f SHMÇO P(a~ 1-tl.l: • 
llfir•i~Wio ~ ~Jalf6t 

Ç;ONrERf C fi. · f' !WGINt 

.:~~, ,., 

/ 



ANEXO 5- MO:QJi:LO ijE ~IF:t:STJ\.ÇpES EM APOIO ... 
. MANIFESTAÇÃO DE OIO INDiVJDUÀL ., 

,~ 

( nome da pessoa q e está manifestando apoio ), portador da cart~ir,a }le identida2u 
n' ~ q .3 fLs:? L-{v( , resid~nte na A~ úf; r i6G1~ i/.<~ 
/4,:ç_;;;-,.d, -. .So - GSAS íJ~-i A->-D - ~ ' , 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP -q_f)?-9 s- -~ 
pessoa flsica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen)p~:>. 

São Vendelino, _}i_ de d&7e<-t.A(J a...o 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

O 4 SET ZGlZ 

-·-·f· . rl , 

:·r-



ANEXO 5-MOQ~LO l}E MMfiF~ST.t\.ÇflES EM APOIO 
. o• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJPUÂL 
· 'i; 
~~ 

ue está manifestando apoio ), portador da carteirjl }!e identidade 
n° , residente na . 'Ák'. 
f!_:: 6 ' "~:.o - cS] r::- ~ - ...$, ' 
na cidade de' s~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP ' qs::z:q,r- -Qog 
pessoa ffsica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma éomplemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural , 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Se1il5po. 

São Vendelino, ___jÍ de Sl?'"I&A.&2-.o de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO Pt:aX:i 1- I:Ut: ~ 
~cil.s~Of6. 
CO!ft~;F c~ • c 0"~1~ 

.l\, ,. 

.. 



..... ! ~,­
~ -=~ 

.r·, 1~0- - ~:?. 
ANEXO 5- MOI}~LO :QE MMliF~ST4Ç(}ES EM APOIO · ..,_j;x -~ 

. 1• \ ~ ._,.. o/ 
. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVJbUÀL · I)~ .. ~~ 

. · ;; C/.,;;,. ug .' p.u..A a. o-í.A cP,' o {?o;;ti Gnc, ~11-D 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da caJ1ejt;a de identid de 
n° () 3R J-;:;. cf4:J .,<.Á , residente na· W. tf..~t~ ' _ r 2 
/:::!_c;: . . 1; ~· i-<:> ~ JJ. rLJ A..J..P _ , 5. , 
na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP s--:::;-q J - oop ~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv5yC>. 

São Vendelino, fl_ de ~.v~ de2010 
(local e data) · 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

-'!\, 
;t ' : 

.. 



\ 

ANEXO 5-MOU~LO :QE ~IF~STJ\.Çf,)ES EM APOIQ 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJDUÁL 
;~ 

Qt"ao o 6oncol v fJÇ 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su, CEP $ z:gs _ o -oo 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Cori:mnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeJil}po. 

São Vendelino, _,._l..u.~- de sbJqsm 3 rtb 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

-SERVIÇO Peact ~ta: < 
t,;ini5fl!lo dss Ccrlu~· . 
CONtE~~ C()ti O OI'IGI~ 



ANEXO 5- MO:O~LO :QE MAr{IF~STA.ÇpES EM APOIO 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VJDUÀL 
;ç 

( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identid_ade 
n° '31t <t90'?z .f LJ iô ,residentena /Zt& 4~4 
SL:- 1-J~o l c - ~/ltY -«! 6' 1'tJ - cJ- ó tZ 
na c1dade de S~o Vendelrno, Estado do Rio Grande do Su1, CEP ~ S r .10 ...... ~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}po. 

São Vendelino, 1 9 de S~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

O 4 SET Zfl lZ 

;;., 
~· . 

lo . 



ANEXO 5-MOI)~LO :QE ~IF~STA.ÇpEs EM APOIO 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiiVJt>UÁL ., 
,~ . 

( /\M o.n;,_a 1._,9_;_ ~ r;{ J.go1V! cJs 00 éRJ.Q d~ 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Ri·} Grande do Su1, CEP qs-:;-9 ,c -~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.:2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Corimnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen6ço. 

São Vendelino, _Jsf_ de ~--?'?X~ 60-0 . de 201 O 
(local e data) 

,fvv!ow).a ~·silii~ %001 ~ J~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 4 SET 2612 

1 
:i\; ,., 

't ' 
.f 

,, 

"·· 



\ 

ANEXO 5- MO:Q~LO QE ~IF~STJ\.Çf,)ES EM APOIQ 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍV}DUÁL ., 
-~_,u/-)a ,1)/vea' f<etvv~ M~ 

(nome da pessoa 51ue está manifestando apo~o ), portador da carteira de identida4e 

n:.Iº!;j;./;/!1::-~ , c , reSidente n~ f4v,. n~ Lf 3 m _ __ -----'-1 U2 -~ tAr~.~ ~ , 
na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP qs:ezb' - 0-qp 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement?r n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbeiação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Seil'}po. 

São Vendelino, 
(local e data) 

/ q de __,_df~=-re-.__:::._.u---'&:Zo=----- de 201 O 

_ n 411n11 

'I • 
I 
·' 



'· 

ANEXO 5- MOI)~LO ijE ~IF~STA.ÇpES EM APOIO ... 
. MANIFESTAÇÃO DE Al>OIO INDfVJbUÀL 

· . A~~ -c4.ru~/'----l;,..:....::~=--.::=~- -í..::;.;.d~ . .,..b<~~--· ----,-­

(~orne da_yessoa que está manidstando apo~o ), portador da carteira ?e ide?tidade ~ ;
0 

n ~Jr S O 9f'2 ~ , ~es1dente ~ ~6 cB::?ro== a /V-

~~ ---~ "\J~c\.QJ,J &>-<." Ks - G>o~i Q. ' 
na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP <) 5:;. ~c; · - ow <'~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SerY}po. 

São Vendelino, 18 de .~ 
(local e data) 

A~· r ~~ 
Assinatura da pes~anifesta o seuaplo 

de 2010 

O 4 SET 2U1Z 

-- ~ . 
.l\, 
)' . 

j 

' . 
-17 

G)15· 



( 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE MA.l'liF~ST4Çf>ES EM APOIO 
. I' 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INti1VJDUAL ., 
. t-/~kR\ ~ê-=3. ~~ 

( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portá.dor da carteira de identidade · · 
n' ~~ 2 2_ 5 L( 1 , residente na_&,~-. _ @"' Lj i "f, 
C , ~ ~ a..o . J:0 /\6~ .~.&> o - R~ , 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 9 6i0 S - Ooo, . 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Cómplemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Corimnitária, Cultural 
e Educacional SãoVendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeTY5ço. 

São Vendelino, 1 f de~ o 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

-S8M;O I'ÚUX) "'I::Ut: ~ 
ht~..;. ~IIIIC:clt· u . .. t • . • •. "''ttG!Nt 



ANEXO 5- MO:Q~LO :QE ~IF~ST 1\.Ç(}ES EM APOIQ _,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VJDUÂL ., j 
. · '\K d u:O; o Kfit7l.01z(G 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP qs;;;..-Cif.r ·-~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Corimnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeTY5yo. 

São Vendelino, -)!f_ de ~,u (312L:) 
(local e data) 

~~(_~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



'-. 

ANEXO 5- MO:O~LO ijE ~IF~STt\.ÇpES EM APOIO 
. o• 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VJDUÀL 

( ~ · . ( ~~/Lff evu; 
(nome da pessoa que está ~taná<lâPõi05:Põrtldor da c~ identidade 
n° ~ /, ; C1;:;Jú fJe!J.ze. , residente na tiua ~441 /r[ '-'/ fi; ( g;;; ~ 7 /d . ' - , 
na cidade de' s'~o Vendeíino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9?" J- qG· -i2c2J2_, 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementfu' n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SerY}po. 

São Vendelino, 1 f de r...zli~ 
(local e data) 

de 2010 

.. 



ANEXO 5- MO:Q~LO :QE ~IF~ST J\.ÇpES EM APOIO 
,. 

,1: 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVtJ) UAL 

· ,JLA g 1 ~ Gr4Jbc:-/2 

na cidade de S . o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 73 51:--'l ? ~ , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da en tidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, Z_2 de ;? e>Te /ÃÁ ~~ de 2010 
(local e data) 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~STAÇpES EM APOIO ,,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVibUAL 
· i; 

AwP~oiJfn;? G;AU&~?C 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° o 8 · 4. ó -1 ]/ ~ , residente na f{.A._;-< A é~AJJ f.k 

J:: -- ) ._ 

na cidade de ''S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP SM 5 .&<:?o , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciaçfío Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen'iço. 

São Vendelino, '2 .)de 7 ~ ~ .;Vf ~~de 201 O 
(local e data) 

.. 



; .. 

ANEXO 5- MO"Q~LO :QE MAN"IF~ST A.q)ES EM APOIO , . 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INí:HVJÍ)UAL 
i; 

t\1( / . llA LG (2. lA j/IAA ll (A &;4. U&<S,n._ 

na cidade de'S o endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP '3 .::71: C?? -~~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subi tem 7.2 .4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comurútária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, t'?J de :7tS Y6 /U,-8 ~de 2010 
(local e data) 

=~~~. 
~COM~·· 

O 4 SET ZBlZ 

-- i ',_ 
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ANEXO 5- MOQ:Ji:LO :QE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO 
;• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVlUUAL 
,1; 

· '• ~2i' /UroG<"I 
(nome da pessoa que stá manifestando apoio ), portldor da carteira de identidade 
n° 6o X ff ez1-9 171 , , residente na c ? 1/'1-A ~ fo1 l/tV, 

.t; b V C I 0 ~ I{; _-o , 

na cidade de 'S o Vendelino, Estado do ·o Grande do Sul, CEP 9 ~c> 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbeiação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comumtária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen'iço. 

São Vendelino, e 3 de Ç~ ~ .J'f/! ~ /'7--c= de 201 O 
(local e data) 



( 
.. , 
-

ANEXO 5- MO:QJ!:LO :QE ~IF~ST f\.ÇpES EM APOIO 
_,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiíVlDUAL 
1: 

'ÍI:' 

(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
no 1o1 i{ O±' Z 2 ~ 9 , residente na 6:7 'Q .. ;:·C-<'c/,...q ku:J!1) , 

' Ur ~ 

na cid e de 'S o Vendelino, stado do Rio Grartde do Sul, CEP 9'17 t:Cf !? -Wo, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Veb.delino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comurútária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen'iço. 

São Vendelino, 2.3 de 5é Tt.c- /V1 :!3 /Z-o de 201 O 
(local e data) 

Ass1 atura da pe a que manifesta o seu apow 

·--.. 'rCO ~ICO ~-~" 
··"-- ~·C~:MC~f6!· . 

-~ 

= .. 04i'~ll 

.. 



c. 

ANEXO 5- MOll~LO :QE MANIF~ST A.ÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíV):DUAL 
); 

'~ /l_z-;;:_ A /L ff~ ~ P/ c W 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 9 e> L(O,S ~ 'O 9 1- ~ , residente na ~ :7 '!:A-.A {).-:::1 J1AJ}It), 

:, - (./ r .Q ~ ~-= 
na cidade de'S o Vendelino, Estado do Rio Grartde do SUl, CEP 97 i-? 2 -ê);:)q 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Ve.b.delino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendi dá para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 2 3 de ;?E/é h!p ~ de 2010 
(local e data) 

,?" Assin~ess~~ o seu apoio 



c:. 

ANEXO 5- MOU~LO :QE ~IF~ST f\ÇpES EM APOIO ,. 

na cidade de 's o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9:7 l-9'.? -~, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, kj de 7c '/F .PU~~ de 2010 
(local e data) 

da p:é'Ssoa que manifesta o seu apoio 

I 
b .. 

O 4 SET ZGIZ 

f 
"'· í' 



ANEXO 5-MOU~LO ijE MA_N"IF~ST A.Çf}ES EM APOIO 
_,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiíVlDUAL 
1; 

t\li 
. 6D!J_IL 2-€ tLPJOLA c Ht,A/Z-€l..L o 

na cida e de S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9' 7 t 9 7 -ç?so 0 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

7 

São Vendelino, 2 3 de 5crE .rt-1 :P ~de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

=~~\ 
~ CC».f õ . ._ .. 

O 4 SET2Ctl 

1 . ) r -



ANEXO 5- MOI)~LO UE MA1~1F~ST A.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiíVtPUAL 
· í; 
'ÍI: 

E LJ ~ 1\ B ç_ 1 t-\ A u T \~ E h l T 1_ (: rJ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade · · 
n° 3 02?Y.!Y <j5'J__i ,residentena 5\.u.L'"* jywÁ~ 

na cidade de S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 8 510 S -0 G_.O"---' 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen'iço. 

São Vendelino, 
(local e data) 

~L±l_;~ 2(~/\v 
Assinatura da pessoa que m3hifesta o seu apo~~ 

de 2010 

--~~1611 

.. 



( 
( 

ANEXO 5- MOO~LO ijE ~IF~ST A.Ç(>ES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVJDUAL 

na cidade de '5 · o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP S 1-J S - QQ_Q__, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2010 

essoa que manifesta o seu apoio 



C. 

ANEXO 5- MO])~LO :QE ~IF~ST J\.ÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVtb UAL 
j; 

'\I:' 

UAD !I\J t; FS nl- ~ r\J 

na dade de 's o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP S - {) O O , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbdação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ~ ~ de _NJ] ,nc\c.,Jn."t 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que m tfesta o seu apow 

de 2010 

O 4 SET ZGJZ 

f. -·-· -

.. 



ANEXO 5-MOU~LO UE ~IF~ST ~ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVtDUAL 
i; 

t\1:-

N \c O L r; F R t í i: l;rJ 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 1 

n° ~ 1 O?" :.l L{ 2 Ty , residente na ~ ~...- . 

~~~~~~--------------------------~----~==~~------' 
na cidade de'S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 5 S - GDOJ , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidéi para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 22:> de wJJ ~ 
(local e data) 

A'~~! . . ssmatura a pessoa que man1 esta o seu apow 

de 2010 

b_ -O~T1Cl1 

.. 



( 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO ,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHV):bUAL 
); 
'\I;' 

PE u 2~ A/1 /L! ,r=l 3 YDSI</VI- A AJ tU s 
(nome da Ressoa gue está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no {ta 2(

1
-ffo--t'? c:? 2 , residente na //A/ <f/_.4 ,IJ ~ t S. 

na cidade de 'S~o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sul, CEP 'Y' "}.f? f -é)c:D; 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No~omplementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, Z Ç de 7 é Y é M ~~de 2010 
(local e data) 

c tJ~ u~ sdockcmom{Y)/J 
/ Assinatura d;pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5- MOI)Jj:LO ~E ~IF~ST f\.ÇpES EM APOTO , . 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVlbUAL 
·.i; 

'~ \IA L D l (L ~ o-ocKMA JJ tV? 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° L; O "Z;Jr O 'fi 11 } f- , residente na .c> P JIA ,U ~r 2 

na cidade de 's o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP . 
--f--V'--'--1--~~ 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino,Ly de 9 ~rt'- /f/!~ .h.ç::rle 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. 



( 

ANEXO 5-MOU~LO UE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO 
_, . 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVlbUAL 

ç llA_ft ' . i;· ~ 
(nome da pessoa que está manif'éStando apoio ), portador da carteira de identid~ 
n° Ao 2 j }5 ]. 'B Q) , restdente na 4V . \jJiJL-R-a 9de k 

1' ~ 

na cidade de 'S~o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sul, CEP 95 13 5 -orJ-o . 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar D0 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitá ria, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, :J. L( de ~9'W 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta seu apow 

- · 

de 2010 



ANEXO 5- MOU:r.:Lo :QE ~IF~ST J\.ÇpES EM APOIO 
. I· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVlbUAL 

nà cidade de ~S o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sul, CEP :15 g gf.J -o o o , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino - A CCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidá para a prestação do 
Sen'iço. 

SãoVendelino, cJLJ de ~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

.. 



'--.. . 

c 

ANEXO 5- MOI)J!:LO :QE MAN"IF~ST 1\-ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíV!DUAL 
- ~ 

'iK 
. (L_ C(!3 1./ h tJ<S C?õL .----

(nome da pessoa ue está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 1 O 1- fJ é/ :t ' '? 3::- , residente na ,)&VA . .f C-o 

~ : ~ ~ , 
na cidade de 'S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP9 5 l-9~ ..c9c8g 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitá ria, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, .2 ~ de J€ l ~ J-1A ~A-ode 201 O 
(local e data) 

O 4 SET ZG1Z 

-c -- ,'f 



\... I 

ANEXO 5- MOQ:Ji:LO ijE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO 
_,. 

endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP - t9txJ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Ass bciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ~ 3 de S -2~ --0robx0 
(local e data) 

de 2010 

SERVIÇO ~ .. fu: ' 
.isl4ri:) délt c..n,;._. 

CONf'ER[ C()A O OI'IGIN. 



ANEXO 5- MOI}J!:LO :QE MAJ~lF~ST A.Ç(>ES EM APOIO 
. I • 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1V!PUAL 

na cidade de'S . o endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 5_-_.......>oe.>o...., 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associaçã o Comunitá ria, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, /).3 de j ~~bx O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5- MO:Q~LO :QE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO 
_,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍV):Í)UAL 
.-'\ 

~~~~~~~~~~~~~--~----~--~----~~~~----~~· 
na cidade de''S Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP - 0 0 () 
pessoa ffsica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Senriço. 

São Vendelino, ~ 3 de ~~ ~Sn @­
(local e data) 

Assina~ que manifesta o seu apoio 

de 2010 

O 4 SET ZGlZ 

---:;. :··- · 1 

.. 



( 

ANEXO 5- MOQ~LO :QE ~IF~ST l).ÇpES EM APOI0 ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVU.)UAL 

A 

( n me da pessoa q~e está manifestan o apo~o ), portady; ~ d\tntidade n 
o f'\ 'resldente na N\,)....(...\vuY 

• M ) 

na cidade de'S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP - 000 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoVendelino, J3 de ~lvw 
(local e data) 

de 2010 



ANEXO 5- MOUJ!:LO :QE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO ,, . 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVtbUAL 
): 
'íl:' 

t-J\c: ( ~ Q... \-\-e-\c:.n 0.. Qo 
(nome da pessoa que está manifest do apo' ), portador da carteira de identidade 
n° '30o2?ob d..9 ·~~ , residente na ·R_. Nds.; S<.lw,_e..·h 
6<i;- , ~O.ÇÇ:o , , 1 

na cidade de'S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9 '5 =t'3 S -COQ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendi dá para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ~ Y. de Se..~ \::uo 
(local e data) 

de 2010 

O 4 SET ZGlZ 

'1?.-
; 



ANEXO 5- MO:OJ!:LO :QE MA.l~lF~ST J\.-ÇpES EM APOIO , . 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVlbUAL 
· 1; 

A'~~/Atc> 0/'UAn 6/t.-bcZ~AIAJ 
(nome da pessoa ue está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° ~ . . ' Z-~ ~ , residente na J(._..,v- A ~ c..O 

. ~.E/(./ I c;r-
----~~~------~--~~--------------~--------·~----------' 
na cidade de 'S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP9 Ç ~ ~ ~~S> 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen'iço. 

São Vendelino, 2 y de -;?cU/M~~ de 2010 
' (local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

/ 

.. 



v 
., 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST4ÇPES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INlHV):bUAL 

na cidade de·sio Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP .9 5 ? 3 5 -_QQQ_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, -;2,~ de ~~MJ/I.fY 
(local e data) 

Assinatura d pessoa que mamfesta o seu apoiO 

de 2010 

SEPVÇO ~oüõ ·· tut . 
~<ir~ 64 Chwl: UI-·. 

C0'irt~f C~ I) IGI~, 



., 

ANEXO 5 - MOU~LO :QE MAmF:f,ST 1\.<;:(>ES EM APOIO 
! ' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtHV):bUAL 

(nome da pessoa que está manife~tando apo~o ), portado. r !F}. · ra de i entidade 
n° 9 3 5 ~ ~ O +U. , res1dente na --~B~~~="+'ª'-----

1 

na cidade de 'S%o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sui, CEP 35?9 5 -QQ..!Z_, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Eclucacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ;;z:;b de .S~ L 
(local e data) 

L~ 
Assinatura·àa p~ssoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5 - MOU~LO :QE ~IF~ST ~ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtvjDUAL 

~·--~N~~~·~~~~~~~·~j~º~H~~~~~~~~; 
(nome da pesso~e está }?anifestando apo~o ), portadn 4~artefa de identidade 
no 9 5 :;L[J f3-3C:J.~- , res1dente na-~'-""-' ~~=~~----

na cidade de 'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP .9.57:95 -.QQQ_, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qile a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoVendelino, 22- de ~±L 
(local e data) 

de 2010 

!L ~~lacid~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 4 SET ZGlZ 

--i 



, 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST 4ÇflES EM APOIO ,. 

J MANI~ESTAÇÃO DE APOIO INtitV)bUAL 

. · D~cz-o QoÂ . e~ J.e H~gJ 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), porta~ tt:~r de identidade 
no ~ , 111.---; C:/l 1 , residente na p p 

i 

na cidade de 'sio Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 9.5f.95 - OOQ , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ~0 de 5;~ 
(local e data) 

de 2010 

eé:~·~/z~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~F~STA<;f>ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVJOUAL 

(nome da pessoa que está mani estando apoio ), portàdor ~~de identidade 

n° __!f/-1~ j?'}t' ~ 5 , residente na __,_B"""". ~~'--lL"f-----
' 

na cidade de ' sio V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 3 5-=J-;9 .;i -_QQQ, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ;;&;b de -S~~ 
(local e data) 

de 2010 · 

' ~~c.V=~a{?t~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



c: . 

ANEXO 5- MO:Q~LO :QE ~IF~ST J\.ÇpES EM APOIO 
_,. 

(nome da pessoa que esta marufestando apo1o ), portador da carteua de 1dent1dade 
n° JoY~JooQ&.0 , residente na MoR ~<.o CAtJASTRa 

j_' 

na cidade de ''S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 0'5.:r9s - cx.zD,' 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidci. para a prestação do 
Sen'iço. 

São Vendelino, &.5 de Sa-a'Y'I8Q.o 
(local e data) 

~~~J;d ~ ~4~~ 
Assmatura da pessoa que manrfesta ó~euapQlO 

de 2010 



ANEXO 5- MOI)Jl:LO :QE ~IF~ST A.ÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVfÍ)UAL 
-,1: 

. . <;\ );~~ Kot&St< 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° Yo320d:D494 , residente na MoRRo C.AN'Pf.?I.BA 

J' 

na cidade de ''S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 05"1 05 -ççp,' 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e-Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 6l5 de Se7€1lló Ro 
(local e data) 

de 2010 

.----.-
SERW;O flUIIJCO éVé. ' 
..... ) <JIIs~ . 

COHfEftE (;().<; o aaGINt 

O 4 SET 2G12 

if 



ANEXO 5- MOQJ!:LO :QE ~IF~ST;\.ÇpES EM AP010 
. I• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHV}bUAL 
í: 

'W 
. IAiis ;<creB 
(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° fo41 Q0 s!lb G=t , residente na !JoRR.o C'qALA-SI aA 

l' 

na cidade de 'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP c.?Js.=:tss o 8.12__,' 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Com plementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunit:íria, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comurtitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen'iço. 

São Vendelino, c25 de Se-c:rn ~a.o 
(local e data) 

. ue manifesta o seu apoio 

de 2010 

0~&11 



ANEXO 5- MOU~LO :QE MAN"IF~ST J\.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVlb.UAL 
,1: 

'il:' 

l'jABGo c;ARf<;0'L \ JEZ?-rSE-t< 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 4c4&' J q.1Sf4 , residente na tHQRw eAiJASII?A 

na cidade de'sko Vendelino, Estado do Rio Grande do Sti1, CEP 9 s+-3 S: - rx.:t:) ,' 
pessoa ffsica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, !l5 de SE'ít:rn BRo 
(local e data) 

de 2010 

O 4 SET Z&1Z 

-f 

.. 



, 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE MAmF~ST 4-<;pEs EM APOIO 

POIO INtllVJDUAL 

na cidade de 's. o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sui, CEP 3 5 :r-3 5 -__QQ{L, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São V endelino, Z.i de 
(1 ocal e data) 

o( A~dr::: manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5- MO:Q~LO :QE ~IF~ST~ÇpES EM APOIO 
. I' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVj:DUAL 

na cidade de 'S ·o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CÊP .95 - 000 , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Ec:l,ucacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoVendelino, ~ de S~ 
(local e data) 

de 2010. 

L O 4 SET2t1Z 

-1 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST 4Çf)ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃ DE APOIO INDiVJDUAL 

endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 'S?-95 -.2Pf)_, 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoVendelino, 03 de ~L de2010 
(local e data) 

SE'MÇO t(a'(;õ tUL 

""'~ ~ Corrlll .. 
C()f'ERE CC'al O ~. 



. I 

, 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE MAl~IF~ST4ÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtV}:bUAL 

na éidade de· S : o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sui, CEP 9 5?-.55 -ooó , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

• 

São Vendelino, .1.. 8 
(local e data) 

de _____,-s.,.~~=""~~"'-'-~=---- de 201 O. 

- · SEPW;0 rliÍk.ICO t:ut 
. ._rio Cils eon.,.-:. 

C(llif"(Rt: COM O Qltr,f~ 



., 

ANEXO 5- MOJ)~LO "QE ~IF~STAÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INi:HVJbUAL ., 
A,!;' I 

lftA /2-- C/ A ~?é N/4- ~,z / ê ~ L..e .-JL_ 

(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° ú:zÇ 9 y'f' <3 f 8-( , residente na 4E5fL;;t.A {2.--::y 

ft!A/// I C/ f?<l ~ .?'/,{//f/A c;;;-/Z/ c!"~ é.. z' /'L :f?/,(/::- , 
na cidade de ' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP95?9!7 -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidà para a prestação do 
Serviço. 

SãoVendelino,~ de 5c/F~~~ de2010 
(local e data) 

Y ~D'cc ~o., \\ J e no G-d eb\e:x , 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 4 SET ZC IZ 

-- f 



ANEXO 5- MOQJ!:LO "QE ~IF~STA.ÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíV):bUAL 

QuétZJ A/0 ~/Dto !lJ,6Ju&t&Aê/lT/JcA-
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
no toiS'zg±f!Z-53 ,residentena E ?T/?A{)r:v 

JJ f C- ~ L /lM:? ~ /VL tft)_--o 
na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP . --- -~, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, &c de?eTc/1'1 ~/?"?:> de 2010 
(local e data) 

SERV~O ~Cõ' bJt. 
~ d8S CcJ!II,qçi· 

W'*'ERE COU O ORKJI~ 



, 

ANEXO 5- MOJ)~LO ijE ~IF~ST 4 Çf>ES EM APOIO 

.... 
'\!; 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtVjbUAL 

N E? J:o vt. EVA /.../.h:::;> /JAJOn ro L. / 
( nom(f da pessoa 3ue está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° ltOqj f: râ ~55 G 1 , residente na ..é'c& h"'A C tÍ'/ Cc> 

J · 1(/ .o ' 

na cidade de ·s. o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP ~,L------4---.!.-= ~~., 
pessoa ffsica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 2-o de .?E T~~& &<.=> de 2010 
(local e data) 

O 4 SET ZG1Z 

i 



., 

ANEXO 5- MOU~LO ijE MAmF~STAÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN.ôíVfDUAL 
·:~ 
' iK 

_,.4 A.1 G ~Lo ;z-;:;oy-o A/ 
(nome da pessoâ'jiU~ está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° o '--:/ y (, (. ' residente na &-5 r /!-t". ~ 

- A../"(!_ < L, JIL/U? é:A'~A O _ gl ),} ~o , 

nac1dade de 's: o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP ~5?- 95 -~9 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, j.L) de :fé lt /Üç?J #O de 2010 
(local e data) 

l SERVIÇO rú3t.K:õ tLt. 
~M:l das Caru~ 

COfof"ERE CC\i O OI'IGI~ 

O 4 SET Z&lZ 

f 



\.. 

ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOiO INDJVlDUAL 

(e I t' e(l; :J os~/ Çf r :f±~"' 
( no . e da pessoa ue está manifestando apoio ), portado?4a carteira de ide~tidade 
n° . . O q O {J 5 '?> , residente na CJi. \,)c. j D .S C 

1-( · - Ad1'i"O ' f"O 
na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 1 -__QQ_2_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Culturá1 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, !5 de Se/e nt b V O 
(local e data) 

de 2010 

Assin tura da p soa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO r\9.~ t:l.t. 
lêlist~ das Ccmia, 

COrfl:RE C~ O O"IGI~ 

O 4 SET 2C1Z 

-f 



ANEXO 5- MOO~LO :QE MA_MIF~ST A.Ç(>ES EM APOIO 
" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtVjbUAL 
- ~ 
t\l;' 

\)\ l1 ,~c (v) k ~;[/6()! 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portad~a carteira de identidade 
n° _3 O 12 O~ ~ 3 b , residente na /iJ!_C (,Q'h e(J_-/2 C~/,Y 
- vJ ; tJ ' 

na cidade de'S . o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 7Srct S' -__l212Q, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ci2<J de Jiiii /-e ht ó /o 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

O 4 SfT ZC1Z 

-1 



\.. 

ANEXO 5- MOI)~LO ijE MA~IF~STAÇflES EM APOIO 
,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVjbUAL 
. -~ 

~ ~/JY141')d ~ t? VJtÍç v/0 
( no e },a pessoa _que está manifestando apo~o ), portador da carteira de identidade 
n° tJ7~0 ' 6 ~r.-( , residente na f/uc. J...X!/Ct ,Sdzi-1.-t';c/cY" 
~ c Y1 vo 

na cidade de 's ·o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 'lr:i }f:? - ooo , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por :nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, :Ja de Sef-eh.h r o 
(local e data) 

Assinatura da pessoa q 

de 2010 



ANEXO 5- MOI)~LO QE MAN"IF~ST4Ç(>ES EM APOiq ... 
.. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiiVJt>UÁL 
;~ 

G Lf l h ~1/ 11Vr e fb v e v 
(no e da E.essoa que está fuanifestando apoio ), portador da carteira de }dentidade 
n° Õb ' residente na a Uút /OS 1.5 /;:tt-re/l -

·-g rv9- V'{b ' . ? 

na cidade de' s'~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 1571{ -..:t2tzJL, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SerY}pD. 

São Vendelino, k de Se/ef'hh v-o 
(local e data) 

de 2010 

~SET1011 

.. P.r-

:i\; ,. 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE MA}'liF~STJ\.Ç(>ES EM APOIQ 
·'' 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiiVJbUÁL 
;~ 

Ç-rw.;_q ~ [AJ. ~-'-' · 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen)pD. 

São Vendelino, zo de ~ 
(local e data) 

~a que manifesta o seu apoio 

de 2010 

O 4 SET 2012 

.ri 
I !~{ ' 

rl\, ,. 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

} u M.,\ o t go Y-ev 
( nome da! essoa que está manifestando apoio ), portador da carteira _de identidade 
n° /o1J=&bbhJ- , residente na (j.JV? :::::b-so [n lft'v. 
- e4. -f v o ' 

na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 75}1'5 -.t2.12:Q_, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ;0 de &/ tvn,h 11"0 
(local e data) 

Assi~': p~que manifesta o seu apoio 

i_ .. ...... 

de 2010 

o 4 SET 2012 

1 



ANEXO 5- MOI)~LO ijE MM,-IF~ST~ÇpES EM APOIO ,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJDUAL 
' ~~ 

J ose evv~~ RPY!?v-r 
(nome da pessoa que está ~anifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
no -q.- O lA 3 O ()I 1' 4 , residente na /lu v 7os r/ A- t t+..et. -

a.h+vo'; ' · , 
na cidade de' s'~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP ttczJ-1Ç -....12.1)2, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AssoCiação Comunitária, Cultur~il 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SerY5ço. 

São Vendelino, f2o de Sf?le AA á f/ o 
(local e data) 

Atsiill:tura da pessoa que manifesta o seu apoio f 

de 2010 



ANEXO 5- MO:Q~LO :QE ~IF~ST4ÇfJES EM APOIO 
. o• 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtVJDUÀL 
;~ 

. 6 \)s~?i J. v OJa (t PYchYIQit/<. v ib.ter 

na cidade de' s'~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 9 LÇ;lfe( -oo-o , 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar ci seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}po. 

São Vendelino, h de r3z/efl1 .!z ,. o 
(local e data) 

de 2010 

s~~ !,r~ ~c-~~~r 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. -----
)(íNIÇO MICO fE[BJ.! 
"nist~ das Ca1uDeOe. 
:)!N~~E CCJW 0 ~ 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~STf\.Ç(>ES EM APOIO 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVfOUAL 
0 · ;;o ~ r,:) 
hl~ ~~~ Jo.r-

(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

n° /0 57.-~.~t(?.-/k , residente na }1.4..a.. ·~~ 
~ ) __:{?)~ -~ ~ . ' 

rcidade de S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP -~5 3-.9 .~ OcQ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv5po. 

São Vendelino, / ~ de~~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~~ ,. 

de 2010 



,.. ·' . 
. ~!. ~61\, 
~· o -1 

~-t·F\ \ ~ '/,~-
ANEXO s- MO:Q~Lo :QE ~~F~ST A.ÇpEs EM APOIO :~' ~. j 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVlDUAL 
0~ \- \~ 

4 
tlf/Lr? fZ- LE L-c> W e 1 /Lt c f/ #t /é/' -"'c/Í" 

(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 5 e 1 3 5 Cof 3 5 e;; A , residente na e 5 r /1.-rt o ,r-:q · 

. I c I ;::' ,-4 L v A & ~ u: o z IAL~ ' 
na cidade de 'S o y endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9 (;i }--9 5 -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 6> ( de & v Y v !3 ~ de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que m 1festa o seu apow 

)<, ,. 



'-· 

( 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST f\.ÇpES EM APOIO 
. \• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVfbUAL 
i 

'Íi:' 

;:L"/JA 4 <2.- r o li c/<--? t c. I/ 

na cidade de's o Vendelino, Estado do Rio Gratide do Sul, CEP q5 c 9 ":? -é)Oo, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Veildelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, O 4 de o cJ "r v :!5 ~ de 201 O 
(local c data) 

Assmatura da pessoa que man1festa o seu apow 

.,, ,. 



ANEXO 5-MO:Q~LO ijE MAl~IF~STA.ÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlvJbUAL 
·~ . 
,~ 

;t-1 A /li p I é i-A //c /t ? I c_ 11' 

na cidadede'Sio Vendelino, Estado do Rio Grande db Su1, CEP 9 tf.i l-?·7 -Dc:9ep 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

X' 

São Vendelino, O f de tO c./ Y V Z, ~ de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



l 

ANEXO 5- MOI)J!:LO :QE ~IF~ST A..ÇpES EM APOIO 
•. . 1• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHV)::bUAL 
·'i 

_1ii..-
l i/o/J E w e' /t- t c H' h/c !f' -f? z c H 

(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° O · o - o o , residente na E P r /1-.,.4 ~ 

. J. ' }/ I C l P/1 /1 ~ (./ : _<=> 

na cidade de 's o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sul, CEP 9~?-9 17 ~ 9 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, OI de &v Y (../ cJ1 v-c> de 2010 
(local e data) 

Assmatura da pessoa que manifesta o seu apow 

SERVÇO ~FEDER. 
Wiil&êOO da~. 

WftRe cnt o (JQN;. 

O 4 SET ZGlZ 

-·f 



c. 

, . 

.. · .. . :-
\, , ... . , 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~STA-ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVJÍ)UAL 
·í: 
'111 , 

,..--, cSS , ... c /...ÂA b c 

na cidade de 'S o Vendelino, Estado do Rio Gratide do Stil, CEP - eog 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Senriço. 

, .. 
" 

·.. ~- ~: 
i;..;' . ; 1. 

. · ... : ~ .:.: 

) . 

São Vendelino, D/ de O tJ Tt.J 1$ 12-0 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manife · o seu apow 

.. ': 

I ' ,;: 
J;. · : ~: t· ; 

de 2010 

-~,1 ,·-,~- ,' . 

.. 

. .. -: 



.. '. . . :-
'U.t~. r ,,,, .. . , 

: l; 
' ; ! 

ANEXO 5- MOU~LO :QE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVlÍJ.UAL 
·( 

~~ Q,ê~· 1-{A ~c/ZG 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador ~ ,carteira de ident~dade 
n° s:f O '-( J:l O I y L( Jt_ , residente na /_ , v /-14 ;J rc~ .c. · 
~ ,-- f Y\,J_ - • , - (< - fZ. :-- , , 
na cidade .de's o Vendelino, Estado do Rio Grru:de do Sul, CEP q .S: ~;C- {")Q9 
pessoa fistca, vem nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complemen4U' n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino - ·ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comurútária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Senriço. 

'I 

, .. 
" 

! 

{; .. :~ ' J :;.·: 

São Vendelino, {)j de O t4 ru 13 a.,o de 201 O 
(local e data) 

-~ ...... · ··~ ,· . 

.. 

... · 



;.- _ _ · 

.. • .. ':~ 
, , , ... 

' 

ANEXO 5- MOI.l~LO l}E MMiiF~STJ\.ÇpES EM APOIO ,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INbíVJÍ)UAL 
· i; 
'Í!:' 

~,-v ~ ~ /< ... ,',(). c; Jt.\.4 ~ ..;-L tJ.-..• HcJ 5 (4-,;- L/( c /G 
(nome da pes.soa gue está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° /O ki- q .2 [ óJ q I, , residente na ~A ~ ~K-----
~ tl---'- :_ . '1' - ~ iJ ,.__,.._p - - ~~ tu> ~ ' 

na cidade de S o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sti, CEP t:f.s-:c-1 $' - c{).aP, 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

.,_. 

, .. 
" 

São Vendelino, fJ) de ~ w ,-u IJ a..,o 

(local e data) 

c&:tt C~á Bn-wmfkW?ega,dO J3ecLa 

. .... ,; -~ ,: 

:;. · : 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apo~o 

! i 
;: t · 

de 2010 



ANEXO 5- MOl)J!:LO :QE ~IF~ST f\.ÇpES EM APOIO 
·'' 

na cidade de'S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP qs~ .) -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen'ÍÇO. 

São Vendelino, Jo de ~~.(?t2,c> de 2010 
(local e data) 

_·&pl! 



( 

ANEXO 5- MOI)J!:LO :QE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJÍ)UAL 

1: t\K 

na cidade de ''S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP _!l_5 =t:'j .s= -DCJ. .o 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, Jo de c5c--rc.M6/2..CJ de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MOUJ!:LO :QE ~IF~ST ~ÇpES El\'1 APOIO 
. I· 

(nome da pessoa ue está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° ./ 3 2 · , residente na E: U A.l.-t' -

: t2-J2.o J...A...L) . ,'L-
na cidade de 'S o Vendelino, Estado do Rio Grande o· Sul, CEP .3_ ~.S:+q4 -..QEP 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Veildelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, T "-i .O de D--cr-tiiU/5 12.0 de 201 O ...... 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

satYÇ0 Fl(axo FEIER; 
~<*CIJIII,... 

COtftRE Ca.t o ~~ 



.. ·: . . :-
' l i/'!, \'. 

\ ,, ... . , 

.. L 
,, f 

ANEXO 5 - MOI)~LO :QE ~IF~ST A.Ç(}ES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INti1VJÍ)UAL 
·í: 
I~ 

(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portad d carteira de identidade 
n° ,.;J_p L( I ./.i? .s:t sq ' resi~ente na ~ ce~~ c74I'~ 14 ' 
Ç . - C4;~ - lAb.~ A.,..UO r ~ • _ 

na cidade de S o Vendelino, Estado do Rio Grartde do SUl, CEP q S ::t-qS - a?-OO, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, CultuniJ 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

- . •' • • ' • ~ ,I ,, 

. . ,t ., . ~ . . 
.. <I I } . . 

São Vendelino, {?/ de tJ vru A 4!..0 

(local e data) 

Assmatura da pessoa q e mamfesta seu apo~o 

.: ': 

~: 

de 2010 

·~ / ,···r:· . 

.. 



.. ·: ....... 
' t V~. f. 

\ )_·;· 

ANEXO 5- MOJ)Jj:LO ~E ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO ,. 

(nome da pessoa que est~ manifestando apoio ), portador da carteira de identid~de. 11 j 

n° 6?J '12 ;:L<f~:,b q J , residente na Ci~M Ú14-,u;·~ {/YL 
L ·' 1:· , ss - ~ ~~.r1' , 

na cidade de 's o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sti1, CEP J: 7~-~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement.çu" no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

- • • • • : ~ .' _! ,, 

~(. i. 

J; . · . 

São Vendelino, ~Á de (J w T74 ô a...a de 2010 
(local e data) 

'r# 1; 

~: ./': . . 
I' 

~ p(ajjõ FElER; 
~da l'.--'--. 

COfFEfte ca.. õ'ã;;· 

I o 4 SH2Gl2 

t . ,jJ 
-~ [ 

-~I ,··. ;;· / . . . 

.. 



( 

. • .. . :-
.. , ... . . , 

... -.. . 1 ~ ­

o; f 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE MAriiF~ST A.ÇpES EM APOIO 
,. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

, .. 
,, · .. :.-.·.: 

1) . 

. São Vendelino, __o_L_ de OuruA(Lo 
(local e data) 

./ ': 

:: ~; : .. \· ' 

~: 

de 2010 



.. . ;, ...... 

,, , ... . ., 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE MA!~lF~ST A.ÇpES EM APOIO 

· 1; 
~~ 

,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíJíVJbUAL 

(nome da pessoa . e está manifestand 
0 jfJ.3o i,'t13' G~ 

na cidade de's o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sti1, CEP c - ()1)/({ 
pessoa ffsica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

, .. 
,, 
'• 

. .. .. ' ~ .' .: 

1).': 

São Vendelino, tJ L de 0 !d TU t3 R.o de 201 O 
(local e data) 

I , · , 

:: ~ · . . (. 

~ PúlJco ~aa 
~das~ 

CONFERE ca.t o~ 
\ 

t .O 4rfT. lZ 
1 

--.. ... ....... ~- · .. 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST A-.ÇpES EM APOIO 

i; 
~~ 

_,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVlDUAL 

(nome da pessoa '"" está manifestando apoio ), portador da carteira de identi~ade t (_ 
n° [--ç;l-o YLJ tJOdrL , residente na e-I-r&M..6 MM~-- c~ .J 
v .A2 {3- ·: u 1cP - ~ -c-1.: ~ -12.. . .E ~- ·13/l.A /l L 

na cidade de'S o Ventlelino, Estado do Rio Gra:rtde do Sul, CEP f s-]:Cf-.) -.(l...QA, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Veh.delino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidà para a prestação do 
Sen'iço. 

São Vendelino, ..Sp de r:Sc-re.v..r312..o de 2010 
(local c data) 

~~dlp~~~~-a-po_i_o __ 

, n 4 SET 2U12 

~-1 



ANEXO 5- MOO~LO :QE ~IF~ST A.Ç(>ES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíV):bUAL 
;~ 

46~.' f-<p 1t .. A r'<., 
(nome da pessoa que está manifestando ap · ), p rtador da carteira de identidade/) A 
n° o Cf:t .Z.,..z..'3 , residente na t:~6A MJ.4 .v-: c..~ f1r0 

Á $-t. ' e..p - ~ L! - f( -s- - ~ .,' ' 
na cidade de 'S o Vendelino, Estaao do Rio Grande do Sul, CEP q 6:'.:?-~ <L -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, M de ~ (312.c=> de 2010 
(local e data) 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF:f,ST J\.ÇpES EM APOIO ... 
. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVlDUAL 

;~ ,13;2-vVT lfVV&-o ~ ~ z AJ2/oM' 

na cidade de 'S · o V endelino, Esta o do Rio Gratide do Sul, CEP · qs::z.-q s= -a.o-9 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen'iço. 

São Vendelino, .3o de ~-n;;-~ea.a 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

' ' 

de 2010 

1 uo:;:s zn1z 
-----·- .... ..... ....._ ... ·- ... . ~ . 



ANEXO 5- MOI)~LO QE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVlbUAL 

.~ 
'iK 

/V c USt4 cDiZ Ato!Jfl.A IÍÂ:JR.A l's 
( nom~ da pessoa que está manifestando apoio ), portad~ da carteira de identidade 

$11 {o3 ~;3~ 5~ ~./t/1iN.oil:' ~e~~~ S . $__ J t~~'~ t-1 ' 
na cidade de's o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sul, CEP 1 J ::;-q S -000 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen'iço. 

São Vendelino, Se.() de ÓECTC .J.Ãt3RP de 2010 
(local e data) 

/~ ~\00)~~ 
Assinaiua da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5- MO:Q~LO :QE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO 
. \' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíV):bUAL 

lb-tt.~ c&~IJ.. 1102-t f 

na cidade de 's o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sul, CEP• -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ~ de ~lf:.Mjfc2-0 de 2010 
(local c data) 

Aiill:tura da pessoa que manife1>ta0Sellapoio 

~I ,· 

\ 

' ! 

O 4 SET ZGlZ 

_c:{J 
= l 



ANEXO 5 - MOU~LO :QE ~IF~ST A.Çf}ES EM APOIO ,. 

(nome da pessoa que está anifestando apoio ), portador da carteira de identJda4e 
n . · '..J 9 , reside te na 8c 7-2A M. e... ,.. 

. , ~-i 1 eP - e. ~~ - L~4 

na cidade de 'S o V endelino, EMado do Rio Grande do Sul, CEP -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qile a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 3D de ct9 .C"JC:"...,.t--(/3/P de 2010 
(local e data) 

..._._ ... ·-·· · 
SERVÇ0 p(Jux) F~ll/· .' 
titn<ils~ . 

CONFERE fn• C ~ 



ANEXO 5- MO:Q~LO :QE ~IF~ST ;\.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVj:b.UAL 
i; 

,~ 

eduaJ?c4. t1Átvr1IvL 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° fO} ~;t-0 ?JJ :3 6 , residente na s1.Ldo, /h.le cáu;.o 
na cidade de ' s~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP · 95 'f9 0 -_m_ó 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoVendelino, Qa de ~~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

; O 4 SET 201Z 

-~f 



'---

ANEXO 5- MOI}~LO :QE ~IF~ST ~ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INí>íVjÍ)UAL 

· ~ 
(nome da oessoa que es~festando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 9@9.~1: 3~ /fi{ ' residente na ua.1 ~ 
na cidade de 'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP ~!át9. (;) -oob 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, oa. de ~~"--"'>L---- de 2010 
(local e data) 

/ &Jdifot- '" ' ssmatura a pessoa que mam esta o seu apmo 



ANEXO 5- MO:O~LO ijE ~IF~ST f\.ÇpES EM APOIO 
_,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJÍ)UAL 

pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira d~entidade / 
-1;" _ , r~~idente na~? fva,/af/11 rclJ::, 

r . . c - e 1--no ,.. !{ , 
na cidade de S &Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP .::::_ IP~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma' Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 1 O de 5ftfM?f0 
(local c data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

I 
'I 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE M~IF~ST 4ÇPES EM APOIO , . 

·;; 
. I~ 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHV):bUAL 

!ft;Jtaool . ~n 
(nome da ~e.::1~a jue está manifestando apo~o ), portador da carteira de identiçia1e 
n° 1 O~ J óL f ~Ob I , resrdente na 

· \ - ]' ..... l • . ~, · -~~- ~s~"'-""""'----'.;'-'-~-L..>!>..........,.+'V'-"-

na cidade de 'S o Vertdelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9-.5 +95 -lXD_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoVendelino, jO de ~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5- MO:OJ!:LO :QE ~IF~ST 1\.ÇpES EM APOIO ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiíV!DUAL 

;i; 
' \!! 

:1-td.A..bfb t_ ( I 1_ J-trn h. 

na cidade de ~S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP .5 -QQ_Q, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 3o de txMLm.f&'} de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



.. • .... ~ 

.. ' . ~ . . , 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST A.ÇÇ'>ES EM APOIO ,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN:tiíVJDUAL 

;~ ir!V--€A; ,..g A e'tJSnAp.ç~ · 

. ' 
na cidade de's o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP q r:p=t ...J -Q:O.,Ç 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen4Jr no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Culturàl 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

, .. .. -·,. :; :_: 

. São Vendelino, {)j de 0 y-rw e tG.o 
(local e data) 

Assinatura da pessÓa que manifesta o seu apo~o 

:·~ . 

/ I ; 

de 2010 

·~ .~ / ·.;;::· I 



r',,,,'.. 

, ,, .. . , 

ANEXO 5-MOU~LO :QE ~IF~ST J\.ÇpES EM APOIO , . 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJÍ)UAL ... , 
'VI Se-~""""'~ l)Úf;7Vr2.... 

ira de identidade ~" 
~~~~~~uu--~~W .AJ -

t - .~. 
na cidade de ~S o V endelino, stado do Rio Grartde do Sul, CEP - Oaç:J 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Culturàl 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

... .. 

) . 

· · ·' · .: 

I} . : 

São Vendelino, çz/ de OUIU 13~ de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que mar · 

I .. 

;_: t · 
~: 

··- -
~i.·~ r·:··· 

~ ~ ;,· 

... 



, 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE MAl'fiF~ST ~çpEs EM APOIO 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VJDUAL 
· .~ 
'Y: D I /2- Lê O ~:;. t!' ,5G>r'Y/I/ D ~,-2 L ;Q 

( nome da pessoa que está h'failifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 6& . 3 Z O -f , residente na ~ ~~ F<:::::P-c::::> 

:;A b ; l '? 
na cidade de's . o V ndelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP9'S 2 9'? -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ~_b de ~c lc~-;8~ de 2010 
(local e data) 



ANEXO 5- MOU~LO QE ~F~STA.ÇPES EM APOIO 
;. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtV):bUAL 
· ~ 

. \!'A t OG M l ~ 1Z rL~ c VlA E /1_ 

( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° <:9 Z?;? 3 2 c9 Z , residente na (? ? "["P'l,..,...t DA 

ri;_ fL,o c_ tA) 7 "r f/[ ,/-f. ;:5 1\) _o ' 

na cidade de · S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP q 5 ( 9 '7 -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciaçãq Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 17 de .t3ELE flA ~.Aode 2010 
> 

(local e data) 

~~h~ 
Assinatura da pessoa que ~1anifesta o seu apeio 



ANEXO 5- MO:Q~LO :QE ~IF~ST 4Çf>ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJÍ)UAL 
· ~ 

. · -~ 7)/JC tN m }<((1_;4 é M é )'C ' 
( nome da pe),SOa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
no 7 ~(ÓO b O t -1 , residente na 'f) 7 b (L A I) A 
-~A);?L JU/ AYA 7 ÕJ/LA 7 /~ .? , 

na cidade d~o V endelino:E~tado do Rio Grande do Sul, CEP ~ f? f-'3 ~ -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 1' 7 de 7 c I é ftA ~&zr,le 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



., 

ANEXO 5- MOU}l:LO :QE MMIF~ST ~ÇpES EM APOIO 
. i~ 

.. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJDUAL 
· ,; 

V! L M A fL Fé ""T}c§/L 
essoa que está m~festando apoio ), portador da carteira de identidade 

n° O 9"0 'I' t5 , residente na 6 ? Ir /1.. /V .OA 
<( C 1 L J 1 c J)r:J f) C ,v_o O , 

na cidade de 's: o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9 7 r 9 5 -Oç?o , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbdação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, .r6 de ;5.E }é_,;M~~de2010 
(local e data) 

m ifesta o seu apoio ---=----



., 

ANEXO 5-MOU~LO :QE ~IF~ST ~ÇpES EM APOIO ,. 

·:( 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtVJbUAL 

'iK 

JM 1 QUIEL E J('t:é; A/ 
( nome da pe~a que está manifestando apo~o ), portador da carteira de identidade 
n° dO'{~ 62 t--;;.4_?, ,res1dentena é-? 6/1_.~ 1Jt"4 

; AJ 1 c 1 /(} l. [) 6 1 é LJr:? D E . )J _o G {o , 

na cidade de' S .. o V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9§ 1-9 7 -a?o, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, f? de :5" ~ .lê/Ú~~de2010 
(local e data) 

---- ·-· 



ANEXO 5- MODEtO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

'f FfâS itJ/.1 f A/vrfl~Z~h._ /;A-6;.~ PYtrtVN 
( nome da pessoa q~ está manifestando apoio ), portad~ da c~eira de id,rntidade 
no do ro r.{ ?tb 0ó (} 2; , residente na fi!!__A &//IA-f/01 fA:;M 

-
0 of 

na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 1- -_{)QQ_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, {tf de fxe1~M6120 
(local e data) 

de 2010 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i Ynn\if\. . 

( nome da pesso que está manifestando apoio ), portador da carteira de idept:idade 
n° 2 ~ 2.(o \o~ SSP f4 , residente na Ruo ~ liJNJr~ 

ivCA ' 
na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 5 1-- - 000, 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complerrteritat n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que f~~ 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. . ·:· 

Afim1o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a pr~;~r~ção do 
, I· ·· 

Serviço. 

São V endelino, 
(local e data) 

de~ 
o 

Assinatura da p ssoa que manifesta o seu apoio 

q~ 2010 

~~1.-o~ 
Mil,*xi ~Ms ~ 

CONFERf Celf o~· 

~TZGJZ 

~ ·-· ... 



>,; •.. 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C"Àt<o8 @ tS ú81o kfi-6if?I1Jrt!AI 
( nome da pesso'a que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 30 J ~ 8'J ~.f t5 , residente na f<;/A E//htA/0/ ~ / 

)./Q. lfo t. 7 

n~ cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 15 71~ -aJO , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, __j_!J__ de Dêf{;-/ll'ft6!20 
(local e data) 

de 2010 

'· 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

VA L DE c I DA s I L VA 
( no.rpe d)l pess9a ,qut?q e~ manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 'fO L( t 5 b .JfiO Õ Y , residente na ---"-~.o::.__l)_!_A _____ _ 

At- é /M.fA 7J f'Y /A ;c~ 5 , 
na ~idade de São Vende1ino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP~?t 9s- ~ 
pessoa fisic(l., vem nos termos cle que trata o suhitem 7.2.4 da Norma Complementar i:J.0 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativá da Associação Cothimitária, Cultrlrai 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, / y· de 5~ I cl ""' ~ ~ de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que l:nabifesta o seu apoio 

SEfM;O Ka~f~, 
~d!Js~ 
~kE ~O ~IN!- . 

O 4 SET ZOlZ 

~·· ·~· .{J 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Lv;z_ 
( nome da w0oa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° )D22 }( O 1f Â , residente na E~ Trt-/-3 f)~ M t/ N. 
A.v; ;t /VO & ll/.,-ç '7 r /LA , 
ilacidade de São V endelino, Estàdo do Rio Grande do Sul, CEP L~ f/ 5 -~' 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

' r· 
·• 
,l 

São Vendelino, IÇ de .?E T E /Vt 0 .rr--c::de 2010 
(local e data) 



( 

ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOJp 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVl:PUAL 

k é N I /11AA I /-l 2/ /f/1 #-- ~rz. 
( nome da pesyoa gue ~~tá manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° W 5 ({__ l ,2 J '1_ Z 1 , residente na é~ r /l-r:! PA I'IVIN 
Mo ttll& éÁ /v0. $ y.f1_A 

n~ cidade de São Vertdelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 75 t7 -5 -~o o, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrái o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I 

São Vendelino, 'ty de 5c:T1F /Yt ~~e 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



( 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO :bE APOÍO INDIVIDUAL 

V'AN I) E f2 LG; 6c_t-(c0u L- *F E A) 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° ...gD4_2{{05?J4 ,residentena é?T/f../1/JA /f"WitJtC< fAl 

d /1/lA 11 tJ #-0 

na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grahde do Sul, CEP .?l<J -~?'&?, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Notma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ___f_j_ de 5éTt:fo16(VO de 2010 
(I ocal e data) 



ANEXO 5- MODELQ DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO OE Ai>otO INDIViDUAL 

',M Jf.~ I ic;,_' 
( nome da pe a que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° /tU '(P,k l.f 71{ , residente na ,&2 vlf :}oJé dé-41477.... 

C/-1. :-r· .r)~ (/ 

na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP ~1-;;.ç- - GVG:>, 
pessoa flsica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, /] . de 2010 
(local e data) 

a da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - l\1QUELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

IFESÍAÇÃO DE~ I_ND1VIDUAL 

r QU /11 rti(:<. 
( nome da pessoa gue está manifestan o ap ' ), portado/)da carteira de identidade _ 
n° 2. O;). s- , residente na ~ .' Em?:~-tc...};A_&zo 
111-- '() )7 p I I 

na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEl> -___@_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, derponstrar o seutotal apoio à iniciativa da AssociaÇão Comunitária, Cultural 
e Educacional São Veildelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, /3 de /.-Je.,{,mko 
(local e data) ;--

de 2010 

manifesta o seu apoio 



-·--------

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

eAR.c N ló fHX L .:] ctttJeJ(:J{_re, DAL c 1 nJ 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° jolJ J08:1oot ,residentena fL fP-é --6~ 

.f~J. J..JÁut , I 3 65 ~~ 
na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP .9 5 1 9 5 -__QQO 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, J?; de Y~ 
(local e data) 

Assinatura da p ssoa que mamfesta o seu apoiO 

de 2010 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( nome da pessoa que 
no é2028G~ 5048 

do apoio ), portador da carteira de identidady 
, residente na R 1 L() ~.é 8 &em 1 

na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9 .5 7 q 5 -_QQ_Q_, 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ~ Íj de /l.iÍ o «n ~9\.& 
(local e data) 

de 2010 

-SERVIÇO !~Úili<A. • ~ ~ 
~ da~ (/"". .. 

COhfn\f çr l • 

O 4 SET ZGlZ 

____ .. r! . ~- l 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFEStAÇÃO DE APOIO INDJVIDUAL 

SA-i~ fi__~~ r.:y.ldrl.-1C~-l... 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 4 .P Ll.f I B I.{L C, j , residente na éYtA -RA c:.-..-,~ ~o }-
b. 5. ~ ...... r:JiJ.Jv ' 

na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP - -QgQ_, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Assinatura da 



(\::::" 

ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MAí~ (~U~ fuQ~AfVDo WvM 6AAT t 
( norpe da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
no }!Q6i0(tU.2 ,residentena fvA f/tJp;VCr!Aw, ~tl? 

I I 

na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP Jf ?95 -~, 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São V endelino, _1-'--4-'------- de ~1'é/11l.? de 2010 
(local e data) 

Assinatura da 



'<::. 

, 

ANEXO 5- MOUJ!:LO :QE MAl'fiF:f,ST 4Çf>ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJbUAL 
;~ 

.4()t: /U 1 ;te> A / &veZ 13> t ,z_c_ }::: 
(nome da pessoa gue está manifestando apoio ), portàdor da carteira de identidade 
n° /&>O (Óo j? Ço G 3 ,residentena YL~ (/ CÍC , 

/4 M &7 - Z/~#A ~TA . ~,A /!-A 7 

na cidade de 'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 9'5?-11! -c::::bo, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, Z,O de 5 ~n M ~ ~ de 201 O 
(local e data) 

Assinatura di pessoa que manifesta o seu apoio 



, 

ANEXO 5- MOI)Ji:LO UE MAmF~ST 4ÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJDUAL 
· .~ 
' \I: 

c- rt.. t G<:::? JJJ ~ ~ r z 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° t;=> ~ z_ Z :g' 'f i 6 2 , residente na é -:3 T /C-,A. !) A 

f!1,U , A-)'t<? A/!_ A /f-Ô , . · _-a 

na cidade de ·s · o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 9' Ç 1: 9' "L -~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por :Uteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ~ de ? C:: R ;HA g ~ de 201 O 
(local e data) 



, 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST A.ÇflES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJtHJAL 

Z1 M /f/t-E rc 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 10 (ÓO <ó-1 G 9 C S , residente na C 5ó K.A 0.-q 

A..- . Ai ( c_J.' p r'1 L / / PV /)1 A .5,.....v N yr A C L/' /Z.-A So ..{!~o 
na cidade de 'S . o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 95 t- 'i 5 - c9:9c::>, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por :nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, /-1 de 5~/5 /1'1~ ~de 2010 
(local e data) 

/~c>--~~~~·~~~~~~~~·~~~~~aa<~---------------
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5- MO:Q~LO :QE ~IF:f,ST A.ÇpES EM APOIO 

,1:: 
'il:' 

_,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVlb.UAL 

Ci· tdv~ . M~ll',p, 1-ln-z??"..a.Y rJyçcaeéA-
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 3o3 O ;:??I J to , residente na · 

ht-a ,tf"-' / - íO • ~ ~~-- Ar'r;-; 

na cidade de'S o Vendelino, Estado do Rio Grande do SUl, C P 97 795' -oo..y 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, clL de Sdern .P/ e 
(local e data) 

Assin~tur~ da pes'soa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

.~ ... 
. • 

.. 



ANEXO 5- MO:QJ!:LO QE ~IF~STJ\.ÇpES EM APOIO , . 

.. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíV):DUAL 
- .~ 
'li:' tJ Eu (l{ !6~c k E";L 

(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portad9f da carteira de identidade 
n° 3 f 3 , residente na /{&t:>~ -IfJh ~,.cip 

I .r I' - ~ , (?r.-v't (/ 1/ê ') , 

na cidade de 'S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sú1, CEP q5}-<(Ç - t9t.9íJ , 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comu nitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 2J de Se/em f, / o 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu -apoio 

de 2010 

.. 



(_/ 

ANEXO 5- MOU}!:LO :QE ~IF~STJ\.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHV!DUAL 
.i 

·tfr5i'"A Xt~CI' Iª Schov / +arr 

na cidade de 's o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP q 'if)1'L -o OJ , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, V de S t f ÇIVl $/ ~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

.. 



ANEXO 5- MO:Q~LO QE ~IF~ST A.Ç(>ES EM APOIO ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVlDUAL 

.1: 
'il:' 

·J da (~" «vr ·o 5Ch ou é /-ah 

na cidade de '·s o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP -(20 0, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen'iço. 

São Vendelino, ~de Ge/-e~rz ) /' r2 
(local e data) 

de 2010 

·Ú.só _. ~-h-Vb~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

"· ,· 

.. 



ANEXO 5- MO:Q~LO QE ~IF~ST.t\.ÇpES EM APOIO _,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVlDUAL 
.1: 
'W 

5ésstcA 5]oc&. M.4tv'A!S 
(nome da pes_ soa :e está manifestando apoio ), pori:àdor da carteira de identidade 
n° L[ / O(; o/ t"'f!t _1 1 , residente na _b kYA- A/t=~ I S: -

./ .t; 
--~~--~~--------------------------~----~~------------' 
na cidade de 's o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP !fs J-1 G -Ooo, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ~I de Sde~t-7 }/o 
(local e data) 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

-SfR"r'm PIA.IcO ~E~..ot.,. 

I 
( 

J 

Wlr~~ dll ~~- ·~ 
•C(i"FL:.t ~~ f) r-.•cn~. 
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ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVlDUAL 
,1; 

'íl:' 

ét.- f--;t;IJt /V' !r tiL 1-ltJ--d&tc~J-
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° /I() lt 11 /qt{f f() , residente na /2{1,4 c.o n. eg----2 

..t V - C -1-/ 
na cida e de 'S o Vendelino, Estado do Rio Gratide do Sul, CEP ~;;- )4 z -Qa.Q., 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, __2j__ de &/-f;h R Y o 
(local e data) 

de 2010 



ANEXO 5 - MO:Q~LO :QE MAN'IF~ST A.Ç(>ES EM APOIO 
. o· 

--~~~Tf~=#~~~--~--------~--~~----=-------------· 
na cidade de 's o Vende ino, Estado do Rio Grande do SUl, CEP c;G 77'Ç -..QQj;; 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, c2f de oe.Je /n bt/Q de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 4 SET ZGlZ \ 
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ANEXO 5 - MOI)J!:LO :QE ~IF~ST A.Çf)ES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJbUAL 
.~ 

·~o Dl?-rG.o A-IZ~o Et 

na cidade de~S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 2"1fJ~ - O(l?, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 21 de 5e l-e~v-J~ t/2 
(local e data) 

Assinatura da pes oa que manifesta o seu apmo 

de 2010 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE M.Al~IF~ST A.Ç(>ES EM APOIO 
_,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVj:bUAL 
-~ 
t\1:-

. AD1;L . Lvl 3 /Jf2.tbJ ;í 1 

na cidade de ''s o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Sul, CEP -..t2fl.:Z..., 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qi.Ie a minha residência se situa na área pretendidà para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, dJ de 5 gj e !'h k /';:? 

(local e data) 

"ASSinatura da pessoa que"IlliUlifeStaOeu apoio 

de 2010 

.......... ·-



ANEXO 5- MOQJ!.:LO :QE ~IF~STA.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiíVJDUAL 

ÚAtVcr_>?o Ar<#aSJ 
ue está manifestando apoio ), porW..d,Lda carteira de identidade 
l3 , residente na 1 e/)At?é -
EZ-t...V 

na cidade de 'S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP rqr<fz- -ooJJ , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, P.J de 6eklh; .Y1? 
(local e data) 

de 2010 

.. 



) 

ANEXO 5- MO:Q~LO :QE ~F~ST4ÇflES EM APOIO 

,i: 
' il;' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJDUAL 

_ - ~ QLtf/l/tlrJ tE t.ia._S. 5c~n .v de c 
( nome da pessoa Jue está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° I o f{ 2 1qtt=z- o/ , residente na {luc:, can fifkt 
~~17. i --- e.af? }vo . . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, .1l__ de SJZf.e~~ob f' o 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

O 4tSET2Gll 

.. 



, 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE MA1~1F~ST4-Çf>ES EM APOIO 

,', MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN:íHVJbUAL 
' 11: 

· A De-tt1 ·a e-6 6 ~/(. ç 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n: & o1k cq.o 41~ ,residentena e5Tb10A- V4tF 
5~1tjp --:-- ; j , v. . · _ , 

na c1dade de s%o Vendelmo, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 2 51'7 7 - OQ ,7 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ---r}_}_ de S efa Ih b V' 0 
(local e data) 

Assinatura d 

de 2010 

--SERVIÇO ~ICO ~t~ · 
wmt.no d8s ~ ... 

CONFERE C().4 O OI''GI~. 

O 4 SET ZGlZ 
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ANEXO 5- MO:OJi:LO ijE MAl~IF~STA.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND:tvJl)UAL ., 
. :s <!,\ í '\t(À_\ ~ ! y \\; ç\(t w 

(nome da yessoa 9Re está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade _ 
n° lO J,~ Lj: 1~~L , residente na ~ú, G-W1Q'1 Cí?Yfuo 

, ' 
na cidaâe de ' S . o V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 

"-+-~-+-~=--

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São V endelino, 21 de ~ f l l 'Ih~ 'fO 
(local e data) 

de 2010 

O 4 SET ZG1Z 

-1 



"' 

ANEXO 5- MO:Q~LO ijE ~IF~STA.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJDUAL 

( n me da pessoa que es á manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° ::}-oqs L/3 qsY8 ,residentena Qu..l)._ ~ KM(XüfJ 
.23~L! -- e e~ -f v- o 

na cidade de 'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP qs =tC1S -_j){Q_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, .2{ de úiftnbro de 2010 
(local e data) 

e r 
Assina 



C . 

'I 

ANEXO 5- MOI)~LO l)E MAl~IF~ST f\Ç(>ES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IN:tHV):DUAL 

na ci a e de 's. o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP __ , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Atirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 11 de !)Qt.Q.(??')}fl.& 
(local e data) 

L: 9) rv ~. ~ 
Assinatura~esso~ ; manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST ~ÇpES EM APOIO 
. o· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJbUAL 

do apoio ), portado 
· , residente na 

~~~~~~~~~~~ 

na cidade de'S o Vendelino, Estado do Rio Grartde do Su1, CEP aS1Só -.f:.t:::Ál_, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidá para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ~i de J:li\~Yt.s 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST A.ÇflES EM APOIO , . 

.. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJbUAL 
·J; 

qf u\\0u 
( nome da pessoa que está manifes 
n° o?-'i 4 3 qj 

o o J~ ,·p C!_ 

na cida e de I s o v endelino, Estado do Rio Grande do su1, CEP 17195 -afJtJ' 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, dO de .::P~ ~ 111 b\ O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



, 

ANEXO 5- MO:Q~LO ijE MA.mF~ST J\.ÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiViDUAL 

do apoio ), portador da carteira de identidade 
, residente na G\S ! dd J< lfD 31 ·S 

~~-L~~~~~~----------- I 

i ' 
na cidade de ·s. o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP illD 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino,dO de Sf~t''rYl 1\AD 
(local e data) 

Assinatura da pessoa qu~manifesta o seu apoio 

de 2010 

~RVIÇO ~ f-Ui: r. 
. ~' --"'"' . ..._ 

1
: co~n"r c~ o ~ltt. 

O 4 SET ZG1Z 

b-/ 



ANEXO 5- MOI)J!:LO :QE MA1~1F~ST A.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiíVlDUAL 

(~ c,hrJ-ttdev . ha(' __\-

na cidade de 's o V e delino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP ~ 1-irs - GQ:? , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 2--2...-- de----=~'----~-- de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST ~ÇflES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVJDUAL 

A l ( !Hi),fn2 /{p·tG1" ,t{l J3 O.uru9D1 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da c~#ra de identidade 
n° <J-bf~ (/ 2 2-3 'i l , residente na ~ A,{)~}~:) 9Mrirvn 

;-· 
; 

na cidade de 'sio Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP !159-!S -Im.Q_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São V endelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 2.1. de ~1'-N2 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

1 o .. ~ s.B r zc1z 

L- 7 



., 

ANEXO 5- MO])~LO :QE MAl'f[F~STA.ÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJDUAL 
.J; 

~ ')r. 

~nu-eL. K/€1"??(?1-
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° @6 r92e>/ct:S: , residente na /2<.--A !/A cc-- Su<"Ç.:::> 

J" 
i 

na cidade de ' sio Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP i77
J" 1:7 S' -él&~ 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, .(f__ de S/~~ 
(local e data) 

de 2010 



"' 

ANEXO 5-MOU~LO :QE MAl~lF~ST4Ç(>ES EM APOIO 
. I' 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJÍ)UAL 
,( 

' ):!;;' 

na cidade de' S . o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP _ff)1!J) 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No a Comp ementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoVendelino, J1 de ~1M 
(local e data) 

de 2010 



ANEXO 5- MOI):J!.:LO :QE MA_N"IF~ST ~ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INlliVJDUAL 
-~ . 
'~ 

uw~ t\.c<t(M.ur Né}'t~Lz 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° ]2 tJ é V 1+~4'0- O , residente na /Ú!A Çé"',v ê6o 

0;48 Ptlit-~ , Z . y -f G 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, -f.J de -:?Eré&€2~ de 2010 
(local e data) 



"' 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE M.Al'fiF~ST AÇÕES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJbUAL 
i; 

t\l;' 

#~e-t'(7 /)14,?/o rFL;TEti:..V 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 0 O~ 5& 1 V3<>t~ , residente na Ct;_.v K..~ o CA-!'?4Lv 

N .:- z;;z · '~ - Uvíi'JIL-o - vf li--v I I 

na cidade de 'S ·o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 5" 1 tJ G'- O o o , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, c2. J de J1d::h 
(local e data) 

1festa o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5 - MOI)~LO QE ~IF~STAÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VJDUAL .. 
' li: 
H A~\ A K--1 rZCH 

(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° g 01- g 01-3) g t , residente na PwM, ~ Ú;v) -

tçlX-\%' ·Ji 'vA
0d r E d d Ri a d d s 1 CEP q- t- g JX:f2. na c1 a e e Çto en e mo, sta o o o ran e o u ,.) ,f - , 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 10 de ~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

O 4 SfT l&ll 

b~Y 



, 

ANEXO 5- MOQ~LO :QE MAl~lF~STA.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJDUAL 

( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 3JA d ~;S=t5~&l , residente na R.uq_ José (r, -/ (.0), y/ 

' ' 
na cidade de ' sio Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 5]5 i9S - od) , 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 2 4 de ;J-ckn~ 
(local e data) 

de 2010 

SEIM;O p(aiC() ~~ • 
Mi'!istério ~ ~' -... 

CONfERE C~ O OI''GIN, 



ANEXO 5- MO:Q~LO :QE ~IF~ST J\.ÇpES EM APOIO 
,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VJDUAL 

( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° -· - r 3 o (? 7 q2_, 3 2 os- ' residente na E(. I J o 1OM/ 1év1!3 0\A. 4 j 

; () ' 
na cidade de · s~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sui, CEP 95:/9!:) -~, 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, :t 1 de §,e~ kw de 2010 
(local e data) 



Al\r:EXO 5 - MO!l~LO :QE ~IF~ST A.Çf.}ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VJDUAL 

( nome da l?essoa que stá marnfestando apo1o ), portador da carteira de identidade 
n° 0o 8 11oo J bo ~ , residente na ~ J.&--0.- f\ft:nJO..- Qú-:,t~ 
si D " 1'):-::.- ; ' 

na cidade de· S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 951 9 S -___QOO_, 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ~ ~ de _,1-J.IVL"""'-'--4__,.~~~::>-L..-- de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

' · . ------.... . 
SUNIÇO P(a- · . . 

i . . . .IC() ~l:&.i ' i ,~i.tr.1sr~ 185 ~ •. 

·vO~.ftRf COM O ~~ 

1 uw"~ 
b- { 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~STA.<;pEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VJDUAL ., 
•)!: 

(5A66L rJOlZM A flZtTZLrJ DAL(;,-) 
(nome da yessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
no ,JO_i~S Lt 9§iff ,residentena k ~ 
na cida e de, o Vendelino, Estado do fuo Grande do Su1, CEP 5 .f q j - 000, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
p()r interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 2D de ~ 
(local e data) 

de 2010 

' .. . ,_,_..... - -

·- :<v'C() ?lellCO ~út: , 
:..,,S I~~ C~: l~ . 
· .,, trE~E CC"-' O Ol'tGI~ 



ANEXO 5- MOI):Jj:LO :QE MANIF~STAÇpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VjDUAL 

sifmexlLsúlxtW 

na cidade de S$-o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP g 5 f 5 -.a:o_, 
pessoa fis ica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, c2 i 
(local e data) 

de ti1Jim(NJ 
J 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

-­'""':-

-~l6Jl 
. ( 



_ __ ,J 

ANEXO 5 - MOI)JLLO :QE MA!'fiF~ST 4ÇÇ}ES EM APOIO 
,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVJPUAL ---:..::.. 

J 
essoa que está manifestando r da carteira de identidade 
~o~)-52 S.:t <3\ g)!AÃ F d.u-êY, f ~o 

na cidade de S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP CJS-+45 - CP o , 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 211 de ~ 
(local e data) 

de 2010 

!SERVIÇO~~ · . 
•Ai"iW!rio ~~ c,._-,....- . 

· ·"J~ERE CCM O~ 



I( 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

' 

INTERESSADO: 
I 

' ' 

PROCESSO No 53000.007270/2ctl();-_98 
I 

ASSUNTO: ' ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E , 
EDUCACIONAL SÃO VENDELINO - ACCEVS ' 

OUTROS DADOS: 
SÃ{) VENDELINO /'RS 

VOL. li I• ' 

MOVIMENTAÇõES 

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA 

01 ., r~ c, 6 rJ0 I 0 c; I I I)_ 37 I -02 I I 38 I 
03 I I 39 I 
04 I I 40 1 
05 I I 41 - __i 
06 I I 42 ~i/1 
07 I I 43 

08 I I 44 

09 I I 45 

10 I I 46 

11 I I 47 "···- -
12 I I 48 ~ >y'J .. "-~ 
13 I I 49 ~-'~-~IN~ 
14 I I 50 

15 I I 51 0-5 SET ZGlZ 
;, 

16 I I 52 -.......') 
17 I I 53 

18 I I 54' L:= 

19 I I 55 

20 I I 56 

21 I I 

22 I I 
23 I I 
24 I I 
25 I I 
26 I I 
27 I I 
28 I I 
29 I I 
30 I I 66 / 

31 I I 67 

32 I I 68 

I I 69 

34 CAn·r.r1M I I 70 

35 " ""' ·- - - .. I I 



. ) 

. ) 

ANEXO 5- MOJ)~LO :QE MAN'IF~ST4ÇpES EM APOIO 

MANIFEST'AÇÃO DE APOIO INDiVJUUAL 
; ,.~ 

Al\l6€LB t\ AR.\ f-\ f~\\Z...E:.N 
( nome 'da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
no 8'04 SAO C:,3 l j- , residente na ~ ~ 
~·' 1-1 ?PJ . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

SãoVendelino, W de ~ 
(local e data) 

Assina~~ manifesta o seu apoio 

de 2010 



) 

ANEXO 5-MOI)~LO ijE MAmF~ST4Ç(}ES EM APOIQ 
_,. 

. ~FESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJbUÂL 
;~ ' 

0 (( L;<J No-o ){ü )IN 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° W 2> f-9'?? co G 6 . , residente na ~-6 T /7..-AJ)A 

M A!tV , ;;: 1/A ú S vc'ç o , 2 /R_-o -
na cidade de' s'~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 9' 57- 9:? -~' 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen4tr n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}yo. 

São Vendelino, ~ 6 de 2E rtS&:f26.? de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. ·· 

.. 

· ---· · ·------·- - --·---- --·---· -----·--·--·----------- -- --·---- - --- . ---···-------------------------------- ------ -- ------------



) 

ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

,., MÁNIFESTA; ft? DE APOIO INDIVIDUAL 

.. 41 /41, !vvO Jf_tXi) ,/{/v;/o 

na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP - 6)f:J O , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complerftei':í.W n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitáriá~ Cultural 
e E~ucacional São Vendeli~o- A CC~ V~ ( d:_nominação ~a, e~tidade requerente), qúe i,pw 
por mteresse executar o Serviço de Radwdifusao Comurutána. . .. · - :~· 

~firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a pr~~ffi,ção do 
Serviço. ·, · 

SãoVendelino,_L5__ de cSe,~ qg ;?OlO 
(local e data) · 

Assii?atura da pessoa que%allifeSta o seu apoio 

, . 
' 

?. . ,, .. 
-·. 



l 
.I 

) ) 

ANEXO 5- MOil~LO :QE MAl'fiF~STA.ÇfJES EM APOIO 
. o• 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDfvtDUAL ., 
/.-» ~ ;t J) é 5 MA fl L ;::J ;L0· H IJ 

(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

n' Jo~ 2fl- ! ~ 4 9 , residentr na 6Q ã:/1-t<l 0.-<1 IVW J.j__ __ t/c:J lt<J U Gu, ç n , :5_M~0 , 

na cid'adede ' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande db Su1, CEP,2:âi 9' 5 -~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement:?r n° 
l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Seri'lyD. 

São Vendelino, .( 'J de ;5r;:= Tr ft'1 .&>42de 201 O 
(local e data) 

~ ~k UA~a J;'!dm 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

' ( } . 

:t 

---------~-----------·-··-----· ·····----- -- ------ ------·-··-··--·-·-·-------. ------------------,--------·--·------- --· ---------------- -·-- -----···--------------- ---- -------- ----······---·-------



ANEXO 5-MOll~LO :QE ~IF~ST~Ç(.>ES EM APOIO 

, MANIFESTAÇÃO DE Al>OIO INDíVJbUAL 
;~ 

. . /lt.!tf/1 Pflt! JIL tp ~ 2 ê V d/~/ ,vt.-E ?'L 

( nome da pessoa que está manifestando apo~o ), portador!:carteira de i~ntidade 
n° /foG ,restdentena ~ /::Lz~~Go 

e-1?1 "7 n ~ zz , 
na cidade de'S~o Vendelino, stado do Rio Grande do Su1, CEP -~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complemen4u' n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Cori:mnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeN)yD. 

São Vendelino, ,?.!? de i t! .lé M.. ~ ~ de 201 O 
(local e data) 

T ZGlZ 

' f } .· 

:.r 

-----·-----·--·- ----------- -··-·----···------- ------- --- -- ----- - --------- --.,--------- -- --- ----- ---------- --------- ------- ----- -------



ANEXO 5- MOI)~LO ijE M.AmF~STJ}Çf,)ES EM APOIO 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiíVJDUAL 
;~ ? 

IbU,ACic;;> d4:4<?v ::?cj'l/t!;tJc/(_ 

na cidade de' S~o Vendelin , Estado do Rio Grande do Su1, CEP <? ~-~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen4tr n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SerY}po. 

São Vendelino, ~de 
(local e data) 

:1\, ,. 

·-------------~-------·-·--···------------ . ------------------ --- ------ ------------ . - - - -- -· ---- ---· . ~----- ----- --- - ----------------- ----- -- --- --- --------



_) 

ANEXO 5- MOI)Jj:LO ijE ~F~STJ\.ÇpES EM APOiq ,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVJDUAL ., 
,.~ 

· C?tfUP IO/UAn t}E ;:??uZA QL; t/rEt;(A 
( no!P.e da pesso ue está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 0 O --1 , residente na A 

--~~~~----------Gu / L, f, 1 r c__ , 

na cidade de'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su , CEP 9' Çi-9 -7 -~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen4u' n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv)pD. 

São Vendelino, 2'.é2 de 17 s Tê ..u.-t~ de 2010 
(local e data) 

oa que manifesta o seu apdio 

D 5 SET ZGll 

- f 
'\ 
f 

l ' 
..f' 

--·-·--·------------- ----------· ---·-··---- --------·---- -- ·• .. ·------------ ------- -------------·- ------------ -------------------------------····--- -------- ------ -- - - --------------- -



ANEXO 5- MOI)J!:LO :QE ~IF~ST4ÇPES EM APOIO 
;. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtV):bUAL ... , 
/ '\<' 

(Z. E&t? Yl"PULo /;t- ; YZ- 61.1 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° t) , residente a E .;7 r ,/'L4 tJ,-« 

íf/ , r; /1? é c../, c:> :U ..:-
na cidade de· S~o V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP ~'f H5 -~C::.: 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ll0 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, fb de :f{: rc~,_:!?,.t:o de 2010 
(local e data) 

' ' 

Assinatura da pe 

, O 5 SET Z&ll 

-- f 



). 
) 

ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

D . MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~u-W ~1-f 
( nome da Eessoa que está manifestando apoio ), portador da ca.I}eira de identidade 
n° 'J O L/O ttJ .Z , residente na (2up, ~ çi..C.k~tJtUO -d..Ps-J"" 

- '.uP _g ' 
na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP ~1--9 .r- .Q...op 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educaciou~I São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São V endelino, 
(local e data) 

inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP"-""""...,~~~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoVendelino, 13 de ~,y-v)d de2010 
(local e data) 

SERVIQO ~~ ._~ . 
fllniSIMc - ~açlt 

C»llRf ~ O OI'IGif\ 

O 5 SET 2Gl2 

f 



ANEXO 5- MOI)~LO ijE ~IF:t:STl\.Ç(>ES EM APOIO 
·'' 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiiVJbuÁL 

/!,Ja;.fll ;~ L..h,~ RMAa/&-.i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}po. 

São Vendelino, ) ~ de &o~ (Jp__c; 
; 

de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que anifesta o seu apow 

O 5 SfT 2GlZ 

. f. 
I 

'} 
I 

.. 
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) 

ANEXO 5- MOl)~LO :QE MAmF~STA.ÇpES EM APOIQ 
. o• 

. MANIFESTAÇÃO DE Al>OIO INtiiVJbUÀL ., 

A.Jo4'J..~vn f .;dllA~JJa,k, 
( nome da pessoa ue está manifestan o apoio ), portador da carteira de identidade 

n° ._ .~ i 
1 

, resi~en~e na t ' Q d a eLe - ' 
na cidade de' S~o Vendelino, Estado o Rio Grande do Su1, CEP q !f~tL - .DO<q 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.204 da Norma Complemen4u' n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbeiação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}pD. 

São Vendelino, }!!L_ de ~~ fye-0 
(local e data) 

o seu apoio 

de 2010 

D 5 SET ZG1Z 

1 
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) 

ANEXO 5- MO:O~LO lJE MAl'liF~ST 4-~J>ES EM APOIO 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiiVJDUÀL 
;~/A/'\ /} A Í' ' , / /1 

· <--~/-<::>-6 r,~e- _k12:~&1 
( nome da pessoa que está manifestandó apoio ), portádor da carteira de identidade! / 
o'!tJ 1~.0 ::?<1 ,residentena~ ~Uk!YG 
1 e, · · 0-J - ~ - • ,i._ , 

na cidade de ' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 5 -~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Se2íl)po. 

São Vendelino, _J!i_ de &""'Vtr;vt lcY<.o de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

_n11GI1 
- ·· . 

:.r 

. - - -~- ----- --------- ·----- -------- ---- -- -------- ---- --·~ - - - - ·--- - ·--· -------- --·--- - ---



) 

ANEXO 5- MOI)~LO ijE MA.mF~ST4Ç(}ES EM APOIO 

· 'i; 
,~ 

·'' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INÜtVJbUAL 

na cidade de ' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 61-9 S -on..o , 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sm5po. 

SãoVendelino, ,J !J de~~ de2010 
(local e data) 

r 

f\.co~ ~A ~,~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. -· ·· ··------··· ···- ... . ------- .. ------· ------------- ------------ ------------------------ --- -- ···--- ----------------- - -- ---------------- ---- ----- - - ---- --- -
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOlO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r,/:JU b t 1JT 
( nome da pessoa e está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

n~ ~o q,t~ ~b +- , residente na /J~.LA L nxc.u.f!..utU'f.o 
,;;~_ -. _ - "'wrdJ,M.a ~ IZ. c. , 
na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9s-:;_q S -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São V endelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, )2_ de ~E"Tô<-<-A&eo 
(local e data) 

de 2010 

O 5 SET ZG1Z 

·1 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

alo. 'VA ~A d' ~IaM 6A /ür6A.J 

na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP g, f7-!"'t ( <é)O..O, 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2b04, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, -J-si!- de &~c-U~ de 2010 
(local e data) 

Assina · a da pesso que marnfesta o seu apolO 

O 5 SEr ZG1l 

-;: ·· ·· ·· .f 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANiFESTAÇÃO DE APOIO INDlVtPUAL 

~oM F- ,2 b f\JM &~ZTt:0 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portad: da carteira de identidad~ 
n° J Ç , residertte na ~~ ~ [i_ z l<vv 3 ~ , ) 

' ..r ... ~ (I 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~----~~=---~~~---=~----' 
na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP j.--- 0-<J-ÇJ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a tninha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, /sf-- de ~/6.-<At&~ 
(local e data) 

de 2010 

O 5 SET 2Gll 

. JJ 
·t 



ANEXO 5- MOI)J!:LO l}E ~IF:t:ST 4Ç(.>ES EM APOIO 

FESTAÇÃO DE APOIO INrilVJbUÁL 

2~,/; 
(nome da pes ga que está m 'fe~ ando apoio), portàdor da carteira de identidade 

n° ftJJ<f{êj{3«k 1 ,resid~entena ~-&:o ftli-P' 
~~ J; ~ * S4? í/&-~tu-P -- ~ - ' 
na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP q li:rt 6 -~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv)çD. 

São Vendelino, k de ~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

---·-SERVIÇO ..\a.ICO ·-t:Ll · 
~cas~.~· 

co~n~r c~ o OI'~'~ 

O 5 SET ZGlZ 
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ANEXO 5- MO:O~LO ijE ~IF~ST~~]~)ES EM APOIO 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtVJbUAL 

;~ A f<- : {F -rry R-
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), poljá'daf da carteira d~ identidade 

n• Jf?"~~ ~ ~ , resicj~nte ~~n ~~liA 
~ -'---~ ~ (k-.,..,t1-cL. M-0 ____:____ • - -~ ' 

na cidade de'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP q s-:;-CJ S' -J2E:!? 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv)yo. 

São Vendelino, _)L de cf~ .M t3 a..o 
(local e data) 

de 2010 



. ) 

(nome da 
no ~ 

ANEXO 5- MO:Q~LO QE ~IFlSTA.Çf>ES EM APOIQ 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍV}Í)UAL ., 
,~ E/~Ã5 f(;_&tvc-.e 

tJ ~ ) 3 ~ IA -t Co - . ri.~ ,v....a '""' • S- - ,1 

na cidade de'sao Vendelirro, Estado do Rio Grande do Su1, CEP C/s-it--;..r - ClO!O, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar ci seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}ço. 

São Vendelino, jçf de S f?T"b ,f,A ~ 
j; 

de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

- . 

O 5 SET ZGlZ 
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ANEXO 5- MOI}~LO ijE MMfiF~ST~Çf>ES EM APOIO 

, MANIFESTAÇÃO DE Al>OIO INthVJDUÁL 

~: &L~tU~ Lpcré /(:~2-&L 

na cidade de'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP q ..J?.q J -0-o-q 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
112004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qi.le a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Se.rv}pD. 

São Vendelino, _)_]_ de ~~~/LO de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o s apow 

-· SERVÇO r(lu:x) '"t:Ul , 

~.'*~-­CMERf ~I) ()lttGtN. 

O 5 SET ZG1Z 
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ANEXO 5- MOI)~LO QE ~IF~STJ\.Çf>ES EM APOIO 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtitVJbUAL 
;~ 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su, CEP !15:;-q_rc -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv5pD. 

São Vendelino, /7- de ~ T-e-~812-D de 2010 
I 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

O 5 SET lGJZ 

f\ ' . ... : 'i ' 
::t 



_) 

ANEXO 5-MOI)~LO l}E ~F~ST A.ÇpES EM APOIQ ... 
. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtitVJiJUÂL ., 

,~ 

( ~~ ~!~s~~~J"a""'m"'~""'--.fi...,.e"-~-an-d_o_a_p_o_io_)_, -po_rtá_d-or_d_a_c_art-eira-. -d-e-1-. d-en_ti_' d-ad~e-
no l..f 1 1 i c; 1 ~ \\ c; g. , residente na _,p._,<J..::>.>. ouc.,lo........,'--'~~.loL\ ,._o _____ _ - . ,, .. 
--~~~~~~~~---------~--~~~--~----' 
na cidade de S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 5 ?--:7 C: - Q9.Q 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement?r n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Corimnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv5yD. 

São Vendelino, )!;f__ de ~812-o 
(local e data) 

de 2010 

D 5 SET 2612 

... ~ . I 
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ANEXO 5-MOI)~LO ijE ~~STl\.ÇflES EM APOIQ 
. o• 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtitVJDUÀL 
;~ (2 .J/ 

· .Wt< u tt00 F:a e :.s z ~ / 

na cidade de ' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 5' - tX?g 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}yD. 

São Vendelino, /tf_ de ~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

- ; -...... 

de 2010 

\ 
( 

;: --'! 
'.r 



( ) 

ANEXO 5- MOI)~LO ijE ~IF~STJ\.ÇflES EM APOIO 
_,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtVJbUÁL 

&~A IÃc> /Jp. (:LÇ ~~ 8 gjb:T I ~ 
(nome da yessoy J ue está manifestando apoio ), portador da carteira ~e ) dentidade . 

~o aLQCí4~qJ_ '-f~ ~a~u'J 8~i~ 
d{t2.2. i ~ - ~ . -k-~~ (á,o_A 
na cidade de' s'~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP Cf S if!l..J - o.a..o 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen'tfrr n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv)ço. 

São Vendelino, --J-kcte r;$1T--r-zr-,vJó!Lo de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apdio 



ANEXO 5- MOI)~LO ijE ~IF~STJ\.ÇpES EM APOIO 
_,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INthV}DUAL 

;~ Lu t~ P~L1 PI1 uAd'l' te-~& et!6~~ 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ); portádor da carteira de ident~daM 1 

n° . ..._ K" 3 -<).A _ , resi~ente na B~ IA J.J M 1 C 'fAL ~/'! ... /L 
1k. l yo ~ 3 _ 10 CP - . M..c> . --,0045' 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Granáe do Su1, CEP q~tr -oq9 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Corimnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv5çr>. 

São Vendelino, / d- de~~ Sf2-,Q 
7 

(local e data) 
de 2010 

soa que manifesta o seu apoio 

.. 



ANEXO 5- MO:OJ?,LO l}E ~F~ST.t\.ÇfJES EM APOIO ... 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP q~J-9 C-~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Corimnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Se1il5po. 

São Vendelino, _j3__ de ~/.]{.)..L:) de 2010 
(local e data) 

----- -S€RVÇO ~ '"t:IJL . 
~~ l1fs ColftJ ... 
co~n:F\r .-:~. o ~IGt~. 

O 5 SET ZGlZ 

·· · ~-\ - I 
'} ' 

·r 

··-··----·-----····-·---- · ·------- ------ -- -- ----·------- ------------------------- ----·---



ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~IF~ST~Çf>ES EM APOIO 

.. MANIFESTAÇÃO DE APOIO IIWtVJbUÀL .. , 
t~ t . 7li.C{) 

( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portád r da carteira de identidade 
no ]O 6f. !/tiS 12 ,residentena L-.ho ~ ~ 

~ J 
na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP qÇJ9s -Q:o , 
pessoa :fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeN}pD. 

São Vendelino, j;l de ~ t/\Op .~ de 2010 
(local e data) 

O 5 SET 2612 



ANEXO 5- MOI)~LO QE MA.l'fiF:{!:ST 4ÇPES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiÍVJbUAL 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv)ço. 

SãoVendelino, 1.J de ~~ de2010 
(local e data) 7 

~oÍo, Ó~?l~u-.~. 
Assinatura pessoa que manifesta o seu apo 

1 .. . 

. 



) 

ANEXO 5- MOI)Jj:LO JJE ~F~ST ~ÇpES EM APOiq 
. o• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtilVJbUAL 

na cidade de'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 
-1--7---=f--1--..rL-

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Co plemen1:?f n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}pD. 

São Vendelino, I r de ~ de 201 o 
(local e data) ~ J 

U 5 SET lGll 
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ANEXO 5- MOI}~LO ijE MA~IF:t:STJ\.Ç1)ES EM APOIQ 
. I • 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INt>ÍVJbUÁL 

na cidade de'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP G($"195"" - 00;::?, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SerY)po. 

São Vendelino, )_!._ de. ~;-r..J9 
(local e data) / 

de 2010 

-· SERVÇO ,.(aJco '"ti.t , 
"'nstfro <W Caru UfOt . 

CONFERf COW O CJ'IGIN. 

O 5 SET ZGlZ 

.. -{ir 
( !:f 



) 

) 

ANEXO 5- MOI)~LO QE ~IF~ST4Çf>ES EM:õJi\POIQ 
·'' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SerY5ç.D. 

São Vendelino, ~ ~ de Ait~ 
(local e data) 

- ......... . . 

de 2010 

' ~~ . 

..r 



) 

ANEXO 5- MOI)Ji:LO l}E MAm~STJ\..ÇpES EM APOIO 
. I• 

na c ad de' ~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP. q S :r9 S: - OO::J, 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv)po. 

São Vendelino, _)..1_ de . &.b«nJ.rvo de 2010 
(local e data) 7 

.. 



) 

ANEXO 5-MOI)~LO :QE MA.m~STi)Ç(}ES EM APOIO 
_,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJÍ)UAL 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP ...L..::::S':-.L.~L--- ...>.::.::::~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
112004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultur~il 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}po. 

SãoVendelino, / !.f de ~ 
~ / (local e data) 

de 2010 

-SER\IÇI ~ .. t:Jl: ~ 
t.ainài!R ~ ~.--. . 

COI'fERE ~ O ()ltiGIN. 



) 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE ~F~ST~ÇpES EM APOiq 
_,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INí}tVJbUAL 
~~ 

( nome
1 

f a _J?essoa que está manifestando apoio ), portád~arteira de ~e 
n°~~~'Q_, ,residentena Jk_o .do VQ--C}:;Q_1 ' 

na cidade de'S'~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP q5345: -.QQ2, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Corimnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv)çD. 

São Vendelino, / ~ de ~ de 201 O 
(local e data) ~ 1 

a da pessoa que manifesta o seu apoio 

-SE~ r(aiCX) ~1:1.l: • 
Mínistn rtM Cct~~~, ...., 
~I'EI\E cca- C' ~IGIN. 



) 

ANEXO 5-MOU~LO l}E MMlJF~STA.ÇflES EM APOIO ,,. 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INÜÍVJDUÁL 
;~ 

· OCÀ/'0( ft- tL ~· 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP -~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Corimnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}po. 

SãoVendelino,.ft-de ~ 
(local e data) 7 

de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

r-----· - . 
SERW;O 1'\Íit.ICO -ta 1. 

~8"cl !tis ~ .. . 
~rtRE c~ o OltiGfH. 

---- - ------ --- ---- ---

.. 

- -- ---------- - ------ ---- . . .. --------- -- -- - --- ------ --------· -- --- --·-··------------- ----------- ---- --------- ------------- ------- - - - --------·-···-------- -



) 

ANEXO 5- MOUJ!:LO ijE ~IF~STJ\.ÇfJES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtitV):bUÁL 

\JOrl 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sui, CEP s- - D:X:> , 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complement?r n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv5çt>. 

São Vendelino, c!l ~ 
(local e data) 

de ~ 
I 

Assinatura da pessoa qm~ifesta o seu apoio 

;i\, , . 

de 2010 

... ·····------------·---·-··-···--.------------------ ----· ·-·------·----· .. ···--------···---··-----------·----··-··-··-·-------- ----- ------ - -------



) 

ANEXO 5- MOI)~LO QE ~F~ST4Ç(>ES EM APOIO 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtVJDUÀL 

·O~W 
~~o~~'JPJ~1!e ~lluirestando •:e~:â;~feo:d~ cart~e 1Zti~? ci9 

- . ' /Y)_g 

na cida de'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP -.QQ:::) 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Se1'Y}po. 

SãoVendelino,~de &~ 
(local e data) j 

de 2010 

S8MÇ0~~1'~ . . 
~is~ ~ ~. la;lllf 

cornnE cc.~ 0 ~lt · 

O 5 SET ZG1l 

-. ··1 

------ ---- --· --·-- ---- ·-------- - -· ------- -- - ---- -------- ---·------------·-------·---------------- - --- -------



_) 

ANEXO 5- MO:Q:J!:LO ijE M_AN'IF~ST f\.ÇpES EM APO! O ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHV}:bUAL 
.~ 

{)f'\ í '11:' 
. ULA)., }, LiÀ,Q .Ua.o!> 

(nome da pe~ que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° I) 0 } 1-lCCJ.jl(? g,i. , residente na LL ~ tJ~ 

1 {j: 

na cidade de 's o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 3S 1 'j S - GQ? , 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitá ria, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requeren te), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, J:) de »_ ~buJ 
(local e data) 

de 2010 

D 5 SET ZG1Z 



'_) 

) 

., 

ANEXO 5- MOJ)~LO l}E MAN.IF~ST4ÇPES EM APOIO ,. 

. . , MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtV}bUAL 
t\1; 

·v, 1 Yi1Ar A" +ot~~ia e~nt.o 

na cidade de' S: o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 1'2li;L -.f2P!2_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, cZ) de Se!emp/0 
(local e data) 

de 2010 

O 5 SET ZGlZ 



., 

ANEXO 5- MOI)J:LO l)E MAmF~ST4ÇPES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJÍ)UAL 

· 6~;~ ~ 
(nome da pesso~festando apoio), portador da carteira de identidade /)95 Co 
n° ~ O · W (o , residente na 2 Á ~ ~· . j.!)P ~ç. 

~ F". Li'\ / ::1 
, fl 6 I , '<'..+'r.,. <-~ fi 

na cidade de 's · o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP ':)!) 't ~ S -~, 0 ~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° S's _ 1ft9 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ~ O de _..,.,.}-..o~..c...=!""'-"---'""--- de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



) 

) 

ANEXO 5- MOI)Jj:LO :QE MAN.lF~ST4ÇflES EM APOIO 
,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJDUAL 

na cidade de 's · o V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP ').-.<;)co , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ll0 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Culturàl 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, J I de f2 e }e tn b Y O 
(local e data) 

de 2010 



') 

) 

ANEXO 5- MO])~LO :QE ~IF~ST ~ÇpES EM APOIO , . 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlVj:Í)UAL 
;~ 

AW ~~DO &P(l?R. 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

3~6o'l...- , resí ntena ~ VJ \LU!?A;~ Lv"it 
~ o -() ~ 

na cidade de 's. o V endelíno, Estado do Rio Grande do Su1, CEP g 5 S -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, li de 0E:fE rVI3 ho 
(local e data) 

Assinatura da pessoa qu manifesta o seu apoio 

de 2010 



) 

ANEXO 5- MOI)~LO UE ~IF~ST A.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJbUAL 
,1; 

'\I;' 

k tvO-e-1[5 orl 6 R-1 €"4J et§"L 
( noWê ~ pessoa ~e está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° d. o t"S 0 o -:rs ·Lf Ç , residente na fi v& fr e iJ912C 

l' v · 
na cidade de's o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95"" rt5' -oo D, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 2J de s.eckn, b c.? 
(local e data) 

de 2010 

.. 



) 

) 

., 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE M.AlfiF~STA.ÇpES EM APOIO ... 

·,1; 
' \l;' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtltvlbUAL 

r v A- JV eiútt- A 1 661-S 

na cidade de 'S ·o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP --12:f2Q, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ..J.L de ScJklhl! /'O 
(local e data) 

. . ~~ . 
1\ssmatura da pessoa que marufesta o seu apow 

de 2010 

O 5 SET Z61Z 

.-.... ··-·· 1 



') 

) 

ANEXO 5- MO:Q~LO :QE MAl'fiF~STA.ÇpES EM APOIO 
. I' 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtitVJDUÁL 
;~ 

odovt ~~ 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

n• In \f f(, 5_ ~ ~ __. residente na ~ p A , ~-e #I !';, Vfl[j {} 
/1/ 9 . 5 -<? TRO SAo t/ervoeLJ/1.)0 .. , 

na cidade de ' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9 S J S 5 · -000 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar ci seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São· Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SerY)ye>. 

São Vendelino, /8 de S eTt;M Q,f(Q 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

---

de 2010 

---- ----- ---------- ---------------- -------- ---- --------------- - -



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( nome da ssoa que apoio ), portador da carteira de identidade 

n7J:~~-e:t-~AJ(~ -'~e~~6 
na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP %?f50 -~, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, .J.J de ()q~Vtt.."'l de 2010 
(local e data) 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( nome da pessoa que está manifestando oio ), portador da carteira de identidade 
no ·*o y~ f:,O ~ ç, ++ , residente na J-c...a r; ~BI 
f?? a~- ól~ - c!Uõ í?~A_.,..sO r?. r 6 .d-<Js, '/__ · 

na cidade de São endelmo, Estado do Rio Grande do Sul, CEP C] 5 ':f 3 6 -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, j J de ':::> ..g ;t/lcy> i ú. s:. 

(local e data) 

Assina a da pessoa q e marufesta o seu apoiO 

de 2010 



ANEXO 5- MOI)~LO ijE MAJ'llF~ST~ÇpES EM APOiq ... 
. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtVJbUÁL ., 

li2J-!1'lit Qo ,~ R3)f; xe 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

n' ~1~1\1~R ,residentena~.i'W~ , \) 1 ~ .• (l - [, JtJ ~ S-<õ t)~ ~ f_ '2 , 
na cidade de'S~o Ve'ndelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP q_.Cl--9 .C -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Se1'1l1po. 

São Vendelino, J ~ de >b.9IQ..rro'jl1 & 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5- MO:OJ!:LO UE M.AmF~ST ;\.ÇpES EM APOIO ,. 

,1:. 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtltvJbUAL 

'i<' 

na cidade de ' S . o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP q T fl ([' -~. 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, DbQ de M~M.6~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

- .. · ·•· 

de 2010 

U 5 SET ZGIZ 

f 



) 

, 

ANEXO 5- MOO~LO :QE MAJ~IF~STJ\.ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INlltVJDUAL 

;~ k. . · . 1At21L-~ ,.v..o 1J Ll!t f: 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade11 

0 .€/ O r( tJ.3 q:; .{ iC_ 
1 

, resic}çn!e na {i3//?,q!.)A }J. (0J0 ~ G ; !I.J L 
( t . p..) - ~ ~ _6-LJ-- . 

na cidade de 'S : o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9 s- +9 C -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São V endelino, o2p de c:ff;-T c ,u. {3 /2_c;, 

(local e data) 

ssinatura a pessoa que arufesta o seu apmo 

de 2010 



) 

, 

ANEXO 5- MOI)Ji:LO l}E ~F~ST4ÇPES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJbUAL 

. ;~ ~ kl)-zu6 

na ci ade de 's. o Vendelino, Estado do Rio Grande do u1, CEP J -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, c2o de e::fE:-Tê--..u /3,/.L::::> de 2010 
(local e data) 

~' Á.ryd . [I . ssmatura a pessoa que maru esta o seu apmo 

SERVÇO ~ .:bJt:;~- · 
..mtéOO das em.,_._,, . 

cnnRE c~ 0 l)ltiGINi 



) 

ANEXO 5-MO:O~LO :QE MA:N"IF~STA.ÇpEs EM APOIO 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtVJDUAL 
·' ! 

. :Joio ·~ 1)() \\s\a GoY\ ~a\ 06~ 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira ge iden;t_d~~~ . _tA_ t-7fJ 

n' ;;v~s~L _) , residente na t::i ~ p~ !!""~ 
.S./~ - ~G:A~-n:> &o 7J;.-AAl w -'&-o- e;-v4'lf4 ~ - ~ b'. ' 
na cidade de S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP q D" 7--7 O: -~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SerY}po. 

São Vendelino, o?o de ~'1õUL-< 131<-.o de 2010 
(local e data) 

JoÁ o f) A r;r;Té]_ Ga!v e-11-VEJ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

( 

} 
:·r 
~~ETZfilZ 

- .... . -~ - - .· ::.::.: ; .. ~·:·::·: ~::- : .~;-.:;:~;..-.. 

.:<\, ,. 

----------------- -- - -- - --------- · . --- ----·--·----...,-------·----------------··----·--------------- ---------



ANEXO 5-MO:O~LO :QE MAmF~STJ\.Çf.'ES EM APOiq 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtVJDUAL 
;~ 

(nome da ssoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de i entidade 
no_ i a ~l. b 4 3 z, )_ t. .' residente n -. .~ 
~ t_,.v - lP.....o ~ ~.f-o _.- ~ _, !<. ~ ~ ' 
na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP '7 s:::rq <L - Qa..p 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen4U' n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv5yo. 

~ ~ ----4-~ -4- ----- ---

São Vendelino, j lJ de S 1-:iJ;w, b 
(local e data) 

de 2010 

.. ..___.... - .. 
· ltVÇO r\a.ICO .,.tl.t { 

. or•srol!r'() ~ CMII.-· .. r~" r ... ,.. •. , i')lttGflt 

---·· - ·----- · · .. . . ----------- -- -- ----·---- ---- ----·--- - --- ---- - - ------- ------·--·---------- --



ANEXO 5-MOU~LO :QE MAmF~STJ\.CÇ]JES EM APOiq 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO nffiiVJbUÁL ., 
,~ 

~:J F_.~\ 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° ~o4«ololt.3J3 :) , residente na--l...l:!~:.__~!l:!!2~2.......:>~~~ 

..S/ ~ ! .?P ...- C$A5TRL:J ~~· 
na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP <3s 1~5 - OOCJ , 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv5po. 

São Vendelino, i ts de S~hno 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

---·- · ~'ÇO ;W.ICO ~b.t ' 
~~o~n:s~tro das ~~--· 

COI'FERE COU O ~N. 

O 5 SET2GIZ 

- - _VJ . ,..j r 

;t,, 

·''· 



ANEXO 5-MOU~LO ijE ~IF~STA.ÇpES EM APOIO 
·'' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeTY}po. 

- -----·--- ------------·-·-----·-·-· 

São Vendelino, J~ de 6ef e0b:0 
(local e data) 

de 2010 

Assinatura da pess a que manifesta o seu apoto 

. . ·-·-·-----·------·--·· ···- --- --- -·-··--- ------.. ----- ··-·-·· 

: ~RVÇO ~ ~otut: ' 
I.Jírlis~ óas ~ .... 

I COrflRE C~ O IGI~t 

O 5 SET ZG12 

il i :r· - ... ·. . .. . 

- ---· ---- --- -------- - - ----- - ---------------------------------



ANEXO 5-MOU~LO :QE ~IF~ST~Ç(>ES EM APOIO 
_,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVJl>UÁL 

;~ 2.SMA ó L Oó-6' / w, /.2(.2 / 'c 1-1 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP S"':t->1 V" - (?4-19 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SerY}po. 

São Vendelino,J-3- de t:;--Çl>fbMt3~ de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.. · .-

-----SERVÇO~~-~· 
M~liMCcxiDDP 
~C<* I') QM;IN.-

__.._ .... 

#:i , .. 

11 

---------------- -------·----------------· - - --··- .. ---· -- ------- _,_ -- ·------. _, ·------- --------------- ------ _, -----------·--- ------ ------------- - -.. ---- -------.. -
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ANEXO 5- MOUJ!:LO :QE MAl'fiF~ST~ÇpES EM APOIO 
I ' 

na cidade de ' S: o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 'l <f' -Q.<:l.O 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aíirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, o2o de ~.yf3,?o de 2010 
(local e data) 

Assinatura da p ssoa que mamfesta o seu apo1o 

F
-· jl{aKX) loo~ . 

das Canil! .. 
~· é' r,ltiGIN. 

L O 5 SET ZG1Z 

-··f . .. 



) 

., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDíVJDUAL 

w.·Jl12.· c H 
(nome da pessoa e está manifestando apoio ), portad r da carteira de identidade 
n°) 0JJ q ~ '1) s~ ~ ,res~dentena • 6/ K 

/J - AJ':"f"/LO- B i/C,AJL) d /V-A - - - ~· , 
na cidade de 's ·o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP qr 'l:tf ..C - Qa.4) 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, r:bq de c:Se;-r-C..A-A. 6t2-0 de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
• 



' 
ANEXO 5- MOU}!:LO :QE MMliF~ST ~ÇpES EM APOIO 

_,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INíHVJbuÀL ., 
"-.: M h a.) tJ A Po TZ j/l tp 

na cidade deS~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP s- V -O.o.Q 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Se1!1}po. 

-----~--~ ---------- -- ---- -

São Vendelino, ~ de cS ~::--rc;-M ~ de 201 O 
(local e data) 

-- - - - -··------- ---- - . .. ----- - ·····-- - ---· -· --···· .. 

-SERVIÇO tÚlliCO ~tul · 
~~éM das ecm,;-. . 

C()I'ERE C()l O ~IGIIt 

O 5 SET ZGtZ 

. 

:i\; ,._ 

tf . 



ANEXO 5-MOU~LO ijE MAl';f!F~STA.ÇfJES EM APOIQ 
. i• 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtilVJbUÂL 

;~ r~<- : s .5 C/-1-A ç(ctL ;?.?12J~1t 
( nome g a ~ssoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° ) () l-f Jp :2r ~ , residente na R.J~ (ÂM.c~ ú~f'pA-) -

~~~ - -~ 1'º W~L ~ --. ()__ 5 . - (3;V)~. L ' 
na c1dade de S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP q S:i-:1 .S::: - o ap 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Se!)J}po. 

São Vendelino, ~ de ~-t-c;__.._,...f!Ja_o de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifest o u apOIO 

---- --SE~~ ,.\a(,() ~•.L'~ . 
~{) 1\a eo.n.., .. ..;·-:1"· 

corrEP,l rca• r "' _.: · t ~I N . 

OT5 SET ZGlZ 
' 

. 
- ;·· .. 



ANEXO 5- MO:OJ!:LO :QE MAl~IF~ST4Çf>ES EM APOIO 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiiVJbUÂL 
~~ /r -~ {; d 

. . P6 z O MLJ ~ISTO ~~ / / 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portádJ?r da carteira de ide!Wdade 
n° M/ jo ;23 Lj_rçj_ 1\ , residente na (t! tJA a~~ éAs~ ~ I 
SI t! -- {J,; ~ - r:::: (/~ I~ .- /l. .E. &U? ~~ L 
na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP Cfs-::f-q .s-- - Do-9 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement?r n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
geJ)l}po. 

SãoVendelino,~ de~~~ 
(local e data) 

de 2010 

r SERVÇO ~ ~otu. • 
~-t.olm~· · . 
C()>$'t~F rt'l.t O ~IN 

- ­. 
;/\, 
) ' . 

.. ------ ----------------~-------------·----··------.. ---·- - -



ANEXO 5- MOI)~LO ijE ~IF~ST4-ÇPES EM APOIO ... 
. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDÍVJDUÁL 

;~u~NA-4~"~ bLtr 
( norilp da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
nOcP)' tJ 3/. m • 110 • t:J9- ' residente na f?wÂ Cb~-&o w~ I 

1 
_,..; _ ZprJ.."i'72.-C> ~ i .r ~ -f?_, ,S.... - f5r.2,c,.!>.' L , 

na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP q s ::t-q s -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen1:?f n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Corimnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}yD. 

São Vendelino, o2p de ~çAA/34...o de 2010 
(local e data) 

-eQ~ ~ •Drog fO.Jgfb/t--
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoir-

·-··· ·-·----·-· --- --- ··-·-·· - ·-------------·-------·- ··-·--·-----------------·------- --· ---



·_ ) 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE M.Mfi~STl).ÇpES EM APOIO 
. I• 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv)po. 

São Vendelino, ? O de ~~h 
(local e data) 

Assina 

de 2010 



·_) 

ANEXO 5-MOU~LO ijE MAlfiF~STA<;{>ES EM APOIO 

DE APOIO INDívJDUAL 

~/IA 
(nome da pessoa e está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° .S . 'l o?lf .fJS _ Y , resid~te na C"'cvv-c~ ~~, 
~;:0 x .r- • •. _/""\ R- -~'L t=.. ...,... ( - .,._.,--- - .. ' ' 
na cidade de ' S . o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP S _ -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ll0 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



' J 

"! 

ANEXO 5- MO]):J!:LO :QE ~IF~ST~ÇpES EM APOIO ,. 

·,·, 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtvJDUAL 

. 'iK fAAciiA.&~ ~M-s ./)A ~ 

na cidade de ' S o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP __ , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, o20 de c:fke, C:<L<~~ 
(local e data) 

-

de 2010 



, 

ANEXO 5- MOI)JLLO :QE MANIF~ST ~ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtitvj:bUAL 

e da ,pessoa q';le está m 
n° 1 .ú 1Lf~ 

Ji <3' 

apoio ), porta: or da carteira de identidade 
,re~identena Colle!Ji2 ~ 

na c ida e de ·s. o V endelino, Estado do Rio Grande do SU1, CEP - ad),ÇJ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoVendelino,~ de ~~8(2....a de2010 
(local e data) 

O 5 SET 2&12 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDJVlDUAL 

do apoio ), portador da carteira de identidade 

n° ---------------' residente na d/~'-' 

na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do SUl, CEP 96 115 oflQ_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, /!f de 5 i~ 
(local e data) 

de 2010 



ANEXO 5- MOI)~LO :QE MA.mF~STAÇpES EM APOIO 
_,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlV):bUAL 
. . , 
'V: 

·J VA NE:: / C f\tJ-:D IJ3CB1 6CJ1AÇFç:K 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
no 1 O -in O :f ,35 O 1 , residente na 1 LJ A 0A COO P(Z -
P L\í - A j; - (E: N R. . , 

na cidade de S . o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP q51 Cf S - OaJ , 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comurútária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 2 D de 'Sele A-t ~ Y1C' 

(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o s 

de 2010 

O 5 SET ZCil 

f 



_) 

ANEXO 5- MOI)~LO :ijE ~F~ST4ÇflES EM APOIQ ,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtiÍV):bUÁL ., 
Ç? cYu cv ) ;!;: ~o<; ú - (:r t- k "'\ 

( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de ide;+tidade 
n° 405o 05 8'i5g , residente na Úc;c- 70!:.6' ;,. 1-2-?; 
- Cen+~ ' - ' 
na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP czç .?-95"" - ctJ o~, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeN}çD. 

São Vendelino, {(v de ___(Oe/eh--tbtY'D de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa qu arufesta o seu apow 

- . 

';!,; ,. 

---------··------------ ----- ------------ ------- ·- .. ·- ··----·-·····-·--



) 

., 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE M.Am:F~STA.Ç(>ES EM APOIO 
,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlV):bUAL 

( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador Aa carte · a de identidade 
n° ?Oá.Tt"f ~ J 1~ , residente na tl I' :n· , 
~~ J.; 

na cidade de' S: o V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP Ç - iJP!J, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

0~&11 



) 

., 

( nome da,essoa que está anifestando apoio ), portador da carteira 
n° 3o · ~ 1~(0~ , residente na--'~=-=-=~~M.:.___w.:.---""--7"'1""""-+-~"---

na cidade de' S~o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP -.Q..Q..E_, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ó(o de .&.ti.~ 
(local e data) 

de 2010 

SERW;O ~~ Wt. · 
Mi1isttOO das Corrii,Dtt 

CONFERF ~"r'lf.A O ~IGI ... 



'I 

ANEXO 5- MOUJLLO :QE MAl'fiF~ST 4ÇPES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNí:HV).bUAL 

na cidade de'S ·o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9E;,h Ç -t)[J2_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, .Ja de 
(local e data) 

sel eht,f i/0 de2010 

S) . ~ ~ Assina~a pess; q~ manifesta o seu apoio 



J 

ANEXO 5- MOUJi:LO :QE M.AmF~STA.ÇpES EM APOIO 
. o· 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtV):bUAL 

:Sa C,::;:/ i\J I? P .? ~ u1 -l ' 0 !'--v-c (5lC<~.v. ( 
( nor~e da pessoa que está manifes do apoio ), portad,W da carteira de identidade 
n° ::503of3tJO) residentena /,l;vc:, 51!/}e~-o f:okrf 
- n vã ' 
na cidade de'S ·o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9015" -QQ2, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, .k_ de Se/en.b Yz? 
(local e data) 

de 2010 



) 

ANEXO 5- MOOJj:LO :QE ~F~ST~ÇpES EM APOIO ,. 

I ;~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO lNDlVJDUAL 

·1ra cQ X (li \'V. {' r '(filO 

na cidade de 's. o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP Cf5117' -2!2Q_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, b de &J-e/klb Y'Cl 
(local e data) 

de 2010 

SERVÇO .(a""iõ t1JL 
t.linstério dss ~ ... 

CONFERE l"rt1 r i)C)IGI~ 

. ..... o 51&11 



) 
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ANEXO 5- MOI)~LO :ijE MArf!F~ST ~ÇpES EM APOIO 
I ' 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtvJbUAL 
·,;; 
'Y: 

A/JIJ1J E8/4t#JNOO /?ON'M&-ri 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° ,5o t.;tf6o LI 3' S 8 , residente na /2UIQ ;Jo& ,012J'.V6P'/2J I 

:/_f '; I 

na cidade de 's%o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP fJ 5 r .3 5 - CXJ o , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, :J.o de S87P/'!~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que anifesta o seu apoio 

de 2010 

SERYÇQ .lúet.Cõ ~ 
Mmt600 ~ C'""~/ ... 
eot*ERf r:-· · ~,tk 



) 

) 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE MAmF~ST 4ÇpES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INí>tVJbUAL 

tá manifestando apoio ), portador da parteira de identidade 
~..,......_-=--=~;.~: ~--'-=~~"----:-------' residente na l26 -ld...Q 

1 
Kw 3 Z 6 

- ; 

na cidade de 'S . o V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP -..ftJâ, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidá para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, :lO de JJr<iQ~ 
(local e data) 

.Assinatura da pes a que manifesta o seu apoio 

de 2010 

SERVÇO p(a~ WL 
limistírio ~ Ctln'll ... 
COHFE~F : ·· · "•IGik 

- · . 
O 5 SET ZCIZ 

-~ 



) 

ANEXO 5 - MOUJi:LO :QE MAl~IFJ?ST 4ÇflES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtltVJl)UAL 

n\ (' 
apoio ), portador da carteira de identidade 
, residente na ~S T6 ~ , 7\ YY\ 3] .S 

na cidade de 's~o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 9:JT90 illD_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Euucacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, /)o de 5 eAe m ko 
(local e data) 

ssinatura da pessoa que manifesta o eu apoio 

de 2010 

SERVÇO ,(a.Cõ E:Ul 
Minist@ro ~ ('."'I"(J,.. ' 

CONF'EIItf ,..,.,' f'\ttt(",f~ 



'! 

ANEXO 5 - MO:Q~LO :QE MAmF~ST 4ÇPES EM APOIO 
I' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDivJDUAL 

pessoa que stá manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
~~~~;..J_OS~~:----.-----' residente na B S ~ d-à 

1 
\-< rY\ 31,S 

IX' o o -1~ ~ - :e 
na cidade de 's · o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 5 00 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, _dSj_ de Sej P m \o~() 
(local e data) 

de 2010 



) 

ANEXO 5- MOil~LO ijE ~IF~ST 4-ÇflES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INbtv}bUAL 
); 
~~ 

( nome da pessoa que está manifes do ap ·o ), portador da carteira de identidade 
n° ) O(o r 9J 9s =t- 9 , residente na~ ~c.:'f' ;;, o 

t ' O , ' 
C)C"' .;;_ J J ) i I )v._~ . , 

na c1dade de S~o V endelmo, Estado do Rio Grande do Su1, CEP '3 S ) '3 s - a o? 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

SãoVendelino, cZ0 de 5~~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

SERVIÇO~ Wt. 
Ministér\J 1W C.~,­
~~f . . . . . "'tGN. 



) 

, 

ANEXO 5 - MOU~LO :QE ~IF~ST ~ÇpES EM APOIO ,. 

( nome day:~~oa ~ue está manifestando apoi'o ), portad~ d~ carteira de identidade 
n° \oi81JQJ:SJs: + ,residente na :..122 \d-:1, ')) D\ ~1, ~ 

o ·O - o . &;C\ e , 
na cidade de'S ·o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP % 9 <2> -CO O 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

, 90 de S e\ f'm \no de 2010 

SEI'VIÇO ~iCõ tL.t. 
MinistNio ~ C'h'!lõ lQIQé . 
C()I'E~; . ~'GIN 

... 0~11 
.·· . ( 



_) 

, 

ANEXO 5 - MOl)~LO :QE MANIF~ST A.<;f>ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtvlbUAL 
·,1; 

~AGO 'i,vt 7 f~, l2.-frV 
(nome da pes.soa , gue está manifestando apoio ), portador da carteira de !dentidade 
n° o . X , residente na iS vRr ;õsf fB UUrV 

o . .)~ p (10 
na cidade de 's o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP -.fXt]_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 2o 
(local e data) 

-.. 

de 2010 

O 5 SET 2012 

·~-... . ·- 1 _. .. 



) 

) 

ANEXO 5- MOI)~LO :QE MMfiF~ST ~çpEs EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlV):bUAL 

(nome da :pessoa que está' manifestando apoio), portad r da carteira ~e i e~tidade 
n° /So2 A i? '1 Cflf 9-.õ , residente na C/a O . y~ 1 !- -

tzç..ti'Yv ;-cen1 vto 
na cidade de ' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 1;;1-15 -....Q!22_, 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, 
(local e data) 

i 
lã 

Assinatura da pessoa que mamfi o seu apoio 

--SERW;O ,:.(&xo "a.Ru · 
,......~ óas ~ .,j. 

CC»t'tRF ~"' I') ~N, 



) 

L ) 

ANEXO 5- MOI}Ji:LO ijE MAl'f.[F~ST 4ÇflES EM APOIO ,. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDlV}bUAL 

na cidade de 's: o V endelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP -QQQ_, 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São V endelino, 
(local e data) 

),J de StfC&/;Yo 
i 

de 2010 

O 5 SET 2012 



) 

) 

ANEXO 5- MOI)~LO QE M.Al'liF~ST 4Çf.lES EM APOIO 
_,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVJbUAL 
b~ ~i ~Stb P~ 

("hOtne a pessoa que está 11-l.:iôifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° D O, ,residente na~~ ry..0 

na cidade de'S o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP ---' 
pessoa ffsica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen4u' n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbeiação Comunitária, Cultur~il 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qi.Ie a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv}ço. 

São Vendelino, -f-ª- de }41;7~ 
(local e data) · 

~ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

<\, ,. 

de 2010 

------ ----------------·-- ------·-··-····-------- - --- ------------------------- ·----------------



) 

ANEXO 5- MO:Q~LO ijE ~I~ST~ÇpES EM APOIO 

· '( 
~~ 

·'' 

MANIFESTAÇÃO DE Al>OIO IlWiVJbUÁL 

( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° 90S?> .. lf~ ,~sidentena ~ ~ Co.:>pt"--
~ UDd· I Ap 9~ . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
geJ')l)yO. 

São Vendelino, ~~ de ~ de 2010 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que marufesta o seu apoiO 

-------·----·---··-----·-··-------·--- ···· - -· ---------------------------------- ----·---·--------------



) 

) 

ANEXO 5-MO:Q~LO :QE ~F~STA.ÇpES EM APOIO 
_,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtVJbUÁL ., 
.. ~ 

(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portádor da carteira de identidade 
n° ~oç,~q~ ;;; ,residentena ~ ~ ~) 
o2b0J I · Ao j)~ · , 
na cidade de' S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 05=t;>s -mo , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Sen5po. 

São Vendelino, A~ de ~ 
(local c data) 

Assina 

.:;\, 

"'· 

de 2010 



) 

) 

ANEXO 5- MOI)~LO :ijE ~F~ST~ÇpES EM APOIQ ... 
. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiV}:bUÁL ., 

'~ 

l !Se3 fe. 64~ tv I l k v v'mt? ltl h, 
(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portádor da carteira de identidade 
n° Jl. o5 gb l6.2J , residente na ~&~~ i , ~.;., v~ --: 
f3;, vi' v , tJe;n fvo · ' 

na cidade de ' s'~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 15}55 -.t2!2Q_, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendidá para a prestação do 
SeT'I'}yD. 

São Vendelino, 
(local e data) 

,. )J 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

SEIM;O F(a~ ~"tLl: ~ 
~~ des Ccfral,~ .. 

C()Hf!Rf ""'' 0 ~N, 

O 5 SET 2C1Z 

_.Jf·. 
- :t 

.. 

- _, ___ ,_, ___________ . ........ _ .. __ . ____________________ ,._,._~--------·----·-----·--



) 

) 

ANEXO 5- MOUJ!:LO ijE MANI~STJ\.Çf>ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INtitVJbUÁL 
·'( 
'\1:-

l o í d: A 111 -t o n-1 1(!.-a ie v v f}u~; n Y\ 

(nome da. pessoa gue está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

nfi;Cf!J}.~fd: fJ e . , residente na /h L J,. 4z1, v'd 1 vq ' 

na c1dade de S~o Vendelmo, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 22115 - .o" o , 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
112004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Cori:mnitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeN)ç.o. 

São Vendelino, )! de ãefetn !J vt? 
(local e data) 

)Pd '~Ma ~ft,0h 
v Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5- MOI)J!3LO :QE M.AmF~ST ~ÇpES EM APOIO 
_,. 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDtVJbUÁL ., 
,~ 

AnJey-5oh kv V' (h~ fi:""-
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 

n' }to 5 t :.,!3' , residente na #w "' ti,. ~""'I Ver 
r ~yyi). c? V't2 · 

na cidade de 'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP 1:5 W 5 - ooo , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serv5yD. 

São Vendelino, IJ de St;/~n, k r"Q 

(local e data) 

da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

_ : .. n11; s zctz 

- '! ' 
::t 

.. 



_) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~i o~ {f. v O 1 .0c ,1,± 5~ h .a~~ v 

na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 7 ~ 1-<r 5 -___f2Do_, 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São V endelino, I i de 5 6f tJ4< ~ /o 
} 

de 2010 
(local e data) 

O 5 SET ZG1Z 

-. i 



.) 

_) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIl)UAL 

· ~ lt,XlAn )v( I))Eif.Ne /t.- . 
( riome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
no foq b X 5'1 51 , residente na fi u.:; tJ(;Ict 

5Chnet {V - etn1vo 
na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP q :f 1-<7 s- -_&125l, 

pessda física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2U04, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço . 

São Vendelino, /J de Se I e rf.! I; Y o 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

- -SERV!ÇO PÚIL(X) f-~'( 
~~~ l1S$ em.,._ ­

(XW1r.r ,..,,., O OI'IG!Nt 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ALe K 01 n dv a S t(f 1/=en 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, /t de 5vkh->I?Ye de 2010 
(local e data) 

Assina 

- ••. ~1611 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOlO iNDIVIDUAL 

J6~-e/ fa+clq /f 5lho& Y' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ,/J de Se/ en,.bvu 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

-SER'IÇO ..(a~ i· ~po(. 
.rrt~t~ dll!! ~"i:lljllt­
CONf"EP.~ . . .., ORWJI~ 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

((oAJA'LDO tv~li AJFR 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
no 1-<Jó80 f< f,511 , residente na &uc,. Cd2~'~1j-Sl 

(2;, sfe".,.. t - ~ \ ..,.. i/' v e&Yl +~r o 
na cida e de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP f5t'l~ -_tXlJ)_, 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, /tJ de 56/-(,h-'lh~~'o 
(local e data) 

Akinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



' \ 
,) 

ANEXO 5- MODELO DE MANIF~STAÇÕES EM APOIO 
' 

MANIFESTAÇÃO DE Al>dlb INDIVIDUAL 

J 5 Jy,a- e, I 5 fe V'& l t c <2 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portad~ da carteira de identidade 

no ~4~ ltl(Jft , residente na ({u~ Con 1;,~ 
-~~~"]_ - - ~-Y'/o &n-1-~~"o 

na cidaéle de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP fs H5' -__QQa_, 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São V endelino, ,I! de fx;/<; ~+~); v ::1 

(local e data) 

manifesta o seu apoio 

de 2010 

SEfMÇO ~ .. ~o{ 
t.fin~ ~· ~:..,P. . 
conPr ··.· .. ,... ~IGINt 



ANE~O 5- MOQE'-"0 Q:JL MANIFESTJ\ÇÕES EM APOlO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INriiVIDUAL 

RoDv-í_ga f\}e1.r 
( nome da _pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
no /o6 0 :> 61 o&d , residente na t 1 h it t?l Á!e.J S -
--~-o V;;n d" J,· b -a 

na cidade de São V ehdelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95115 ---ª22_, 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, /J de $e/-e,VH bvo 
(local e data) 

Assinatura pessoa que mamfesta o seu apmo 

de 2010 

- -SERVÇO jl(RJCO ... Ell: <{ 

~~~C"ll'tl:diflt . 
co~rF•' -· "' f"'ttG~M~-



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Gvr.6 V' l e. r U++ i lt1 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
no '1 O.ó?SA y~ i<t ' residente na Rv? edu~KV~ ~ 
gcl,.,l/l.~tl<~r 7~,... Ba1VYI1 Cen-ivr? 

na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP f Ç77 s= -J2J2.0_, 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norm& Complementar no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Conttiliitária, Cultural 
e Educadonal São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, /J de S<:Ú;..,b Y & 

(local e data) 

sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

--



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDJVlDUAL 

) v l Cé! 111A ~~' O,.. u S..fo t,· Jtt 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identiill!de 
h 0 6o 55 SCf I , residente na ---------------------

\VV'O V'l"')o'\c:V: 

na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP - oOD, 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vehdelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ) t! de 56f-( h? h~;;; 
(local e data) 

~LA-~ ~inatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTA.Ç.\0 DE AJ>OIO INDIVIDUAL 

bt~o Avo~ ty(:\ foJAGfe:R c 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portadPf da carteira de identidade 
no / o11- OL. 3 y , residente na ~v'c:; Con v_?o 
co s f4,r t ~ BA1 yY'" Cen f V' o 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São V endelino, __j;;__ de %f<> 1'1-,.P Y o 
(local e data) 

"festa o seu apoio 

de 2010 

O~GlZ 

--/l . 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO" 

MANIFESTA-ÇÃO DE AFOlQ I~IVIDUAL 

4n)cf5on IYav'.~ihS 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidacl~ 
h 0 /o1g '::+b <itf3-~ , residente na ~v A. '811 /'r-flb 

f tii-IVV'v 
na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP -_§Jf)f}_, 

pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, /2 de 5-ttf.n.bve 
(local e data) 

de 2010 

~anifestao seu apoio 

----· SERVK;OJÚUX> FBI:R . 
... ~-~­

CONFERE COW O~ 

O 5~E ZGll 

-··- ·--···· ., .. . -· ...... ;·--· . 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIF~STA.ÇÃO UJi: A.fOIO INPIVIJ1pAL 

no~e da pessoa ~ está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n°0~1Ao lt ~ 4 rr , residente na f? v?. s 11 /'I' -{3 /-o 

/ie.tb,,d - Go..1vVo CGV/-4-vo 
na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 75115' -ooo , 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultunil 
e Educacional São Velidelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

"--)9 

São Vendelino, ~'? de ti~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

O 5 SET 2G1Z 

--~ . . ~::·t 
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ANEXO 5- MO!l~LO QE ~IF~ST4Ç(}ES EM APOIO ... 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDiVJDUAL 

I ~,U.A~ (.t/ /~'c+/ 

na cidade de 'S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 5"' ?--9 s-- -~ 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemen~ n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
SeTV)po. 

São Vendelino, Ir de n.~P &2-D de 2010 
~ -~ 

(local e data) 

/Ãssin a:dai)eS;oa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5-MOI)~LO ijE MA}fiF~ST 4Çf>ES EM APOIQ 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VJDUÀL ., 
'~ E--O iJA&44 t)V, ·JM/ Cf{ 

(nome da pessoa que está manifestando apoio ), portádor da carteira de identidade 
n° ) I , ~esidente na /2 t -b.o -

I c' M ' ' 
a cidade de S~o Vendelino, Estado do Rio Grande do Su1, CEP S' - .()..CJ-Ç> 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar 6 seu total apoio à iniciativa da Assbciação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Se1'1'5yo. 

São Vendelino, __j_l:_ de ~ltÇM &P de 201 O 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apdio 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l-f N:"' /4>vA {;ta.- /.szc /.#c$ K; 
( ~orne da pessoa que está mani estando apo~o ), portador da carteira de ide~~dade. 
n i , residente na /l S /,2 2 - f/, c-j/) . .2~ 

.- ;i\...1 ~j · ' ~ . 
na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP -~ 

pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, _;!]_ de ç§Eff~ ó~ 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 

O 5 SET 2G12 

1 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVJDUAL 

/Jp ~~A M-A tzr ..,{) (JÚ . 'LLt2 .' &H (Q:;-rH 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), porta!: da cart~a de identidade 
no 6 O 6 '-1 CJ.Z 6 q 1:'1 , residente na .lf~J A &..lKc-.u. /Suo..M 
;;~ f.j' ~ Ce.NIA-e- &'b l4,v_pçL: ,_;o - (<.. 5. , 
ria cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP qf"MC -~ 
pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São V endelino, }1_ de ~CT~.,...r 6-2.0 
(local e data) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 2010 



ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVJDUAL 

- ~~Lo ~~f/A 
( nome da pessoa que está manifestando apoio ), portador da carteira de identidade 
n° Cj.o 'I~ J).S~3/J ,residente a r--~TA Ár.J ,'z-A -
/J..u;.) J 'c.A f<o- C fi.J..a.$ .go.J4 - 'S .... 
na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP q ,'Ljcf C - ao-o, 
pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementàt no 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Culturai 
e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

São Vendelino, ) t de ~ç.AA;j/2..0 
(local e data) ' 

de 2010 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

D 5 SET ZOlZ 

----~ . ·.t·=:l 
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ANEXO 7- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ·~ILTJ9o {h ,/h&Y/~)'-V {)&f?o&/b1):-?C-c> &~ú>'~ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n°é? ( 2cea fl?Z /ê?f'X2-r -~, 
com sede A//. Ã!IJ .A (Á~ é C, <~!C> C/ç7 5 ,t7 .A' /L§ 5/ tiU _-o , 

na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, C P 9.7 7-9 ~ ~ -
__ , entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, 
Cultural e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afmno ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São Vendelino, O { de <Du ...,..-<./ ~ ~ 2010. 
(local e data) 

a do representante legal da entidade que manifesta apoio 

Nome do representante legal: ()A ( Yl.- X /JoU L v-c: N 

CPF: (ÓÇJ0gzieo 5?? 

Atenção: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



/ 

-ATA W 002/2009 

ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA MUNICIPAL PARA ELEIÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA 
MUNICIPAL, DO CONSELHO FISCAL E HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS ELEITAS 
PELO VOTO DIR_ETO NA CON VENÇÃO. 
Aos 04 (quatro) dias do mês de Outubro de 2009, nesta cidade de São Vendelino, às 

10:30 horas, nas dependências Centro de Complementação Curricular (CCC), reuniu-se 
a Diretoria Municipal do Partido Democrático de São Vendelino, sob a presidência do 

Sr. Guinter Fetter, na condição de membro efetivo mais idoso do Diretório Municipal, 

com o fim especial de eleger pelo voto direto e secreto a respectiva Comissã o 
Executiva Municipal e o Conselho Fiscal, de acordo com o Edital de Convocação 
previamente publicado na forma da Lei. Verificada a presença do quorum necessário o 

Sr. Presidente declarou aberta a reunião . Ato contínuo, o Sr. Presidente convidou para 
servir de secretário o Sr. Evandro Luis Schneider, pedindo para que este leia a pauta da 
reunião, cumprindo convocação feita por edital. Logo após procedeu a suspensão dos 

trabalhos por 15 (quinze) minutos, para que os presentes elaborassem suas 

respectivas chapas, devendo estes incluir em sua composição o companheiro Jair 

Schoulten, recentemente eleito como Presidente da Comissão Executiva Municipal 

pelo voto direto. Reabertos os trabalhos o Sr. Presidente comunicou que recebeu uma 

única chapa para a Comissão Executiva Municipal Conselho Fiscal assim composta: 
res aente: Jai~ Sd1o~urte , l o Vice-Presidente Evandro Luis Schneider; 2" Vice­

Presidente: Paulo Joaquim Hoffelder; Secretário-Geral: Solange Paixão Neis; 
Secretária-Adjunta: Caren Isabel Schneider Dalcin; Tesoureiro: Carlos Augu sto 

Lajemann; Líder da Bancad a na Bancada Câmara Municipal; 1° Vogal : João Dirceu 

Flach; 2° Vo gal : Dilmar Patzlaff; Conselho Fiscal membros titulares. 1- Raquel 

Sesterhenn; 2- Caroline Patzlaff; 3- Luis Zimmer; Suplentes; 1- ;Sabrine Groth; 2- José 

Erno John; 3- José Andrioli . Depois de elaborada a cédul a da votação, o Sr. Presidente 
solicitou ao secretário que procedessem à chamada nominal dos Srs. companheiros 

ssinaram a lista de presença para o ato de votação . Encerrada a votação, foram 

. __ v~ ~-· ~ó""~ esig dos os companheiros Régis Paulo Fritzen e Jair Fernando Baumgratz para 
'i.:ê.§:.t~~ .... 'i-:: ,: ~~t0-0:.( 
,._ . .,._,,o, · -~"·· rocederem à apuração dos votos, na qualidade de escrutinadores. Sem que houvesse 

pregnações, constatada a equivalência entre o número de votantes e o número de 

obrecartas constantes da urna, foram apurados os votos, verificando-se que a única 
~:--->-M---Il 

~corrente obteve vinte e seis votos. Sendo assim o Sr. Presidente proclamou o 

esultado, tendo a nominata dos eleitos, correspondente à chapa inscrita em toda sua 
omposição, dando-os por empossados automaticamente. Nada mais havendo a 
atar, o presidente ençerrou a reunião, da qual, para efeitos legais, foi lavrada a 

resente ata, que vai por mim assinada Sra. Fátima Beatriz John, Sec ~ • 
residente o Sr. Guinter Fetter. Fátima Beatriz John, Güinter Fetter. EM ~?JWi<H.;.:EOt:.N 
oram eleitos na oportu~idade quatro suplentes para a comissão exec ~!}fli~ili. tl ~ = 
endo eles: Paulo Guth, Balmiro Mertius, Sérgio Chassot e Paulo Robert John . 

m tempo referente à ata número 001/ 2009 : ainda na oportunidad foram fkri 2011 
omo suplentes ao diretório municipal os seguintes: Adelino João Pint , Agenor é 

roehr, Canísio Jahn, Joaquim Aroz i, José Jair Jahn, Fe l ip~ J 'f.~$&!iHe~2 1\1.~k~~;. ,) ESPECI L 

._ l1tulo.E. ':~ L\(JCU t Os n ·· p f~ ~.;.soas Juríd i as) 
!? . Jcu::.KJ hi<Jnl1n o Bennernonn. 6.10 . Fone: 63 7- 1 ~~9 1 

f-' rn~oco!~c\o sc:b n~ .d.3.tl ______ do Livro _&~-
,.. . .V LJ'iSC:: n 110. 

" ; - 8g:~;1r3do s:1:"J it~_t\;..J.~ ::..J do Livro _o~ 

"~'UZ . .,2_5 ___ de - •~ a.__ de. 2ü_.ill_ 

REGISTROS PUBLICOS DE FELIL ~ .. • 
RAQUEL LUDWIG 6. ;;:_, t . <oi-JOAo_,i~g~TO MORTAl'( --

Esoe•.'fnlr A•JIGfi'Jrli' sr.alsTrT ~" ! o · v rr; rcru~ MOR'iARr·-
G N . J. I I ?-I!DSTl1'!;T.A: !J JIV..t. r~ 1· != ~rl\. ~3 . HANAU E R 

1\ ~ O:lJ. i{) 3 .o'(; o 0 0 1 c . o+ _g..f -1 '· ., . ... , ...... . ,,.,.,, ' ·l"''''''·''·"'o .,,~.<j,\N E KLERING 

i 
I 

I 
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Receita Federa 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

IÚotERO DE ..scRIÇAo 
01.300.89210001-09 
liA TRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO =~:ruRA 
CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAl 
PIIOB- DIRETORIO MUNICIPAL DE SAO VENDEUNOIRS 

I =..DO ESTABa.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I ê6õíG() E DESCRiÇA.õ DA ATMDAOE ÊciÍHÓMÍCÃ PRINCIPAL 
94.92-8-00 - Atividades de organizações polfticas 

I ê6õíGõ E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECOH6MíCAS SECüNõARíAS 
_ Nao loformada 

I cóOtGõ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JüRIDJCA 
_ 399-8- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R CONEGO CASPARY 

1._~_~_79_5-000 ___ ____.1 I~ 
I SCTUAÇÃO CAOAS1RAl 
_ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I ~o ESPECIAl 

I ~o I '-I ~ ___ 
0 

________ ___. 

._I ~_o_VEN __ DEU_N_o ________ _.ll :S 
I DATA DA SfTUAÇÃO CADASTRAL 

2<1/1212004 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAl 

-\orovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 
SERVÇO Pfa""iõ FÊWi. 
~t1t' Wlu ... 
C()tl~r " ·. r ~~ 

Emitido no dia 06/10/2010 às 09:33:07 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 06/10/2010 

http:/ /www .receita.fazenda.gov. br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 06/10/2010 



(_ ) 

. 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS ~~~ ~~ 

~~~~%. 
A ept~,i/'<> !":/TAlo I 

(denominação da entidade) , Inscrita no CNPJ sob o nQ 7"' /f?. ? ê JOoc ·~~ _- ç,~ 
-:2.? , com sede M M.J/1 A/~ /lE~/to C-j;/'U~ (?ç p 'rJ IL , 

na cidade de 5A;o j/flv' R e:i t1f/ O , Estado de 1/.JD >A.AAl()E 1)0 v L. , 
CEP 1' 5")--1 5 - &.o.::? , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
A~C/,.A~ a#U#! J/!{ ;t;_A c v? / v /l-/?L é é,/)UC/?CroAI,4l 5~ t/E&Pc!to<J ~ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

~(/~,.L-..1L~:....____,/t('--é-'-A!:..........!:~-6_/_r tV_ o ___ , f71' de C') u yc/ ~;-r-o de 200 
(local e data) 

Nome d'l repre~1]j,ante legal : _ ___:._a_lÁ_~ ___ G_ v_ Fl_rl __________ _ 
CPF: .~iJ tjt? r_& ttoo z :=-lo Lffl.ltJiroo,z 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá ser acompanhada de comprovante de 
inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e de cópia da Ata de Eleição ou do Termo de 
Posse do Declarante, devidamente registrada. 



..._.,..., ........... .Ir ........ · -· .... ----- .-- .... ~ - .... -T_ ...... - -- --- ----T--- --------- --- ----r - - ---·-
~ .. . 

r ~ -
~Receita Federal !2h:::J- ~ 
-~--------------------------------------~~~~1 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte_, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

91.984.492/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE 'NSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05/06/1989 

NOME EMPRESARIAL ' . , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VENDELINO 

TITULO 'DO ESTABELECIM ENTO (NOM E DE FANTASIA) 
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SAO VENDELINO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.11-6-{10 -Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓM ICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LOGRfi DOURO 

R C PEDRO ALFREDO CASPARY 

CEP , 

95.195-{100 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
SAO VENDELINO I ~s 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATlyA 
DATA DA SiTUAÇÃO CADASTRAL 

19/06/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia OG/1 0/201 O às 09:33:35 (data e hora de Brasília). 

I Voltar j 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/10/201 O 

~ --; 

http :/ /www.receita.fazenda. gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 06/10/2010 



ATA N°'0T6/2010 

AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E DEZ, 
:REUNIRAM-SE NA CAMARA MUNICIPAL OS VEREADORES PARA ELEGER A 
NOVA MESA DIRETORA, E A SEGUIR O PRESIDENTE DILMAR PATZLAFF 
SOLICITOU AO SECRETARIO PAULO GUTI-r PARA QUE FOSSE LIDO O 
OFICIO DE RENUNCIA DA MESA DIRETORA, ESTA HOJE COMPOSTA PELO 
PRESIDENTE DILMAR PATZAFF, VICE-PRESIDENTE PAULO JOAQUIM 
HOFFELDER 1° SECRETÁRIO PAULO GUTH, 2a SECRETÁRIA CAREN ISABEL 
SCHNEIDER DALCIN, E ESTE OFÍCIO FALA DA RENÚNCIA DA MESA 
DIRETORA A PARTIR DO DIA 3_0 DE SETEMBRO DE 2010. A SEGUIR O 
PRESIDENTE DILMAR PATZAFF SOLICITOU AO ASSESSOR': LEGISLATIVO 
PAULO JOHN QUE DISTRIBúiSSEAS-CEDULAS DE VOTAÇÃO, E QUE LOGO 
APÓS SERIA FEITA A APURAÇÃO, E PEDIU PARA QUE DOIS VEREADORES 
VIESSEM ATÉ A MESA DIRETORA PARA AJUDAR A :FAZER A APURAÇÃO 
DOS VOTOS.q'ENDO SIDO FEITA A APURAÇÃO, O VEREADOR(li>1.\ _ ~10\f 
GANHOU CINCO · VOTos · .. -.pARA: -- RESib>E-bF. ~ A VEREADORA CAREN 
ISABEL SCFÍNEiri:Eii_·::DAI:CIN-.....GANHOU_.CrNCO "' -VOTOS .. ~· 'pARA VICE­
PRESIDENTE,\ O _ :YEREADOR J2ILMÀR"P~IZLAFE ·;·GAN~QU .. CINCO VOTOS 

. PARA 1° SECRETARIO,_.E;O-V.EIWADQR·'JAIR SCHOULTEN GANHOU CINCO 
VOTOS PARA~ 2o SECRETÁRIO, TIVERAM TRÊS VOTOS EM BRANCO E UM 
VOTO NULO. ENTÃO O PRESIDENTE DILMAR PROCLAMOU O RESULTADO 
DA VOT AÇÃO';·"sENDO EtElTO PRESIDENTE O VEREADOR PAULO GUTH, 
VICE-PRESIDENTE A VEREADORA CAREN ISABEL SCHNEIDER DALCIN, 1 o 
SECRETÁRIO', O VEREADOR. DILMAR PATLAFF, E 2° SECRETÁRIO O 
VEREADOR JAIR SCHQULTEN; QUE INICIAM OS SEUS TRABALHOS FRENTE 
A MESÂ', DIRETORA A. PARTIR DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2010. SENDO 
QUE HAVIA· ~Á.RA.:Q MQJvlENTO,·-ENCERRO -ESTA QUE V AI ASSINADA POR 
MIM, ASSESSOR LEGISG\;Tzy.O.J?..ê,.Jj_!:-Ç) R JOHN, PE -~sE -~' O ULO 
GUTRE PELO PRESIDENTE'DTLMAR PATZLAFF. . t . ' •. . .. - --- - --~ . , . 

... -~ ... ' ... , .. . . .... ~~"""s- ...... ~ .. ....,.;.L::: .............. . ,·:.• .......... -:, ,\ 
,_ ··- .,___ --·---"---·•-.. ,. I~ -

.... --~· ... -·-"~·...:: ... '" ~- ' .. -.· .·- ... ····- _ .......... ' 

- ~O DE BOM PRINCiPIO • 
TABEL~~~~é Armlnio Selbach. 267

36
• ~"4~7 Prl clplo- RS- Fone: (51) -

·~~~ Bom 'Marcelo Berkert - Tabelillo 
;,.,,~ EliTlCAÇJ.O » / 
,~~~\c << A u T , . o ráfioa de úma á 
;~~,o: AUTENTICO • pre~ente copa repor 9 H / 
9 tt''~ . · 1 apre 1 antado . ou · 

• c•''' conforme o or>Q1na b d 2010 1 . 9 : 
\~~~~~· Bom Principio , 06 de outtu :outo:izada. 
11"'- " • Kl · 9 - Ji:1creven • "' 0 ) 
o~~, Patrl.cu ar>n 0296 01 1000009.11756 (H$ O' 2 -
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ANEXO 7- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A AíPt::/~ <r~ c? f'o~l; r'A IZéc/U;:(Ti/'-4 é cvít w/!All/'E~~1Jo5 
(denominação da entidade), Inscrita no CNP J sob o n° I - , 
cbmsede NA é~ 'r/7.-l" bA /11vJ/, ;{JO YA AC/7 ~?-4 -:;z::v:::=, 
tia cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP9'~ i '16 ~ -
__ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afumo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São Vendelino, i_f:_ de j E 'tt#I&Aode 2010. 
/J (local e data) 

~iw fJ2,~ >~L 
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta apoio 

Nome do representante legal: LE,A;(/ f)/f.,-0 e ~ /;-<1 _5 /5~:. /IUEt /)é~ 

CPF:b'$'iJ-Cf J ZtQ .?z4 

Atenção: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovàlite de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



'-'umpruvantt: ae mscnçao e ae :::>Ituaçao Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.200.770/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 28/05/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO ESPORTIVA RECREATIVA E CULTURAL VETERANOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.12-3-00- Clubes sociais, esportivos e similares 

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
o informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

EST NOVA AUTRIA 

I 
CEP 

95.795-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
NOVA AUSTRIA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNICÍPIO I I URFS 
~S_A_O __ V_E_N_DE_L_I_N_O ________________ ~. . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

nitido no dia 14/09/2010 às 16:45:48 (data e hora de Brasília). 

) 
Voltar 

fl Prepara r Página 
U para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .::::c!.!.li!:l,u!:!:e~a.,u;;:;;I:;o,·-. _ . 
Atualize sua página SERW;O ~ J:~l'(. 

~Ms~. 
COt-F'EP~ ~'"' , 'Olr,1N, 

O~G11 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 14/9/2010 
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ANEXO 7 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A J l A/ f); CA fG> 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n° (!9 t:::> 

='-_.__=:::.:~-'---+--

com sede 11/E'&-c:> _...., 5 \. o , 

na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CE ~6" ~ -
__ ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, 
Cultural e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São Vendelino, Zo de 2'6' 7f..c:# :::P~e 2010. 
(local e data) 

Nome do representante legal: 

CPF: 2 !i o G -12 CO-t'C2 c?O 

Atenção! Para ser considerada válida, esta declaração deverá set acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

- --0~1611 
.. :~ 





a preaente cópia reprográfica 
conforme o original apreaentado. Dou f• . 

Bom Principio , 21 de 1etembro de 2010. 
Patricia Menti - Subatituta 
ymcl 1\~ 5,, 20 - SELO: 0296 .01. 1000009 . 0997_3/09974 



ÇC!~prpvante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01 .054.024/0001-96 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0910211996 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SAO VENDELINO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
!M 20-1-00- Atividades de organizações sindicais 

CO IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Nllo lnfonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
313-1 -ENTIDADE SINDICAL 

I LOGRADOURO 
R CONEGO CASPARY 

I NÚMERO 
386 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

I 
CEP I I BAIRRO/DISTRITO LM:..:.U..:...:N:..:.IC..:...:IPI=O=-==.:..-=----------_JI I URFS ._~_5_.7_95_-0_0_0 __ ___,_ L. C:..:.E:..:.N..:...:T...:...R.:..:O ________ __J SAO VENDELINO . . 

r.~S~IT~UA~Ç~ÃO~CA~D~AS~T~RA~L----------------------, 

_ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

-( -yo no dia 17/09/2010 às 15:35:13 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Pre parar Pãgina 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página -

SEIM;O Ka.co f-ft}[tor 

~-~ CONF'ERE ~ ~ ~~. 

http :/ /www.receita.fazenda. gov. br/PessoaJuridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante .asp 17/9/20 10 



ANEXO 7 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A A~c~~~ @~ /Út?A.A~~ .~,ho céAI]/e:V-Oé~~ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n° é? f. --tv·o ?f t' p fax:/ ( -Q.:i_, 

com sede IVP. /Ú.J~ ?!?2~/ /;;?I r~N, Z9o , 
na cidade de São V endelino,tEStado do Rio Grande do Sul, CEP ?' 519 ~ c:tY o o -
_ _ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, 
Cultural e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São Vendelino, / V de ..?E J2 M -0 ft<-7de 2010. 

N orne do representante legal :_---=c2.J7'<S-tAJ..:...L.;J---'-;---'E==--t. _ ___,_r:J_ v_ JI_,_Ii_,_( _______ _ 

CPF: 5 f C:, ~11 Z#?o-6 3 

Atenção: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
) autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

o 5r01Z 
- ,_. , . . ~ ...... ~ . . .. ··-... . ..,. ....... . 
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ATA 05/2010 

~s'\'?-0 Es.o~c 

c$1 \0 1:- ~~ O:fJs_ -..... · ôS ., 
~(f -~ -~· ~::tb ~c. 

.._. .. ;..J:.J. 3 
' . q·~ 6: ·-' n 

) ~ 

Aos dezessete -dias do mês de abril de dois mil e dez, às dez horas, tend& · tõta 

~·_. '· ...... _ .. ,:, pór local--a-Sede :da ·Associaçãó dos-Moradox:es do Centro-Oeste, sito à Rua José 

··. 

· ... ' 
I. 

,. 
; '; . 

.•. t· 
., ~ 

, . 
.... 

Fritzen, n° 290, no município de São Vendelino, realizou-se uma Assembléia 
Geral da Associação dos Moradores do Centro-Oeste. Estiveram presentes as 
seguintes pesso~: Carlos Augusto Lagemann, Daniel Auth, Atalíbio José 
Fritzen, . José Leomar Willrich, Isabel Norma Dalcin, Cacilda Acela Fritzen 
Sganderla, Maria Magna Séhneider Warken, Ercy Aloísio Warken, Luiz Gabriel 
Schneider, Gerson Antônio Royer, Jorge Antônio Backes, Estela Kurrnann 
Werner,. . Neri Vicetíte Werner, Francisco Xavier Auth, Karla Schommer, 
Teresinha Amaral Lagemann, Almi Nair Schneider e Daniele Andrioli Auth. O 
Presidente . Daniel Auth abriu a Assembléia acolhendo a todos os presentes e 
solicitando ao Secr-etário que efetuasse a leitura da Ata da Assembléia anterior. 
Em seguida . fez u:tn . breve resgate dos acontecimentos na caminhada da 
Associação até o momento. Na seqüência apresentou e coordenou os Assuntos 
Gerais da pauta, que após análise dos sócios tiveram as respectivas defmições: 
a) Aluguel das Instalações da Associação: Não será alugada para terceiros, 
somente para associado, devendo este entregar limpo e repor materiais usados 
ou danificados; b) Familiares de Associados: Considera-se com direito de uso 
como associado, titulares, seus filhos, e seus netos até 21 anos; c) Horário 
Limite para Festas e Utilização de Som: Som limitado à Meia Noite, e 
pentlanência no local com horário ilimitado, desde que não haja perturbação à 
vizinhança; d) Situação das Contribuições Sociais: Os associados com débitos 
deverão procurar o tesoureiro para acertar formas de quitação dos atrasados, o 
ano de 201 O ficará isento para todos os associados e a partir daí será distribuído 
boleto bancário para recolhimento das contribuições; e) Programação da 
Caminhada "Pelos Caminhos de São Vendelino" : Providenciar lembrança para 
entrega aos participantes na chegada da caminhada, e providenciar equipe de 
cozinha para · preparo do almoço. Finalizado o debate e encaminhamentos dos 
Assuntos Gerais passou-se para o encaminhamento da Eleição -da Diretoria para 
o próximo biênio. Não havendo chapas inscritas a Assembléia indicou os 
seguintes nomes: e a - -;· Vice-Presidente: José Leomar 
Willrich; Primeiro Secretário: Carlos Augusto Lagemann; ~ ~r~tária,: 

Maria Magna Warken; Primeiro Tesoureiro: Gerson Antô . ~~~d~ 
Tesoureira: Karla Schommer; Conselho Fiscal: Atalíbio ~ ~~ui 
Gabriel Schneider e Ercy Warken; Suplentes: Francisco avier Auth, Jorg 

· Antônio Backes e Neri Vicente Werner. Após a indicação e aceitlà~ 1»3. part 
dos indicados, houve a eleição por aclamação e a posse im diata dicad 
nos respectivos cargos. Não havendo mais assuntos a tr .4Qi_: ~p.cerrada 
re·~~~ lavrada a presente ata que será assinada por mim Secr tário e pelo 
P~te São ; V; ndel~ dezes te çie ~1 de dois mil e dez. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuaüzação cadastrat 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.140.819/0001..01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
1711112004 

I NOME EMPRESAR1AL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CENTRO-OESTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRICÃODASATIVlDAOES CAS AS 
94.93 ~ - Atividades de organizaçOes associativa ligadas à (;'UftuA e à illte 
94.99-6-00 -Atividades assoei ivas do especificadas anterionnente 

I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DÁ NATUREZA :AJRfíiêA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R CONEGO KASPARY 

LC...::..EP.:.:...::..c:c...::....:...::.._ ____ __JI I CSAJ~OSTRITO __95 . 795..000 . . o;;;I'O I F\ 

I SITUI'ÇÃO CAOASTRI.l 
_ATIVA 

' COMPLEMENTO 

I a.tUNlCÍPIO I I RUFS ~SA __ O_~ _______ O ________________ ~_ . 

I DATA DA STUI'ÇÃO CADASTRAL 
1711112004 

,) I MOTIVO DE STUAÇÃO CADASTRAL 

/ ~o ESPECIAL I ~T~ ~~ STUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 1419/2010 às 16:19:18 (data e hora de Brasília) . 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 14109/201 O 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp 14/09/2010 



ANEXO 7- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A !i ::f ;12? C! /i y~ {)e7 t1A-ºA-.-<J @ ?t-.E ~ Do tfo<J/ /l/h? Y/44 t/éA.4 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n° I __ , 
com sede fi P. '/Y br/ I~ h ê/t# é 1 c tV / ,(/_ 0 

, 

na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 71 '1 ~ _ c:;><Do­
__ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à irticiativá da Associação tomunitária, 
Cultural e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São Vendelino, _:f!t_ de :Jé T é-M ['2/k?de 2010. 
(local e data) 

( 

natura do representante legal da entidade que manifesta apoio 

Nome do representante legal: __ -bL-'y..=-1-._fl//'---_l~foO ___ ~A __ E_íL_n_I_,V---=5 __ _ 

CPF: ff~1{- 7&-D ~ 

Atenção: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprova±Üe de inscrição no cadastro Nadbrtal de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declatánte. 



ATA NQ 04/2010 

:::. 

·~~tn 

Aos oito dias do mês de maio de dois mil e dez, às onze horas, tendo como 

local o Quiosque da sede social do Bairro Primavera, município de São 

Vendelino, realizou-se a Assembléia Geral da entidade com a finalidade de 

fazer a prestação de contas e a eleição da nova diretoria que estará 

coordenando a Associação rios próximos dois anos. Estiveram presentes na 

Assembléia os seguintes associados: José Quirino Griebler, Adernar Herpich, 

Paulo José Schaefer, Darcisio Griebler, Mário José Lauxen, José Leomar 

Willrich, . Balmiro Mertins, Darlei da Silva, Adelino João Pinto, Angelita 

Griebler, Marino Dalcin, Maria Persch, Daniel Becker, Emir José Kuhn e 

Rodolío Persch. Iniciando a reunião foi feita a prestação de contas dos dois 

últimos anos. Referente à festa realizada no dia cinco de abril de dois mil e 

nove a mesma teve um lucro de hum mil trezentos e trinta reais. A 

associação também teve participação no décimo primeiro Kerbfest com uma 

banca para a venda de lanches e bebidas o qual deu um lucro de hum mil 

cento e dez reais. A Prefeitura Municipal de São Vendelino, na construção da 

sede social da entidade do bairro, investiu o va lor de trinta e cinco mil , 

quatrocentos e setenta e quatro reais isto no ano de dois mil e oito. Já no ano 

de dois mil e nove a Prefeitura Municipal. de São Vendelino repassou o valor 

de sers mil, trezentos e cinqüenta e do's reais. Em relação à festa que fo i 

-realizada no dia onze de abril do corrente ano, na sede social da mesma, teve 

um lucro de dois mil cento e oitenta e sete reais. Com todos os investimentos 

já realizados ainda há um saldo no banco no valor de hum mil quinhentos e 

trinta e nove reais. Várias pessoas fizeram doações a entidade. A empresa 

Móveis Kappesberg doou uma cozinha; a empresa Marmobelle uma pia; o Sr. 

Mário José Lauxen um freezer; o Sr. Antônio Carlos Brum Spindola um fogão 

TABELIONATO DE 
Rua José Armlmo 

Bom Principio - RS 

<< A U T E ~ T I C A . Ç ~ 
6 . repro9rif>ca de 

AUTE~TICO a preoente c p>a 
· ..... , . . al apreoentado. Dou t• . 
. v'· conforme o orl9ln -'- d 2010 
•' " Bom Principio , 21 de ••t•u\l-lro • . 
~~.~~· Patricia Menti - Subi ti tu ta 20) 

1··. Emol M 2,60- SiLO: 0296.01.1000009.09961 {MO, 



~~~~-------~---~---~---~-----------· -·- - . 

1.7 
Persch; 1º Secretário: José Leomar Willrich; 2º Secretário : Janira Lourdes 

Sganderla Fritzen; 1º Tesoureiro: Adelino João Pinto; 2º Tesoureiro: Darcisio 

Griebler; Conselho Fiscal: Efetivos: Mário José Lauxen, Daniel Becker, José 

Quirino Griebler, Emir José Kuhn e Marino Dalcin; Suplentes: Paulo José 

Schaefer e Darlei da Silva . O Conselho de Esportes focou sob a 

responsabilidade de Ricardo Klein. Não havendo mais nada a tratar foi 

encerrada a reunião e lavrada a presente ata e assinada por todos os 

associados presentes acima nominados. São Vendelino, oito. de maio de dois 

miledez. «Wb~hqÀ #~ q_v~f1o~Mtvi&~ 
' -~ 1.....e.-o ·Yv'\/\L·") LJ:~~J.~>u- eA-, , . · · ...Ji/1 · ' · - -

GL_L 

·- -- .... ;,.. ,. (' ..; ·' 

REGISTROS PÚBLICOS DE FELIZ 
RAQUEL LUDWIG 

Esaevenle Aulcrizada 

D ' ,- , i- _~ i 10 al'l2.1 oJ.Otoco-(õ, 
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, ~...rumpruvame ae lnscnçao e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.197.931/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0511212007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO PRIMAVERA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anterionnente 

IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁR IAS 
Ri o infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R GUILHERME WEIRICH 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

~9_5_.7_9_5-0_0_0 ______ ~. ~C~E~N~T~R~O~--------------~ 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I MUNICÍPIO 
SAO VENDELINO l~s 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/12/2007 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

·y o no dia 14/09/2010 às 16:44:30 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

Página 1 de : 

.Jl Prepara r Pá9 ina 
L_,) para. lmpre s.são 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~clgi~~~~~ 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 14/9/2010 



ANEXO 7 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A t5. 7 t:?e:> /L.~~ C!.?v -ti> F J u v' t N~ L 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n° 9'2 -t' Z 3>/0 $ ~o 1 -~, 
com sede é6 7 /L/q [>A ,MNA/ 1 c I ~.A i.. Pt c~ D f; '5/ A) _-o , 

na cidade de São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP ? 37 l-9 P o:::>c!JO -
__ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Norma Complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, 
Cultural e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São Vendelino, 2o de,?€/-E/1/t ~rt;e, de 2010. 
(local e data) 

' 

Atençãb~ Para ser considerada válida, esta declaração deverá set acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

--
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
92.123.504/0001 -17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 10/06/1991 

NOME EMPRESARIAL 
ESPORTE CLUBE JUVENAL 

Jl!~;~.DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

_94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

JIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
ESTPIEDADE 

CEP 
95.795-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
PIEDADE 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I MUNICÍPIO 
SAO VENDEU NO l ~s 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11 /2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

E. do no dia 14/09/2010 às 16:40:1 9 (data e hora de Brasília)_ 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http: / /www .receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 

Página 1 de 1 
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ANEXO 7- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRiAS 

A /l :J/í?CI/I Ç-10 Ú;/LPC? fJE t!JoMbeY/l.o2 1/<!)?vA/TtfntéJ~· ,5, t/~Ait} ., 
(denominação da entidade), Inscrita no CNP J sob o n° 07 Z ZJ Z f- V ~ I cÇCo-(-__1fi_, 
com sede Jl/l IW/1. ~~6-= C~~ ~ I'Z- k '?ÚJ~~ , 
na cidade de' São V endelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP k:}z9 7 ~ -
__ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assocjação Comunitária, 
Cultural e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

do representante legal da entidade que manifesta apoio 

Nome do representante legal: UW6 8<c L /IA UT /(E4k/ot Z 

CPF: §oS 0 9 2 z1o ·- S+ 

Atenção: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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TADIELIONA'IfÔ~ DE JR@itl PÍUNCÍPIO • R§ 9~ 
Rua José Armínío Selbach, 267, Centro 

Bom Princípio- RS- Fone: (51) 3634-2247 A . 
Marcelo Barkert- Tabelião . _ ~ 

<< A U T E N T C A Ç 1. />> 
AUTENTICO a presente cópia reprogrifica vrao, confo7e ~ . · 
original a mim apresentado. Dou fé . I 

Bom Princ í pio, 21 de oetembro de 2010. 15 :1~ :5 · , . 
Patrícia Menti - Subo ti tu t a -· \jl F\ 1\ ' 
l'mo1 R$ 2, 60 - SE:LO: 0296 .01.1000009,09966 (RS O, 201J \)) ' 

·J 

'·" '• ,_/ 
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'-'vwpwvcum; ut: mscnçao e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Pá~!n~ ~- de 1 
M~~ • . , 

~~?P) '\ 
. ' .l ·rq·~~ li' - ., . 

... 0, • cX:' 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à g ~ .._~ 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.282.749/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 28/0212005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE SAO VENDELINO RS 

!!~~~;;,,.oo ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

'DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

JGRADOURO 

I R COENGO CASPARY 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

~9~5~. 7~9~5-~00~0~----~· CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICÍPIO 
SAO VENDELINO l~s 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/0212005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~,;:~~.~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Err ·o no dia 14/09/2010 às 16:46:23 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

P rep~rar Pág ina 
pam Jmpres sâo 

http:/ /www. receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 14/9/20 1 O 



ANEXO 7- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A A 55-oCt . .<t Ç ~ OoS /VUJI!..f1/)o/té'? /c /,,t//l,c.; 5/ftVf;a. C41/f.AZ}4/cf:4 
( den~minação da entidade), Inscrita no CNP J sob o n'b? 5 3>o 3 G ·7? I c;x::_>01 --f?, 
comsede IJA (2.6 q(f,G , /é:'M 3 --, 
na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95 1-'1' 5 cQ('.-O -

__ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, 
Cultural e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente) 
que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São Vendelino, f f de :5E !EM 6!-to de 2010. 
(local e data) 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta apoio 

:Nome do representante legal:_--"t::~D-=/'-O __ _,_/Ú; __ /7-y--=E=--/ê._-----------

CPF: ·tOZ <;)oJ:? O~ W 

Atenção: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovàhte de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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'lfAimElLJlONAT@ DE .ROM PRINCÍPIO • RS 
Rua José Armínio Selbach, 267, Centro 

Bom Pri ncípio - RS - Fone: (51) 3634-22 
Marcelo Barkert - Tabelião 

<< A U T E N T C A Ç 
AUTENTICO a pre1ente cópia reprográ fica 
origina l a mim apresentado. Dou t • . 

Bom Pr incipio , 21 de oetembro de 2010 . 
Patricia Menti - Sub1tituta 
l~mo1 R~ 2 , 60 - SEi~ O: 0296 . O 1 .1000009 , 09971 (R$ 

() 
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TA:DtElLIONATO IJIE .80~1 PRilNl:ÍPIO - RS 
Rua José Armínio Selbach . 267, Centro 

Bom Princípio- RS- Fone: (51) 3634-2247 
----- ·-----'M"'.a rcelo Barke::..rt~-:.."C_::a,_b,_e,_l,iã:::o"-.--y«----4-

<< A U T E T C A Ç 
AUTENTICO a p r esente c ópia reprográfica 
original a mim apresentado. Do u fé. 

Bom Principio , 21 de aet embr o de 2010. 
Patricia Menti - Subs t ituta 
.ltmol R~ 2, 60- SEr.o: 0 296.01.1000009.09972 (R& 

o 
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C~mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
05.303.638/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 13/09/2002 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DE LINHA SANTA CLARA BAIXA 

!!!~;Rpo ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON0MICA PRINCIPAL 

~4.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

liGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

:.4.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

l -9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I .-.~GRADOURO 
EST RS 446 

I 
CEP 

95.795-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

SANTA CLARA BAIXA 

I NUMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 
KM3 

I MUNICIPIO 
SAO VENDELINO l ~s 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. *******"' 
~~~~.~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Er jo no dia 14/09/2010 às 16:35:45 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agui . 
Atualize sua página 

http:/ /www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 
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ANEXO 7- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A C&A/'TAc tJE r/LACJJÇ.ciÉ~G,/.JucJ//.4~ ~tVú?5T/J ,P/-i 5é4~/1 
(denominação da entidade), In§F!i_ta no CNP J sob o no o 5" t5 t t 6 -26 14:;?,of - .f·f , 
com sede ~ /WA @Jus~ c:f"A6 eA/Lt , 
na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 'l';;?c;-1[ d&c? -

__ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, 
Cultural e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São Vendelino, 12_ de :?E Jé ~~&Aá!e 2010. 
(local e data) 

a entidade que rnanífesta aj:lbio 

No me do representante legal : _ _ ----'l._Y'-'-!=~:_:__:M.:....o" _,__.4--"---"-/2-_ _ _,_U---=cS"------"L'---I<'---e::=c'--'/2-----

CPF: 5 1;3 69 f (/(; C2 4<2 

Atenção: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

9W;O~F~ 
~· -~ C...~ " 

CQfftí\1 ~ r r(:~, 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.877.676/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 30/07/2003 

I NOME EMPRESARIAL 
~TG ENCOSTA DA SERRA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CTG 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓM ICA PRINCIPAL 

"1.19-1-99- Outras atividades esportivas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
"'99-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

~RADOURO I R CO NEGO CASPARY 

I 
CEP 

95.795-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
SAO VENDELINO ll ~s 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/07/2003 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

L .. tido no dia 21/09/2010 às 09:48:01 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

Preparar Pãg ina 
para Impressão 

21/9/2010 
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ANEXO 7 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANlFEST AÇÃO DE ENTmADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A C-r..,M é 1?éott.,CJ tf441/, {3 /) J C.A Ç 4Ô t# F.A fl/r /L /Jav(~tdo /h.&t:~;::;. 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n° <91 '??6 j; '1' t' if I .çn o f -_Jt_L_, 
com sede 1./.A ,/!/r/A :J . .4 c-o" .§19 .:3--/.// , /?.:/ 
na cidade de São Vendelino, Es1ado do Rio Grande do S~l , CEP r p 19 z 6lCt:7 -
__ ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, 
Cultura.! c Educacional São VcndeHno- ACCEVS (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São Vendelino, Z2 de ?c }.,-E/".4,P~e 2010. 
( local e data) 

Nome elo representante legal: 

Atenção: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jmídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

-8~11 
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TABELIONATO DE BO~I PRINCÍPI O · RS 
Rua José Armínio Selbach, 267, Centro 

Bom Principio- RS- Fone: (51) 3634-2247 
Marcelo Barkert- Tabelião 

<< A U T E N T C A Ç 
AUTENTICO a pre1ente c ópia reprográfica 
original • mim apre1entado . Dou fi . 

Bom Principio, 22 de setembro de 2010. 
Patricia Menti - Sub1tituta 
'iimo1 R$ 2, 50 - SEI~O: 0296.01.1000009 . 10207 (R$ 
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TABIELIONA'l'® m>E :SO~I PR:INCÍPI@ • RS 
Rua José Armínio Selbach, 267, Centro 

Bom Princípio- RS- Fone: (51) 3634-2247 
Marcelo Barkert- Tabelião . .-~ 

AUTENTICO <: ~re~en~e Ecó:iaT repr~grZfi~a ~~o>1,>6c:~o1njf:o1r4me o .. • . 
original a mim apreaentado. Dou f é. " 

Bom Principio , 22 de aetembro de 2010. 
Patricia Menti - Subotituta 
l ~rnol R$ 2, 60 - SEI~O: 0296.01.1000009 .10206 (R~ O, 20) . 
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~r. ~---~ 
:t.J · • '' • 'TABELIONATO lllE BOM PR:a::NCÍPIO - RS 

' Rua José Armfnio Selbach, 267, Centro 
Bom Princípio- RS- Fone: (51) 3634-2247 

Marcelo Barkert- Tabelião 

<< A U T E N T C A Ç A 
AUTENTICO a presente c6pia reprográfica 
original a mim apresentado . Dou fé. 

Bom Princípio , 22 de setembro de 2010. 
Patricia Menti - Substituta 
l~mo l R$ 2, 60 - SEJ~O: 0296,01.1000009 . 10205 
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comprc,wante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.365.115/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 06/08/1996 

NOME EMPRESARIAL 

CPM ESCOLA MUNICIPL DE EDUCACAO INFANTIL PEQUENO PARAISO 

Il~~!-.~.DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

JIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
<>4.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cu ltura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

R JACO BOENI 

I 
CEP 

95.795-000 
I I ~A~~~IDISTR ITO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
SAO VENDEU NO l ~s 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/08/1999 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Er. jo no dia 1410912010 às 16:33:38 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

Página 1 de 

Prepa rar Pagina 
pnm lmprcs si:i o 

-
0~11 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 14/9/2010 



ANEXO 7- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A CON5Gff<0 - <2~crnwih Df)Trv..!.~lctw ~li' J~~ÁN r~PJ-lú.o. 
(denominação da entidade), Inscnta no CNPJ sob o n° 9.1 11 ?> A Si I OOQ .J -~, 
com_ sede mr-'-_ flut\J _.{10ên..t~ =<4·~ , A i m'? 
na c1dade de Sao Vendehno, Esta o do Rio Grande do Sul, CEP 9 5 19 .1 QQO 
__ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, 
Cultural e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São Vendelino, 11_ de~& 
(local e data) 

de 2010. 

AssinatuTa do representante legal da entidade que manifesta apoio 

Nome do representante legal: CAJ?.e N I.S!J60_. 6CI!N'CiaK. D /1./.,.(~ /ftl 

CPF: (o43 65;J. Ql;O- b'i 

Atenção: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Çmnprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - lmpressao 
rn~v 1 Vl. .1 

·~Receita Fede.ral 

;~ 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
J: 

Confira os dados de lden}ificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização càdastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
92.123.157/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 23/07/1990 

NOME EMPRESARIAL 
CONSELHO COMUNITARIO PRO SEGURANCA PUBLICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSEPRO SAO VENDELINO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R CONEGO P ALFREDO CASPA R ~~ú~ERO I ~~c_o_M-PL_E_M-EN_T_o __________________ ~ 
CEP 
95.795-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNICIPIO 
SAO VENDEU NO 

u Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 14/09/2010 às 10:57:10 (data e hora de Brasflía). 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/08/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

© Copyríght Receita Federal do Brasíl-14/09/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao!ImprimePagina.asp 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS .. 

-' 

A A-St>OC!ACA-o C..-Ut-í1.hBAL e. ASSt'6ff.NC.tAL P>E-Q<JE-IVO p~A1SO -ASCA?P 
(denominação da entidad~), Inscrita no CNPJ sob o nº 05.504. b83 I Qo();f -3iz_, 
com sede i2. Cônec;..:? Ca.s po ry 1033 , 
na cidade de São Verlcíelino, Estado 'dó Rio Grande do Sul, CEP 9.:J 1-9-t:~ 000 -
___ , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Notma Complementar nº 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, Cultural e 
Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São Vendelino, }S de ~)'Y)b,)vü- de 2010. 
(local e data) 

Assir:fura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: L(~lSnAl\1 E HAíGIA SCt--\t-.lf\l~ vJ lE. DER 1(8-\-R....., 

CPF: 53 LI O'i-S 4 '=f-o -=t-l.J 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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a presente cópia reproqrática 
conforme o original apre1entado . Dou fé , 

Bom Principio , 15 de setembro de 2010. 
Patricia Klering - E1crevente Autorizada 
Emol R$ 2, 60 - SELO: 0296 . O l. 1000009 . 0933~' (R$ O, 20) 
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«AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICO a present e cópia reprográfica ~e urna p 1 ina, 
conforme o original apre&entado. Dou fé. ~ 

Bom Principio, 15 de setembro de 2010 . 1.• • 4; 9 

!-
Patricia Klering - E5crevente Autorizada 
E:nol R$ 2, 60 - SELO: 0296 . 01.1000009 . 09338 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
----------------------------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.804.633/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 28/05/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E ASSISTENCIAL PEQUENO PARAISO - ASCAPP 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON0MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R CONEGO CASPARY 

CEP 
95.795-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNICiPIO 
SAO VENDELINO l~s 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia Tl/09/2010 às 16:59:35 (data e hora de Brasília). 

J Voltar J 

11 

(__) 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua página 

http:/ /www .receitá, fàzenda.gov. br/PessoaJ uridica/CNP J/cnpjreva!Cnpjreva _ Comprovante.asp 

Preparar Pag ina 
para Impressão 

27/09/2010 
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ANEXO 7- MODELO DE MAN!FEST AÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTWADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A é5 p;!0:rr_ TE CLv :!!SE c:O/l/2-c /7/1;(/~05> 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n° 7'Z f i:. 3 § 12 I<C:<r::r:x-1- K)3, 
com sede ,A/A 55 TXt:J[;'JA .,A/' t/'A U 5 u / )1>.1-:?, 

na cidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9. ?-9 ;[" ~ -
__ ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N01ma Complementar 
11° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, 
Cultura~ e Educacional São Vcndelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ 

Nome do representante íegal: ___ ____,;)-º+=-.::::7_-::..::F'--_ 1//L_Vl....:../'O_·_G-__ c'_---=.(==-------

CPF: _ _5(_ Z 3 Yb Z.f{ro c::9<:> 

Atcn~~ão: Para ser considerada válida, esta declaração devetá set acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jmídicas 
( CN P J) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



-, 'I'ABEUONATO DE BO~I PRINCíPIO . RS Q 
Rua José Arm ínio Selbach, 267, Centro 

Bom Principio- RS- Fone: (51) 3634-2247 a<ll. JttJ ' 
__ Marcelo Barkert- Tabelião ~r ~O 

_.:c__ « A U T E N T I C A Ç .!. O » ~,;,._ i} \\ )'){; 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica de uma ~1 
conforme o original apre1entado . Dou fé. 1 

Bom Princípio , 27 de utembro de 2010. ~5 · ...J ./f 
Julio Ceaar Eglior - Reqi1trador Civil Sub1titut . t) cS" 

_____ _________ _______ __ _ ~:ol ~:~6~--==-'-~:6~~=9.1066~_ :_:_. 2o __ . -~ ~ . ·~s- ~~· 

=~~~~ 
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Bom Principio, 27 de ootembro do 2010. 
Patricia Klering - E1crevente Autorizada 
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ANEXO 7- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A /J{? ~ {A S A;? Ç0 ~ ;I{/LQJ1 A f,2D/t.-E7 (k.q kc. /Úo/t/t-o ~AI."'~~ i' A<( 
(denominação da entidade), Inscnta no CNPJ sob o no C:Yí.? .G Y-.?; 1 f)J '7 loeo--1'- :'?-+-, 
comsede ;{)/J ~~"Y/LAI)A /fluiAJrCt P'A,( ~A/Vo &~Ji',;t.A 
na cidade de· São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95 1- Cf '.3 OOc> -
__ ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n° 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária, 
Cultural e Educacional São Vendelino - ACCEVS (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

São Vendelino, 2? de 5ctc_" t#l ?3h-=<le 2010. 
(local e data) 

Nome do representante iegal: _ ____ --+-0--'"-'A~J'---k>---=-------r--· -1\A'----'--'/sf__,_N--'---
U 

CPF: » ~-74 gzz 1/vo 1o 

Atençãô: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



· Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.243.1 85/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 20/07/1993 

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA CANASTRA 

I!~~;;:..oo ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

; DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS 
94.93-6..()0 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

<OÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
9-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
EST MORRO CANASTRA I ~~MERO I COMPLEMENTO 

CEP I I BAIRRO/DISTRITO ILM::..:.U_:_:N::_IC-'--ÍP=I0'-='==:..:..=.-----------'1 I URFS 

~9~5~.7~9~5-~0~0~0~~~~=-=-~~--=M==O=R=R=O=C=A=N=A=S=T=RA==========~~=S=A=O=V=E=N=D=E=L=IN=O~~ _ _ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

E,.,,ido no dia 27/09/2010 às 10:52:30 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/07/1993 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http :/ /www .receita. fazenda. gov. br/PessoaJ uridica/CNP J I cnpj reva/Cnpj reva _Comprovante. asp 
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Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino - A., 

Estrada Municipal Vale Suíço, n°. 2.450 

Bairro: Vale Suíço 

: i 

SÃO VENDÉLINO - RS . 

I ~ 

. I uii · · 11 

Z800 Hd 

' {) ~~~)fs3d 

006-vvo·oL d38 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007270/1 o Local idade/UF: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO- ACCEVS 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S2300 29S2208 
Distância A:B 1.8900000000 

(IBGE) 
Longitude 51W2200 51W2237 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Wilibaldo Lutz. 160 - Recanto do Paraíso 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Wilibaldo Lutz, 160 - Recanto do Paraíso 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.000693/1 o 0,00 PAN 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6. 7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? Sim 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Estrada Municipal Vale Suíço, 2450- bairro Vale Siço 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise I sERV!çp liúet.ICO FÊaH, 
Análise 1• fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 39) da Norn a _,.,.,.~ da& C.~ 
complementar 01/2004; / • f CONf'E ~ C("lJ O IJIItiGIN; 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; M/~ u sqET lZ 

15/04/2011 Página de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.007270/10 
LOCALIDADE: São Vendelino/ RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS 

Aviso: 30° Publicação no DOU do dia: 03/09/10 Prazo expirou em: 02/12/10 

!DESPACHO JURÍDICo! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
A viso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se 
trata de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 12 de maio de 2011. 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo n° ___ _ - Local: ____ ___:/UF: 



v*' Co 

~~~12o\ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ,...._!- Ji 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA v ·~ - ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .S S. • Íf/1 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar- anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 2 1-.Zi- /20 11/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 16 de ~:0 de 2011. 

À Senhora 
CARLA SIMONE FIDTZEN 
Associação Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS 
Endereço: Estrada Mun. Vale Suíço, n° 2450, Bairro Vale Suíço. 
95.795-000 São Vendelino/RS 

Assunto: documentação inegular 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.007270/10, na 
localidade de São V endelino/RS, no qual essa Entidade requer autorização para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, constatamos as seguintes irregularidades: 

1 - alguns artigos do Estatuto Social, estão em desacordo com a Lei 9.612 e a 
Norma Complementar 01/2004 que regem o serviço de radiodifusão comunitária, confom1e a 
segwr: 

a) Art. 2° - a ACCEVS terá por finalidade a prestação de Serviços comunitários, 
de radiodifusão comunitária, televisão comunitária. 

As entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
não poderão ser detentoras de outorga para a execução de qualquer outra modalidade de serviço 
de radiodifusão ou de serviços de distribuição ·de sinais de televisão. (subitem 8.2 alínea "d", da 
Norma Complementar 1/2004); 

Art. 25° - Somente poderão ser votados os associados e entidades que tenham 
pelo menos três meses de associados e estejam em dia com as suas obrigações sociais e 
financeiras. 

As entidades não poderão ser votadas, apenas votar, conforme determina o 
subitem 7.2.1.1 alínea "d" da Norma Complementar 01/2004 que determina: Os associados 
Pessoas Jurídicas terão o direito de escolher mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos. 

Art. 38°- O Conselho Comunitário será composto de três membros. 
A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, deverá 

instituir um Conselho Comunitário composto, por no mínimo, cinco representantes. (subitem 
19.4 da Norma Complementar 01/2004); 

SERVIÇO Klt."Ki) ~R 
Art. 42 - múltiplas f01mas de apoio cultural; tinm dM ~ 
Só existe uma forma de apoio cultural, o ~agamento . dos custo.s relat~vos ~RE ~ O f)lt!(;JN, 

transmissão da programação ou de um programa especifico, mediante a divulgaçao e 
mensagens institucionais da entidade apoiadora. ( subitem 19.06.1 da norma complen:en m_· -1T lOll 
0112004). 

emar - CGRC/DEOC/SCE-MC 
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Art 43° As despesas da ACCEVS são relativas à: 
e) subsídios para agenciadores de patrocínios do comércio locai, em 

percel!ltagem definida pelo Conselho Coordenador. 
O serviço de Radiodifusão Comunitária é outorgado as Associações e Fundações 

sem fins lucrativos, sendo por isso vedado o patrocínio do comércio local estabelecido para as 
rádios comerciais, sendo admitido apenas o patrocínio sob a forma de apoio cultural, para os 
programas a serem transmitidos, desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da 
comunidade. ( subitem 19.6 da Norma Complementar 01/2004 e Art. 1 o da Lei 9.612) 

2 - A Ata de Constituição está com o registro impresso em folha à parte sem a 
numeração cartorária, resultando na falta de comprovação de que ela foi devidamente registrada 
no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas; em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 
e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; ~\L..--

A entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), a regularização dos itens elencados, sob pena de indeferimento do processo. 

: ..... t 

. ' I 

Atenciosamente, 

u;p~~ 
OCTA VIO PENNA PIERANTI 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

emar/iniciais- Proc. No 53000.007270/10- CGRC/DEOC/SCE-MC 

() 

u 
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A. C. C.E. V. S. 1\X:j~ ::>_Av I W 
Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino 

Of. 001/2011 São Vendelino,30 de junho de 2011. 
ít"S 

M 1Ni8T~RIO D.li. a Cü~\1 UN!C:.ú. Ç ijE8 
8 R.€:. 8fL !,'}, ~ DF 

llmo. Senhor: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente , queremos através 
encaminhar a documentação solicitada a essa Associação através do 
n° 2727/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, que pede algumas alterações 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL 
VENDELINO- Processo n°'53000.007270/2010, conforme segue: 

1-Estatuto Social alterado e registrado, 
2-Ata de Assembléia convocada para esse fim, 
3-Certidão cartorial que prova o registro da ata de fundação, 
4-Cópia da relação dos membros do conselho Comunitário, registrada. 

Atenciosamente, 

(1~ 1 - \ __ 
C. ~ .......... _J..:,;.:~v ...... ......_ 

deste, 
ofício 

à 
SÃO 

CARLA SIMONE FRITZEN 
PRESIDENTE 

ILMO.SR.: 
OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador Geral de Radio Difusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos MinistérioS-Bloco R-3° Andar 
Anexo Oeste-Sala 300- CEP 70044 900 
BRASILIA - DF 
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ASSOCIAÇÃO CQMUNITÁRIA, CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO 
A. C. C. E. V.S. 

São Vendelino - RS 
Entidade Fundada em 25 de outubro de 2009 . 

Primeira Reforma do Estatuto Social em 20 de junho de 2011 . 

ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo I 

Do Nome -Fundação- Duração 

Art.1°- A Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- cujo à 
sigla será A.C.C.E.V.S. ,é uma entidade civil, associativa, comunitária, para fins não 
econômicos, cultural e social, pessoa jurídica de direito privado e de duração indeterminada. 
Entidade fundada em 25 de outubro de 2009, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas 
leis vigentes no Território Nacional , formado por número ilimitado de associados, moradores 
aptos e residentes neste município de São Vendelino/RS, representantes de entidades 
locais, com sede nesta cidade de São Vendelino/RS, Estado do Rio Grande do Sul - Brasil, 
localizada e com sede a Estrada Municipal Vale Suíço, n°.2.450, Bairro Vale Suíço, Cidade 
de São Vendelino/RS, CEP 95.795-000. 

Capítulo 11 

Das Finalidades e dos Objetivos 

Art. 2° - A A.C.C.E.V.S., terá por finalidade a prestação de serviços comunitários, de radiodifusão 
comunitária, radiodifusão, inclusive digital , produções :-•J.i urais, ensino, produções fonográficas , tendo 
como objetivos: 

I- beneficiar a Comunidade com vistas a: 

a) oportunizar-lhe a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
b) oferecer-lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o convívio social , o lazer e 

cultura; 
c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de conformidade 

com a legislação vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais acessível 

possível. 

11- As Emissoras, geridas pela A.C.C.E.V.S. , atenderá em sua programação aos princ· · · ' / 
S6M;o IIÜlJCo F a ;x-

a) preferência á finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o desenvolv · · emi("Nw..::: 
Comuni?ade; . . . . . . . . CO~.-ç ·•··· ... ~IN,. 

b) promoçao das at1v1dades art1st1cas e JOrnaiiStlcas, tntegrando a Comunidade; 
c) r~spo~sa?ili?ad~s dos valores é.ti?9s e sociais da pe~soa, ~a família e da Comunidad ; 0 5 .~fi 
d) nao d1scnmmaçao de raça, rel1g1ao, sexo, conv1cçao politico - ideológico - parti ária e conà1çã 

social nas relações comunitárias; 
e) não permissão ao proselitismo de qualquer natw~za ; 
f) obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de ruiina simultânea, na program~o ;pinativa 

informativa; 
g) cidadania, isto é, qualquer cidadão da Comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfazer idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações. 



---
~.:0;;;_\ 

Capítulo 111 \~,z-~"" 
o,_ Co 

Da Programação ~~l( (J ~~ 
Art. 3°- A programação das Emissoras deverá: ~ _.;:-.) v . 

a) garantir espaço para os segmentos organizados da sociedade, através de suas entidades, &'s • 
associados à A.C.C.E.V.S., observando-se critérios, e avaliações do conselho coordenador e 
aprovação do Conselho Comunitário e de Ética e a adequação do horário na programação; 

b) reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, mantendo 
sempre a harmonia com a Lei ; 

c) cada projeto de programação antes de ser aprovado, deverá ser aval iado para ser destinado ao 
horário e público alvo e de interesse da programação, projeto específico, respeitando os horários de 
programas institucionais da emissora. 

Capítulo IV 
I 

Dos Associados - Admissão e tfémissão- Direitos e Deveres 

Art. 4°- A A.C.C.E.V.S. , será constituída de: 

a) número ilimitado de associados, pessoas físicas, maiores, aptos, de nacionalidade brasileira, 
residentes na localidade de São Vendelino (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo 
religioso ou político; 

b) número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede na cidade de São Vendelino (RS), que sejam de 
caráter associativo ou comunitário, para fins não econômicos. 

Art. 5°- O quadro associativo da A.C.C.E.V.S. será formado por: 

a) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo o cidadão, brasileiro, maior, residente no munlclplo de São 
Vendelino (RS), dentro da área de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da A.C.C.E.V.S. e 
com suas obrigações sociais em dia; 

b) ASSOCIADO REPRESENTANTE - É toda entidade comunitária que tenha sede no município de São 
Vendelino (RS), representados por cidadãos oficialmente indicados por esta entidade por escrito e 
com suas obrigações sociais em dia; 

c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados incluídos na categoria de cidadão e de 
representante, que tenham participado e subscrito a ata de fundação da A.C .C.E.V.S. e com suas 
obrigações sociais em dia; 

Art. 6°- As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembléia Geral. 

Art. 7° - A admissão de associados será feita mediante proposta assinada pelo candidato e só se 
considerará aceito aquele que, em sessão do Conselho Comunitário e de Ética da A.C.C.E.V.S. , 
mediante votação, obtiver maioria de votos e posteriormente aprovado em Assembléia Geral. 

Art. 8° - Somente terá direito a votar nas assembléias o associado das categorias do Art. 5° e que 
esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o A.C.C.E.V.S .. 

Art. go - A exclusão se dará quando o associado desrespeitar o presente Estatuto e os regulamentos 
da A.C.C.E.V.S. e/ou desrespeitar e/ou deixar de atender os requisitos estabelecidos para sua. 

Art. 10°- A demissão de associado se dará: 

permanência, ou por requer!mento de qualquer associado com justa cau !( ~a ao 
Conselho Comunitário e de Etica que por maioria de votos simples decidire ~e . ciEOe#it 
chamara uma Assembléia Geral específica para este fim onde o associado as u1~t~ 
direito de defesa. -"F ~· (I ~~ 

~1011 
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a) Por requerimento do associado; 
b) Por morte da pessoa f ísica ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada; 
c) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de associado e de permanência na entidade; 
d) Em não defender ou divulgar o bom nome da A.C.C.E.V.S. ou a radiodifusão comunitária. 6.. C0 

~~1u; 
a) participar das sessões das assembléias, propor, votar e ser votado, assumir cargos nos órgã~~ ,f-J 

Art. 11 o - São direitos dos associados: 

internos; ~ JJ,-. 
b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de qualquer 

natureza, mediante requisição por escrito, com antecedência mínima de trinta dias, ao Conselho 
coordenador; 

c) participar das atividades e promoções da A.C.C.E.V.S. , de suas reuniões , quando convocado, 
contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Art. 12° - São deveres dos associados: 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar decisões das assembléias e dos órgãos da 
A.C.C.E.V.S .. 

b) Zelar pelo bom nome da A.C.C.E.V.S., cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 
regulamentos ; 

c) Estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos. 

Art. 13° - O associado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa 
por escrito , será afastado do Quadro Social, bem como será afastado e demitido ou cancelado o 
registro o associado que deixar de saldar suas obrigações sociais - financeiras por três meses 
consecutivos ou comprovadamente descumprir com os anseios e preceitos desta, bem como não 
manter motivos para a sua permanência no quadro de associados. 

Art .14° - Os associados não respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações finance iras 
assumidas pela A.C.C.E.V.S., exceto os casos previstos no Art.50 NCC. 

Capítulo V 

Dos Órgãos Administrativos 

Art. 15° - São órgãos da A.C.C.E.V.S.: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Conselho Coordenador com 4 (Quatro Car os; Presidente, Vice Secretário e o 
c) Conselho Comun1tano e e Etica, com no mínimo 5 (cinco) Cargos 
d) Conselho Fiscal , 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 

A_!!: .. 16° - O mandato dos órgãos representativos é de dois anos, eleitos em Assembléia Geral 
Ordinária , ··na pnmeira umzen o me e s bro, com direito a mandatos consecutivos, sendo 
que, em nen uma ipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá ser remunerado . 

Art.17° - As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por maioria simples dos votos dos 
membros present~s . cabendo ao Coordenador Geral (Presidente) e do Presidente do Conselho 
Comunitário e de Etica e Fiscal, os de Minerva -

. SE~ Ke!.ICG Ff.~t 
Art. 18° - As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde que co ~M~dfn&!~ 
seus membros e registradas em livro próprio. ·· - ",.. r --.Jr.IN, · 

Capítulo VI 

Da Assembléia Geral ~-- · 

t 
1 
! 
l 
I 
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a::r:;s~ 
Art. 19° - A Assembléia Geral - Ordinári_a e Extrao~ di nária - é o órg~o m_áximo ?~ deli_beraç~ ~1 -~ A.C.C.E.V.S .. Será composta pelos associados em d1a com as suas.l obngaçoes soc1a1s e f1nance1ra z 

0 .. c 
~-,_fi {!J?;t; 

. / 1 ~ 
Art. 20°- Compete privativamente à assembléia geral : 

I -eleger os administradores; 

11 -destituir os administradores; 

111- aprovar as contas ; 

IV - alterar o estatuto; 

V - extinguir a associação. 

~::r.~ 

Parágrafo Primeiro - Para as d,eliberações a que·. se referem os InCISOS 11 e IV é exigido o voto 
concorde de um quinto dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocações seguintes. · 

Parágrafo Segundo - A convocação da assembléia geral far-se-á na forma do estatuto, garantido a 
um quinto dos associados o direito de promovê-la. 

Parágrafo Terceiro- O estatuto social poderá ser alterado no todo ou em parte, inclusive no tocante a 
administração, devendo ser"'obedecid0 o contido no Parágrafo Primeiro e Segundo deste mesmo 
artigo. 

Art.21°- A Assembléia Geral Ordinária se reunirá: 

a) uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, aprovação do plano de ação, 
apreciação dos relatórios administraftvo e financeiro do exercício finda (prestações de contas); 

b) a cada dois anos, para a eleição dos membros dos órgãos internos. ., 

Art.22° - A Assembléia Geral ordinária será co'l:lvocada pelo Conselho coordenador para deliberar 
sobre o estabelecido no Art.21 °, com antecedência de oito dias, através de edital afixado na sede da 
A.C.C.EVS. ou divulgar em emissora de audiência local e ou. em jornal de circulação local ou 
regional , ou outros meios, devendo nele constar: dia, local, horário e pauta da assembléia. 

Art .23°- A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá : 

a) a pedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário; 
b) quando um quinto dos membros associados, em dia com as suas obrigações sociais e financeiras, 

requererem por escrito ao Conselho Coordenador. 

Art.24°- A Assembléia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o e 

Art.25° - Somente poderão ser votados os associados que tenham - pelo m 
associados e estejam em dia com as'suas obrigações sociais e financeiras. 

Capítulo VIl 

Das Eleições 

-~~ -
CONrfC(r !'~·r'· bf.)!(;IW. 
nos - tres mes-es rn'l 

Art.26°- Os órgãos serão eleitos conjuntamente- em Assembléia Geral Ordinária- convocada para 
este fim , através de votação secreta ou aclamação das chapas inscritas. 

Art.27° - O mandato dos membros dos órgãos terá duração de dois anos. 

Art. 28° - Os membros com cargos nos órgãos, da categoria de associados representantes n-.:.•"c.~oa 
apresentar anualmente, através de ofício, a ratificação da sua indicação pela entidade, 
ocorra será substituído por suplente designado até eleição em assembléia geral ordinária . 
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, - , "f::LIZ-~;) . 
Art. 29°- A inscrição das chapas- nominata completa pa.ra t<:_dos os cargos ?.os orgaos- devera ~er X 
feita até quinze dias antes da data marcada para a reallzaçao da Assemble1a Geral para este. f1m , 
mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em ma1s de _. C 
uma chapa inscrita . Deverá esta possuir no mínimo cinco associados fundadores para que s~~() O-? 
perpe~u~ a fundamentação e princípios da entidade, zelando assim pela continuidade da identidadi' . Z__6 · 
assoc1at1va. ~ 

Art.30° - É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou entidacM~& {;;; 
representada, terá direito a apenas a um voto . 

Capítulo VIII 

Do Conselho Coordenador 

Art 31 a o conselho coordenador será composto por quatro membros titulares, a saber: Coordenador 
Geral (Presidente), Vice-Coordenador Geral (Vice - Presidente) , Coordenador de Operação 
(Secretário), Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro). 

Art.32° -A A.C .C.E.V.S. será representado ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente pelo 
presidente do Conselho Coordenador. 

Art.33° - O Conselho Coordenador se reunirá period icamente, sempre em data pré-estabelecida, 
preferencialmente uma vez por mês. 

Art .34° - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reun1oes consecutivas ou três 
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da 
ausência, será substituído por outro membro do quadro, ou de acordo com a determinação da 
Assembléia Geral convocada especialmente para esse fim qual indicará o substituto oriundo dos 
demais órgãos ou do quadro associativo até realização de novas eleições. 

Art.35° - Os membros dos órgãos, poderão ser substituídos no todo ou em parte, pela Assembléia 
Geral Extraordinária , convocada para este fim específico, na forma do Art . 23°, nos casos de 
comprovada incúria, omissão ou desvio das finalidades estatutárias; ou por descumprimento do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária .' 

Art.36°- São atribuições do Conselho Coordenador: 

a) convocar as assembléias gerais e reuniões da A.C.C.E.V.S.; 
b) representar a A.C.C.E .V.S. em tudo que se relacionar ao seu particular desenvolvimento; 
c) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definidos pela Assembléia Geral ; 
d) nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para execução dos 

objetivos definidos no Art.2°; 
e) apresentar sugestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades; 
f) e;ncaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Comunitário e de 

Etic~ , e o relató_rio financeiro, ao Conselho Fiscal; ~~ PÚl.ICC;;fL»:k 
g) realizar convên1os: ?ontrata_r e demitir profissionais, bem como adquirir e ~~~- b ns 

para atender as at1v1dades f1m , ad referendum do Conselho Comunitário e . ®II'Jf i.e~i(;~ 

Art.37°- São competências de cada membro do Conselho Coordenador: 

1) Coordenador Geral (Presidente): 

a) convocar e coordenar reuniões e assembléias gerais; · 
b) representar em juízo ou fora dele a A.C.C.E.V.S. ; 
c) assinar, juntamente com o Coordenador de Organização (Secretário), as atas e demais documentos 

da A.C.C.E.V.S.; 
d) assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro), os cheques para 

movimentação de numerário cja A.C.C.E.V.S .. deoositado em conta conjunta não solidária, em 

I ES~~~~ftg'~~~~ER~~~UL TABEq ONATO QE FEL IZ~- s 
RUA TIRADENTES, ISO. TERRfO . SALA D1· CENTRO. CEP 9577D~OD N ., 
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estabelecimento bar1cário público e próximo à sede da emissora, bem como assinar os balancetes ~---. ::: .t: 
ou pareceres financeiros solicitados estatutariamente. . ô,..- C.(J,. 
Acatar e cumprir as determinações e~an~das do Conselho Comuni!á.rio e de Etica; ~ti1 )/ -:.ç 
~eu~ir-se mensalmente ou extraordtnanamente, quando necessano ou convocado, por um do - L/f : 
orgaos; u.l J7 

deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da A.C .C . E.V.S~ r 
encaminhá-las ou não à Assembléia Geral ou outras instancias; S t~' 
apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados e encaminha-las ao Conselho 
Comunitário e de Ética para aprovação do ingresso do associado e posteriormente a Assembléia 
Geral; 
julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos ou 
oriundas de seguimentos da comunidade; 
monitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora; 
participar das reun iões dos demais órgãos sem prévia autorização; 
zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e pelo 
Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na 
programação; 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em seus 
aspectos legais e qualificados de transmissão; 
garantir o cumprimento do estabelecido no Art .3°, referente à programação, bem como tomar 
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina , 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselheiro criará regimento específico para 
regular as ações da programação; 
responsabilizar-se pela adequação da emissora à legislação, no que se refere o cadastramento da 
entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovações, acompanhar 
a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros técnicos de 
funcionamento da estação. 

p) criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários\ à igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados 
com poderes para sanções, deliberações e providências legais. 
m) nomear representante legal (advogado) para assuntos jurídicos. 

2) Vice- Coordenador Geral : 

a) propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos da A.C.C.E.V.S. ou da Comunidade; 
b) promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da AC.C.E.V.S.; 
c) promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, entidades ou 

segmentos que estão envolvidos no processo de radiodifusão comunitária; 
d) substituir o Coordenador Geral e de Organização em seus impedimentos. 

3) Coordenador de Organização (Secretário): 

a) secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coord!=l_~.ador e outros documentos 
administrativos; 

b) preparar editais, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinando-os 
juntamente com o Coordenador Geral; _ • 

c) manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da A.C.C. . . , I'ÚliCO f-Eti::K 
d) receber e encaminhar, simultaneam~n_te, as solicita~ões de programação o 1 ~mti~~JiiSla 0 

Conselho Coordenador, no prazo maxtmo de sete dtas antes da reunião ord rfáílt:ff& ~n1~1Nt 
e) substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos; '\ 

- O,SET lZ 4) Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): 

a) propor pol íticas de captação de recursos para a A.C.C.E.V.S.; _ _ _ __ 
b) manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimonto da A.C.C.E.V.S.; 
c) assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentaç_ão financeiros ; 
d) apresentar os balancetes aos órgãos competentes e solicitações previstas neste Estatuto; 
e) manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais da A.C.C.E.V.S .. 
f) nomear representante contábil para conducão fiscal: 

I ES~A~~~?tbo ~':f~~~~~~uL TABELIONATO D,E FE,LIZ E:J 
RUA nRADENTES 750 • TERREO -SALA 01 -CENTRO. CEP 9577o~oo H B 

B U S A N E L L O FON IFAX)51)36J7-1411 - FELIZ • RS - tn./eliz@terra.com.br 
.. ,t.N(LLO , SEIMCO MOTAIUAI. IUSAIIfU.O , SUYICO IIOTAitiAL IUUJilUO · SVMÇ0 AAIAt. IUSo\HlLLO · SlfMoCO HOTAIILAI. IUSI.IIlLLO • Sllt'o'ICO IIOTAAlo'oi.IUSANlLLO ' SliMCO 'r0 

i Autenticoesta fotocópia, extrald ne~Not a qu onfere com o ! 
~ original que foi apresentado. ou . ~ 
l eliz, sexta-feira, 1 e julho 11 - 1· : 5_ ~ 
• Natá ia A u~imm do Santos - E cr e a i 
~ oi: ,7. o digital · $ 0,20- O .01 . O 00 .O 2 ~ 

!..,0 ,_ ,.. o,_., ; < • < • - - no -· '- " '' ' ' "'"o'o~•"-o'""""J 
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\ .f.b. ~ "' '-~~:&(., Capítulo IX 

Do Conselho Comunitário e de Ética ~:;_tp·; 

~ ~ Art.38°- O Conselho Comunitário e de Ética será composto de no mínimo cinco membros, ~endo ur\ói>ó' 
presidente e que sejam representantes do quadro associativo, de acordo com o estabelecido neste S .. 
Estatuto e ou conforme legislação vigente, devendo comprovar, por ofício se entidade sua indicação 
como "Associado Representante", se assim o for, definido neste Estatuto como tal , habilitados na ~ 
forma da lei. Este conselho goza de imunidade de qualquer natureza para deliberar e promov_er toda 
e qualquer providência a que seja de interesse · e de integridade do A.C.C.E.V.S .. Nao que 
obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com 
conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio. 

Art.39°- Compete ao Conselho Comunitário e de Ética: 

a) se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um 
dos órgãos; 

b) deliberar sobre matérias encam inhadas pelos associados e demais órgãos da A.C.C.E.V.S. e 
encaminhá-las as providências do Conselho Coordenador; 

c) apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados, dando parecer. Vide Art. 9 deste; 
d) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos ou 

oriundas de seguimentos da comunidade; 
e) monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora; 
f) participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização; 
g) zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na legislação vigente e pelo 

Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na 
programação; 

h) análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenador. 
i) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em seus 

aspectos legais e qualificados de transmissão; 
j) garantir o cumprimento do estabelecido no Art .3°, referente à programação, bem como tomar 

providencias quando do não cumprimento <;ie normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselho de Ética criará regimento específico 
para regular as ações da programação; 

k) responsabilizar-se pelà adequação da emissora à Legislação, no que se refere o cadastramento da 
entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovações , acompanhar 
a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros técnicos de 
funcionamento da estação. 

I) criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados 
com poderes para sanções, deliberações e providências legais. 

m) substituir o Coordenador Geral e demais membros do Conselho Coordenad()!"""effi-8@~s i~diment 
SERVÇo ~JCO 1'-EUf:lt 
~c..~. 

~:,:r~ 

a) 
b) 

· Capítulo X 

Do Conselho Fiscal 

Art.40° - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e 
forma deste Estatuto. 

Art.41°- Compete ao Conselho Fiscal : 

·~l1G11 

s1Jplentes, eleitos a 



) 

c) administrar juntamente com o Conselho CorrLJnité?_;io ·.~ de Ética da A.C.C.E.V.S. no cas 
impedimento do Conselho Coordenador. 

Capítulo XI 

Das Receitas e do Patrimônio 

Art.42°- As receitas e o patrimônio da A.C.C.E.V.S . são oriundos de: 

a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembléia Geral; 
b) contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 
c) atividades promocionais; 
d) apoios culturais; 
e) verbas provenientes de subsídios oficiais . 
f) os saldos das receitas serão aplicados em fundos de desenvolvimento social a serem criados. 

Art.43°- As despesas da A.C.C.E.V.S. são relativas à: 

, . , ('1(-.. 

'-.,_ :.._,_;·;· ... · 

a) questões operacionai~, tais como: aluguéis, compra equipamentos e bens e todo o material 
necessário aos serviços de administração e relacionado à radiodifusão; 

b) pagamento de mão-de-obra contratada para, assessoria técnica ou da área administrativa, 
manutenção, operação de equipamentos e instalações; · 

c) subsídios para captadores de apoio cultural; 
d) subsídios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário . Os membros titulares 

do Conselho Coordenador são desobrigados do Art.14° deste Estatuto e são individualmente 
responsáveis pelo ressarcimento de qualquer ônus causado a A.C.C.E.V.S., oriundos de dolo, má fé, 
ou ato ilícito, etc. 

Art.44°- É vedado a A.C.C.E.V.S. dar aval , financiamento, fiança ou garantias de qualquer espécie a 
terceiros, salvo por compromissos assumidos por aprovação expressa da Assembléia Geral e por 
consenso dos membros dos demais órgãos. 

Art.45° - O movimento financeiro da A.C.C.E.V.S. será feito através de conta bancária conjunta, ou 
outra forma acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador de Finanças 
e Patrimônio; 

Art.46°- Todos os recursos financeiros da A.C.C.E.V.S. serão aplicados no Brasil, na manutenção e 
desenvolvimento da Entidade, que não remunerará e não distribuirá ~Fhlf~ trimônio 
ou de sua renda a título de lucro ou participação de seu resultado . 

Capítulo XII 

Da Dissolução - Das Disposições Finais 
~ .. . .,.. . 

Art.48°- A dissolução será decidida pela Assembléia Geral Extraordinária, especialmente conv a 
para esse fim, e é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes, de acordo com o que determina o Art.23°, deste Estatuto. 

Art.49° - No caso de extinção da Entidade, o seu patrimônio será revertido em benefício de uma 
instituição do mesmo fim devidamente legalizada. 
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Art.50° - A Entidad'e não -remunera nenhum dos cargos dos órgãos administrativos, não distrib~ f.s~""· J 
lucros, vantagens, ou bonificações a dirigentes, associados, ou mantenedores, sob nenhuma forma , '..__~ 
apl icando integralmente os seus recursos no País, na manutenção e desenvolvimento dos seus 
objetivos e para aumento do seu patrimônio e capacitação de equipe e do quadro associativo para ~ ·. . .. 
seu bom desenvolvimento operacional. ~;._, W"~ 

Art.51- Fica eleito o Foro da Comarca de Feliz/RS para dirimir os casos omissos neste Estatuto. i tm j---J 
. ~si- .,. 

São Vendelino/RS, 20 de junho de 2.011 . 
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ATA N°01/2011 D~ ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRik~ ~L , __ ./ 
E EDUCACIONAL SAO VENDELINO A.C.C.E.V.S. 

lo ~ 

Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e onze, na sede desta associa~ it'l~~o~s l---­
Estrada Municipal Vale Suíço, n°.2.450, Bairro Vale Suíço, nesta, reuniram-s1~~ 
membros associados desta entidade com a finalidade de deliberarem sobre o ISU.JLL.o;U-­

datado de cinco de junho de dois mil e onze com a seguinte convocação: EDITAL de 
CONVOCAÇÃO;A Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino -
A.C.C.E.V.S., CONVOCA sob a luz dos Artigos n°. 20 do Estatuto. Social, todos os seus 
associados em dia com suas obrigações sociais, para reunirem-se em Assembléia Geral 
Extraordinária conforme abaixo identificada. ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA; 
Data: 20 de junho de 2011. Local: Sede da Entidade Estrada Municipal Vale Suíço , 
n°.2.450, Bairro Vale Suíço, Cidade de São Vendelino/RS.Horário : 18:30 em Primeira 
Chamada e 19 horas em Segunda Chamada. ORDEM do DIA: 1) Aprovação de alteração 
estatutária, e outras mudanças necessárias solicitadas pelo MC Oficio n°. 2727. 2) 
Assuntos Gerais. São Vendelino, 05 de junho de 2.011 . Carla Simone Fritzen; 
Presidente; A Sra. Presidenta e coordenadora dos trabalhos convidou a mim Amadeo 
José Dalcin secretario da entidade para lavrar a presente ata. Tendo assumido os 
trabalhos, a Sra. Presidenta, explanou os motivos desta reunião onde são do 
conhecimento de todos, devido a mudança proposta pelo Ministério das Comunicações 
em nosso Estatuto Social qual apontaram que estava em desacordo em alguns pontos e 
evitando problemas futuros e abertura de assuntos de interesse da entidade, onde 
passamos ao cumprimento do edital. 1) Ap~ovação de alteração estatutária, e outras 
mudanças necessárias: passou-se ao relato que dev'eríamos apresentar um novo projeto 
de estatuto social que passa a apreciação de todos que foi concordado pelos associados 
presentes após debatidos e esplanadas as duvidas sobre o mesmo, achado. conforme e 
de bom passou-se a votação da aprovação ou não desse novo estatuto. Em votação o 
novo estatuto social. Aprovado por todos os presentes por unanimidade. Este Estatuto 
Social passa a ser parte integrante desta ata. 2) Assuntos Gerais, foi dado um prazo de 
minutos para manifestações onde a Sra. Presidenta comentou sobre as novas mudanças 
ocorridas e a Sra. Presidenta falou-nos do envio de documentação ao Ministério das 
Comunicações, e que a entidade esta participando de processo administrativo naquele 
órgão e que futuramente o canal da radio comunitária será destinado a nossa entidade, 
devemos aguardar os fatos . Discutidos todos os assuntos e aprovados os pontos do 
edital e nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidenta deu por encerrados os trabalhos, e 
eu Amadeo José Dalcin secretario desta reunião e desta entidade que lavrei a presente 
ata, que foi lida e achada conforme por todos os associados presentes, que assinam 
esta . 
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Estado do Rio Grande do Sul 
Comarca de Feliz 

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 
RUA JOAC) FRI)X~fiiNO BENNEMANN, CENTRO, FELIZ, fone: 3637 1391 e 3637 2102 

JOÃO JACINTO MORTARI - Oficial 
·- ' - Registro Integral 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade conferida pela Lei e por haver 
CERTIFICO que revendo neste Ofício, verifiquei constar a 

LIVRO A-3 ANO 2009 FOLHA BBv 

~VERBAÇÃO 
ASSOCIACAO 
Livro A-2, 

N° 1 do REGISTRO N° 313 - REGISTRO INTEGRAL do(a) Ata, apresentado por 
COMUNITARIA, CULTURAL E EDUCACIONAL SAO VENDELINO - ACCESV, apontado do 

folha 15v do protocolo 2211 de 18/11/2 009 á saber: 

... ;- - •" . ::. .•· .. ~ 

Continua na próxima pági 
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Estado do Rio Grande do Sul 
Comarca de Feliz 

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 
RUA JOAO FRIDOLINO BENNEMANN, CENTRO, FELIZ, fone: 3637 1391 e 3637 21 02 

~ ~ JOÃO JACINTO MORTARI - Oficial 
Registro Integral 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade conferida pela Lei e por haver 
CERTIFICO que revendo neste Oficio, verifiquei constar a 

LIVRO A-3 ANO 2009 

PÁGINA -

teor: 

FOLHA 89 

Continuação do AVERBAÇÃO N° 1 do REGISTRO N° 313 REGISTRO INTEGRAL do(a) 
Ata, apresentado por ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E EDUCACIONAL SAO VENDELINO -
ACCESV, apontado do Livro A-2, folha 15v do protocolo 2211 de 18/11/2009 á saber: 

... ., . . ' . . . ... . . ~~ .... : .. 

. . .=.· ·~·->~d~;~~}\f1':,_:L~ <:.:.r~~:;:~:'~:.~-~:~;:.~:. 
de pecjreiro, residente e. dornlcil!<~do· a · R!J~ -~lg!%' ~Q;, -lx!lrrp f}eqan\0 ·s:~o·Pa_raL~· . :::_:, · •. : 
nesta · cidade de sao VJll)delinoffls, J~s'i_ytQ.,or· 99. . ._FPF~~·~:J.:?.8~:~119{9 1:.,.!l~P ,.~: : > .. : 
n'.9012510741 SSPJRp, Valdernlrq .J<[a~1J.f!l~elrq,pn<!~Ç · ""tal!g.;,l?'ii l :~!lol .. g'\·~· ,.: ,' ·. ·; 
profissão de ~gricultor;_resldente Q dqiJlicjllaâo·,a f:isJ!iuta I)I~J1JÇIP:/.M9TTP ~Dj!~lííi~iin!', ",: , , '". 
bairro Morro Canastra, nesta '·cláade d'e ) São· '{en<l~l!fí9/RS,:JpossulgP..(c ~~ ÇPF;' ·. · ...• 
n'.241.624.180/04 e ' Ci n'.80234Q720;!.' rS~Jt~ , S.é~J9).ç;na,J.!iOJ.~: tira.sll~j,<i ~;t1laJor, ..... , 
estado clv11 casado, · ra profissão çlo 01?!?.ri~ta. ·se.sJd~Qt~ 'l' i.~omic~.;.a?.~straÇa,-:: · 
Municipal Morro Carrard, n", 46, bairro Valê S iço;> oe•ta .qij~e cl SãQN~[JQ,ehno/RS. ~ • 
poSSUidOr do CPF n°.601.834.890/Õ4 e c~. ~··--~9;181j,Z . ~I?/R~;.{EJcij.@C?_~~1fai]. t' 
bras1lalro, ma1or, estado clVII casado, na profissll~ ~e· FunclonáJjQ.Pilbl~ ;;:: r:p.i!JaeJitll' e · · 
dom•clhodo a Avenida Wll lbaldo Lutz, n: 44ó, llâírro !lecantQrçléil P.arai(IO~ fll!'st ;;Idade de ., .•. 
São Vendelmo/RS, possuidor do CP.F·n~.;3e!l :136.9JjÇJ191 ,e'CJ ,Q<>;':QQ;!Q;1.66~~.S~P./RS, · . · ·, 
Daniel Auth, 'braslleiro, 'maior, estado qvll 'ca~do, J.lil 'P'Çfi~sllq;d~ . F!l'J"'e~QR';-"!f,sldJ~~ ·.' . : · 

· e domlcilhi do a Rua. Vereador Albano Auth, ry? 99, bJiirid 9llntr9,: neata cidade ·âe· S;Io, • • r, 
Vendelino/RS, possuidor do CPF. n'.~7lff\11 ~~0Q/66{é;çl 1 :',804~~-ª88 S~?.~;!'A:-::.·;: • 
seguir, a Sra. Coordenadora deterrnino,u que~· p~~~t~.ei~Jça.o·d~'jlJ,.~I]lbi'CJS ~o~ ·: :.: . 
órgãos internos da entidad!J que passara. a cllaroar-~ ~paÇ;Aq<ÇOJJlJ:!Q~~ lt~ra l .e :· ~ · · · 
Educacional São Vendelino, cuja slg_la será 1\.C,C~V:S ~.ronfp1]11e ,dlspos 'n ,~::· ... 
Social, aprovado, tendo sido eleitos os ~egulr!Bs· ossoc!ádos, ·.<i 
aclamação pelos presentes para ó•.- .Conselho~.coó(ilenadQr.' 
(Presidente): Carla Simone Fr1tzen; · VIée-Coordo~d? ,Go~I)Y,.ice 
Gilberto Lamb; Coordenador de OperJ!çl!o ,;~lSI)Cfl!táno)' A!1]11 
Coordenador de Finanças . e Patrlmó!'llo,v(J' ao.u'!'[r;o);F'VP!Q 1:/.itt;e,u 
Conselho Comunitário -e de Étlr;a, . titulates1 ~~~~ . ,~en, , , 
Dlrceo José Sganderla, sendo í!COn:ll!d~. Quj!lO p_~m~ rp, g~sl9~e .,~nselt)Q .-: ·:·> : . 
escolhido pelos d~mais ·membro~, tod.o ~con/1~dQ(~S. Jl..l'll l.$6 ntli~' EniO ~ ··, · 
Leopoldo e ldalecio Schoulten ·e para <kCop~lpô~.Fl~" t!J~are:S: ''G,1~~1e.r; ' :-.~ · 
Valdemlro Kraemer e Sérgio Chassot ~engoi.aq>id!ldo~ . ~9 Pri!J)9[i •• '.\l, Pre;J.Idl).~le !'.;:;. 
deste conselho escolhidf> pe)os demals-l]l~rn9ros;:ti;>:d ;;>~ cgp[lecedor~ a,;o~ re$pectiyo_s· .. ,, ... 
suplantes dos mesmos:. Ricardo Statf~n e:P.aok!I.Ãutt),:T<100S,l~ qua~~dqs'nesta.ata, :. 
Os eleitos declararam serem aptos, fieis ~ - 'lu\ll(lor~s p_e!o-.!l)qXI!1'.ento~ F9(l1UJ.Jitãpo !!.: 
associativo e por este estatuto e reghnentós a se[Bm crtado~ .p.!J ra YQl 111!1n~ato~da, dois- · 
anos COIT\O prevê o .Artigo 16 do EstaMq Sqclal.. D.ando. CQntlnulg~de aos;tta~~ IJJ.os ~Sta. 
Coordenadora deu posse aos eleitos, e declaro~ efetlvàm~n!& _,qms~t!Jida a e~tl~a.de. ; . 
Nada mais havendo a tratar. a Sra: coon:!enadora deu P.Or ence[T3dos:os.tral)a)hos " e eu 
Amadeo José Dalcln, que servi de secretado desta "!.Línlão:q·0-. !a~rei ~ P\:"~.!Í~te ll_(!l.que •.. 
~ ~Ida e achada COnforme por tOdOS O~ BSli<lcladOS undadQies; q_ue asslnall) e~: · ~. . ' • 

i~-,~~ ~-- · ----~~-~~j~ ·-·:·;.\_·:u::?fU:.·-~ .;· 

OltOT.....:.ALIUUHnl.O·SlJMCO+ 

Era o que constava. de Novembro de 2009 

! • • • 

Vinícius Mortari (Oficial Substituto) 
Emolumentos : R$17,10 
Recibo: A-16557 - Selos: CERTIDAO (PJ) R.$9,40 (0~2l.02.0800018.0U90 R$0,30) P.E.D (PJ) R$2,50 
( R$ 0 , 20) 

REGISTROS PÚBLICOS DE FELIZ 
RAQUEL LUOWlG 

Escrevente Autorizada 
' 
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DO' CONSELHO COMUNITÁRIO E DE ETICA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA; GUTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO 
(A.C.C.E.V.S.) 

. i 
, Ângela Maria Fritzen, brasileira, maior, estado civil separaqa, na profissão de 

Funcionária Publica, residente e domiciliada a Rua José Fritzen, n° . .41, bairro 
centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF n°.601.825.390/91 
e Cl n°. 8048106317 SSP/RS, 

Grasiele Aurélio, brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de Auxiliar de 
Escritório, residente e domiciliada a Rua da Ponte, n°. 1 O, bairro centro, nesta 
cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF n°.718.589.970/20 e Cl n°. 
1045595012 SSP/RS. 

Dirceo José Sganderla, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de 
-.) comerciante, residente e domiciliado a Rua Cônego Gaspary, n°. 502, bairro 

centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.424.924.590/04 e 
Cl n°. 7009352101 SSP/RS. 

) 

Enio Leopoldo, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de comerciante, 
residente e domiciliado a Rua Palmitinho, n6. 120, bairro Piedade, nesta cidade de 
São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.445.552.700/10 e Cl n°. 6048600073 
SSP/RS. 

ldalécio Schoulten, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
comerciante, residente e domiciliado a Estrada Municipal Vai~ SlJiço, 0°.233, 
bairro Vale Suíço, nesta cidadEi de' São. Vendelino/RS, · pÓssuidor do CPF 
n°.444.533.530/49 e Cl n°. 7041060786 SSP/RS. 

•, 
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Ao Sr. 
Octavio Penna Pieranti 

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R- 3° andar 
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MINISTÉRIO DAS CàMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007270/1 o Localidade/UF: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO- ACCEVS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal: 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

{fi.08) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

} 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social ( fl .13) 
Ata de Fundação ( fl.22), comprovar registro; 
Ata de eleição ( fl .22) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitui das e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, finmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

( fls.42 a 416) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Paraiso FM Comunitária ( fl .39) 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

I comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

{fl.39) --
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer m ~;=:t o FEitlt 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais d 

~~""' 
::!: • 

1 o. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de~ )cios e de ~Si h 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorg para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? O 5 SET ZOJZ 

(fl.39) ll 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? - ('---.._ v qm 

( fl .12) 4 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade. 25/10/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Carla Simone Fritzen 
637.024.100-82 

Presidente Sim Sim Sim 

445.549.7 40-49 -
Ricardo Gilberto Lamb !N ice-:Presidente Sim Sim Sirri 

~- _, ' 
Secretário 

396.573.290-00 Amadeo José 
Sim Sim Sim 

Dalcin 
-. -- -- -- -- -· -- - - ·-

Tesou~eiro 
929.036.650-87 João· D[rceu 

Sim Sim S.im 
Flech 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007270/1 o Localidade/UF: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDEU NO - ACCEVS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 198 

13. I Conclusão da Análise 

O Estatuto Social e Ata de fundação estão em desacordo com a Lei 9.612 e a Norma Complementar 01/2004, devendo a entidade regularizá-los 
para instrução do processo. 
Estatuto Social - Arts. 2°, 25, 38, 42 e 43; 
Ata de fundação- registro 

à consideração superior 

,..._ . 
; , . . ... -~ .. . "" ., \ 

21/07/2011 

Eliane Maria Alves Rodrigue -
(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007270/1 o Localidade/U F: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDEU NO- ACCEVS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal : 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

( fl.08) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

1 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social ( fl.13 e 422) 
Ata de Fundação ( fl.22) , comprovou o registro fl.434); 
Ata de eleição ( fl .22) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio Elo Gabinete Ele Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas. na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

( fls.42 a 416) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for .. o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Paraíso FM Comunitária ( fl.39) 

J 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(fl.39) • ~.-r..NV'I • • :::;::-~ -. . - · . ..,~ -
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer n' o~~ COI 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais c~~ ,..,., • t 

-~. 
~ 

1 o. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de ócios e de S'TI 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorg para a elfSU~ ZOlZ de qualquer dos serviços mencionados? 

( fl.39) 

' LI 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? -- .. . . S' ln --........ . . . 

( fl .12) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 25/10/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Carla Simone Fritzen 
637.024.1 00-82 

Presidente Sim Sim Sim 

/ 445-.549.740-49 
. 

Ricardo Gilberto Lamb Vice-Presidente Sim Sim Sim 
O< ,. -

Secretário 
396.573.290-00 Amadeo José 

Dalcin 
Sim Sim Sim 

- ,_,: -- -- - - .c· -- -
- .T es·oureiro 

929.036.650-87 João Dirceu 
Sim Sim Sim 

Flech 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007270/1 O Localidade/U F: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO- ACCEVS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 198 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deve adequar os Art.2°, Art. 2° alínea li e art. 38 aos dispositivos legais; 
remeter certidões de feitos criminais dos diretores. 

à consideração superior. 

,.-------------;;----------------....,(-( ) 
~ 21r1e ~dru'S.'-'f?.S. ,~__.., 

Eliane Maria Alves Rodrigues CJss1 .517 

(Analista) 

... 
,() 
l . 

.,, """' .... , 

..... 
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À Senhora 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3 5! andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311 -6177 

/20 11/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 'l } dejJ{o de 2011. 

CARLA SIMONE FRITZEN 
Associação Comunitária Cultural e Educacional São V endelino- ACCEVS 
Endereço: Estrada Mun. Vale Suíço, no 2450, Bairro Vale Suíço. 
95 .795-000 São Vendelino/RS 

Assunt~:>: Solicitação de Docum.e~ã& I :Pl'O:CeSSO' R 0 53000.007270/10. 

Senhora Represemtante JLegal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.007270/10, na localidade 
de São V endelino I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a {l i 0 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 2°, Art.2° alínea II e Art. 38, ao disposto \Y 

Art.lO, parágrafo único e e Art 8° da Lei 9.612 de 19.02.98, conforme transcrição a seguir: 

CGRC 

--
Art. I O§imico - As entidades interessadas e z0Diç de 
Radiodifusão Comunitária não poderão ser d ~'M l~~~.p ra a 
execução de qualquer outra modalidade de se iço de radiodifusão de 
serviços de distribuição de sinais de televisão. subite'{J ~zsr ,. a "d ' da 
Norma Complementar 112004); 

Art. 8° - O Conselho Comunitário, eleito e blé Geral ara 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 



11. O Estatuto Social da entidade estabelece que: 
a. Art. 2° - A AACCEVS terá por fmalidade a prestação de Serviços de 

Radiodifusão comunitárias e de radiodifusão; 
b. Art; 2° alínea 11 - As emissoras geridas pela AACCEVS atenderão em 

sua programação aos seguintes princípios .... 
c. Art. 39- o Conselho Comunitário e de ética será composto de 5 membros, 

representantes do quadro associativo ... 

111. Em atenção à COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

'.; ~ · Ãten.ciosamen~e, 

OCTAVIO ~RANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

l 
• '!- .) 

53000.007270/1 0/CGRC 
2de2 

.--' 

( ) 
'• 
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e:,. Fls. '1/'f ' %, 
A.C. C. E. V.S. ~t ~ubrka h ·~ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E EDUCACIONAL \oH'O,...,_...,rEND-:E"UNfl(J:~'$ -~ - ~~~ 

Ofício 002/2011 Sao Vendelino, 2.9 de agosto de 2011. 

limo. Senhor: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, queremos através deste encaminhar 

os documentos solicitados a essa Associação através do ofício nº 
4382/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC que pede algumas alterações estatutárias e 

documentação referente o Processo • 727ft/t, , da Associação 

Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino, conforme segue: 

l)Estatuto Social alterado ,com comprovante de registro cartorial, 

2)Ata de Assembléia convocada para esse fim, com comprovante de registro 

cartorial, 

3)Relação dos membros do Conselho Comunitário com os respectivos ofícios 

de indicação de suas entidades, 

4)Relação dos membros da Diretoria com as certidões de feito criminal da 

Justiça estadual e Federal. 

S)Ofício 003/2011, informando dados para recebimento de comunicações 

oficiais do MC. 

Atenciosamente, 

~ 
CARLA SIMONE FRITZEN 

PRESIDENTE 

ILMO. SR.: 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI- Ministério das Comunicações 

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios-Bloco R- 3º Andar 

Anexo Oeste- Sala 300- CEP 70044 900 

BRASILIA- DF 

~~.!t:= !~:!f .Ff :1D D.!: ~ C=C!.~~ Uf·jl C=.L! Ç!J E~: 
BR.ú. 8[L!.ü. ~ DF 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDEL) 
A.C.C.EVS. 

São Vendelino - RS 
Entidade Fundada em 25 de outubro de 2009. 

Segunda Reforma do Estatuto Social em 17 de agosto de 2011 . 

ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo I 

Do Nome -Fundação- Duração 

1 

Art.1°- A Associaçã,o Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino- cujo à 
sigla será A.C .C.E.V.S .,é uma entidadé civil , associativa, comunitária , para fins não 
econômicos, cultural .e social, pessoa jurídica de direito privado e de duração indeterminada. 
Entidade fundada em 25 de outubro de 2009, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas 
leis vigentes no Território Nacional , formado por número ilimitado de associados, moradores 
aptos e residentes neste município de São Vendelino/RS, representantes de entidades 
locais , com sede nesta cidade de São Vendelino/RS , Estado do Rio Grande do Sul - Brasil , 
localizada e com sede a Estrada Municipal Vale Suíço, n°.2.450, Bairro Vale Suíço, Cidade 
de São Vendelino/RS , CEP 95.795-000. 

Capítulo 11 

Das Finalidades e dos Objetivos 

Art. 2° -A AC.C .E.V.S., terá por finalidade a prestação de serviços comunitários , de radiodifusão 
comunitária, produções culturais, ensino, produções fonográficas, tendo como objetivos: 

I -beneficiar a Comunidade com vistas a: 

a) oportunizar-lhe a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
b) oferecer- lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o convívio social, o lazer e 
cu ltura; 
c) prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil , sempre que 
necessário; 
d) contribui r para o aperfeiçoamento nas áreas de atuação de jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exerci cio do direito de expressão, da forma mais acessível 
possível. 

11- A emissora , gerida pela AC.C.E.V.S., atenderá em sua programação aos princípios da: 

a) preferência á finalidade artística, educativa, cultural e informativa para o desenvolvimento geral da 
Comunidade; ' 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; 
c) responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, <rn:~CU~:F'Q!tm~Pn:ll-ID 
d) não discriminação de raça , religião , sexo, convicção polít ria e condição 
social nas relações comunitárias; 
e) não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 
f) obrigatoriedade de pluralidade de opin ião e versão, programação 
op inativa e informativa; 
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2 
g) cidadania , isto é, qualquer cidadão da Comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfazer idéias, propnd-=-+-+~ 
sugestões, reclamações ou reivindicações. '~~Q§ 

o· ~ 

a~~ 
Capítulo 111 ~"'é 

~h"'""'r+-" 

Da Programação :1fo· ' -~ 
~fls. !ll/3_~ 
\: lVJ Art. 3° -A programação das Emissoras deverá: -<1> j__ 
~Rubrica~ I 

a) garantir espaço para os segmentos organizados da sociedade, através de suas entidaá~ ...:,. · '>.;"')
0 

associados à A.C.C.E.V.S. , observando-se critérios, e avaliações do conselho coordenador é 
aprovação do Conselho Comunitário e de Ética e a adequação do horário na programação; 
b) reservar espaço semanal para programas exp~rimentais de pessoas da Comunidade, mantendo 
sempre a harmonia com a ~ei; . · 
c) cada projeto de programação antes de ser aprovado, deverá ser avaliado para ser destinado ao 
horário e público alvo e de interesse da programação, projeto específico, respeitando os horários de 
programas institucionais da emissora. 

Capítulo IV 

Dos Associados -Admissão e Demissão - Direitos e Deveres 

Art. 4° -AA.C.C.E.V.S., será constituída de: 

a) número ilimitado de associados, pessoas físicas, maiores, aptos, de nacionalidade brasileira , 
residentes na localidade de São Vendelino (RS) , sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo 
religioso ou político; 
b) número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede na cidade de São Vendei i no (RS) , que sejam de 
caráter associativo ou comunitário, para fins não econômicos. 

Art. 5°- O quadro associativo da A.C.C.E.v.,s. será formado por: 

a) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo o cidadão , brasileiro, maior, residente no mumc1p1o de São 
Vendelino (RS) , dentro da área de abrangência da Rádio, registrados no cadastro da A.C.C.E.V.S. e 
com suas obrigações sociais em dia; 
b) ASSOC IADO REPRESENTANTE- É toda entidade comunitária que tenha sede no município de 
São Vendelino (RS) , representados por cidadãos oficialmente indicados por esta entidade por escrito 
e com suas obrigações sociais em dia; 
c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os associados incluídos na categoria de cidadão e de 
representante, que tenham participado e subscrito a ata de fundação da A.C.C.E.V.S. e com suas 
obrigações sociais em dia; 

Art. 6°- As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembleia Geral. 

Art. 7° - A admissão de associados será feita mediante proposta assinada pelo candidato e só se 
considerará aceito aquele que, em sessão do Conselho Comunitário e de Ética da A.C.C.E.V.S. , 
mediante votação , obtiver maioria de votos e posteriormente ap ~ era!. 

Art. 8°- Somente terá direito a votar nas Assembleias o asso i:.~c:~~o 
esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações mõW; à A.C.é.E':Vs. 

Art. 9° -A exclusão se dará quando o .associado desrespeitar o presen& 5::~ ~~Ze os 
da A.C.C.E.V.S. e/ou desrespeitar e/ou deixar de atender o requisitos 
permanência , ou por requerimento de qualquer associado justa ausa fund 
Conselho Comunitário e de Ética que por maioria de votos eci irem pela 

rt. 5° e que 
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chamara uma Assembleia Geral específica para este fim onde o associado a ser excluído terá amplo 
direito de defesa. 

Art 10°- A demissão de associado se dará: 

a) Por requerimento do associado; 

s 
SEkVIÇOS 

NNOTARIAJ$ 
8USANELO 

B 
b) Por morte da pessoa física ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada; c.,om.t.J/};1," 
c) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de associado e de permanência na entidade; # · ~- ::c 
d) Em não defender ou divulgar o bom nome da A.C.C.E.V.S. ou a radiodifusão comunitária . .2 F\s. 1 . ~ ~ 

-~ R!'Yica · 
Art. 11° - São direitos dos associados: '!:'~. r§': 

-~fi - ~ 
a) participar das sessões das Assembleias, propor. votar e ser votado, assumir cargos nos órgãos · 
internos; . . 
b) desfrutar dos benefícios, do patrimônio físico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de 
qualquer natureza, mediante requisição por escrito, com antecedência mínima de trinta dias, ao 
Conselho coordenador; 
c) participar das atividades e promoções da A.C.C.E.V.S. , de suas reuniões, quando convocado, 
contribuindo para o desenvolvimento de seus objetivos. 

Art. 12° - São deveres dos associados: 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar decisões das Assembleias e dos órgãos 
da A.C.C.E.V.S .. 
b) Zelar pelo bom nome da A.C.C.E.V.S., cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 
regulamentos; 
c) Estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos. 

Art. 13° - O associado que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificativa 
por escrito, será afastado do Quadro Social, bem como será afastado e demitido ou cancelado o 
registro o associado que deixe~r de .s.ajçlar suas obrigações sociais - financeiras por três meses 
consecutivos ou comprovadamente d~?CU[llprir com os anseios e preceitos desta, bem como não 
manter motivos para a sua permanênçià'n oquàdro de associados . 

. . , 
\. ' ,· ' 

Art.14° - Os associados não respondem solidária e subsidiariamente pelas obrigações financeiras 
assumidas pela A.C.C.E.V.S., exceto os casos previstos no Art. 50 NCC. 

Capítulo V 

Dos Órgãos Administrativos O 5 SET ZOJZ 

~f Art. 15°- São órgãos da A.C. C E.V.S.: 

a) Assembleia Geral ; 
b) Conselho Coordenador com 4 (Quatro) Cargos; Presidente, Vice, Secretário e Tesoureiro / 
c) Conselho Comunitário e de Ética, com no mínimo 5 (cinco) Cargos 
d) Conselho Fiscal , 3 (três) Cargos e 2 (dois) Suplentes; 

Art. 16° - O mandato dos órgãos ree_resentativos é de dois anos, eleitos em Assembleia Geral 
Ordinária , 'na primeira quinzena do mês de setembro, com direito a mandatos consecutivos, sendo 
que, em nenhuma hipótese ou pretexto: nenhum cargo poderá ser remun:ado. !) 

Art.1 yo - As decisões dos órgãos administrativos serão tomadas por rj~i~ples dos votos dos I 
membros present~s. cabendo ao Coordenador Geral (Presidente) e do Presidente do Conselho li\ 
Comunitário e de Etica e Fiscal , os de Minerva. \ 

11 
j; i 
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Art. 18° - As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde que compareça a maioria de 
seus membros e registradas em livro próprio. 

Capítulo VI 

Da Assembleia Geral _c, om.~IJ. 
fr ' qf ~ 

Art. 19° - A Assembleia Geral - Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberaçãQ$lc:fls. .5 
AC.C.E.V.S .. Será composta pelos associados em dia com as suas obrigações sociais e financeir$. 

0 
. + 

~;,a1Jr1ca 

-~ 
Art. 20° - Compete privativamente à Assembleia geral: ..... ~ "'" 1:) 
I -eleger os administradores; 

11 -destituir os administradores; 

111 -aprovar as contas; 

IV - alterar o estatuto ; 

V- extinguir a associação. 

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se referem os incisos 11 e IV é exigido o voto 
concorde de um quinto dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim , não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo Segundo - A convocação da Assembleia geral far-se-á na forma do estatuto, garantido a 
um quinto dos associados o direito de promovê-la. 

Parágrafo Terceiro- O estatuto social poderá ser alterado no todo ou em parte, inclusive no tocante a 
administração, devendo ser obedecido o contido no Parágrafo Primeiro e Segundo deste mesmo 
artigo. 

Art.21 o- A Assembleia Geral Ordin~ria se reunirá: 

a) uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, aprovação do plano de ação, 
apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exercício finda (prestações de contas); 
b) a cada dois anos, para a eleição dos membros dos órgãos internos. 

Art.22° - A Assembleia Geral ordinária será convocada pelo Conselho coordenador para deliberar 
sobre o estabelecido no Art.21°, com antecedência de oito dias, através de edital afixado na sede da 
AC.C.E.V.S. ou divulgar em emissora de audiência local e ou em jornal de circulação local ou 
regional, ou outros meios, devendo nele constar: dia, local, horário e pauta da assembleia. 

Art.23° -A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá: 

a) a pedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário; 

b) quando um quinto dos membros associados, em dia com as suas obrigações sociais e financeiras, 
requererem por escrito ao Conselho Coordenador. 

Art.24°- A Assembleia Geral Extraordinária será convocada de ac ~~ç:Jo no Art.22° 

~l)•· v."-t 
Art.25° - Somente poderão ser votados os associados que ten - ~fl$~1d't""A'lé'tl~trê meses de 
associados e estejam em dia com as suas obrigações sociais e fi anceiras. 

Capítulo VIl -~011 1\ 
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Das Eleições 

Art.26° - Os órgãos serão eleitos conjuntamente- em Assembleia Geral Ordinária - convocada pa~om 
este fim, através de votação secreta ou aclamação das chapas inscritas. t/'"·~;16_~~ 

. o -Rs. ~l Art.27° - O mandato dos membros dos órgãos terá duração de do1s anos. 'i: · · ~ 

•Q) lh" ~ (/) ~ RurJCa 
Art. 28° - Os membros com cargos nos órgãos, da categoria de associados representantes dé!t~rao ' 
apresentar anualmente, através de ofício, a ratificação da sua indicação pela entidade, caso·~o _ '?:>")0 

ocorra será substituído por suplente designado até eleição em assembleia geral ordinária. · 

Art. 29° -A inscrição das chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgãos - deverá ser 
feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral para este fim , 
mediante apresentação de pedido, por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de 
uma chapa inscrita. Dev~rá esta possuir no mínimo cinco associados fundadores para que se 
perpetue a fundamentação e princípios da entidadé, zelando assim pela continuidade da identidade 
associativa . 

Art.30° - É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou entidade 
representada , terá direito a apenas a um voto. 

Capítulo VIII 

Do Conselho Coordenador 

Art.31°- O conselho coordenador será com osto or uatro membros titulares, a saber· 
Geral (Presidente), Vice- oordenador Geral (Vice - Presidente), Coordenador de 
(Seêr'etário), Coordenador de Finanças e Património (Tesoureiro). 

Art.32° -A A.C.C.E.V.S. será representado ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente pelo 
presidente do Conselho Coordenador. 

Art.33° - O Conselho Coordenador .,se reunirá periodicamente, sempre em data pré-estabelecida, 
preferencialmente uma vez por mês. 

Art.34° - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reuniões consecutivas ou três 
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no prazo de dez dias, a contar da 
ausência , será substituído por outro membro do quadro, ou de acordo com a determinação da 
Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim qual indicará o substituto oriundo dos 
demais órgãos ou do quadro associativo até realização de novas eleições. 

Art.35° - Os membros dos órgãos, poderão ser substituídos no todo ou em parte, pela Assembleia 
Geral Extraordinária, convocada para este fim específico, na forma do Art. 23° , nos casos de 
comprovada incú ria , omissão ou desvio das final idades estatutárias; ou por descumprimento do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Art.36°- São atribuições do Conselho Coordenador: 

a) convocar as assembleias gerais e reuniões da A.C.C.E.V.S.; 

b) representar a A.C.C.E.V.S. em tudo que se relacionar ao seu pa 

SERvço ~a> F~ 
·,...J.~ ('Iaf,~ 
'~·t:r.~~-:~·~0; 

c) traçar o plano de ação e executá-lo conforme objetivos definido pela Assembleiã Ge'~l; 

d) nomear comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesm que~Ef)~ · ri~rz para execução 
dos objetivos definidos no Art.2°; 
e) apresentar sugestão de programaç~o a ser veiculada, para ana ise de a · id es; 

f) encaminhar relatório de suas atividades e programação dese · , ao Conselho omunitáno 
e de Ética, e o relatóno financeiro, ao Conselho Fiscal ; 

t 
\\( &: 

\ 
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g) realizar convênios , contratar e demitir profissionais, bem como adquirir equipamentos e outres-- --1--1:.... 
bens para atender as atividades fim, ad referendum do Conselho Comunitário e de Ética ou Fiscal ; · ~ 

Art37"- São competências de cada membro do Conselho Coordenador: 

1) Coordenador Geral (Presidente) : 

a) convocar e coordenar reuniões e assembleias gerais; 
b) representar em juízo ou fora dele a A.C.C.E.V.S.; 
c) assinar, juntamente com o Coordenador de Organização (Secretário), as atas e 
documentos da A.C.C.E.V.S.; 

;:) 
:; 
"' "' :! 

d) assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro) , os cheques 
para movimentação de numerário da A.C.C.E.V.S., depositado em conta conjunta não solidária , em 
estabelecimento bancário público e próximo à sede da emissora, bem como assinar os balancetes ou 
pareceres financeiros solicitados estatutariamente. .· 
e) Acatar e cumprir as determinações emanadas do Conselho Comunitário e de Ética; 
f) reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um dos 
ó~ãos ; . 
g) deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da A.C.C.E.V.S. e 
encaminhá-las ou não à Assembleia Geral ou outras instancias; 
h) apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados e encaminhá-las ao Conselho 
Comunitário e de Ética para aprovação do ingresso do associado e posteriormente a Assembleia 
Geral ; 
i) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando solicitado pelos demais órgãos 
ou oriundas de seguimentos da comunidade; 
j ) monitorar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora; 
k) participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização; 
1) zelar pelos princípios éticos definidos estatutariamente, os contidos na Legislação vigente e pelo 
Código de Ética das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e os bons e sadios costumes na 
programação; 
m)implementar e supervisionar todos · os aspectos concernentes à execução da programação, em 
seus aspectos legais e qualificados de transmissão; 
n) garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente à programação, bem como tomar 
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselheiro criará regimento específico para 
regular as ações da programação; 
o) responsabilizar-se pela adequação da emissora à legislação, no que se refere o cadastramento da 
entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovações, acompanhar 
a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros técnicos de 
funcionamento da estação. 
p) criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já mencionados 
com poderes para sanções, deliberações e providências legais. 

q) nomear representante legal (advogado) para assuntos jurídicos. -2) Vice - Coordenador Geral: . '5ER'fto ";.-.,~ 
.· ~!Wio ·~"N ~ 

a) propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e e~v· ~W :.r~. 
Comunidade; 

b) promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da A.C. C. E. S . ; ~ OS T 01Z 
c) promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das essoas, s, entid 
segmentos que estão envolvidos no processo de radiodifusão comun~ 
d) substituir o Coordenador Geral e de Organização em seus impedim~ · 

3) Coordenador de Organização (Secretário): 

u da 
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a) secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos 
administrativos; 

. ~ -
b) preparar editais, convocações , circulares, correspondências e outros documentos, assinando-QS! N 

5 · 
juntamente com o Coordenador Geral; ]ifí'~'í'f)hfl7llr.: 

D 

c) manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da A.C.C.E.V.S .; > -
d) receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitações de programação ou de qualquer naturez~a--+--../ 
ao Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária do mesmo; 
e) substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos; 

4) Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): 

a) propor políticas de captação de recursos para a AC .C.E.V.S.; 
b) manter o controle de toda a movimentação financeira e o controle do patrimônio da A.C .C.E.V.S .; 
c) assinar, conjuntamente com o Coordenador Geral, os cheques de movimentação financeiros ; 
d) apresentar os balancete~ aos órgãos competentes e solicitações previstas neste Estatuto; 
e) manter sob sua guarda documentos contábeis e patrimoniais da A.C.C.E.V.S .. 
f) nomear representante contábil para condução fiscal; 

Capítulo IX 

Do Conselho Comunitário e de Ética 

Art.38° - O Conselho Comunitário e de Ética será eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao 
do Conselho Coordenador (diretoria), será composto, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. De acordo com o 
estabelecido neste Estatuto e ou conforme legislação vigente, devendo comprovar, por oficio pela 
entidade sua indicação como "Associado Representante" . Este conselho goza de imunidade de 
qualquer natureza para deliberar e promover toda e qualquer providência a que seja de interesse e de 
integridade do A.C.C.E.V.S .. Não que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este 
conselho de membros com conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio. 

Art.39°- Compete ao Conselho Comunitário e de Ética: 

a) se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente , quando necessário ou convocado, por 
um dos órgãos; 
b) deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da A.C.C.E.V.S. e 
encaminhá-las as providências do Conselho Coordenador; 
c) apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados, dando parecer. Vide Art. 9 deste; 
d) julgar e emitir parecer em todas as matérias, mesmo que quando sorw,J&P.§I~ais órgãos 
ou oriundas de seguimentos da comunidade; ; ..ns~ ,..,._ICO FEIEk, 
e) monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofôn · s~~~ 
f) participar das reuniões dos demais órgãos sem prévia autorização; ~ 
g) zelar pel_os princípios éticos definidos estatutariamente, os contido na le~ - pelo 
Código de Etica das rádios comunitárias, bem como zelar pela ética e s bons e s 
programação; 
h) análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo 

seus aspectos legais e qualificados de transmissão; 1\ 

i) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da em ) 

j) garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente à programação, bem como tomar ! ~ 
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e ; , 

\ ( 
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preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselho de Ética criará regimento específico 

0
- _--r-, 

para regular as ações da programação; ~~~~ 

k) responsabilizar-se pela adequação da emissora à Legislação, no que se refere o cadastramento: 3~ _ 
da entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e renovações, "' ;i 

acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e parâmetros.t'-__."'--r--
técnicos de funcionamento da estação. co iJ. 
1) criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitancJ#· ~~- · , 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já menciona9.2S fls. ~J 
com poderes para sanções, deliberações e providências legais. ,(ü 
m) substitu ir o Coordenador Geral e · demais membros do Conselho Coordenador em se~~ubrica · 
impedimentos. ~~ : _ ~~ 

Capítulo X 

Do Conselho Fiscal 

Art.40° - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes, eleitos na 
forma deste Estatuto. 

Art.41 o - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) emitir parecer sobre o relatório financeiro do Conselho Coordenador; 
b) emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à apreciação da Assembleia Geral ; 

c) administrar juntamente com o Conselho Comunitário e de Ética da A.C.C.E.V.S. no caso de 
imped imento do Conselho Coordenador. 

Capítulo XI 

Das Receitas e do Patrimônio 

Art.42° - As receitas e o patrimônio da A.C.C.E.V.S. são oriundos de: 

a) contribuições sociais estabelecidas pela Assembleia Geral ; 
b) contribuições espontâneas, doações ou subsídios; 

. ) c) atividades promocionais; 
d) apoios culturais; 
e) verbas provenientes de subsídios oficiais. 
f) os saldos das receitas serão aplicados em fundos de desenvolvimento social a serem criados. 

Art.43° - As despesas da A C C E .V. S. são relativas à: ------SERVÇO MICO FaHt 

a) questões operac1onais , ta is como: aluguéis, compra eqUipamen o~~~~ 
necessário aos serv1ços de administração e relacionado à radiodifusão 
b) pagamento de mão-de-obra contratada para assessoria técnic ou d 5~ zm1minis rativa , 
manutenção, operação de equ ipamentos e instalações; 

c) subsídios para captadores de apoio cultural ; v 
d) subsídios para projetos e eventos· de caráter educativo, cultura Os m bros I \ 
titulares do Conselho Coordenador são desobrigados do Art.14° deste s auto e s-o individualmente 
responsáveis pelo ressarcimento de qualquer ônus causado a A.C.C.E.V.S., oriundos de dolo, má fé , 
ou ato ilícito, etc. b \ 

ffJ 
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Art.44°- É vedado a A.C .C.E.V.S. dar aval, financiamento, fiança ou garantias de qualquer espéc-~: 
terceiros , salvo por compromissos assumidos por aprovação expressa da Assembleia Geral e por 
consenso dos membros dos demais órgãos. 

Art.45° - O movimento financeiro da A.C.C.E.V.S. será feito através de conta bancária conjunta, ou 
outra forma acordada, mediante as assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador de Finanças 
e Patrimônio; 

Art.46° -Todos os recursos financeiros da A.C.C.E.V.S. serão aplicados no Brasil , na manutenção e 
desenvolvimento da Entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer parte do seu patrimônio 
ou de sua renda a título de lucro ou participação de seu resultado. 

Capítulo XII 

Da Dissolução - Das Disposições Finais 

Art.47° -A dissolução da Entidade se dará quando a mesma deixar de atender às suas finalidades ou 
nos casos previstos em Lei. 

Art.48° -A dissolução será decidida pela Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para esse fim , e é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes, de acordo com o que determina o Art.23°, deste Estatuto. 

Art.49° - No caso de extinção da Entidade, o seu património será revertido em benefício de uma 
instituição do mesmo fim devidamente legalizada. 

Art.50° - A Entidade não remunera nenhum dos cargos dos órgãos administrativos, não distribui 
lucros , vantagens, ou bonificações a dirigentes, associados, ou mantenedores, sob nenhuma forma, 
aplicando integralmente os seus recursos no País, na manutenção e desenvolvimento dos seus 
objetivos e para aumento do seu património e capacitação de equipe e do quadro associativo para o 
seu bom desenvolvimento operacional. 

Art. 51 -Fica eleito o Foro da Comarca de Feliz/RS para dirimir os casos om issos neste Estatuto. 

/ 
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ATA N°2/2011 DE ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCACIONAL SÃO VENDEU NO A.C.C.E.V.S. ~ " 

~ _ c omu..q 

Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze, na sede desta at~~ · ~, ~. AD,: 
Estrada Municipal Vale Suíço, n°.2.450, Bairro Vale Suíço, nesta, reuniram-se os mer$Jros L 
associados desta entidade com a finalidade de deliberarem sobre o edital datado 9e cinco de jt:t)~!Ca/ 
de dois mil e onze com a seguinte c9nvocação: EDITAL de CONVOCAÇAO;A Associa~ ~ 
Comunitária , Cultural e Educacional São Vendelino- A.C.C.E.V.S., CONVOCA sob a luz dos Artigór · 
n°. 20 do Estatuto Social , todos os seus associados em dia com suas obrigações sociais , para 
reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária conforme abaixo identificada. ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA; Data: 17. de agosto de 2011 . Local : Sede da Entidade Estrada 
Municipal Vale Suíço , n°.2.450, Bairro Vale Suíço, Cidade de São Vendelino/RS.Horário: 18:30 em 
Primeira Chamada e 19 horas em Segunda Chamada. ORDEM do DIA: 1) Aprovação de alteração 
estatutária, e outras mudanças necessárias solicitadas pelo MC Oficio n°. 4382. 2) Assuntos Gerais. 
São Vendelino, 08 de agosto de 2.011 . Carla Simone Fritzen; Presidente; A Sra. Presidenta e 
coordenadora dos trabalhos convidou a mim Amadeo José Dalcin secretario da entidade para lavrar 
a presente ata. Tendo assumido os trabalhos, a Sra. Presidenta , explanou os motivos desta reunião 
onde são do conhecimento de todos, devido a mudança proposta pelo Ministério das Comunicações 
em nosso Estatuto Social qual apontaram que estava em desacordo em alguns pontos e evitando 
problemas futuros e abertura de assuntos de interesse da entidade , onde passamos ao cumprimento 
do edital. 1) Aprovação de alteração estatutária, e outras mudanças necessárias : passou-se ao 
relato que deveríamos apresentar urri novo projeto de estatuto social que passa a apreciação de 
todos que foi concordado pelos associados presentes após debatidos e esplanadas as duvidas sobre 
o mesmo, achado conforme e de bom passou-se a votação da aprovação ou não desse novo 
estatuto. Em votação o novo estatuto social. Aprovado por todos os presentes por unanimidade. Este 
Estatuto Social passa a ser parte integrante desta ata. 2) Assuntos Gerais, foi dado um prazo de 
minutos para manifestações onde a Sra. Presidenta comentou sobre as novas mudanças ocorridas e 
a Sra. Presidenta falou-nos do envio de documentação ao Ministério das Comunicações , colocou 
nos a Sra . Presidenta que o Ministério das Comunicações solicitou a indicação dos membros do 
nosso Conselho Comunitário e de Ética , salientou-se que todos os cinco membros deste conselho 
são pessoas já indicadas por entidades locais qual passamos ao esclarecimento: Ângela Maria 
Fritzen, representa a Associação dos Moradores do Centro Oeste CNPJ n° 07.140.819/0001-01 
indicada pelo Presidente desta entidade Sr. Daniel Auth, Grasiele Aurélio representa o Conselho 
Tutelar de São Vendelino , CNPJ n°. 41 .984.492/0001-52, indicada por ela mesma Coordenadora e 
Conselheira Tutelar, Dirceo José Sganderla representa o Conselho Pró-Segurança Pública de São 
Vendelino (CONSEPRO) CNPJ 92.123.157/0001-22, indicado pela Presidenta deste conselho Sra . 
Caren Isabel Dalcin, Enio Leopoldo , representa o Esporte Clube Juvenal, CNPJ 92.123.504/0001-17, 
indicado pelo Presidente deste clube Sr. Lírio Hoffelder, ldalécio Schoulten , representante da 

(_r _) Sociedade Esportiva e Recreativa Esperança, CNPJ n° 92.123.496/0001-09, indicado pelo 
presidente Sr. Atair Schoulten . Lembrando que embora nossa comunidade seja pequena , porem 
unida estamos firmes no propósito de trazer o melhor e a ampla participação da comunidade nesse 
processo junto ao Ministério das Comunicações. Discutidos todos os assuntos e aprovados os 
pontos do edital e nada mais havendo a tratar, a Sra . J1esidenta deu por encerrados os trabalhos, e 

_ _..,.ft~ Amadeo José Dalcin secretario desta r~união e ~§.~~<\~/,ntidade 9ue lavrei a presente ata , que foi 
<: --"'4fçj~'lif. achada conforme por todos os assoc1ados present.~~que ass1nam esta. 

<~~~~~-/;: ~~~<% "<6 
<~~~,..[~"\ ~ Ya 
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO E DE ETICA DA ·-----··· 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, GUTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELI~Gco~~ 
(A.C.C.E.V.S.) .gr::;fls. Á.+)~ . ~ ~ 

~l'ill!!!II..O I 

:"' · ·. ~ 
Ângela Maria Fritzen, brasileira, maior, estado civil separada, na profissão ~ - ~'5 
Funcionária Publica, residente e domiciliada a Rua José Fritzen, n°. 41, bairro 
centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF n°.601.825.390/91 
e Cl n°. 8048106317 SSP/RS, 

Grasiele Aurélio, brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão de Auxiliar de 
Escritório, residente e domiciliada a Rua da Ponte, n°. 10, bairro centro, nesta 
cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF n°.718.589.970/20. e Cl n°. 
1045595012 SSP/RS. 

Dirceo José Sganderla, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de 
comerciante, residente e domiciliado a Rua Cônego Gaspary, n°. 502, bairro 
centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.424.924.590/04 e 
Cl n°. 7009352101 SSP/RS. 

En!o Leopoldo, brasileiro, rnaior, estado Civil casado, na profissão de comerciante, 
residente e domiciliado a Rua Palmitinho, n°. 120, bairro Piedade, nesta cidade de 
São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.445.552.700/10 e Cl n°. 6048600073 
SSP/RS. 

ldalécio Schoulten, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
comerciante, residente e domiCiliado a Estrada. Municipal .:'{aJ~ Su.iço, n°.233, 
bairro Vale Suíço, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF 
n°.444.533.530/49 e Cl n°. 7041060786 SSP/RS. 

da verdade 
de 2011 - 14:49:08 

,..,." '"''"'" Esor~,\<l!nt .. Autorizado 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CENTRO-OESTE / SÃO VENDEL/NO - RS 

CNPJ Nº 07140819001-D1 

lima. Senhora: 

Ao cumprimentá-la cordialmente, venho através deste informar que a Senhora 

ANGELA MARIA FRITZEN, portadora do CPF nº 601825390/91, representará nossa entidade 

no CONSELHO COMUNITÁRIO da Associação Comunitária Cultural e Educacional São 

Vendelino (ACCEVS), com o objetivo de acompanhar a programação dessa emissora de 

Rádiodifusão Comunitária ,com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

São Vendelino, 15 de agosto de 2011. 

Atenciosamente, 

ASS. MORADORES CENTRO-OESTE 

PRESIDENTE 

lima Sra.: 

Carla Simone Fritzen 

Presidente da Associação Comunitária 

Cultural e ~~ucacional São Vendelino(ACCEVS) 



.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\er qualquer di\ergência, prm.1dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.140.819/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/11/2004 

I 
NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CENT~E 

I ~DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRIN CIPAL 

94.30-'8'-oo- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R CONEGO KASPARY 

I 
CEP 

95.795-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

_) I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~ÃO ESPECIAL 

I MUNICIPIO 
SAO Ve4DELINO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fe\ereiro de 2010. 

Emitido no dia 02/09/2011 às 10:18:00 (data e hora de Brasnia). 

Voltar 

I DATA DASITUAÇÃOCADASTRAL 

17/11/2004 

I I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/09/2011 
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CONSELHO TUTELAR DO MUN/C/P/0 DE SÃO VENDELINO-RS1t1b'ica L ·~ 
VA -r-;._&; 
·~- ~.1 

Rua Cônego Caspary, 400 -fone 51 3639 1089 

Senhora Carla Simone Fritzen: 

Venho através deste, informar à Associação Comunitária Cultural e Educacional 

~ ' ) São Vendelino (ACCEVS), que eu Grasiele Aurélio, possuidora do CPF nQ 718589970- 20 

representarei o CONSELHO TUTELAR desta cidade, no Conselho Comunitário da ACCEVS, com 

o objetivo de acompanhar a programação dessa emissora de Radio Comunitária, com 

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

São Vendelino, 16 de agosto de 2011. 

Atenciosamente, 

·~~ I 
CONSELHO TUTELAR DE SÃO VENDEUNO 

GRASIELE AURÉLIO- COORDENADORA 

lima Sra.: 

Carla Simone Fritzen 

Presidente da Associação Comunitária 

-=- ~1011 

Cultural e Educacional São Vendelino(ACCEVS) 
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.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\er qualquer di\ergência, pro-.1dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇ~ 

91.984.49210001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/06/1989 

I NOME EMPRESARIAL 

~REFET~ MlNCIPAL DE SAO VeiJEI..INO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PREFET~ MlNCIPAL DE SAO VeiJEI..INO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00- Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não lnform ada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

103-1 • ORGAO PUBLICO DO POOER EXS::UTIVO M lNCIPAL 

I LOGRADOURO 
R C PEDRO ALFRB)() CASPARY ~ ~~ERO I LIC_OM_ PLEM ___ EN_T_O------------------~ 

I ~~795-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENI"RO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~ÃO ESPECIAL 

I 
MUNICIPIO 

. SAO VeiDEI...INO 

Apro-...ado pela Instrução Nonnati-...a RFB n° 1.005, de 08 de fe\ereiro de 2010. 

Emitido no dia 26/8/2011 às 10:59:24 (data e hora de Brasnia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/06/1998 

I ~ SITUAÇ~ ESPECIAL 

-~crtt· "tr ~ 
o. f!s. ' 

\Rubrica _h_ 
." L ~r5 
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CONSEPRO DE SÃO VENDELINO - RS 

CNPJ N!l 921231570001-22 

Senhora Presidente: 

Ao cumprimentá-la, venho a vossa presença para informar que o Senhor 

Dirceo José Sganderla, portador• do CPF nº 424924590-04 , representará o Conselho 

Comunitário Pró Segurança Pública de São Vendelino - Consepro , no CONSELHO 

COMUNITÁRIO da Associação Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino(ACCEVS) 

com o objetivo d~ acompanhar a programação dessa emissora de Radiodifusão 

Comunitária ,com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

São Vendelino, 15 de agosto de 2011. 

Atenciosamente, 

G) 
CAREN ISABEL S. DALCIN 

PRESIDENTE 

CONSEPRO/SÃO VENDELINO-RS 

lima Sra.: 

Carla Simone Fritzen 

Presidente da Associação Comunitária 

Cultural e Educacional Sãcr'Ventteltno..(AC~EVS[_ 



-_) 

.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\er qualquer di\ergência, prm.1dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

92.123.157/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/07/1990 

I NOME EMPRESARIAL 
CONSa.HO COMUNTARIO PRO SEGURANCA PUBLICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONS83RO SAO V91E..INO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONóMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas lígadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R C OfEGO P ALFREDO CASPAR 

I 
CEP 

95.795-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MUNICIPIO 
SAO VeiDB..INO 

I DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/08/1999 

.) I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~ÃOESPECIAL I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Apro\lado pela Instrução Normati\18 RFB n° 1.005, de 08 de fe\ereiro de 2010. 

Emitido no dia 02/09/2011 às 10:21:16 (data e hora de Brasnia). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/09/2011 --
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ESPORTE CLUBE JUVENAL 

CNPJ 92 123 504/0001-17 

lima. Senhora Presidente da ACCEVS: 

Venho através deste, informar à Associaç~o Comunitária 

Cultural e Educacional São Vendelino (ACCEVS), que o Senhor Enio 

Leopoldo, possuidor do CPF nº 445552700 -10 e membro de nossa 

entidade que tem como atividades principais a organização de ações 
1 -J ligadas a cultura e a arte , será nosso representante 110 Conselho 

Comunitário da ACCEVS , com o objetivo de acompanhar a 

programação dessa emissora de Radio Comunitária, com vista ao 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

São Vendelino, 16 de agosto de 2011. 

Atenciosamente, 

Lírio Hoffelder- Presidente 

E C Juvenal 

lima Sra.: 

Carla Simone Fritzen 

Presjdente da Associação Comunitária 

Cultural e EducaciQ~al São Vendelino(ACCEVS) 

Estrada Mun.Piedade s/nº-Piedade-São Vendelino RS(CEP 9579 

SERVÇ0 flltil.ICO ~ 
~~~IIIIOie. 

CONFERE ~"'~"'• · ·• ~~~ 



.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Conbi bu i nte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\€r qualquer di\€rgência, prm.1dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

92.123.504/0001-17 
MATRIZ 

I 
NOME EMPRESARIAL 

ESPORTECLUBEJUVENAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

I ~DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 

94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 

10/06/1991 

I ~~~~ I ~Ú~ERO li ~~~ENTO I 
I 

CEP I BAIRROIDISTRITO I MUNICIPIO I ~RSF 
95.795-000 . PIIDADE . SAOVeiDELINO . ~ 

I~S;IT;UA;Ç;ÃO;;CAD;;AST;;RAL;=~~======================~~====~========~I-;ID~A~TA~D~A~SIT~U~~ÃO=C=AD~AST~ I 

. ATIVA . . 03/11/2005 . 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAST~ 

I ~ÃO ESPECIAL I I ~ SITU~ÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1. 005, de 08 de fe-.ereiro de 201 O. 

Emitido no dia 02/09/2011 às 10:25:28 (data e hora de Brasnia). 

Voltar 

comG', . 
-:tP· {/bi_~ ~ ~ 
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SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA ESPERANÇA 
MORRO CARRARD- SÃO VENDELINO/RS 

CNPJ 92123496/0001-09 

Senhora Presidente da ACCEVS.: 

A Sociedade Esportiva e Recreativa Esperança,entidade com sede na 
Localidade do Morro Carrard,que tem como atividades principais a valorização do 
esporte , cultura e lazer, vem por meio deste informar que o membro de nossa 
entidade , Senhor Idalécio Schoulten (CPF n°444.533.530/49) nos representará no 
Conselho Comunitário da Associação Comunitária Cultural e Educacional São 
Vendelino , com o objetivo de acompanhar a programação dessa emissora de 
radiodifusão Comunitária , com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

São V endelino, 16 de agosto de 2011 . 

Atenciosamente, 

ATAIR SCHOULTEN 

PRESIDENTE 

Ilma Sra.: ,.....--·-5€~ M.ICO F!ll:HP-
Carla Simone Fritzen ~-~. 

CO~Rf .,.... ,.., OIIMOINt 

Presidente da ACCEVS-Associação 

Comunitária Cultural e Educacional 

São V endelino. 



C ) 

.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\€r qualquer di\€rgência, pro\.1dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

92.123.496/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

I 
NOME EMPRESARIAL 

SOCIEDADE ESPOIUIV A E RECREATIVA ESP~NCA 

I ~DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.12-3-00- Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não lnform ada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
EST MORRO CARRARD 

I ~~795-000 I I BAIRRO/DISTRITO 
MORRO CARRARD 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I MUNICIPIO 
SAO VeiDELINO 

DATA DE ABERTURA 

10/06/1991 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA I 
ÔATADASITUAÇÃOCADASTRAL 

. 03/11/2005 

I MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~ÃO ESPECIAL I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fe\€reiro de 201 O. 

Emitido no dia 02/09/2011 às 10:27:39 (data e hora de Brasnia). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/09/2011 
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) 

RELAÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCACIONAL SÃO VENDELINO (A.C.C.E.V.S.) 

• 
Coordenador Geral (Presidente): Carla Simone Fritzen , brasileira, maior, estado 
civil casada, na profissão de comerciante, residente e domiciliado a Estrada 
Municipal Vale Suiço, n°. 2.450, bairro Vale Suiço, nesta cidade de São 
Vendelino/RS, possuidora do CPF n° 637.024.100/82 e Cl n° 7048601939 
SSP/RS. 

Vice-Coordenador Geral (Vice - Presidente): Ricardo Gilberto Lamb, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissão de lndustriário, residente e domiciliado a 
Rua Jacó Boeni, n°.15, bairro centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, 
possuidor do CPF n°. 445.549.740/49 e Cl n°. 7021559071 SSP/RS. 

Coordenador de Operação (Secretário): Amadeo José Dalcin, brasileiro, maior, 
estado civil casado, na profissão de lndustriário, re.$ic;iente e domiciliado a Rua 
José Alencar Schneider, n°. 365, bairro centro , nesta cidade de São Vendelino/RS, 
possuidor do CPF n°.396.573.290/00 e Cl n°.1024062174 SSP/RS. 

Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): João Dirceu Flech, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissão de vendedor, residente e domiciliado a 
Rua Cônego Gaspary, n°. 3.391 , bairro centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, 
possuidor do CPF n°.929.036.650/87 e Cl n°. 1067924199 SSP/RS. 

São Vendelino/RS, 25 de outubro de 2009. 

u.~ . ]<{) 
. . 

··. . . . 
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' ::Portal da Justiça Federal da 4a Região:: Page 1 of 1 

Certidão e?c/jr~6 .g Fls. CfJ ~~ 
'2j, Rubrica ) _ ,m 382d8c1435b5bd090d9214527c26ab39 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: / 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

CARLA SIMONE FRITZEN// 

.) CPF: 

) 

637.024.100/82 / 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 25/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 24/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 25/08/2011 às 14:22 (hora :• data ();" f>rasilia) 

A aceitação da presente certidão está condicicna da à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4 .gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 382d8c1435b5bd090d9214527c26ab39. 

~~M.~F!Ma 
~~~· . 
COtft~f (nt o ~ 

0~1811 

·-Ç. ~' 
·~- ~~0 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/pro~ _processa_ certidao.php?string_ cpf=6370241 008... 25/8/2011 



) 

) 

Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

Page 1 of 1 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática dQ..E_o,der Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° d<Jl Constituição \ ~ 
Federal , é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar _póndenação criminal~) 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

CARLA SIMONE FRITZEN, / 
filho( a) de BERTA TEREZINHA AURELIO, 
nascido(a) em 12/04/1973, 
RG 7048601939. 

25 de Agosto de 2011, às 14:36:46 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: cab55c83fae3b5ff698af84487fdb4db 

http: //www3.tjrs.jus.br/proc/alvaralalvara.php?identificador=cab55c83fae3b5ff698af84487fdb4db 25/8/2011 



.'.i : : Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

2a1e6c9f8e0149b29e5ce7c663279dc5 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
RICARDO GILBERTO LAMB J 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

.· ) CPF: 
445.549.740/49 / 

) 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 25/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 24/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 25/08/2011 às 14:40 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 2a1e6c9f8e0149b29e5ce7c663279dc5. 

Page 1 of 1 
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http:/ /www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proe _processe_ certidao.php?string_ cpf=4455497 404. .. 25/8/2011 



) 

Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

' . 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal , é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal / 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

/ 

RICARDO GILBERTO LAMB, / 
filho(a) de ALMIRA LAMB, 
nascido(a) em 18/03/1964, 
RG 7021559071 . 

25 de Agosto de .201.1 ;.;às 14:4 7:49 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs .jus.br, menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: f8c25c67de1d3906fdc4325f8f4fc75e 

1Z01Z 

-----..... . .. 
. -. 

http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identífi<.;ador=f8c25c67deld3906fdc4325f8f4fc75e 25/8/2011 



:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

8da4c3fbbd868edfd340f397d5e2e18c 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificam?s que contra a / 
PESSOA FISICA: 
AMADEO JOSE DALCIN . 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

. J CPF: 
396.573.290/00 / 

) 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/08/20 1- l à~; 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 25/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 24/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 25/08/2011 às 14:41 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 8da4c3fbbd868edfd340f397d5e2e18c. 

·"' 

Page 1 of 1 
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) 

) 

Imprimir 

Page 1 of 1 

. """sCti[orn.t.;/J. . v . - ~ 
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'<i! ro 
~'Rubrica-h <tn ·<:.: . I 

-~ ~0 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 

·- ~ 

Federal, é expedido o present~. alvará de folha corrida por não constar condenação criminal / ' 
com trânsito em julgado?. u, g na ativa contra a seguinte parte interessada: 

AMADEO JOSE DALCI , 
filho(a) de ISABEL NORMA FRITZEN DALCIN, 
nascido(a) em 23/06/1962, 
RG 1024062174. 

25 de Agosto de 2011, às 14.:46:12 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Processos >Alvará de Folha Corrida , informando o 
seguinte código de controle: b584a9788ab7de369d5bfa47014b2db5 

http:/ /www3 . tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=b584a978Rab7 de369d5bfa4 70 14b2db5 25/8/2011 



:: Pottal da Justiça Federal da 4a Região:: 

Certidão 

d28ca64596dd3fa1ff6c368d22498eda 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificam?s que contra / 
PESSOA FISICA: 
JOAO DIRCEU FLECH 

.) CPF: 

929.036.650/87 I 
NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 25/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/08/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 25/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 24/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 24/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 25/08/2011 às 14 :42 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da PG'I rte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processl>:l !?Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle d28ca64596 dd3fa1ff6c368d22498eda. 

SErM;o . -­
,.....,~ 

COHFE'l c~ o ~ · 

O 5 SET l01Z 

--

http: //www.trf4.jus.br/trf4/processos/ceiiidao/proc_processa. __ c.ertidao.php?string_cpf=9290366508... 25/8/2011 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 

Page 1 of 1 

do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inCiso LVII do art. 5° da Constituição / . 
Federal , é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou ~na ativa contra a seguinte parte interessada: 

JOAO DIRCEU FLACH, I 
filho(a) de OLIVIO FLACH, 
nascido(a) em 23/06/1979, 
RG 1067924199. 

OBSERVAÇÕES: 

25 de Agosto de 2011, às 14:57:56 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs .jus.br, menu Processos >Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 1497ef6816dd03f7e7313c3c331f6d64 

--~)1011 

http:/ /www3.tjrs.jus.br/proc/alvaralalvara.php?identificador= 1497 ef6816dd03f7e7313c3c331 f6d64 25/8/2011 



A. C. C. E. V.S 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 1 CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO 

Ofício 003/2011 São Vendelino, 29 de agosto de 2011. 

limo. Senhor: 

Com referência ao item 4 do ofício nº 4382/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

aproveito a oportunidade para informar a esta Secretaria, que autorizo o envio de 

comunicados oficiais para meu telefone celular nº 51 9731 2580 e também meu 

endereço eletrônico Carla fritzen@hotmail.com . 

Ressalte-se que os conteúdos informados por esses meios não poderão 

ser considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência do interessado. 

Atenciosamente, 

~~ 
CARLA SIMONE FRITZEN 

PRESIDENTE 

limo. Sr.: 

OCTAVIO PÉNNA PIERANTI 

Coordenador geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos M inistérios- Bloco R- 3º andar 

BRASILIA - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007270/1 o Localidade/UF: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO- ACCEVS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal : 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

( fl.08) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social ( fl.13 e 422)alterado (fl 442) 
Ata de Fundação ( fl.22), comprovou o registro fl.434); 
Ata de eleição ( fl .22) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, finnada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

( fls.42 a 416} 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Rádio Paraíso FM Comunitária ( fl .39) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
-1 comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? ---... -

(fl.39) SERIIIÇO fiUILICO F-Eri:H. 
: W'-ttf~ 08! --:r.- · 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer mo ~~~ ,.,.... I) ~KJIN; 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de ~ l evisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de só ias e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga ~ra a exeJL~~ TZOlZ 
de qualquer dos serviços mencionados? 

" ) 
( fl.39) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 
~ 

Sim 

( fl.12) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 25/10/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Carla Simone Fritzen 
637.024.100-82 

Presidente Sim Sim Sim 

'.~· 445.549.7 40-49 
Ricardo Gilberto Lamb Vice,Presidente Sim Sim Sim 

, -

Amadeo José Dalcin 
396.573.290-00 

Secretário Sim Sim Sim 
.. - - - -- --- - ----

João Dirceu Flech 
929.036.650-87 

Tesoureiro si in Sim Sim 

14/09/2011 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007270/1 o Localidade/UF: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO- ACCEVS 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S2300 29S2208 
Distância A:B 1.8900000000 

(IBGE) 
Longitude 51W2200 51W2237 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Wilibaldo Lutz, 160 -Recanto do Paraíso I 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Wilibaldo Lutz, 160 -Recanto do Paraíso 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.000693/1 o 0,00 PAN 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

1. 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

.-' seRVÇO PÚUO ~Eti:H. 6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
tjl,;~ das,. Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. cor-..re:•r.c~o~ Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? O 5 SET ZOlZ 
1"\ 

I 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? - ;:"'0- '..J Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora \j 

Estrada Municipal Vale Suíço, 2450- bairro Vale Siço 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Análise 1 a fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 39) da Norma 
complementar 01/2004; Processo instruído tecnica e juridicamente. Solicitar Projeto Técnico. 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; Jrltttt: 
15/09/2011 Página 1 de 2 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3 Q andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasília, J q; de setembro de 2011 . 

CARLA SIMONE FRITZEN 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educacional São V endelino 
Estrada Municipal V ale Suíço, 2450- Bairro V ale Suíço 
95.795-000 São Vendelino- RS 

) Assunto: Solicitação de Documentação 

) 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.07270/10, na localidade 
de São V endelino/RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.0 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme a seguir detalhado. 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado / 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá atentar para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISS IANTE - / 
preencher com endereço e coordenadas geográ-'t '"'I~!Wkf~fti~illllilaF 

-item 7- TRANSMISSOR- indicar um tran ~~~d-;f!fit~el ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodi são com~tm.f, co potência V 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, inform fabri~cfu~ 1 Hi&lelo o correto 
número de certificação/homologação do equi amento a~er ilizad de acordo 
com o disposto no subi tem 18.3 .1 da Norma O 1 ~.i_. _ 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante d~ ~ erra, modelo, ganho, / 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1 , alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

CGRC 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na / 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 



i.'• 

/ ~01$ Ch 
d ~ aminh d r "d d • • R 1 • • ~\ esse prazo, a ocumentaçao erre a a sera cons1 era a mternpest1va. essa tamos am · ~~ i 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-rnail ou telefone. f&-~~ 
i's - <:fb 

5. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais corno contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTA APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

O 5 SET ZOlZ 

53000.007270/10-CGRC 3 de 3 
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A.C.C.E.V.S 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO 

Ofício n°00}2011. 

Senhor Coordenador: 

São Vendelino, 25 de outubro de 2011. 

M iNISTERlú DJi. :a COM UNíC.li. ÇÕES 
BRA !SfL!Ji. - DF 

53000 055584/2011-88 
SfAPAlSCE 

OS/t i .•'20i i -{)3 :46 

Em resposta ao oficio D
0 5532/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC ,venho através deste 

encaminhar o projeto técnico para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação 
Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino, referente ao processo 53000.07270/10, na 
localidade de São V endelino - RS. 

Atenciosamente, 

~ 
CARLA SIMONE FRITZEN 

PRESIDENTE 

SR. 
OCTAVIO PENNA PIERANTE 
COORD. GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES O 5 SET 2012 
Sec. de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios-Bloco R-3° andar 
Anexo oeste-sala 3 00 
CEP 70044-900 
BRASILIA- DF 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



~..JUill!JIVVi:llllt: uc IH:s~nyau t: ut: ,:,nuayau ~..Jaua:srrar 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 18/11/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL SAO VENDELINO- ACCEVS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anterionnente 

IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
· o infonnada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

EST MUNICIPAL VALE SUlCO 

CEP 

95.795-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

VALE SUlCO 

I COMPLEMENTO 

I MUNiciPIO 
SAO VENDELINO l~s 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/11/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**"***"* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010 . 

. j do no dia 14/10/2011 às 20:12:21 (data e hora de Brasflia). 

LYolta.r ] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalcnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 14/10/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - ~ 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMITNAÇÃOSOC~ 

2- REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 
I - I I I 

!ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO- ACCVES 
CGC DENOMITNAÇÃO SOC~ (CONTINUAÇÃO) 

ltltl3l5l3l8l8ltlolololtl4lol 
DENOMITNAÇÃO DE FANTASIA 

i&IDIO PARAÍSO FM COMUNITÁRIA 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA DA ENTIDADE REQUERENTE 
LOGRADOURO 

lEsTRADA MUNICIPAL V ALE SUlCO. N' 2450 

I 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAJRRO 

I I I I I I I I I I I I I I L-'-1 v___,__._l A"'-'--'1 L'='-LI ~E 1'---'---"'1 s'--'--'1 u"'--'-1 """'"'-'I IL....!><.c..l....'=l o'--L-1 ---'----''-----'---'---'----'----'----:-:1 =-'"I __J 

CIDADE UF 

lsiÃiol lviEINIDIEILIIINiol I I I I I I I I I I I LR1.sJ 
CEP FONE FAX 

l9lsl7l9lsl-lololol I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5- LOCALIZAÇÃO DA SEDE, TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IA VENJDA WILIDALDO LUTZ, N° 160, SALA 2 
BAJRRO CIDADE 

IR IEiciAINITiol IDiol IPIAIR IAiílslol I ls iÃiol lviEINID IEILIIIN iol 
CEP UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS v 
l9l5l7l9l5l - lololol lli_W 1219°1213 'lolo" l s lls ltol212'lolo"lwl 
6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

!AuAD CORREA EOUIP AMENTOS ELETRÔNICOS L TDA 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO (em anexo) 

I sI P 151 o l2lsl I I I I I I I I I l2lsl . I o I Watts I o l6lsl o I - lo31 - I o lsl2lsl./ 
7- ANTENA!fORRE 
F ABRI CANTE DA ANTENA MODELO 

-(PL) 

10 
Eficiência da linha (EF) = 1 O 

FormRadCom lnformTec 



9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) / 
ER.P-(dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73) =- 17,38 dBk 

Pt IT Potência do transmissor, em kW. 
Ght IT Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt IT Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ fi Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP TI potência efetiva irradiada 

d TI distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serViço) 

E(dBJ.L) = 107 + (- 17,38)- 20 log 1 = 89,61 dBJ.L ./ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
CANAL PREVISTO DO PBRRADCOM NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO: 
CH 198 I 87,50 MHz 

12-DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IBIRIEINIOI IBIAINIDIAI IJIUINIIIOIRI I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

l6lol- l8lolsiDI IRIUIAI INiolslsiAI lsiEINIHioiRIAI IDIAisl 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IGIRIAiciAisl I l1l6lol I I I I I I I I IGILióiRI IIAI I I I 
CIDADE UF 

IPioiRtr lo l IAILIEIGIRIEI I I I I I I I I I LRlliJ 
CEP TELEFONE FAX 

l9lol6l6lol-11hlol I lsl1l-l3l3l1lsl8l1ltl41 I lsl11-l3l3lsl41214l9l3l 
E-MAIL 

IEINIGITIEILicloi®ITIEIRIRIAI.IcloiMI.IBIRI I I I I I I I I I I I I I 

Afr1ia~ das 
COf-f'ERE C~~. 

ASSINATURA 
O 5 SETZOll 

--

FonnRadCom InformTec 
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_ ;TeletroniX 
Equ i pamentos Eletrô nicos 

DPBLFM/87-1 08/0dB 
ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí - MG 
Tel.: ( Oxx35) 3473- 3700 
www.teletronix.com.br 



) 

AUAD CORREA Equlp.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,O 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >15 dB'S 
-Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1 ,O a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Té · 

geria Correa 
OBS: O diagrama acima é para a antena 

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

1-1 _ J[b goo 

T~ 

Folha 2 de 06 
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AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 so· 

1so·~o• 
T~ 

270° 

f o· Httttttf+lttttttii-I++H#+H++I+I+I+HrH+H+H+fl+f+Hffii++H#+HI++H#+H++I+I+I+Himm 3:I+MI+ttt+ttffifi+ttffil+f~~+!ffi!.!t+++H!M+++f~Wf++i~+++++H~ J. 2/r/ 
360 

Resp.Téc: 

gerio Correa 
OBS: O diagrama acima é para a antena 

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 03 de 06 
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AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

35 

30 

25 -_tn 
r:n 
~ 20 
o 
c: 
lo. 

15 o -Q) 

0::: 
lo. 10 o 
c 
nl 

"' 5 lo. 
Q) 

Q. 

o I 

85 ~~§o 95 100 105 11 o 

C~ / '7 ~., Frequência em MHZ 

/ 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87 -1 08/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >15 dB'S 
-Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1 ,O a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

OBS: 
A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4 de 06 
a 5,0 metros, montada em uma torre de O,Sm de diâmetro. 
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~ AUAD CORREA Equlp.Eietr. Ltda 
;" 

.. f Teletronix Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:3754().()()() 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

tqulp.trn~"'O' ~l•t•Onr<o~ 

ITEM NO. PAAT NUMBER § 
I Arruela M5 de Pressóo 6 
2 Arruela M5-16" de Pressão 16 
3 M5-16 Liso 4 
4 ~e 2 
5 sextavado M5 x 16 zinco branco Smicr~ 6 

· 6 P sex1ovodo M 1 -~0 x I o 1-'r zinco branco Bmicros 2 
7 Parafuso sextavado M5-16° x }0 3-4° zinco branco 8micros 4 
8 PorcoM5 2 
9 POfcoMI-4 12 
10 PorcoM5-16 4 

, <.38' • 

LAUDO TECNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

,.---- .-· 
SERVIÇO PUBliCO Fai:R 
~tMo<lM~. 
co~~E r:"-• o ~~~ 

Vista explodida para montagem da antena Folha 5 de 06 
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Resp.T' : 

AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 
Fone:Ox:x (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICÓ' · · 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

- -SERVÇO fiÚBliCe ~K. 
t.4ntfério da$ ~. 

COiflRE C~ O~ 

O 5 SET 2012 

-i 

. ogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 6 de 06 



Product Data Sheet RGC213-50J 

I RGC213 RGFLEX"' Foam-Dielectric Coax Braided Cable 

Product Description 
• RGCseries 
DUAL SHIELDED (aluminium foi! plus tinned copper braid shield), 
TRISHIELD (aluminium foi! plus tinned copper braid shield plus aluminium foi!) and 
QUADSHIELD (aluminium foi! plus tinned copper braid shield plus aluminium foi! plus tinned copper braid) 
coaxial cable in 50- and 75-ohm variants, for broadband, Internet service provider, rua! telephony 
and satelite communication applicatíons 

Application: OEM jumpers, BTS inter-cabine! connections, GPS !ines, Micmwave IF cabling 

Features/Benefits 

Technical Features 
Structure 
lnner conductor: 

Dielectric: 

Outer condudor: 

Jacket: 

Copper \l\1re 

1st shield: AI/PET foil bonded to the core with 
100% of coverage; 2nd shield: Tinned copper 
braid wjth 78% of coyerage 
Potyethylene, PE 

Mechanical Propertles 
Weight, approximately 

Minimum bending radius, single bending 

Minimum bending radius, repeated bending 

Bending moment 

Max. tensile force 

Recommended I maximum clamp spacing 

Electrical Propertles 
Characteristic impedance 

Relative propagation velocity 

Capacitance 

lnductance 

Max. operating frequency 

Jacket spark test RMS 

Peak power rating 

RF Peak vonage rating 

DC-<-esistance inner condudor 

DC-resistance outer condudor 

~ Recommended Temperature Range 
,_§ Storage temperature 
1ij 
c 

.Q 
1ij Operation temperature 

E 
'E 
8 

Other Characteristics 
Fire Perfonnance: 

B 
õ VSWR Performance: 
" ~ Other Options: 

"' -a; 
" {;; 
.; , 
c 
"' [ 
~ 
.!i , 
~ 
'iâ 
c 
8 
c 

.Q 
1ij 

Halogene Free 

[mm(in)] 

[mm(in)] 

[mm(in)] 

[mm(in)] 

[kg/m (lblft)] 

[mm(in)] 

[mm(in)] 

[Nm (lb-ft)] 

[N (lb)] 

[m(ft)] 

[O] 

[%] 

[pF/m (pF/ft)] 

[~H/m (~Hift)] 

[GHz] 

M 
[kV\1] 

M 
[ntkm (!l/1 OOOft)] 

[!llkm ( !l/1 Ooott)] 

['C('F)] 

[' C('F)] 

['C ('F)] 

[dB (VSWR)] 

2.55 (0.100) 

7.25 (0.285) 

8.1 4 (0.320) 

1 0.34 (0.407) 

0.120 (0.081) 

50.0 (1.97) 

205 (8.07) 

50+/- 2 

ao 
82 (25.0) 

0.205 (0.062) 

3.0 

3.5 (1.06) 

8.0 (2.43) 

-70to +85 (-94 to +185) 

-40 to +85 (-40 to +185) 

-50 to +85 (-58 ·to +185) 

RGC213 RGFLEXN Foam-Dielectric Coax 
Braided Cable 

1.5 0.841 0.256 
2.0 0.971 0.296 
10 1.57 0.479 
20 2.05 0.625 
30 2.38 0.725 
501 2.97 t 0.905 

3.86 1.18 
100 4.15 1.26 
108 4.34 1.32 
150 5.20 1.58 
174 5.63 1.72 
200 6.10 1.86 
300 7.63 2.33 
400 8.96 2.73 
450 9.53 2.90 
500 10.0 3.05 
512 10.2 3.11 
600 11.2 3.41 
700 12.2 3.72 
800 13.2 4.02 
824 13.4 4.08 
894 13.9 4.24 
900 14.0 4.27 
925 14.3 4.36 
960 14.6 4.45 
1000 14.9 4.54 
1250 16.9 5.15 
1500 18.8 5.73 
1700 20.2 6.16 
1800 20.9 6.37 
2000 22.3 6.80 
2200 23.8 7.25 
2300 23.9 7.28 
3000 27.0 8.23 

Attenuation at 20' C (68' F) cable temperature 

1~----------------------------.-------------~--~-----------------,--~~~~~~--~~----r-------------------~ 
~~~R~F~S~T~h~e~C~I~e~a~r~C~h~o~ic~e~®~~~~--~R~G~C~2~1~3~-5~0~J~------~---R_e_v:_A_o_i_2o_.s_e~p_.2_oo_s __ _L __ ~~~~~~~ 

Please visit us on the internet at htto·/Jwww rtsworld comi Radio Frequency Systems 
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.. , REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. · ~ AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 

Fabricante: 

RFS BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 1 078-05-0324 
\.álidade: lndetenninada 

Emissão: 10/10/2005 

RUAM.ARCELINO PINTO TEIXEIRA220 PARQUE INDUSTRIAL RAMOS DE FREITAS 
06816900 EMBU SP 

.. _. Ãl 
">:' 't 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certiftcação e Homologação de Produtos para Telecomunicaçõe 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00358/05 , emitido pelo OCO 
IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válid 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do( 
serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Cabo Coaxial Flexfvel - Categoria I 

Modelo(s) : 

RGC-213 

Serviço/Aplicação: 

Serviço Fixo 

Caracterfsticas técnicas básicas: 

- Cabo do tipo: singelo; - lmpedância: 50 ohms; -Aplicação: Ar as exter. as; - Condutor central de cobre nu, dielétrico de composto 
termoplástico expandido, condutor externo constitufdo de m lia de-cobre revestido e capa externa de composto termoplástico; -
Diâmetro do condutor central: 2,61 mm;- Diâmetro do dielétrico: 7,25 m , - Diâmetro sobre o condutor externo: 8,15 mm; -Diâmetro 
externo do cabo coaxial: 10,35 mm; - Capa externa constitui a e PEB . 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil p o i enc1ar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 d 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas , antes de sua efetiva distribuição ao mercad 
assim como observar e manter as caracteristicas técnica qu fundamentaram a certificação original. 

BR 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

no SGCH - Sistema de Gestão d 

14/10/2011 20:23 
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S1 Logo 
Anatel I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Fabricante : 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 13/06/2003 

AUAD CORREA EQ UIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 9() CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO. 

37540-000- SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação d 
Produtos para Telec , , de 30 de novembro d 
2000, o Certificado éf~ lliiformidade n° NCC 972/03 , emitido pelo CD - Associação NC<r 
Certificações do Br sil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização de~e observar as condiçõe 
63prbelecidas na reg lamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Transmissor de Ra iodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/ Aplicação: 

Serviço de Radiod' sao Comunitária 

Características técni as básicas: l 
Faixa de Freqüênci s TxPotência Máxima de Saíd~ . _ d E . I_ 

(MHz) (W) ues1gnaçao e m•sr es 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E i --
87,8al08,0 25,0 256KF8E ! =~ 

Potência de saída re utivel até 8 W. i ~'I 00.. O ~ · 
Quando do seu fom cimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potên 'a(s) e freqüência(s) 
autorizadas pelo órg éenieo-oompetente--da-:A:gência-Naeional de Teleeo-rrl · caçõHs5-S~I. 

Observações: ~· ~f 

Constitui obrigação do abricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produt~ 
homologado, nos te os do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as 
unidades co er 1zadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar ~ 

I 

14110/2011 20:23 



DECLARAÇÃO INTERFERÊNCIAS 
PREJUDICIAIS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO - ACCEVS, 
requerente a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de São 
Vendelino - RS, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá 
imediatamente suas transmissões em caso de interferências prejudicais em estações de 
telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, até que os problemas sejam 
sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alíneas "b.1" e "b.2", da Norma Complementar 
01/2004. 

São Vendei i no- RS, 18 de outubro de 2011. 

-----~~~-----------------------------------
Carla Simone Fritzen 
CPF: 637.024.100-82 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 

O 5 SET ZOlZ 



DECLARAÇÃOINTERFER~NCIAS 
INDESEJÁVEIS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO - ACCEVS, 

requerente a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de São 
Vendelino- RS, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá 
imediatamente suas transmissões em caso de interferências indesejáveis em estações de 
telecomunicações regularmente autorizadas, e instaladas, até que os problemas sejam 
sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alíneas "b.1" e "b.2", da Norma Complementar 
01/2004. 

São Vendelino- RS, 18 de outubro de 2011. 

(JQA 'Jt-- . 
-----~------------------------------------

Carla Simone Fritzen 
CPF: 637.024.100-82 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 

O 5 SET 2012 

~-f 



AV. WILLIBALDO 

LUTZ 

DE SÃO VENDELINO 

\ NAS 

V. WILLIBALDO 

LUTZ, 160 

L. O 5 SET 201Z 

c- f 
DATA: ESCALA: 

OUT./2011 1:1.500 . 



DECLARAÇÃO 
COTA DO TERRENO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara, de que a cota do terreno, no local proposto para 
instalação do sistema irradiante da entidade requerente, denominada ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
EDUCACIONAL SÃO VENDELINO- ACCEVS, corresponde a coordenadas com latitude de 29° 23'00"S, longitude de 51° W 22' 
OO"W, na padronização DATUM WGS 84, com altitude no ponto de instalação de 100,00 metros, em relação ao nível o mar, 
possibilita de forma plena o atendimento ao disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar n~ 1/2004, ou seja, a cota 
do terreno não tem um desnível maior do que trinta metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno, no raio de um 
km em torno do local proposto para o sistema irradiante. 

Estação Logradouro Localidade UF Latitude Longitude 

Transmissora Aven ida São RS 29° 23'00"S 51° W 22' OO"W 
Wilibaldo Lutz, Vendelino 
160, Sala 2 Cep 
95795-000 
Bairro Recanto 
do Paraíso 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

RG: SSP/RS 3010330482 

Locai/UF/Data São Vendelino- RS, 18 de outubro de 2011. 

Assinatura 

Altura Altitude no 
de ponto 
Instalação de 
da instalação 
Antena em em relação 
relação ao ao nível do 
solo mar 
30,00 100,0 metros 

metros 

--SERVIÇO ~JCO F~ 
~~!!8.S~ . 

CONfERE CCIA O ~ 

O 5 SET Z012 
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~------------~----------------------------------~~-~~ 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE AERÓDROMO NA LOCALIDADE 
SÃO VENDEU NO- RS- FONTE SERAC 5 

Declaro. de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo na localidade de São Vendelino - RS, até a 
presente data, onde a instalação proposta no projeto de aprovação do loca11 da instalação de Estação Transmissora, para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, proposto para ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO 
- ACCEVS, possa causar qualquer t ipo de interferência prejudicial, portanto as instalações propostas respeitam os gabaritos da 
zona de proteção de aeródromos. 

"BALIZAMENTO DIURNO E NOTURNO SÃO RECOMENDADOS PARA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DA ANTENA." 

1 

Estação Logradouro Localidade UF Latitude Longitude Altura Altitude no 
de ponto 
Instalação de 
da instalação 
Antena em em relação 
relação ao ao nível do 
solo mar 

Transmissora Avenida São RS 29° 23'00"S 51 o W 22' OO" W 30,00 100,0 metros 
Wilibaldo Lutz, Vendelino metros 
160, Sala 2 Cep 
95795-000 
Bairro Recanto 
do Paraíso 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

RG/SSP 3010330482 

Loca 1/U F /Data São Vendeli no- RS, 18 de out ubro de 2011. 

Assinatura 

O 5 SET 2012 

--
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PARECER 

CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação proposto 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO - ACCEVS, atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBu 
da emissora, não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção, como fica demonstrado nos documentos relacionados e formulários técnicos, em anexo. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

RG/SSP -RS 3010330482 

locai/UF/Data São Vendelino- RS, 18 de outubro de 2011. 

Assinatura 

O 5 SET 2011 

-i 
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60719~-:~ 44.~ '\. CONFEA. CREA Rs Regis tro de Contrato de Acervo T écnico sob fo rma de ART Nr · 
.. - Anotação de Responsabilidade Técnica- Lei Federal 6496/77 .. 

'"~~.~::':~:·"· """';"1,:::~~:.,":·~1~''""' Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS 

Dados da ART Agência/Código do Cedente 065-48/0151 17596 Nosso Número : 06071958.03 

~~~~ . 

T ipo: OB RNSERVlÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL/PRINCIPAL 

Convênio : NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 

Caracteristica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Carteira: RS060805 Profissional: BRENO BANDA JUNIOR E-mail: engtelco@terra .com.br 
RNP: 2204190152 Título: Engenheiro de Operação - Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

E-mail: Nome: ASS. COM. CUL T. E EDUC. SÃO VENDELINO- ACCVES 

Endereço: A VENrDA WfLIBALDOLUTZ 160 SALA 2 Telefone: C PF/CNPJ: 1135388 1000 140 
Cidade: SAO VENDELINO Bairro.: RECANTO DO PARAÍSO 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ASS. COM. CUL T. E EDUC. SÃO VENDELINO - ACCVES 

E ndereço da Obra/Serviço: AVEN IDA WIUBALDOLUTZ 160 SALA 2 

Cidade: SAO VENDELINO Bairro: RECANTO DO PARAÍSO 

Finalidade: OUTRAS FI NALIDADES Dimensão(m') : 

Data Início: 17/10/20 11 Prev.Fim: 18/1 0/2011 Ent.Classe: 

VIr Contrato(R$): 600,00 

SENGE/RS 

CEP: 95795000 UF: RS 

CPF/CNPJ: 11 35388 1000140 

CEP: 95 795000 

Honorários(RS): 

UF:RS 

Atividade Técnica 

Projeto 

Observações 

Descrição da Obra/Serviço 

Estação de Emissora de Rádio 
Quantidad e Unid. 

y bservações 

PROJETO PARA O SERV IÇO DE RADIOD IF USÃO COMUN ITÁRIA 

PARA LOCALIDADE DE SÃO VENDE LINO - RS 

.) 

:!J?t-1 NO ~U; ) f ;/}o -ifrv? 
7 

Local e Data 

De acordo 

.1-- ~ 
ASS. COM. CUL T. E EDUC. SÀO VEN DELI NO -

Contratante 

--------- -- ----------------------------------------------------------------------------------- -- -:>Ç 

!!§.~,X!ti!~Jio4t -sl 04192.10067 50151.175069 071958.40041 7 51240000003300 ... ._._ 
Local de Pagamento Vencimento ~~~:~':'r~ f~ 1 PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 
Cedente 

Agência/Cód.Ceden eCONf'f•F 'Õ\5'~!4€hO!tQN.96 CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do RS 

Data do documento I Nr.Docto Espécie DOC I Aceit~ÃO I Data Processamento Nosso Número 
17/10/20 11 607 1958 DM 17/1 0/201 1 O 5 S_fTCffJf?958.o3 

Uso Banco I Carteira I Espécie Quantidade 

I 
Valor (=)Valor do Doeu ento 

01 R$ l l 33,00 

Instruções: ( -) Desconto/Abati~-\ /1 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

(-) Outras Deduções 

(+)Mora/Multa v 
(+)Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

Sacado: BRENO BANDA JUN IOR CPF: 22107312087 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 

1111 11111 11 li 11 1111 111111111111 1111 1 11 11111111 111111 1111111 111111111 11111 11111 11 1111 11111111 11 11 11 111 11111111 11111 



[bb.com.br] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007270/1 o Localidade/UF: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO- ACCEVS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S2300 29S2208 
Distância A:B 1.8900000000 

(IBGE) 
Longitude 51W2200 51W2237 

-\ Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Wilibaldo Lutz, 160 -Recanto do Paraíso 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Wilibaldo Lutz, 160 - Recanto do Paraíso 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.000693/1 o 0,00 PAN 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

l 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
SERVICO rJ.'IU ro - .. f-Eti:H. 
\.(r1isf~ d!!S Ccmnallflt- . 

VI-',.- t.!"!:t L v-" V ~"'~"""' 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ~im 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora U~lUIZ 

Estrada Municipal Vale Suíço, 2450- Bairro Vale Suíço 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o se~:-· =~ l-
Sim 

12. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase. Processo instruído. Não houve alteração de coordenadas. 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; pidf< 
23/01/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007270/1 o Localidade/U F: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO- ACCEVS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal : 198 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

_j Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contemo de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1 ? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI , item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente à instalação proposta? (n° VII I, item 6.11) Sim 

j O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

' 0,0 I b. Fabricante: a. Ganho Maximo: Auad Correa Equip Elet. Lida c. Modelo: DPBLFM/87-1 08/0dB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip Elet. Lida I b. Modelo: SP5025 I c. Categoria: 2H l d. c ,~~m~EM· 
14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

~ i'O ÔI!!~ 
COMl E~ 0-0iW-.À~. . 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação da 

o~ sn.ftJij entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise "f-/ 
Anál ise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alm-:que tré1 ntam da ~ 

apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01 /2004; Não hot.~ve, na 
apresentação do projeto técnico, alteração de coordenadas e endereço em relação às inicialmente apresentadas para 
habilitação. 

I I I /}fi 
/(A/~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007270/1 O Localidade/UF: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDEU NO- ACCEVS 

Aviso: 30 Publ icação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

( ft.08) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social ( ft .13 e 422)alterado (fi 442) 
Ata de Fundação ( ft.22), comprovou o registro fl.434); 
Ata de eleicão ( ft.22) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

( fls.42 a 416) 

8. Dedaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Rádio Paraíso FM Comunitária ( fl .39) 

9. Dedaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

( ft.39) 

Dedaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualq -~~· ~· Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de can 1 e ee s~ 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadro c dnt 0.() ~~ Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de o torga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

_fl__5__Sfljrut 
( fl.39) n 

11. W de Inscrição no CNPJ(CGC)? .d!- Sim 

( fl.12) -=- .. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 25/10/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Carla Simone Fritzen 
637.024.100-82 

Presidente Sim Sim Sim 

445,549.740-49" - -
·Ric"iirdo Gilberto Lamb Vice-Presidente . Sim Sim Sim 

. K ' 

Amadeo José Dalcin 
396.573.290-00 

Secretário Sim Sim Sim 

João Dirceu Fle.ch 
929.036.650-87 

Tesoureiro -~im Sim Sim 
- - - ~ 

03/02/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007270/1 o Localidade/UF: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO- ACCEVS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O 

Sede: Estrada Municipal Vale Suiço, n° 2.450, Bairro Vale Suiço, São Vandelino, RS 

13. I Conclusão da Análise 

Remeter nova Ata de eleição tendo em vista a extinção do mandato da diretoria anterior. 
Sede: Estrada Municipal Vale Suiço, n° 2450, Bairro Vale Suiço, São Vandelino, RS. 
declarações; ( f1 .38 e 39) 
certidões de feitos criminai~ (fls. 466 a 473) 

à consideração superior. 

03/02/2012 
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Eliane Maria Alves Rodrigues- 1.551.517 
(Analista) 

RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 403/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.007270/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural e 
Educacional São Vendelino - ACCVS para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de São Vendelino I RS, protocolizado em 06/01/10. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 15 do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 25/10/11, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e 'T' da Norma Complementar n° 

(~ó~) 

01/2004. 

11. Comprovação de residência de todos os mem~~~di etoria, ~ 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7o da Lei 9.612 dt'i!ft"~~d 1998, ~~~ 1 

devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes ~MdG~ ~~IH,t a qual Q· 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento processo. Caso o doe tmento \ 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser en aminh Tcmtlprov ão do 
vínculo existente entre ele o titular do comprovante. 

III. Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/C , que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos irigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 
emar/CGRC 



2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

·-~ - .: . 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de fevereiro de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 403/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, ÇÔ de tyv~\..9> de 2012. 

I • 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
CÕ'ordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

emar/53000 .007270/1 0/CGRC 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311 -6177 

Oficio no b 5 C\ I20121CGRCIDEOCISCE-MC 

. 
Brasília, OCf de -~~~ de 20 12. 

À Senhora 
CARLA SIMONE FRITZEN 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino 
Estrada Municipal Vale Suíço, 2450- Bairro Vale Suíço 
95.795-000 São Vendelino I RS 

Assunto: Encaminhamento Nota Técnica- Processo no 53000.00727011 O 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.007270110, na localidade 
de São Vendelino I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 403, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

~~~r· 
2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, ~!iía!dol~ = d a de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Re ~!ltdAUe ~ nha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Tra scorrido esse prazo se que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens I vantad<9s5 ~t!Utf de o torga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma -'"\Tez por igual p íodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos cas s de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

r · 

> . 

. •._ ,l . ~ .... · 

2 de2 
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A.C.C.E.V.S. 
Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino 

OF.OOl/2012 f<S - São Vendelino, 12 de março:~~<:,' 

~:1~i Exmo. Sr.: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho através deste encaminhar a documentação 
solicitada através do Oficio no 659/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC e Nota Técnica 
403/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC , referente ao Processo n° 53000.007270/2010 da 
Associação Comunitária , Cultural e Educacional São Vendelino - A.C.C.E.V.S., que VIsa a 
obtenção de autorização de serviços de radiodifusão comunitária. M !N!STÉRIO DP. 8 coM UN!CA ç1jE!:; 

SR.ú. !3!L!Ji. - DF 

l)Ata de Assembleia. 53000 0·13724120·12-2·1 
2)Certidões do COTA 261. SEAPAfSCE 
3)Comprovantes de residência dos novos diretores . ~- · ~ 
4)Mapa retificador já incluindo as solicitações da Portaria 462/20 1T.iüSJ..:.Uí 2-u9:íO 

S)Relação atualizada da diretoria. 
6)Relação atualizada dos associados 
7)Cópia de Relação dos membros do Conselho Comunitário registrada com os respectivos oficios de 

indicação de suas entidades. 

Nestes termos. 
Pede Deferimento. 

Ao Sr. 
Octavio Penna Pieranti 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R- 3° andar 
Anexo Oeste - Sala 300 

BRASILIA- DF 

CEP 70.044-900 

~ 
Irineu Grie 

Presidente 

O 5 SET 2012 

--f 

Estrada Municipal Vale Suíço, n°. 2.450 Bairro Vale Suíço- São VenÇlei.IOCI,l.l:i::..L..~~-Aõ~~~---, 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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~/ 
ATA N°01/2012 DE ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, '\\ .._ 
CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO A.C.C.E.V.S. ~d ~ 

~~ ~ 
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e doze, na sede d~~· a,,·s~? J 
associação ,à Estrada Municipal Vale Suíço, n°.2.450, Bairro Vale Suíço, nesta cidad~r fT ... ;.~o: 
reuniram-se os membros associados desta entidade com a finalidade de deliberarem sobre o ~ 
edital datado de 16 de fevereiro de dois mil e doze, com a seguinte convocação: EDITAL de 
CONVOCAÇÃO; A Associação Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino -
A.C.C.E.V.S., CONVOCA sob a luz do Artigo n°. 20 do Estatuto Social, todos os seus 
associados em dia com suas obrigações sociais, para reunirem-se em Assembléia Geral 
Extraordinária conforme abaixo identificada. ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRlA; 
Data: 25 de fevereiro de 2012. Local: Sede da Entidade Estrada Municipal Vale Suíço, 
n°.2.450, Bairro Vale Suíço, Cidade de São Vendelino/RS. Horário: 18:30 em Primeira 
Chamada e 19 horas em Segunda Chamada. ORDEM do DIA: 1) Aprovação de inclusão ou 
exclusão de associados. 2) Eleições internas . 3) Assuntos Gerais. São Vendelino, 05 de 
fevereiro de 2.012. Carla Simone Fritzen; Presidente. A Sra. Presidente e coordenadora dos ) 
trabalhos convidou a mim Amadeo José Dalcin secretario da entidade para lavrar a presente 
ata. Tendo assumido os trabalhos, a Sra. Presidenta, explanou os motivos desta reunião onde 
são do conhecimento de todos, pois com advento da nova portaria n°. 86 resolvemos 
providenciar uma nova eleição em nossa entidade. A Presidenta relatou o recebimento de 
oficio n°659, do Ministério das Comunicações no dia 15 de fevereiro e solicitou a leitura do 
mesmo para a ciência de todos. Após, para cumprimento das exigências propostas '-pelá 
Ministério , a Presidenta passou para a ordem do dia: 1) Aprovação de inclusão ou exclusão de 
associados. Não foram apresentados requerimentos de associados com intenção de inçlusão ou 
exclusão. 2) Eleições internas . Foi dado um prazo para composição de chapas eleitorais para 
os conselhos internos e após um período de discussão harmoniosa foi-me apresentada uma 
única chapa composta pelos associados presentes. Colocada em votação a referida chapa foi 
aprovada por unanimidade pelos associados presentes. Ficaram eleitos para os conselhos 
internos da entidade; dor Geral Pr idente): Irineu Griebeler,l Vice-Coorde a or 
Geral ( ic -Preside e : Idalécio Schoulten· Coordenador de Operação (Secretário): cardo _ ___. 
Steffen ,,, Coor enador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): João Dirceu Flach 
Conselho Comunitário e de Ética: Ângela Maria Fritzen, Grasiele Aurélio , Dirceo José 
Sganderla, Enio Leopoldo e Sérgio Chassott. Para o Conselho Fiscal, titulares: Carla Simone 
Fritzen, V aldemiro Kraemer e Ricardo Gilberto Lamb, sendo acordado que o primeiro é o 
presidente deste conselho escolhido pelos demais membros; e os respectivos suplentes dos 
mesmos: Amadeo José Dalcin e Daniel Auth. Foi dado um prazo de comentários onde os 
associados puderam fazer perguntas sobre os encaminhamentos feitos ao Ministério das 
Comunicações e apresentadas às documentações do que já foi encaminhado aquele Ministério, 
propus que corn os meus recursos próprios providenciarei um kit de xérox com todos os 
documentos já enviados para o Ministério a ser entregue a cada um dos associados para 
acompanhamento do processo em Brasília. 3) Assuntos Gerais. Foi dado um prazo de minutos 
para manifestações gerais. A Sra. Presidente apresentou-nos as prestações de contas da 
entidade do exercício de 2010 e 2011, qual não houve ingresso de receita e as despesas estão 
sendo pagas por ela e que doravante o novo presidente assume estes encargos. Lembrando que 



\ \' ., ,\ 

embora nossa comunidade seja pequena, porem unida, firmes no propósito de trazer o melh} \ 
e a ampla participação da comunidade nesse processo junto ao Ministério das Comunicações. 
Discutidos todos os assuntos e aprovados os pontos do edital e nada mais havendo a tratar, a 
Sra. Presidente deu posse aos eleitos para o mandato de dois anos, a prutir desta data, e 
encerrou os trabalhos. Solicitou ainda que eu ,Amadeo José Dalcin ,secretario desta reunião 
lavrasse a presente ata, que foi lida e achada conforme por todos os associados presentes, que 
a assinam . 

6
g.8 c 

~~· ~/, ~(:. 
~Pls../0 ':.) 

# .. -
;\tg•~•'cr"'f--- -Ó:fJ 

___ -,~-___ __:: _________ ";;::."':1 . "'Q 
enador Geral (Presidente) 

Registro de Tftulos e Documentos e Pessoa Jurfdic~eliz 
Rua Jotlo Fridollno Bennemann, 503 Centro - Fe/iz/RS 

Fone: (51) 3637.1391 

Título protocolado no Livro A~2/à folha 62, sob número 2818, em 

05/03/2012. Registrado hoje, no Livro A-4 de Registro Integral de 

Pessoas Jurídicas, à folha 57, averbado sob número 5 do 

registro número 313. Feliz, quarta-feira, 7 de março de 2012. 
Emolumentos 

Total: R$ 43,20 + R$ 1,60 = R$ 44 80 ,. ·' ... ~ . 

'""'"'A'""'<ll>'' '"'·"' io"' J ' ,;,;;,--.,.,.,, 
(_ J~~~ 
~_g~!f~u_'?_s.~t~_!? _________ ~_) 
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::Portal da Justiça Federal da 4a Região:: 

Certidão 

1068ff60be37aad55d963044a6aacdd2 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
IRINEU GRIEBELER 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

. ) CPF: 
312.858.990/91 

_) 

NADA CONSTA I 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/03/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/03/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 12/03/2012 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/03/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/03/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 12/03/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 13/03/2012 às 12:43 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http :/ /www.trf4 .gov .br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 1068ff60be37aad55d963044a6aacdd2. 

- ··-· 

Page 1 of 1 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc _processa_ certidao.php?string_ cpf=3128589909 ... 13/3/2012 



.) 

_) 

Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° cj.é{ Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constaf:i.ondenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

IRINEU GRIEBELER, / ' 
filho(a) de MARIA IMELDA GRIEBELER, 
nascido( a) em 10/09/1958, 
RG 9012510741. 

13 de Mam o de 2012, às 12:52:15 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: c4b65fd08c90e3c7e858b796fb011 aOb 

http://www3. tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara. php?identificador=c4b65fd08c90e3c7 e858b796fb0 11 aüb 

Page 1 of 1 
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Certidão 

b8da081ce3c287e2d4212283b84f755a 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
IDALECIO SCHOUL TEN / 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

) CPF : 
444.533.530/49 

. ) 

NADA CONSTA / 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/03/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/03/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 12/03/2012 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/03/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/03/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 12/03/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 13/03/2012 às 12:47 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http :/ /www .trf4.gov .br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle b8da081ce3c287e2d4212283b84f755a . 

SERVIÇO P(àm f-~ 
Mnltl!rio M8 Conl.liCiflt- . 
~E O~INt 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=4445335304. .. 13/3/2012 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da. Constituição 
Federc:_l, é. exped.ido o presente alv~rá de folha corri~a por não.constar/?ndenação criminal 
com trans1to em JUlgado ou pena at1va contra a segu1nte parte Interessada: 

IDALECIO SCHOUL TEN, ( 
filho(a) de ALVINA SCHOULTEN, 
nascido( a) em 30/10/1965, 
RG 7041060786. 

13 de MarC.l o de 2012, às 12:55:29 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Corrida , informando o 
seguinte código de controle : Ob09115025d236b30b4019232476756a 

Page 1 of 1 

http: //www3. tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=Ob09115025d236b30b40 19232476756a 13/3/2012 



:: Portal da Justiça Federal da 4a Região:: 

Certidão 
'I 

4f66aacf014e32973eecca32add88f69 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

- RICARDO STEFFEN I 
· ) CPF : 

_) 

368.136.990/91 

NADA CONSTA/ 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/03/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/03/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 12/03/2012 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/03/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/03/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 12/03/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 13/03/2012 às 12:44 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http ://www.trf4 .gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 4f66aacf014e32973eecca32add88f69. 

--011011 

http :/ /www. trf4 .jus. br/trf4/processos/ certidao/proc _processa_ certidao. php ?string_ cpf= 3 6813 69909.. . 13/3/2012 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do )3rt. 5° da Constituição 
Federal , é expedido o presente alvará de folha corrida por não..éonstar /ondenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interes!â'da: 

RICARDO STEFFEN, I 
filho(a) de LORI STEFFEN, 
nascido( a) em 30/01/1961, 
RG 9020166221 . 

OBSERVAÇÕES: 

13 de Mam o de 2012, às 12:51 :00 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs .jus.br, menu Serviços >Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: a96160c7da19de6e4398de73db5d97b8 

Page 1 of 1 

http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador-a96160c7da19de6e4398de73db5d97b8 13/3/2012 



. :: Po11:al da Justiça Federal da 4a Região: : 

Certidão 

34bb530bf6d1cec8ec8d5b81647ab676 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificam9s que contra a/ 
PESSOA FISICA: 
JOAO DIRCEU FLECH 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

) CPF : 
929.036.650/87 

.J 

NADA CONSTA / 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 08/03/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/03/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 12/03/2012 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/03/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/03/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 12/03/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 13/03/2012 às 12:45 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http ://www .trf4.gov .br (Menu "Consulta Processual/ Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 34bb530bf6d1cec8ec8d5b81647ab676 . 

Page 1 of 1 

http: //www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=9290366508... 13/3/2012 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII d<fart. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não(constar c6ndenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

JOAO DIRCEU FLECH, _/ 
filho(a) de OUVIA FLACH, 
nascido(a) em 23/06/1979, 
RG 1067924199. 

13 de MareJ o de 2012, às 12:53:39 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Corrida , informando o 
seguinte código de controle: 6ca2b4ccb1ef886078306597e9452709 

Page 1 of 1 

- ---·.- . · ~RVIÇO lltei.ICO f-Et.I.K 
· ~á8sColu.._ . 
CO,.FE~E C(l.4 O ~ 

http://www3.tjrs.jus.br/proc/alvaralalvara.php?identificador=6ca2b4ccblef886078306597e9452709 13/3/2012 



TELEFONE FIXO 
BRASIL TElECOM SA 
Av. Borges de Medeiros , 512- Centro 
CEP 90020-902 - Porto Alegre - RS 
CNPJ Matriz 76.535.7~1-43 
CNPJ 76.535.764.ul02-24 I.E. 0961.2.845.833 

11.1 ... 1.1.1 ••• 11.1 ... 1.1.11 ••• 11 ... 11 .... 1.1.1 
CTC PORTO ALEGRE RS Pl5 

IRJNEU GRJEBLELER" I 
R BELGICA 009)5 
CENTRO 
95795-000 SAO VENDEUNO - RS I 

llllllllll.lllltlmtmllltl lllltlllll m 
) 7200039896162900000036237430040112 

Número de seu telefone Mês de referência 

Sf36391090 raneTro .. 20f2 

_) 

Fatura de Serviços de Telecomunicações 
Período de: 26/11/2011 a 25/12/2011 
Fatura: 120Ul00106078- Contrato Agrupador: 000.998.696-<l - 1• Via 

Oi, 

Só a Oi tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito mais. E sua 
emprf!5ê1 só tejl a ganhar: os benefidos continuam os 
mesmos e: em breve, muitas novidades vêm por ai. 

Mais informações? Acesse www.oi.com.br ou lgue 0800 031 
0800. 

Data de vencimento 

l'ágm. 
000001 ( 
OOOOJ6 

'

Valor de sua oont. 

-- l4701/20lT - - - n-Rnt-$ - - ·175;69- --

Veja o que está sendo cobrado 
..... SERVICOS OI 

SERVlCOS MENSAIS 
SERVlCOS LOCAIS HORARJO NORMAL 
SERVICOS LOCAIS HORARJO REDU2JDO 
CHAMADAS LOCAIS PARA RXO 
MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA AXO 
INlERURBANOS 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 
CHAMADAS PARA MOVEI. 
CHAMADAS RECEBI) AS DE MOVEL A COBRAR 

.... DOCUMENTO ANAHCBRO 

ITENS ANANCEIROS 
DIVERSOS - OUTRAS EMPRESAS 

.... SERVICOS EMBRATB.{DUVIDAS 103 14} 

161,48 
56,62 

0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,58 

93,56 
0,78 
9 ,94 

9;I7 
4,27 
5,00 

Total a pagar 'Ir.. 1 175,69 

Na emissão desta existia (m) débito (s) ~~r no final 
da conta. O pagamento desta não quita d~ F-ÊLI.tt 

. ~lil'lj~ !ÍJS ~~­
i CO~fl' C()A O ~ 

O 5 SET 201Z 



P .M. SAO VENDEUHO 
,~ 

267 · rcnmBCDIEX~70. 515 
IMSCIUCliO ~IDrvua IIIDIICICIO r~lDIG 

1
, 192 6 . 2011 12 3 camtiBUDil'E 

BSPECIP. DA ll.ICII:l"m N) OIIGIID AIIRI!C 11DJCuw.rl) IVJii.al m PJUl.CKU. 

TM 25,50 CDIIIZNl CDIP. 19/01/2012 66,50 OI,IIIIDJO LADO 
EX 41,00 II&Sii DB CALCULO P/PN;ro.Am VAUllt A OlBRAll 

66,50 25,50 
ALI(IIJD'rA ptÍ!ac:ro -A= VliLOit A COBJilllt .. 

'l'ODL IISPIICIP. 
66,'5~ -= - PARCELA 12 

Kcaa e BDdereço <to CbDI:rlhuint:e / I)IIS(DitO 

IDALEC:IO SCRotJLTEN 
Estr. Hun. do Vale SUico, 145/ N v i!SI! IM() 

95795.000 Sao Vende1ino RS 
/ IIULTA .. 

Ila6vel., JU:.irl-., lb:en:iclo, -..a C.IICEITÚIA 

C.C.Hro: JUROS ; _ . 

Hro.Ag.: 
VliLOit COBIIADO 

TAXA DE AGUA 
IIIDISIIõDI 

L~Ant •••• : 4266 L.Atual...: 4301 
Cons.Mes.: 35 Escesso •• : 20 
Data da Leitura: 22122011 

.. 

--- -~·--__......, __ _ 



~~~-~~~:~u 
Rua Dona · 

CÓDIGO DO CLIENTE 

3162976-8 
VENCIMENTO ~· • -

o 

RICARDO STEFFEN 
AV WIUBALOO lUTZ ~ 440 

SÃO VENDEUNO 

CNPJ I CPF: 368.136.990-91 
Classe: Residencial 
N" de Fases: TRIFASICO 

limites Ade<JUados: 348 a 396 I 201 a 231 ---.. 

ENTO 

ANTERIOR 

15n2/2011 

FATOR MULTIPUCAOOR: 1,0 

MEDIDOR 
02865910 

ANTERIOR 

39603 

O beneficio da Tarifa Social é concedido a todos os rli.o.n••~w.~:.~ ;;., 

disposto na lei n" 12212 de 2010. Maiores informações 
atendimento. 

HISTÓRICO DE CONSUMO 
M~S/ANO kWh Mts/ANO lcWh 

JANEIR0/2012 407 
DEZEMBR0/2011 324 AGOST0/2011 408 

NOVEMBR0/2011 316 JUl.H0/2011 338 
OUTUBR0/2011 355 JUNH0/2011 294 
SmMBR0/2011 356 MAI0/2011 288 JANEJR0/2011 350 

t INDICADORES DE CONTINUIDADE 
\JUNTO: São ~basti~o do Cai CM(a$~ 

JNr 

_?E APURAÇAO: NOVEMBRO /2011 

R 

OIC: "" s que o cliente fkou sem energia 
FIC: Vezes que o die-tte ficou sem energia 
DMIC: Max. de horas continuas que o cliente 

ficou sem energia 

5,67 
3,61 
3,29 

METAS 
. TUl 

11,34 
7;1.2 

IMO 
_22.69 
14,45 

0,00 

IEAUZADO 
MENSAL 

0,00 
0,00 
0,00 

É direito do consumidor: receber compensação, de forma automática na fatura. quando a 
meta do Indicador for ultrapasSada e solicitar a apuração dos Indicadores a qualquer tempo. 

acarretará na incidência de 

multa e provável r~gistro no 

QUAHTIDADE TARIFA (sem ICIIS) VALOR (R$) 

407 0,336469 136,94 
136,94 
45,64 

4,10 

186,68 

. ~ PIS e CORNS (induido no total da fatur.-ReS. ANEEL93/2005) 

ICMS 

8,74 

Base de calculo 

r---·C• O• M• P• O• N• E• N· TE- S• D• A- TA"'R"'I .. FA- (R· esol-•u""ção_.AN_ E•E•L•1•661200...;.,.._5 ... ) ---... '\ · Alíquota 
25 

'Y. - -ENERGIA 
57,41 

DISTRIBUJÇÁO TRANSMISSÃO ENCARGOS TRIBUTOS 
42,12 12,14 16,53 BJ4 

MENSAGENS 

TOTAL(R$) 
136,94 

lofonnaçO&s soble as condições gerais do lomecimento. larilas, J)I'OOOtD&, ....-viços preslados e 
Impostos, encontram-s& à disposiçao dos cientes. par.o consutta, alriMis da nossa Central de 
Alendimonto 24 horas. nas lojas de ah!ndimonto ou em nosso sita. 
Ouvldoria AES Sul: 0800 707 7278 I AGERGS: 0800 979 0066 I Agência Nadonal de Energia Elélrica • 
ANEEL: 167 (Ugoçllo Gratuita de te"""'- fixos e.Tarifada na origem pata- celuilln>s) 
~·~ANAldeDéllleos: ........ llnsda lel12.007/2009,...._~ 
as déW1Ds vonc:lclos nas anos de 2011,2010 e 2009. Esta 6odaraçio subsdlui ~ qoRaç6es dos 
débitos wnddos nas ..,...Indicadas. 

SERVIÇO !~laiCO ~Ell:K 
~~t..X. óa (;(,n,11C11it' . 

·-- - ..... ··---- ---'~""~.: ____________ _ 

.. '~ 

r~. 

'f. 

• :.·= .. 

,.· 
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o 
o 
o 
;::, 
.o 
o 
o 
o 

ÂESSul·~~~.~- s.A. 
Rua D_o,;at.aufa.320 -14° anclárPor:to AlegWRS 
cNPJ':O?lil~-440"/0001~ . 
lilsa:ição Esti!dual; 09.6/2636525 
NOTA FISCÀl c. Modelo '6' Núm«o 637 387 

Conta ·de Energia E!étrica 
.__,;, • .filu 
A5f7.:9ÀAE3179.E918.1018.652C.o.485.77F4 

"' ,. R§9,t';l,.~qo~P,tf?:..-~~Yli.• i<l-0>11 JOAO~RCEUFlACH I 
g SAO VENOEUNO ./ . 
N 

o 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
JOAO DIRCEU FlAOi 
R. CONEGO AlFREDO CASPARY N• 50 
SÃO VENDELINO 
CNPJ I CPF: 929.036.650-87 
Classe: Rural 
N' de Fases: MONOFASICO 
Limit"'i Adequados: 201 a 231 Volts 

Inscrição Estadual: 333/1006850 
Tarifa: BT Rural baixa tensao 

Tensão Nominal: 220 Voits 

DADOS DE LEITURA E FATURAMENTO 
~RAMEHTO 
J .::011 

ANTERIOR 
15/09/2011 

FATOR MULllPUCADOR: 
1
•
0 

EIIISSÃO APRESENTAÇÃO 
17n0/2011 19/10/2011 

ATUAL 
17no12011 

FATOR I'OTtHCIA: 

PRÓXIMA 
16111/2011 

CÓDIGO DO CLIENTE 

0266286-8 

ANTERIOR 
40000 

ATUAL 
-40195 

COHSUMO 
195kWh 

O pagamento após a data de vencimento acarretará na incidência de 

lt ~---------L----------~--------~---------- ~ ;~~::::A. monetária, juros de mora, multa e provável registro no -~: .:;;;., 

r 
Mb/ANO kWh HIST~~~~ MB/ANO kWh 

OUTUBR0/2011 . 195 

SETEMBR0/2011 258 MAI0/2011 205 )ANEIR0/2011 1Z3 
AGOST0/2011 304 ABRil/2011 156 DEZEMBR0/2010 124 

JULH0/2011 287 MARÇ0/2011 1-46 NOVEMBR0/2010 139 
JUNH0/2011 269 FEVEREIR0/2011 119 OUTUBR0/2010 133 

. r r' 
f' sa 5 ~DJ.C~ DE CONTINUIDADE 

0,00 

L CONJUNTO: 
0 

e 
0 0 01 

CM(l$): 

~DEAPURAçAo: AGOST0/2011 METAS IEAUZADO 
-"\rADOR . Mts TIM AHO 

Jl'loras que o cliente ficou sem energ~a 5,67 11,3-4 22,69 
FIC: V~ que o cliente fiCOU sem en~ia 3,61 7,22 14,45 
DMIC: Max. de horas continuas que o cliente 3.Z9 

ficou sem energia 

MENSAL 
0,00 
0,00 
0,00 

~ direito do consumidor. receber compensação, de forma automáfica na faluta, quando a 
meta do in<fJCador for uftrapassada e sofiCilar a apuraçã> dos índlcadores a qualquer tempo. 

COMPONENTES DA TARIFA (Resolução ANEEl166/2005) 

~~~~~ 

MENSAGENS 
Jnfamações- as <XJndições geraós do bnecáDeido,larifas, produ:Ds, ,....,;çus pr..-sos e 
impostos, ~ã di!posição dos dii!!nles. para c:xlf!5lt!a. atr.Ms da nossa Centr.ll de 
Alenfmen!D24 luas. nas tojasde-IJUem BDSSO--
CluYX1oria AES Sul: 0800 7UT 7Zl8J AGERGS: 0800 !179 00661 AgMcia Jllacíon2l de Energia EWirica -
ANEEL: 167 (IJgaçao Gfa!lila de le!efones fi>o:Js e~ na origem para felefmes ,.,.,_) 

.AESSul 
Co~ de Energia.Elé~ 

VALOR DE R$ 50,20 SERA DEBITADO 
NA SUA CONTA BANCARIA NO DIA 26/10/2011 

r DESCRIÇÃO DE FATURAMENTO 
''"\ 

-· DESCRJÇAo 
Consumo 

QUANTlDADE TARIFA(MmiCMS) VALOR (R$) - :-·, '.: 
195 0,23-4111 . -45,65 

'\ To tal dos conceitos do energia 
ICMS 
llum. Ptibl- Prdeitu.-. Municipal 

TOTAL 

.s. PIS e· co FINS finduido no total da fatura-Res. ANEEL 93/20o5r · 

ICMS 
Base de Cálculo 
AUquota 12% 

·. •, 

AUTENTICAÇÃO NO VERSO. 

--· ~l(e..IC(.. • 
hi'Mtàre élils (l'"'t 

~í-l rr. o 
... 

-45,65 
3,19 
1,36 

50,20 

.···. :{' 

; ' 

J •.. 
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AI= 

RI= 

AV. WILLIBALDO 

LUTZ 

R2: SÃO VENDELINO 
R3 = 

R4 = 

R5 = 

R6=AS 
R7 = 

R8 = 

R9 = 

R1 o1fVfi. N';1 4ú9VJ./J::;-ÇE ) 

R11 

R12 
--------------------~--------------------~ 

l \TA· R13\ . 
ESCALA: 

R14 OUT./2011 1:1.500 
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.) 

RELAÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
EDUCACIONAL SÃO VENDELINO (A.C.C.E.V.S.) 

CUTURAL ó~ ""' 

~~J\ 
~v·: 9 v ~ 

Coordenador Geral (Presidente): lrineu Griebeler, brasileiro, maior, estado ~-51 ~ ~· 
casado, na profissão de pedreiro, residente e domiciliado a Rua Bélgica, n°15, 
bairro Recanto do Paraíso, nesta cidade de São Vendel ino/RS, possuidor do CPF 
n°.312.858.990/91 e Cl n°.9012510741 SSP/RS. 

Vice-Coordenador Geral (Vice- Presidente): ldalécio Schoulten, brasileiro, maior, 
estado civil casado, na profissão de comerciante, residente e domiciliado a 
Estrada Municipal Vale Suiço, n°.145, bairro Vale Suiço, nesta cidade de São 
Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.444.533.530/49 e Cl n°. 7041060786 SSP/RS. 

Coordenador de Operação (Secretário): Ricardo Steffen , brasileiro, maior, estado 
civil casado, na profissão de Funcionário Público, residente e domiciliado a 
Avenida Wilibaldo Lutz, n° 440, bairro Recanto do Paraíso, nesta cidade de São 
Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.368.136.990/91 e Cl n°. 9020166221 SSP/RS, 

Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): João Dirceu Flach, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de vendedor, residente e 
domiciliado a Rua Cônego Gaspary, n°. 50, bairro centro, nesta cidade de São 
Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.929.036.650/87 e Cl n°. 1067924199 SSP/RS, 

São Vendelino/RS, 26 de fevereiro de 2012. 
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RELAÇÃO ATUALIZADA DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO (A.C.C.E.V.S.) 

COMUNITAI 
~-­
.~~ 

\)}~RWbrica · . 

lrineu Griebeler, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de pedreiro, resid)" ~e t; 
domiciliado a Rua Bélgica, n°15, bairro Recanto do Paraíso, nesta cidade de São Vendelino· RS, ' 
possuidor do CPF n°.312.858.990/91 e Cl n°.9012510741 SSP/RS, ldalécio Schoulten, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de comerciante, residente e domiciliado a 
Estrada Municipal Vale Suíço, n°.145, bairro Vale Suíço, nesta cidade de São VendeHno/RS, 
possuidor do CPF n°.444.533.530/49 e Cl n°. 7041060786 SSP/RS, Ricardo Steffen, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissão de Funcionário Público, residente e domiciliado a 
Avenida Wilibaldo Lutz, n° 440, bairro Recanto do Paraíso, nesta cidade de São Vendelino/RS, 
possuidor do CPF n°.368.136.990/91 e Cl n°. 9020166221 SSP/RS, João Dirceu Flach , 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de vendedor, residente e domiciliado a Rua 
Cônego Gaspary, n°. 50, bairro centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF 
n°.929.036.650/87 e Cl n°. 1067924199 SSP/RS, Ângela Maria Fritzen, brasileira, maior, estado 
civil separada, na profissão de Funcionária Publica, residente e domiciliada a Rua José Fritzen, 
n°. 41 , bairro centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF n°.601 .825.390/91 e 
Cl n°. 8048106317 SSP/RS, Grasiele Aurélio , brasileira, maior, estado civil solteira, na profissão 
de Auxiliar de Escritório, residente e domiciliada a Rua da Ponte, n°. 10, bairro centro, nesta 
cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF n°.718.589.970/20 e Cl n°. 1045595012 
SSP/RS, Dirceo José Sganderla, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de 
comerciante, residente e domiciliado a Rua Cônego Gaspary, n°. 502, bairro centro, nesta cidade 
de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.424.924.590/04 e Cl n°. 7009352101 SSP/RS, Enio 
Leopoldo, brasileiro , maior, estado civil casado, na profissão de comerciante, residente e 
domiciliado a Rua Palmitinho, n°. 120, bairro Piedade, nesta cidade de São Vendelino/RS, 
possuidor do CPF n°.445.552.700/10 e Cl n°. 6048600073 SSP/RS, Amadeo José Dalcin, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de lndustriário, residente e domiciliado a Rua 
José Alencar Schneider, n°. 365, bairro centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do 
CPF n°.396.573.290/00 e Cl n°.1024062174 SSP/RS, Carla Simone Fritzen, brasileira, maior, 
estado civil casada, na profissão de comerciante, residente e domiciliado a Estrada Municipal 
Vale Suíço, n°. 2.450, bairro Vale Suíço, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF 
n° 637.024.100/82 e Cl n° 7048601939 SSP/RS, Valdemiro Kraemer, brasileiro, maior, estado 
civil casado, na profissão de agricultor, residente e domiciliado a Estrada Municipal Morro 
Canastra, s/n°, bairro Morro Canastra, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF 
n°.241 .624.180/04 e Cl n°.8023497202 SSP/RS, Sérgio Chassot, brasileiro, maior, estado civil 
casado, na profissão de motorista, residente e domiciliado a Estrada Municipal M9rro Carrard , n°. 
46, bairro Vale Suíço, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.601 .834.890/04 e 
Cl n°. 4048601662 SSP/RS, Ricardo Gilberto Lamb, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de lndustriário, residente e domiciliado a Rua Jacó Boeni , n°.15, bairro centro, nesta 
cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°. 445.549.740/49 e Cl n°. 7021559071 
SSP/RS, Daniel Auth , brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de Empresário, 
residente e domiciliado a Rua Vereador Albano Auth, n° 99, bairro Centro, nesta cidade de São 
Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.576.811 .200/68 e Cl n°. 8049966388 SSP/RS. 
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CONSELHO COORDENADOR- ACCEVS f~/ ~ 
~Rút'%__ .. Jf 

COORDENADOR GERAL(PRESIDENTE):Irineu Griebeler, brasileiro, maior, estado civil casado, ~~r.0'fis.de 
pedreiro, residente e domiciliado a Rua Bélgica,n°15, bairro Recanto do Paraíso, nesta cidade de São 'V'êndeliflo/RS, 
possuidor do CPF n°.312.858.990/91 e Cl n°.9012510741 SSP/RS, 
VICE COORDENADORNICE-PRESIDENTE):Idalécio Schoulten, brasileiro, maior, estado civil casado, ria profissão de 
comerciante, residente e domiciliado a Estrada Municipal Vale Suiço, n°.145, bairro Vale Suiço, nesta cidade de São 
Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.444.533.530/49 e CI n°. 7041060786 SSP/RS, 
COGR[)ENADOR DE OPERACÃO(SECRETÁRIO):Ricardo Steffen, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão 

· de Funcionário Público, residente e domiciliado a Avenida Wilibaldo Lutz, n° 440, bairro Recanto do Paraíso, nesta 
cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.368.136.990/91 e Cl n°. 9020166221 SSP/RS, 
COORDENADOR DE FINANÇAS E PATRIMÔNIOITESOUREIRO):João Dirceu Flach , brasileiro, maior, estado civil 
casado, na profissão de vendedor, residente e domiciliado a Rua Cônego Gaspary, n°. 50, bairro centro, nesta cidade de 
São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.929.036.650/87 e Cl n°. 1067924199 SSP/RS, 

CONSELHO COMUNITÁRIO E DE ÉTICA- ACCEVS 

-Ângela Maria Fritzen, brasileira, maior, estado civil separada, na profissão de Funcionária Publica, residente e 
domiciliada a Rua José Fritzen, n°. 41, bairro centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF 
n°.601 .825.390/91 e CI n°. 8048106317 SSP/RS, 
-Grasiele Aurélio , brasileira , maior, estado civil solteira, na profissão de Auxiliar de Escritório, residente e domiciliada a 
Rua da Ponte, n°. 10, bairro centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF n°.718.589.970/20 e Cl n°. 
1045595012 SSP/RS, 

·rceo José Sganderla, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de comerciante, residente e domicil iado a 
a Cônego Gaspary, n°. 502, bairro centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.424.924.590/04 e 

Cl n°. 7009352101 SSP/RS, 
-Enio Leopoldo, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de comerciante, residente e domiciliado a Rua 
Palmitinho, n°. 120, bairro Piedade, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.445.552.700/10 e Cl ri0

• 

6048600073 SSP/RS, 
-Sérgio Chassot, brasileiro , maior, estado civil casado, na profissão de motorista, residente e domiciliado a Estrada 
Municipal Morro Carrard, n°. 46, bairro Vale Suiço, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF 
n°.601.834.890/04 e Cl n°. 4048601662 SSP/RS, 

CONSELHO FISCAL - ACCEVS 
TITULARES: 
-Carla Simone Fritzen, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão de comerciante, residente e domiciliado a 
Estrada Municipal Vale Suiço, n°. 2.450, bairro Vale Suiço, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidora do CPF n° 
637.024.100/82 e Cl n° 7048601939 SSP/RS, 
-Valdemiro Kraemer, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de agricultor, residente e domiciliado a Estrada 
Municipal Morro Canastra, s/n°, bairro Morro Canastra, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF 
n°.241.624.180/04 e Cl n°.8023497202 SSP/RS, 
-Ricardo Gilberto Lamb, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de lndustriário, residente e domiciliado a 

U qua Jacó Boeni , n°.15, bairro centro , nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°. 445.549.740/49 e Cl n°. 
)21559071 SSP/RS, 

SÓPLENTES: . 
-Daniel Auth , brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de Empresário, residente e domiciliado a Rua Vereador 
Albano Auth, n° 99, bairro Centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.576.811.200/68 e Cl n°. 
8049966388 SSP/RS, 
-Amadeo José Dalcin, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de lndustriário, residente e domiciliado a Rua 
José Elemar Schneider, n°. 365, bairro centro, nesta cidade de São Vendelino/RS, possuidor do CPF n°.396.573.290/00 
e Cl n°.1024062174 SSP/RS, 
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ASSOCIAÇÃO J?OS MORADORES DO CENTRO-OESTE u~;r-:J 
SAO VENDELINO - RS 
CNPJ 07140819/0001-01 

São Vendelino, 22 de dezembro de 2011 . 

Senhora Presidente: 

Venho através deste , informar que nossa entidade esteve reunida no final do ano 
.) de 2011 para tratar de diversos assuntos de interesse da Associação , quando também tratamos de 

nossa indicação ocorrida em 2011 ainda ,junto a Associação Comunitária Cultural e Educacional 
São Vendelino , onde indicamos a Senhorita Angela Maria Fritzen para acompanhar a programação 
da Rádio Comunitária pretendida por vossa Associação. 

) 

Assim sendo , em nome da Associação dos Moradores do Centro-Oeste , venho 
informar que decidimos manter a indicação da Senhorita Angela Maria Fritzen a partir do ano de 
2012 , como Associada Representante , para acompanhar a programação da Rádio Comunitária , 
com vistas ao interesse exclusivo da comunidade. 

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção. 

Atenciosamente, 

ILMA. SRA.: 
CARLA SIMONE FRITZEN 
PRESIDENTE - ACCEVS 
SÃO VENDELINO-RS 

~fMÇO ~ fElBI. i. 
~~COnu'Jfi 

<»fERE co~ o ~· 
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é:lzenda 
~ téno doa Foazendoa 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou-.er qualquer di-.ergência, pn 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 

17/11/~ 

I 
NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORAOORES DO CeiTRO-OESTE 

I ~o ESTABB..ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93·6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURioiCA 

399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

R COtEGO KASPARY 

I 
CEP 

95.795-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

CeiTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~ÃO ESPIECIAL 

I MUNICIPIO 

SAO VBIOEI...INO 

Apro\ado pela Instrução NormatiVcl RFB n° 1.005, de 08 de fe-.ereiro de 2010. 

Emitido no dia 15/08/2011 às 10:31:18 (data e hora de Brasnia). 

Voltar 

DATADASITL 

17/11/20a.l 

DATADASITL -

_fl_ Preparar Página 
U para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, 
clique aqui. 
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CONSELHO TUTELAR- SÃO VENDELINO - RS 
CNPJ 91984492-0001-52 

São Vendelino, 03 de janeiro de 2012. 

Senhora Presidente: 

Ao cumprimentá-la cordialmente , em nome do CONSELHO TUTELAR de 
São Vendelino, venho a vossa presença para reiterar a minha indicação para acompanhar a 
programação da emissora de rádio pretendida por vossa Entidade , como Associada 
Representante , a partir desta data. 

Assim sendo , eu Grasiele Aurélio continuarei representando nosso Conselho 
junto a emissora de rádio da Associação Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino. 

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção. 

Atenciosamente, 

ILMA. SRA.: 
CARLA SIMONE FRITZEN 
PRESIDENTE-ACCEVS 
SÃO VENDELINO-RS 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\.er qualquer di'..ergência, pro\1dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

91.984.49210001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PREFSTURA MUNICIPAL rESAOVeo:l.INO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PREFBTURA M UNCIPAL rE SAO Veo:l.INO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00- Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONóMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

103-1 - ORGAO PUBLICO 00 PCXJ:R EXECliTIVO MlNCIPAL 

/ LOGRADOURO 
R C PBlRO ALfRB)() CASPARY 

I COM PLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 

05/06/1989 

I 
CEP 

95.795-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 1'-M-U_N_Ic_l~-0------------------------~~ ~RSF SAO VENDB..INO . ~ 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~o ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 1/3/2012 às 10:57:15 (data e hora de Brasnia). 

[ Voltar] 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/06/1998 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 01/03/2012 

ET ZOJZ • 
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CONSELHO COM !JNITÁRIO PRÓ SEGURANÇA PÚBLICÁ~~;~,-; ~ : e~ 

SAO VENDELINO- RS " - c;, 

São Vendelino, 15 de dezembro de 2011. 

Senhora Presidente: 

Ao cumprimentá-la cordialmente , em nome do Conselho Comunitário Pró 
) Segurança Pública de São Vendelino, entidade inscrita no CNPJ n° 92123157/0001 -22 , venho a 

vossa presença para reiterar a indicação do Senhor Dirceo José Sganderla para acompanhar 
a programação da emissora de rádio pretendida por vossa Entidade , como Associado 
Representante , a partir do ano de 2012. 

) 

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção. 

Atenciosamente, 

ILMA. SRA.: 
CARLA SIMONE FRITZEN 
PRESIDENTE - ACCEVS 
SÃO VENDELINO-RS 

-\0,~ j, ~.1-Ü~ 
CAREN SCHNEIDER DALCIN 

PRESIDENTE 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

--c-ADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 23/0711990 

NOME EMPRESARIAL 
CONSELHO COMUNITARIO PRO SEGURANCA PUBLICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSEPRO SAO VENDELINO 

LOGRADOURO 
R CONEGO P ALFREDO CASPAR 

CEP 
95.795-000 

SrTUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I COMPLEMENTO 

I MUNICIPIO 
SAO VENDELINO l~s 

I ~~ SrTUAÇAO ESPECIAL SITUAÇÃO ESPECIAL --
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 15/08/2011 às 10:34:51 (data e hora de Brasília) . 

[ Voltar J 

O 5 SET 2012 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/08/2011 
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ESPORTE CLUBE JUVENAL- PIEDADE 
CNPJ 92123504/0001-17 

São Vendelino, 10 de janeiro de 2012. 

Senhora Presidente: 

Ao cumprimentá-la cordialmente , venho a vossa presença para reiterar a 
indicação do Senhor Enio Leopoldo para acompanhar a programação da emissora de rádio 
pretendida por vossa Entidade , como Associado Representante , a partir desta data. 

O Senhor Enio Leopoldo irá acompanhar a programação da rádio , com vistas ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade 

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção. 

Atenciosamente, 

aMA. SRA.: 
CARLA SIMONE FRITZEN 
PRESIDENTE - ACCEVS 
SÃO VENDELINO-RS 

~o P~l-t~cU--
LÍRio HOFFELDER 

PRESIDENTE 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 10/06/1991 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I LOGRADOURO 
EST PIEDADE 

I CEP 

~5.795-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

PIEDADE 

I COMPLEMENTO 
CASA 

I MUNICIPIO 
SAO VENDELINO l~s 

I SITUAÇAO CADASTRAL 
_ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇAO ESPECIAL 
. ***** ..... 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 15/08/2011 às 12:27:13 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/08/2011 
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ESPORTE CLUBE ONZE AMIGOS 
CNPJ 92123512/0001-63 

São Vendelino, 16 de fevereiro de 2012. 

Senhora Presidente: 

Ao cumprimentá-la cordialmente , venho a vossa presença para indicar o 
Senhor Sérgio Chassott para representar nossa entidade perante a Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino , que tem por interesse a prestação de serviços de 
radiodifusão Comunitária. 

O Senhor Sérgio Chassott será Associado Representante , e irá acompanhar a 
programação da rádio , com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade . 

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção. 

Atenciosamente, 

ILMA. SRA.: 
CARLA SIMONE FRITZEN 
PRESIDENTE-ACCEVS 
SÃO VENDELINO-RS 

--- -~- .. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- - -----------" 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou~r qualquer di~rgência, prm.1dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

l
~· I\AERO DE INSCRIÇÃO 

2.123.512/0001-63 
ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1 

I 
,<fOME EMPRESARIAL 

ESPORTE CLLBE ONZE AMIGOS 

I ~DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÕI\AICA PRINCIPAL 

94.30·8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007270/1 o Localidade/U F: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO- ACCEVS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal: 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

( fi.08) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social ( fi.13 e 422)alterado (fi 442) 
Ata de Fundação ( fi .22), comprovou o registro fi.434); 
Ata de eleição ( fi.22) (fi.509) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitári as, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham res idência, domicílio ou 

( fis.42 a 416) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Rádio Paraiso FM Comunitária ( fl.39) 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

( fi.39) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( fi.39) 

11 . W de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

( fi.12) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 2510.2/2014 -
Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ 

Emancipação 
Nacionalidade ~~~t; 

lrineu Griebeler I 312.858.990-91 
Presidente Não Não ~'111 cn.f 

ldalécio Schoulten / 444.533.530-49 
Vice-Presidente Não Não NifP 5'Sl T 

Ricardo Steffen J 368.136.990-91 
Secretário Não Não Não 

~ 

João Dirceu Flech J 929.036.650-87 
Tesoureiro Sim Sim "sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007270/1 o Localidade/UF: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDEU NO- ACCEVS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal : 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S2300 29S2208 
Distância A:B 1.8900000000 

(IBGE) 
Longitude 51W2200 51W2237 

.1- Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Wilibaldo Lutz, 160 -Recanto do Paraíso 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Wilibaldo Lutz, 160 - Recanto do Paraíso 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.000693/1 o 0,00 PAN 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

li } Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

.-A.-· -~"nA 11\B.ICO ~a:at 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ::::1 RC=. 

~o ; 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora n ~ MT 7011 

Estrada Municipal Vale Suíço, 2450 - Bairro Vale Suiço /) 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim .......,-· 
12. Conclusão da Análise 

Análise de documentação. O processo encontra-se instruído, ver pags. 503 e 504. A planta de arrumento 
encaminhada e anexada à folha 528 não foi considerada. A entidade encaminhou a planta, para adaptar-se à Norma 
01/2011 , onde, na planta, deve ser indicado o local de residencia dos dirigentes. O processo da entidade foi analisado 
e instruído pela Norma 01/2004- pags. 478-504, não tendo nehuma pendência técnica. dt!./k 
10/04/2012 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunjcação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1172/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.007270/1 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural e 
Educacional São Vendelino para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de São Vendelino I RS, protocolizado em 06/01/10. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista que a entidade remeteu Ata de Assembléia Geral realizada em 
25 .02.12, constando a eleição de nova diretoria, observou-se a existência de pendências, 
conforme descrição a seguir: 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de f!;j)f...> 
acordo com ao subitem 7.1 , alínea "e", da Norma Complementar n° 01/2004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no subitem 7.2.3.1. 

Il. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel ,0 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subit~ !'i", 
da Norma Complementar no 01/2004. ~.~.-..,~ ,._ "-~ ....... o_. VftW ' .. Ie: 

,..(~~rERt C().! O ()IIGiNt 
UI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ta á~IHS ~'1f)n cja 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da orma ComP. emé;ôt'ar 
n° 01/2004. 

--
IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entida não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem lc:.; 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, (;) 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ''j", da Norma Complementar n° 
01/2004. 

emar/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° J..5 i- "<( /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, /o de !JBI?/L de 2012. 

Ao Senhor 
IRINEU GRIEBELER 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino 
Estrada Municipal Vale Suíço, 2450- Bairro Vale Suíço 
95.795-000 São Vendelino I RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.007270/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.007270/10, na localidade 
de São Vendelino I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1172, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das o 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. ~<ilíi& . 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax mail ou telefo ~Rf ~o~ 

rf!Y __ ~ 5 nTlOll 

OCIAVIO(jf!A '1 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Atenciosamente, 

CGRC 
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Á~C.C.E.V.S. 
Associação Comun1 'ária, Cultural e Educacional São Vendelino 

OF.02/2012 _:são Vendelino, 20 de abril de 2012. 

f<,6~ 

ASSUNTO: Envio de documentos solicitados pelo oficio n°. 1574/2012/CGRC/DEOC/SCE~MC. 

Senhor Coordenador: 

Ao cumprimentá~lo cordialmente,venho em nome da Associação 
Comunitária, Cultural e Educacional São Vendelino - A.C.C.E.V.S .,encaminhar a documentação 
solicitada, referente ao Processo n°. 53000.007270/2010 , a fim de obter a autorização da entidade para 
prestar os serviços de radiodifusão comunitária no Município de São Vendelino-RS. 

Nestes termos. 
Pede Deferimento. 

MINI BT~RIO D.ü.8 C;QMU NICA Ç0 E!3 
BRA !3!LIA - DF 

53000 021350/2012~ ·18 

SEAPA.I'SCE 

03M5.t':20i 2-(1~ :0:3 

~ieb~ 

Ao Sr. 
Octavio Penna Pieranti 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3° andar 
Anexo Oeste- Sala 300 

BRASILIA -DF 

CEP 70.044-900 

Presidente 

DSS1E2 
i ,__ ___,._, 

l í)QCUMENTO ANEXADO 
; ,·.)ESTA DATA 

o/ 1 os- Jofo;~. -----·- y 

Estrada Municipal Vale Suíço, n°. 2.450 Bairro Vale Suíço- São VendeUno/RS CEP 95.795-000. 
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIM_ENTO DA LEqiSLAÇÃO APLICÁVEL À ~9t C0 

RADIODIFUSAO COMUNITARIA ~~.:5$2 \ 

Nós, na qualidade de _?irigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIÃ,~~~'~{~~§ 
CULTURAL E EDUCACIONAL SAO VENDELINO A.C.C.E.V.S., declaramos, para 
os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 
de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Coordenador G 
lrineu Griebeler 
CPF n°. 312.858.990/91 

j 

~L<.d.~~ 
iêe.Ocoõfdênador Geral (Vice - Presidente): j 

ldalécio Schoulten 
CPF n°. 444.533.530 49 

ração (Secretário): __; 

Coordena or e inanças e Patrimônio (Tesoureiro): J 
João Dirc u Flach 
CPF n°. 929.036.650/87 

Endereço para correspondência: Estrada Municipal Vale Suiço, n°. 2.450, Bairro 
Vale Suíço, cidade de São Vendelino/RS CEP 95.795-000. Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Telefone para contato: OXX- 51 - 30 ~ {WI\ 

Correio eletrônico (e-mail): ----------------------

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada 
dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de d~ anos e 
de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de <$(1~·~1'~ 
seguintes documentos: , ~,n0 ~ ~ 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; C ~ afE'f~ · · 
Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, p ra os poiiugue~ · 
reconhecimento de igualdade de direitos civ is ou prova de residência permanente no Brasi ; Escrit4(a Pública 
de Emancipação. U 5 fHIJZ· ' 
Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguinte 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Copia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

lrineu Griebeler , na qualidade de representante legal da Associação Comunitária, Cultural 
e Educacional São Vendelino (ACCEVS), declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Estrada Municipal Vale Suiço, no. 2.450, 
Bairro Vale Suiço nesta cidade de São Vendelino, CEP 95.795-000 Estado do Rio 
Grande do Sul ; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ,de acordo com o subítem 7.1 , alínea "h", da norma complementar n° 01/2004. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados , 
de acordo com o disposto no subitem 7.1 , alínea "j" , da norma complementar n° 
01/2004. 

o nome fantasia da emissora, se este for utilizado, será Rádio Paraíso FM 
Comunitária. 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

São Vendelino, 20 de abril de 2012. 

~'IÇO~ Fi~&, 
Endereço para correspondência : Estrada Municipal Vale Suiço, n°. 2.4 .· ~~~ 
Suiço, na Cidade de São Vendelino/RS, Estado do Rio Grande do Sul , CEP 95. 795-b~o , ~ 
Telefone para contato: OXX-51-3639 1001; O 5 SET 211Z. 
Correio eletrônico (e-mail): ______ _ 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE '' .. - çf!o, · 

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, lrineu Griebeler, na qualidade de representante legal da entidade 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO 
VENDEU NO A.C.C.E. V.S. , declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade 
que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas 
sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 
legalmente atribuídas à Anatel. 

São Vendelino, 20 de abril de 2012. 

~~ Jl 
lrineu Grie~r 

Presidente 

-:.PT1011 

n 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número; 53QOO.Q07270/1 O Localidade/U F: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO- ACCEVS 

Aviso : 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 03/4/201 O Canal: 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fi.08) 

3 . A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social ( fl.13 e 422)alterado (fi 442) 
Ata de Fundação ( fl .22), comprovou o registro fl.434); 
Ata de eleição I fl.22) (fl .509) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

( fls.42 a 416) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Rádio Paraíso FM Comunitária ( fl .39) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? -... _,. 

~-
!fl.39) ~~ww ~w FEDE;(, 

~ ...... ....,., 
-~ Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer m ~EC(), p~ 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais d televisão 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de ~ ociosedh~~ lOll 

Si n 
.• 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorg para a e l i 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fi 

(fl.39) -" ' ) 
'-: -

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? S1m 

( fl.12) .'\.. 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Validade: 25/02/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

lrineu Griebeler 
312.858.990-91 

Presidente Sim Sim Sim 

ldalécio Schoulten 
444.533.530-49 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Ricardo Steffen 
368.136.990-91 

Secretário Sim Sim Sim 

João Dirceu Flech 
929.036.650-87 

Tesoureiro Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.007270/1 O Localidade/UF: Sao Vendelino/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCACIONAL SÃO VENDELINO - ACCEVS 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 03/4/2010 

Sede: Estrada Municipal Vale Suiço, n° 2.450, Bairro Vale Suiço, São Vandelino, RS 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instru ído. 
certidões de feitos criminais (fls 516 a 523); 
comprovação de nacionalidade/maioridade dos diretores (fls.(548 a 551 ); 
declarações (fl . 553) 

15/05/2012 

Eliane Maria Alves Rodrigues- 1.551.517 
(Analista) 

RadCom 

Canal: 198 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1475 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto : Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.007270/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Cultural e 
Educacional São Vendelino - ACCEVS para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino -
ACCEVS, inscrita no CNPJ sob o número 11.353.881/0001-40, com sede à Estrada Municipal 
Vale Suiço, n° 2.450, Bairro Vale Suíço, no município de São Vendelino, no estado do Rio 
Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
requerimento datado de 06/01110, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/0611998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União- D.O.U. de 03/09/10, 
com prazo final em 0211211 0 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, consideranqo=F-~ 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a i ~;"~d 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo c~ncorrentes. . 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimen o as e critéri t~
SfT l012 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao ex do eito formula 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem po - oã te, relatar to 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01 /2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

CGRC 



Avenida Wilibaldo Lutz, 160 - Recanto do Paraíso, no município de São Vendelino, estado do 
Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 29°23'00"S de latitude e 51°22'00"W de 
longitude, estas coordenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 418, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b" e, "c" da Norma 
Complementar n° O 1/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, comprovação do 
registro da Ata de Fundação e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais 
(Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto 
na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do l_y 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 
420 a 556). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 482/483, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar no 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se nas folhas 503 e 504. Nestes documentos constam as seguintes 
informações: identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do 
transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de 
campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e 
características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, ( 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 556, dos autos, corresponde ao que se segue: 1 ) 

L estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispo~~os no Çf>digo Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pre,ssupos.tos da Norma Complementar no 01/2004; 

"f .. ~~ .. . ;(·! • ,!JW 

·'>4! .. ·• ' ,. ' n. . ~ .ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
reg't§~â~s e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adeijt;.dos às · firtalid~des e requisitos da Lei 9612/98; 

III. ~~ .. Çomprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV:.. !J!anifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
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requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j " djt Co 
~or:na Complementar no 01 /200~ e ainda, demais declarações e documentos requeridos~~!~/1Í~<=-
mtmto de confirmar alguns dados informados; · .~o § 

~\ ~ 
VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Jus i~a· lil 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino -
ACCEVS. 

li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Irineu Griebeler r " Presidente 
Idalécio Schoulten 1 Vice-Presidente 
Ricardo Steffen . , Secretário 
João Dirceu Flach 6 < Tesoureiro 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Wilibaldo 
Lutz, 160, sala 2 - Recanto do Paraíso, município de São Vendelino, estado do Rio Grande 
do Sul; 

IV. localização do estúdio: Avenida Wilibaldo Lutz, 160, sala 2 - Recanto do 
Paraíso, município de São Vendelino, estado do Rio Grande do Sul; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 29°23'00"S de latitude e 
51 °22'00"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 503 e 504, bem como no "Formulário de Informações 

) Técnicas" fl(s). 482/483 , e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica p~~~~~ 

, . . ,.,,sr~ d::ts ~ ...... 
A consideração supenor. CO'f"EIIl: ('~ 0 ~;· 

Brasília, J 5 de ~ZOlfe 2 2. 

d,·vVJe --;?odRi6 Ue:o, -- f 
ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 

Administradora 
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Brasília, de de 2012. 

WALTERDE SOUZALOBATO 
Analista 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, de 

VILMA DE F Á[TIMA ALVA: NGA F ANIS 
Coordenadora de Sdrviço de Radio ifusão Comunitária 

Substituta 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 

OCTAV~RANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

de de 2012. 

·' 
Brasília, ~<) de ··~ de 2012 . 

• 
. . . ... " : . . 

. 'f( ' .. • . ~ ... " ,..,..,;.. "" . . ~ . 
. . ... I ~ · '.,,f .. ' . 

,. 
~ • \ ,: .. 

._\-;; . • 

.. · · . -

I 

- ' . .. 

\ -· · ;;;.~. \ 
' . 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA~ EXECUÇÃO DO SERVIQO=é~~ 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ~~ \ } 

u ~~ "';(\ . 

MUNICIPIO: São Vendelino IVF:RS ~-

SELECIONADA: Associação Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino -
ACCEVS 
N° DO PROCESSO: 53000.007270/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

'-=-
Brasília, de de 

Responsável: ____ 'f-'"--Q"'="'-I ..... c.._._V)+Q..=--~--'-...::.0.=-=d:....>....:..\<l..:;,'"""6"-\.\=-e_;.>'-"-. _______ _ 
Eliane Maria Alves Rodrigues- mat. 1551517 

emar/53000.007270/10/CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA W0586/2012/LRM/SJLJCGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO: N2 53000.007.270/2010-98 
INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino. 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul. Falta pesquisa realizada 
nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiod ifusão 
clandestina por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para 
adoção de medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista 
que não foi localizada nos autos do processo em referência (53000.007.270/2010-
98) a pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação 
ou não de radiodifusão clandestina por parte da Entidade e de seus dirigentes . 

Brasília, 5 de junho de 2012 . 

~ ' MA . ;w,~· Jn 
SOCORRO J\ôt AI NA . LEON~ 

Advà' ada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "Rn- sala 920- CEP 70.044-900- Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniu r@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº-261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU t 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária . Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da l?iessoa e da famíl(a. 

) CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_ç: livre e direto recebimento pelo público em geral. 

U_) 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d·a comprovação de idoneidi"i!e daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. " Utilizo-me do presente para solicitqr a Vos.sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

os processos relativos à outor&~.a para 
, em trâmite nesta CoordenaÇ·~o-~i; ~Êa:k. 
z que apenas será conferid!ff~8W ie;;..,,._ 
sugeridas. . M'"ERf c~ o ~J\111, . 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel -Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.007270/10, de interesse da Associação 
Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino - ACCEVS, na localidade de São 
Vendelino I RS, e em atendimento à Cota no 26112010/DPF/CGCE/CONWR-MC/AGU, 
anexada à folha 561 dos autos, informamos o que se segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

emar/CGRC 

Brasília, 12 de junho de 2012. 

ELI E MARIA ALVES RODRÍGUES 
Administradora 

~-~iCõ-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1673/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.007270/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

-·) 1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de São V endelino I RS, formulado pela Associação 

f 

Comunitária Cultural e Educacional São V éndelino - ACCEVS. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA N°0586/2012/LRM/SJLICGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 
05/06/12, foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Anexar aos autos a pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da Anatel, 
sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte da Entidade e de seus dirigentes. 
(fi. 560) 

3. Dessa forma, foi anexado aos autos o despacho constando a referida pesquisa e 
restou constatado que não há registro de entidades não outorgadas na localidade de São 

. ) Vendelino. (f1.562). 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendênc~&~- ento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo en~~~.tlecr~a tJ. om a legislação atinente. 

rr:RE CC\! O ~ . 
5. Por todo o exposto, entendemos que o presente proces encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Con$f#:~Ttftllídioo ara prosseguimento. 

emar/CGRC 

·-f À consideração superior. 

Brasília, 12 de junho de 2012. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 



De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, o6~ de ~de 2012. 

VILMA DE FÍÁTIMA ALV NGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radio ifusão Comunitária 

. 
1 Substituta 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, O~ de O v ~ de 2012. 

JOÃOPA~EANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, AO de ~ de 2012. 

PATRICIA BRITO DE ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

• • a-t<-~.1( • > • '-

Aprovo alNol:if·Téenféi nQ 1673/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Co . ..ns.ultoria Jurí~is.~.!~~ .. ~ "-"· ·,. -~ . • • : ·· / __. 
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emar/53000.007270/10/CGRC 

• j! t!.. 1 l • , 1, r · . · 
Jo de rlo de 2012. 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF : RIO GRANDE DO SUL 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número : 

6 

18/02/20 lO 

14:41:05 

Data : 18/02/20 I O 

Procedência : ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL SAO VENDELINO - ACCEVS 

Solicitante: CARLA SIMONE FRITZEN - PRESIDENTE 

Resumo do Assunto : 

REQUERIM ENTO DE DEMONSTRACAO DE INTERESSE EM EXECUTAR SERVICO DE RADCOM. 

esumo do Complemento: 

Interessado: ASSOCIACAO COMUN ITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL SAO VENDELINO - ACCEVS 

Antecedentes : 

Para o obséquio de : 

. ) 

Favor Providenci~ r até : 

Observações: 

Data: ll J O=i I (_O 

Assinatura : J 
./ 

Data : 12/07/201 2 4:4 :17PM 

( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

/5 ' 
Ji t:J..S 

() Arq~ar 

\ l\ 
-
I~ J~ .,t-----

'-i -

( ) Providenciar 

A., Dar Parecer 

() _ _ ____ _ 

- ~ ---ll'i; --...-
-·~ 

~-~ CMEfU cr.tJ C~ 
•. 

·~TET1811 
··-

- .. 

Emitido por: GISELLE COIMBRA DE OLIVEIRA Página Única 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

PARECER N° 127012012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 
PROCESSO No 53000.007.270/2010-98. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Municipio de São Vendelino, 
Estado do Rio Grade do Sul. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Municipio de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 147512012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
557/558, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 03/09/201 O, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 02/121201 O. No caso em apreço, uma vez que o 
requerimento da entidade foi protocolado no dia 19/10/201 O (fi. 08), é de se concluir por 
sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 

(i i) 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maiori de 
548/551 ); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-seW:Z:::ID!!It-r .,.m 
normas estabelecidas para o serviço (fl.552); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 42/416). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 38 (fi. 448 ), @ _ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311 -6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER Na 1270/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR·MC/AGU 

a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos 
§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. 

6. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única concorrente 
habilitada, não se fez necessário o uso do referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

7. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

8. Eis o relatório. 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

9. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar nE 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultor;as Jurídkas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

r· •t ~ 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

111-

IV-

v-

VI -

e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa , de 

; licitação. 
; llr ~ . ... ; . J.. 

1 ·'i~~~ · ~f\ ' •
1 

"' ,·I 

\ ·,;,>1\k · , · · · Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
l procedimentos relativos às Õutorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
\ e diante · de recome~dação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
i 261 /2010/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde recomendou à SCE a adoção de providências no 

sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao dispôSiro nb artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de palicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, 
de 1998. 

11 . Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente) , para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação _Qo serviço 
dentro dos ditames legais. 

12. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associat ivos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
516/523). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 562, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria 
n~ 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7o da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade f i rmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n2 1475/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 557/558. 

17. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
nenhuma dem 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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Continuação do PARECER N° 1270/201 2/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 

IV - DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei n.!! 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

21 . Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnfr.os pelo 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr nica para 
prosseguimento. 

À consideração superior. 

(/tPI tw. LuxCt/ ~ 
SOCORRO J AINA M. LEONA~Ó 

Adv 
1 

a da da União 

Brasília, 16 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

i . ·~ ' 
I 

,. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

DESPACHO N° 512312012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N° 53000.007.270/2010-98. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 127012012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

apreciação pela Senhora Consultora 

Jurídica Substituta. 

2.012 

~ .E '.ERÃNeo==-==--
a do da União " 

ssunt s Ju 'dicos de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Na 5124/2012/IMS/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PARECER Na 1270/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 
PROCESSO Na 53000.007.270/2010-98. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Educacional São Vendelino. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Na 5123/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que 
aprovou o PARECER N° 1270 /2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para 
a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 2.. de ~~ 

IS~lf MA S SEIXAS 
c,lnsulto a rídica bstityta---· . 

_./ --. I 
/1 

~dj8cW{ 
!16s ,y/itw ~iancfU 

1 / G~nsu(tor Jurldico 

11 1· .. r ·: ,~or Federal 
(. 

I 
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PORTARIA N~~ 3 8 5 , DE 2 8 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 11° 

53000.007270/10, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural e Educacional 
São Vendelino - ACCEVS, com sede na Estrada Municipal Vale Suiço, no 2.450, Bairro 
Vale Suiço, Município de São Vendelino, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29°23'00"S e longitude em 51 °22'00"W, 
utilizando a frequência de 87.5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

A1i. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 385, de 28/08/2012, no Diário Oficial 
da União de 04/09/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
EDUCACIONAL SÃO VENDELINO - ACCEVS a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de SÃO VENDELINO I RS, consoante com o disposto no§ 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.007270110, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, \ "\ de ~Yr-..ho de 2012. 

Chefe de Divisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, t/ de .5G T€-MÕRO de 2012. 

CARLOS ALBERTO 
Coordenador de Outorga de S rv · ço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

JOÃO PAUL 
Coordenador-Ge 

Brasília, J1 de SeTGMiJ/Zo de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GAB~NETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-bERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
( 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242- 321-7484-Fax:(61)311-6583 

Oficio nº- 29 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º- andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 2 de outubro de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº- 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00253 2012 J 
- 53740.000278/2002 

MC 00254 2012 \I I 
- 53ooo.o54894/2oro 3 v.o • 

MC002552012 V ...., Vo/. I1.,JJf#.....0 1~)·1.a.(dM;O 53a1J. Ol.(20J? íl /Z<7útf {r:aJvc#) 
- 53000.026745/2010 (.... .1'1' 1"' 

MC 00256 2012 v 
- 53000.000754/201 

MC 00257 2012 V 
- 53000.009584/2007 

MC 00258 2012 J 
- 53000.062930/201 o 

MC002592012 J 
- 53000.037112/2005 

MC 00260 2012 V 
- 53000.019372/2011 

MC 00261 2012 L/ 
- 53770.000691/2002 

MC 00262 2012 V 

-2 \/o { . 

2 tiO'# 
- 53000.007270/201 o 

Atenciosamente, 

~t (#A 
P O DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS2 
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